
ESTADOS .UNIDOS DO 

DIÁRIO DO éONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XV - N.• 53 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 14 DE ABRIL D:t: 1960 

CO~NGRESSO r~ACIONAL 
\ 

Presidência 

Adiamento d.e sessão conjunta 

O Presidente do Senado Federal, tendo em V1sta que pendem de pro­
aunci{l.mento das duas Casas tio Congresso ~'ilacional proposições de na­
tureza urgente e relevante, para cujo exame pode tornar-se necessária a 
realização de ~essões extraordinárias nos dias próximOs, resolve t1·ansferir, 
para data a ser ulteriormente marcada, a sessão conjunta que navta sido 
convocada. para 7 do mês rm curso, para aprecição de veto presidencial 
ao Projeto de Lei (n9 4. 824, de 1959, na Câmnra, e nv 29, de 1959, no Se4 

nado), que autoriza o Poder Ex:!cutivo a abrir, pelo Ministério da Viaçáo 
e Obras Públicas, o crédito especittl de Cr$ !t.VOO.OOO.OOO,OO, para a con~ 
clusão das ligações rodoviárias de Bra.;;Hia c9n1 os Estados da Bahia, Ser­
gipe, Alag·oar., Pernambuco, Paraíba, ceará, Maranhão, Mato Grosso c 
Goiás, 

, Senado Federal, etrl 6 de abril de 1900. -. senador Filinto Müller, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Cqngresso Nacional aprovou e_ eu, Filinto Mü'ner. 
Vice~Presidente do Senado Fedeml, no exercício da Pá~idência, nos t-êm1os 
do art. 77, § !<:>, da cnostituição Federal, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N~ 7, de 1900 
Autori.~a o Tribunal de Contas a registrar o contrato celebrado 

entre o Govêrno do Território Federal do Guapoté e José Anfôniv 
EiradO. 

Art. 19 B determinado o registro. pelo T'dbunal de Contas, do- .têrmo 
de 12 de dezembro de· 1950, de 1·enovaçáo do contrato celebrado a 8 de­
Junho de 1949, entre o Govérno do Território Federal do Guaporé e José 

' 
LíDERES E VICE-UDERES 

I?A MAIORIA 

LIIlEft 

1\Ioma Andrade. 

VICE- LÍOEtU:,'t­

VictofillO Freire. 
Banas Carvauw. ,-. 
Lobão da Silveml. 
Lima 'Teixelra. 
Taciano cte Mello. 

D.\ M1NOR!:,. 

João Villasbôas. 

VTCE-LJul!:!:tES 

R.ui PalmeH·a·. 
Atonsu Armos. 
Darue1 Krtege.r. 

I 
I 
' I 
' 

SENADO 
Dos Partidos· 

DO PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÃTICO" 

,l.tpr.r. 

Benedlcto Va!Htdare.s. 

VICi-I!ÍDEft · 

Gasp::t;. VeHoso. 

00 PARTIDO fRABALHISTA 
BRASILEIRO 

LlDER 

· Argemíro df' Flf;l.íCl.rcdo. 

Vli:i.~ Ll!JIU:ES 

Vü•aldo Lim::.t. 

I, :\rlindo .aoctrig:.~es. 
· Sau10 · Ramoo:· ·· 

Antônio Eirado, para desempenha1· a função de Mecânico Espectattzado, 
na Divisão de Obras daquele Tenitório. 

Art. 2!? :R-evogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em. 13 de abril de 1960~ 

SEN.'I.DOR. FILINTO MÜLLER 

Vice~Prer;idente, no exercício da Presidência• 

F~o saber que o Congi·esso Nacional aprovou e eu, Filinto Müller, 
Vice-Presidente cio Senado Federal, no exercício da Presidência, nos têrm011 
do art. 7f: § 1(1, da .Cnostituição Federa-I, promulgo o seguin[;e 

DECRSTO LEGISLATIVO 

N<:> 8, de 1960 

Aprova- o ato do Tribunal de Coa 1as denegalório de regfatro • 
contraio celebgrado enlre a Divisâo de OOra..s do Ministério d.4l 
E.'<lucação e Cultura e ,a Construtora Genésio Gouveia S.A. 

Art. !9 É aprovado o ato por que o 'l'ribtUlal de Contas, em sessão 
reallzada a 29 d edezembro de'1953, denegou registro ao contrato celebrado 
a 17 de dezembro do· mesmo ano, entre a Dívisáo de Obras do M:infstériG 
da Educa"Gão ê Cultura e a Construtora Genésio Gouveia S.A., p~ua pros .. 
seguinrenJ·o das obras do Manicômio Judiciário, no Distrito FederaJ. 

Art." 29 :tste decreto leg-islativo entrará em vigor na data de sua PU• 
O:ic:wão,, re.,·Ogadas as disposições em contrário. 

Senudo Federal, em 13 de t~bril de 1960. 

SEN.~I>OR F'ILINTO MÜLU'R 

Vice~Presidente, no exercício da Presidência. 

FEDERAL_ 
DA UNlAO DEMOCRATICA 

NACIONAL . 

LID!;R 

.; 'ão Villasbõas. 
VlCI:-LÍDER 

Ruf Pa-lmeira. 

DO PA&TTDO LIBERTADOR 

LlDER 

I
,, Octavio Mangabeira. 

VICE-I.íD~ 

1 Novaes Flll10• 

I 
DO PARTIDO REP.UBLIC.~NC 

Lh><R 

Attili.$) Vivacqua. 

DO PARTIDO SOCIAL 
PROGRESSISTA 

Líoo:a . 
Jor:' .&i!ynarct. 

..... 

Cor-:1ss~o Dir~tr ·a . 
Filinto Mt~.uer -- Presidente. 
Cun11a M~llo - J Y ôecretarlo. 
Freit-as L::tvu,;;.:.~rt - .::!9 ::;ccret-àJ'io • 
GiJtlel'co. Mc~t·uwo - SIJ secretário. 
Nova e::: 1.· dJ)O ~- l'' SecreUtrlo. 

~ Mathl,,:- U!mpw - 111 Suplente. 
· IIct•ttl::t.ldo VICint a- 2Y Sup!eute. 

I Se:::etJno: LUIZ N:tbuco (Direcor­
Ge! al da Secret.ana 1 • 

I 
.I 

Comissão de Constituição 
e Justiça 

1. LourhaJ F'onl~::.; 1PTB) 
sitJente · . 

2. Da!liCJ Kne:,:·er tUDN) 
Pr!'~i.irnle • 

PSD 
3. Menezes Pnnentel. 
i. Silvestre PCflCIN 
~ · J ef!el'&On de AguÚ.r, 
6. J;ttt! Clll'llelr.ll. 

Vioo- · 



1012 Quinta-feira 14 DI~_RIO DO CONGRESSO NACIONAL (:::ieçao H} 
--~~~=~~~==~==---~.~--~~ 

P.T B 
7. Lima G~imarães. 

~~ B. ·Argemlr_o de l''iguc1redo. 

,0 D N. 

9. Rui Palmeira. 
lO Milton Campos. 

p R. - . 
11. Atf1_lio Vh·acqua. 

Suf)lcn~es 

P SD. 

1. Gaspar \õeJoso. 
2 Jarbas Maranhão. 
3 Francisco Galluttl. 
4. Ari \Tüu;ma. 

P.l B. 

6 Mouri'io Vieira. 
6 Barros Carvalho. 
7. Caiado de C~st-ro. 

o ·o 'N . 

E X.PE O I ENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAl; 

-DIRKTOR • G_-aR.-.1. 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CH•~ DO ... RVlÇO Dit .. U.I.ICAÇ6ES 

MURILO FERREIRA ALVES. 
CHE .. a DA .D.ÇÃO o.i '"•DAQI.O 

MAURO MONTEIRO . 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. 
SEÇÃO u, 

tritpruao ··au eflc_in••. do D•partamento de lm"pronsa.·H•clon.t 
. AVENiDA RODRIGUES ALVES, 1 

'AIIIÍIJ.TUI,ll 

. a ;-A1onso ..• nnoo.- . • i UPART!ÇOEa I PAJI.TICULilEa I :UIICIOI!IJ.Rl08 ·· · 
~ .··-

-· •.---.!>- ... 

Secretária 
de Sá.'. 

Reuniões 
horas. 

Abril) de 19GO 

EuláÚa Chrockatt 

Qua1·taS-!eiras às 16 

Co.missão de Redação 
1. Argemiro de Figueiredo - Presi­

dente. 

2. Sebastião Archer - Vice-Pl·esi-
dente. . 

3. Afonso Arinos. 
4. Ary Vianna. . 
5. Padre Catazans. 

SUP-..,.,... 
P.S.D. 

1. MenezeS Pimentel. 
2. Rm Carneiro. 

D.D.N. 

1. Daniel Kiieger. 
2. Joaquim Parentt 

P.T.B, 
L Lourival' Font~-

9 Joàõ Arfúda jl "' · I 
lO João ViUasboas. ·' L ·C..pi\&1 ., ll1t•rioJ . l . Capital • ln~ior 
Secretária: _ Maria do ca.nnc; . . . _ SecriHária -· Ceciila de Rezende 

R.ondon Ribeiro Saraiva. - -Otici~•! Someatre ~~. ••·•••• ........ Urt 10,00 Semellrl ..... ~»:E• .. ~••• . Cri 19,00 [ Martins. . 
Legislativo. · ! üo ••••••.-.•••••••••• .. H,00l1 A,_no_ ••••••. :.~ •••• ~.... .Cri 76,00 -Reuniões Terças:!eiras ãs 15 

Reuniões: - Quartas-feiras, t.s lt \ . · ~ · 1 horas. 
horas e 30 min~tos. ! Jnerftl lxt,erio~.-, I . · - --·- · ' 

~Comissão de Finanças · f! _.lU ·······-········· · 11r1 taa,ooJ~., ................. ,c Cl1 _i&s,oo I Comissão de R~lações Exteriore~ 
. " . Pl'esidente· - Aton.so Arinos. 

1:· Gaspar Velloso <PSD)- - Pre- . . . . . . .. ... UDN. . , · 
.tiidente., .~ _ Vice--· i I- ~o·~~ada• h para -e exterior,. que urão·,.aempre. anuaia, .. 11 PSD: 

2. Viva~do L1ma. <PTB> -· 1 auinatur.as ,Pode.r..ae-lo .tomar, em "qualquar época, ·por -seis mese1 , 
Presidente. eu um ano. · L Gaspar Veloso. · 
P.s· D. ·-A fim dt "pouibilitar a re.mnsa tle valo"rea ar.ompanhados à.e, 2· Benedito Va.ladart"'" . . . . 3 PauJo 'F:erna.ndes. 

-·Ari Vi-anna... { -Hêlarecfmentos qu~nto ·à 1u& aplie.ação, .aolicib~N ~6e~; preftr6nciia · !: f'r.anctsco aa.llotti. l remes-sa por •meto _d.t cll~qut a:a. ·r-aJa p:Oital. cnutidoa a ·favor do PTB:-
-6 Vitottno· Frelre. 'fuoul'-eiro do Departamento de Impr•nsa Nacional. ~; · ~. Lourival Fobtes. 
é. T.aciano ele Melo. - O a nplemeDto-a lt •dtç6es d.ót ôrgioa oficiai• .urlO fornecidoa ·5. M.iguel Couto. 
•;. Jo~ Marnard. · &OI &-uin:Gtea aõm:ente m:ediahh solioitaçla~. · .,. ··~ · · . . 6. Viv.a~do ·Luna. . 

. P. 1. · B. -:O C'1ll~ .u.o. nilmtra at.rasad.o Jeri .-u..cido -i•' érS O,to' ., ~PDI UDN: 
i. Barr-os ~ -ctLrn-lho. ,.a;ercicio dec-otrído, çebr.a~.;te-lo maia Ct1 0,50. .. , .. : · 7. R\ii Pa.lnleir.a · 
u. l.ima GUlDlaráet.·. 

·10 Fausto CabraL 
. 11. Sau:.o Ramos. 

ü.o.N·.·­
u.· ·oani&} .Cr'lr:ger. 
13. 'F-êrllandeft l&.vor.a. 

-14- .!rtneu ·Bnnlllau:se"ll. 
lfl · Fernando COrrêa~ 
lE n~..:auit ft.()sado. 

. P.t.. .. 

1'1' .M-ero de -·$.. 

Suplentes 

P.S.D. 

1. Mene:t.eS ·Plmentel. 
2. _J,eftf!l'~"On ~de A.gu_tnr 
3 RID Canteiro. -~ · 
-t.. Jarbas M-ar a l)hà.o. 
ti. Eugên\o de Barros. 
b. SilveStre Périclea. 

·p.T B 

P.S D. 

3. Alô -Guima.riti. • 
•- Lob~o da '8il'ntia.. 

P.T B. · 
'5. l.tmil Telnlr.a. . 

.,,_ ~nidas 'tle Mello.· 
'7. Gnido MandVtl. _ 

U.,D '"'~· 

8. Joaquim .Pa:r'etJ.t.e. · 
-9. &t.gio Marinho •. 

31lpl•ntn · 

P.S.D. 

' ' • ,f. 

1. Elq,»ênJo de Barros. 
~. Jeiferron de Agútar. 
.s. Silvestre ··Périeies. 

P._I.B. 

t; Argemlro :..de ·FlgueJ.re~ · 
6. Fausto Cabrlil. · 

Supten~. · 
PT8 

;:'-. ::.-· 
; ~ 

. -~· . 
.1. .Mtmrâ.o Vi:eir.a 
2. :Baulo~;S.am06 , 

. ·.~- ... 

Suplente_&·_.'·"< -~~· .. · 

i~ 
1

'i.im~::-~r.~~~ra'". ~~ ·::'· 
2: .~nidas~~~lo.-

UDN 
1. R.e._ginâldo Fe"l'lland1!11 

. 3._ 'Padre C&l~:. 
L ':Atónso Al·irios ·. · 
!2 •. Miitol;l Qa"mPos 

- . ... ~ . ' '. t 
·1. Mem 11e ·Sá 
1. Otávio ' .Mangabeiia 

' 

Comissao 'd~ 1 .egislação social 
1. Lima Tetxe1rã."-- PreJ:iideute. 

f' L: 

'I.' Men1 d~ Si . 

PSD: 

M.ene:res ·Piment-el. 
Jelfl'.son d-e Agma.r 
Lobão <ia SHveir& 

.Pi.lB: 

/ 

.Linw. Guima.r.ãu. 
Ar.g:ezriiro de Figueindo. 
}õ'.a usto Cab-ral. 

ÚDN: 

·Miltoh Campos. 
JOiio A-rruda. 

PL: l-

?t.avjo .-Ma1i&al.J"eír ... 

Reuniões · ~ ta'Ças-teiras 
hor~-~· 

/· 

lo -16 

Nei~tHl -Maculao. 
calado de castro. 
Arlindo Rodriguel!i. 
Guldo Mõndim. 
Pânlo Fender. 

ti. ~elson. MacUla.n. 
D.D.·N. 

2. ~ut 'Cafneti-o ·.:... _vi~~ld.ente. 
·3:é·Uloão da silveira, . -- St:eretãr~o: ,João Castejpn Branco 

O D N 

. ·12 'Milwn Campos. 
1 1!!.. Padre C.ala.za.ns. 

14 .• Rui :Pz.lmelra 
lfr ootmhra tBueno. · 
_16 .JoilQ.. ;a;rr.uda. 

p L. 

11 otavio Mangabeira.. 
~t.Srio: :..... &enato d.ê A.tmcida 

Chermont 
Reuniões: - ~rças-!eiras, ts_ 16 

b.ora.<: 

Comissão de. E~onomia 
1. A.ry Viarin:J. íPSDl -- , Pté.si-

clente - -
- 2 Fern·~md~s Té.vora. rrn1N> . -

Vice"' Presidente. __ · .-~. ""'"'"'·'"-'·', .. ,_ ; • ,;,4!'•:,1!,".!,.· N.!r' <" 
,-

7. Regina.Jdo Flenumdes. 
8. Ferilat!do Corrêa. 
9, Irineu. Bornb:a.usen. 
Secretál"ia: ~ Romflda Dua.f&e • 

_ Reuniões: . - Qui.nta:s~t-et.nl.s, às 16 
horali e 30 minutos. 

Comissão de Eduoâção 
e Cultura 
-z ~Me!ri.broa 

~rtido 
Psn ·~. 

· Titularês · 

1. Jarbas MAranhãO 
a. Paulo Fernandes 
L Lo!Jt<> da Sll'rell"a' 
2. SebasUão Arcber · 

!'.:. .. ::·-~· .... ., •. ll,r.y,,lll· 

4.. MeneZês.. Pilnentel. · ·. 
5. Caiado de· ·c~t:o';··' 
6. Paulo Fender·.-'" -
7. lrin~u ·ao·rnhauseli · 

8. Jofi.o- ~rrudo.. "' 

9. Lino de Matoo; .. ~ 
~. ' 

Suple-nt.e_s .. ,. 
P.S.D .. 

-<> ? 
1: Ar i Viana. ., 
2. Francisco GaUo:tt.f. 
3. SebastHio Archei":~. -,,. 

. 8-T)l. ,. 
1. Louriva;l-F"ontes. 
2. ·vlvaldo L!m". 
3. Mlguel Couto. 

u.o·.N , . ' , 
1. D~-Huit Rosado·. · 
2. Pa:ttre·· Calazms:· 
3: Hei-Ib-aJdo" ViEira:-' · • 

-:'Jõ:/olil!.'/~ ,!lo• ,,_. 

' ,. 

Comi~ão de Saúde Pública 
1. Reginaldo hmandes - Prest~ 

deflt-e. • · 
2. Pedro Lu'dovico 

qente. 
:L AIO -Guim:s.rã.es, 

-;4 . .rvnguel Couto. 

5.'. Paulo FenMr. 

Suplentes 

1. Taciano de 'Melo 
2. Ellgl!nio· Barros. 
3. Vivaldo. Lima. 
4. · sa.ulo Ramoo. 
5. Feman~o Corrêt.. 

- Vice-Pre.\1· 

Secretária - Julie!<l RibeirO• &>! 
Santos. . '~-· 

R<>uniõe.s - Quintas-lell'll.s,.*>· 16 
hora.s. 
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,Comissão de Segurança 
· Nacional 

1. Jefferson de A:miar (PSD) -
Presidente:. 

2. Caiado de Castro cPTB) .. - Vi· 
cc-Presidente. 
p s.o. 

3 Pedro Ludofico. 
•• Jb.rbas Maranhão 

p I.B. 

5 Arllndo Rodri~'Jes. 
6 Fernando Corrêa. 
7. serglo Marinho. 

suvtentes 
P.S.D. 

1. Francisco Gallotti. 
2. RUI t.."arneiro. 
3. raciano âe Melo. 

P.I.B: 

4. Saulo Ramos. 
õ. Lima Tel::teira. 

U D.N. 

6. Fernandes Távortt.. 
'l. Dix-Huit Ru.;aào. 

Secretârla - Maria do Carmo Ron-
8.on Ribeiro Saiaiva,. Oficial Legis­
lativo. 

Reuniões - Quintas-feiras, Ui· 16 
horas. 

Comissão dé Serviço Público . 
· Civil 

1. Daniel K.:rie~er - !'residente 
U.D.N. 

2. Jarbas MarJ.nhio - Vice-Prt· 
aidente e.s.o. 

P.S.D. . 
J. Ary Vianna.. 

P.T.B. 
-4:. CaiiLdo de Castro. 
I. Arlindo Rodria:uu. 

U.D.N. 
8. Joaquim Part!nte. 

P.L. 
'1. Mem de Sá. 

Suplent•• 

P.s:o .. 
1. Ruy Carneiro. 
2i. Mm.ira. Andrade. · 

P.T:B. 
1. Leonid~ Melo. 
2.· Zacharlaa Assurupç::to. 

· Secretária - Lia da· Cunha tor· 
tun&, · Oficial LeglslatiTo <~Q''. 

. Rteuniõ~ sexta.s-feira.s à.l 16 
horas 

~ 

Comissão de Transportes, 
Comumcações e Obras 

Públicas 
1. Franétsco Gallotti 
2. Joaqlllm Parente 

dente. 
. 3. Eugenio Barr01. 
<4. Nelson Macutan. 
5. Coimbra Bueno. 

iiiUPLENTES 

1. Ari Via.na.. 
1. Vitorino Frein. 
4 ~ Barro.s Can&lho. 
a: .. s<rtlo Marlhho. 
t. Joâo Arruda., 

• '.l'esJdi!nt.e. 
Vice·Presi-

. Stcretária:· Julteta Ribeiro doi 
Sa.ntol. 

"~, R~úriÍõel: Qilaru-feiru- àl 'lf ho­

.1""· 

DIARIO DO CONUJ:!E~l5U NA..,ruNAL.: l l:leçao rr1 

Comissões Espeeiait~ 
Comrssão Especial de Revisão 
do Código de ·Prôcesso Civil 
Joio 'rutuboa.s - Presidente. 
Cunha Mello - Vice-f're.sittente. 
Jefferson de Ailli&r. 
Menet.~ PimenteL. 
Attllio Vi va.cc;;u&. 

secreULrio ~ .JOsé da SilTa 'Lllbo•. 

Comissão· Especial de Estudos 
dos Problemas da Sêca 

do Nordeste 
Regine..Ido Ferna.nde.s - Preat· 
dente. _ ~ 

Ruy Carneiro - Vlce-PreSl.dent.t, 
Jorge Maynart\ - Re~ator. 

- ArlindO RodrigUe8. 
'Francil$c0· GaUotti. 
Secretá.ri& _., Julieta Ribeiro d.o.;; 
Santo.. 

Comissão Especial do Va!e 
do Rio Doce 

1. Benedicto V-.llt.da.rea 
dente. 

2. Jorgo M3ynard - Vlce-Preot· 
dente. 

3. Àttll!o · Vlvacqua.· 
-t. Llmn TeiXeira. 
5. ·Rui P•lmelro.. . 
Secret.J.ria ·- · CIIW& ~ •• RHin4t 

lolart!Ju. 

Mourão VjeJrÀ. 
Lima. Te!Xeira. 
Fernã..ndo Corrê«.. 
Milton Campos. 
.secretária - Jull.W. 
&nt<>s. 

Comissão Especial incumbida 
de emitir parecer sôbre o 
Projeto . de Emenda à Cons· 
tíluição n. 1, de 1959, que 
dispõe sôbre a organrzação 
Político·Adrnnistrativa e lu· 
diciária da Futura Capital da 
República. . 

· Cunna Meuo - Pre~dente. 
.Milton Ca.mpo.s - Vice~Pr~idente. 
Menezes PunenteJ" - Rtt-átoc. 
Benedicto VaJJadartl: 
Jefter$On cte Aruit.r. 
Ruy Carneiro 
Gupar veuoso. 
Lounvl.l Fontec. 
Luna Guimari.M. 
Taclano cte MeU•. 
Argemiro d t FiJUtlred.o. 
VivlldO Lima. 
Da.rue1 krteJer. 
Rm P&J.meira. , 
Affonso AriDOI. 
At~tll10 Vila.c.qua.. 
Secre~rio - Uléclo dOI Sauta~ 

"-~drr.Oe. 

Comissão de Mudança 
· · da Capital 

Abril de 1960. ·1 013 

Comissão Especial incumbida 
de ~mitir parecer sôbre a 
Pro1eto de Emenda Constí­
tucronal n. 2, de 1959, que 
acrescenta dispositivo ao art. 
4.' do Alo das Disposições 
C~nsfltucronars Transitórias, 
sobre a transformação do 
atual Distrito Federal em Es­
tado da Guanabara. 

~nb.:a Mello - Prei1denr.1. 

M
Milton CampOi - Vice-Prelidént~ 
en~e.s PtmenteJ • 

Benedito vauao:area 
Jetferson de "-rui~. 
Rm CarneH'o 
Gaspar VeJ.IQiê 
Gilbe-rto tRt....th() 
,tm• G1.umar•e-.. 

Lourt vaJ Fon tO& 
V!Y&iClO Lima • 
D'anieJ ~rzerer. 

Comissão Especial incumbi''1. 
de ~•mtír Parece"r sôbre a 
Oenuncra n.• 1 . 

Menezes Pimentel, Presid.ente 
Ru, camelro • 
Jaroa.a Maranl\lo. 
Benedicto VaJJa.dar~. 
Moura Andrade 
Gaspar Velloso: 

\ Lima l'eueua, 

I Fausto caoraJ 

Comissão. Especial .de Estudo 
da folítica de. Produção . 1 
Exportação. 

Coimbra Bueno. 
Pa.uló FernanClea. · 
Lima · GuimAJ'ât-.1, 
Uno d!l Ma tto.. 

Gutdo Monctun· 
- I Arlmao Rodr1r~eo 

J Lourrfal Fontes ' 
1 MiJton Camp01 .· 

I Alonso Armoa .. 
Limt. Tei%eira Pruidente. SecretArio - 8eoutiio Vel:a. DameJ K.ne~er-

, { HeribaJdo Vu~Jra. Fernande.s '].'á for& . - Vict-Prttt-
à:D.te .. 

Gaspar Vel1oso. 
Mourã.o Vit.in .• 
Frr.neúeo G&!Jotli. 
Gllberto Mar1Dho (1, • 
Attt.11o Vlva.oqu&. 
Guld.o MondiD · (~)'. 

Comissão Especial de Reforma 1 AttU•o V•vacqua. 

da Constituição n. 1, de 1958 I c · . - E -
Gilberto Marmno. omrssao . special incumbida 
Bene•·"• va .. aaarea. de emrtrr Parecer sôbre a 
a- veuooo. Denúncia n.• 2. 
Púb1io dt M.etJo. 

m ·. SubsMtu!do tonjpor6.rl1.mento 
pelo :Sr, Ta.ci&no d.t MellD. 

·<il llub.st!tuldo tomportr!&mentt 
pelo 6<. 5on<ielra •Yá~. 

Seoretúrio - IIUóie da. SaDtOJ 
Alldrado. 

Ar&enuro Cite F•eueired.o n>. 
Vivalao Lunt.. 
D~nieJ !t.rterer •. . 
ftm PaLnleira. · 
Affonso A.rinOAI. 
Atttlio Vivacqua. 
(1) SubStttuldo tem.porir1amente 

Comissão Especial incumbida de peld Sr. cai•do d• castro. 
emitir -parei:é(sôbre o ·Pro· t.::;::,r:-:'0 - Wécto d .. santG> 

jeto dt Emenda à Constitui· . 
ção n. 2, de 1959, que acres- Comissão Especial· incumbida 
centa dispositivóí ·ao art. 4.• !li emitir. pàrecer ·sobre 11 
do A to das Disposioões Cons· Projeto de Emenda Consti· 
titucionais Transitórias. · tucional n. 1, de 1959, que 

cunna Mello _ PreJtoonto dispõe sôbre a organização 
Múoon campoo.- Vice·PrNl<iente. Político Administrativa e 
Menezes l'iméliteJ - Rei&tor. Judiciária da Futura Capital 
Benedicto Vallsdarea. -
Jettwon de Atu!ac.. da Repílblica. · 

CUnha Mello Prea:laente. 
MHron Ca.mpot -- Vice-Presidente. 

Lourival Fontes. Pteitdente. 
Ruy Carneu-o · 
Jarbas Maianhão 
BenediCto VaUadare~ 
Louao aa Sllveua. 
Gaspar Vetlo;o. 
Lima I'eueua. 
FaUito C&IJraJ. 
GID:ó.o .MonUllrl, 
ArJmdo .Roafl2"ues 
M~ne~a Plmentu.' 
Milton campo1, 
Afonso Arin01, 
Darue1 Ltrteaer. 
Her1baJcto Vtelra. 
Attllio Vivacqua. 

Comissão ae Inquérito para 
apurar fatos aludidos· . oor 
Sua Emmência o Sr. C ar· 
deal ArcebispOi do Rio da 
Janeiro. 

' ~cl!Co GanottJ - Pzoe.,ldente. . ' 

RUJ Carneiro 
Ga..opar Vellooo 
GHOert.o Martnha. 
LouriT&l Fontu. 
Lima Oui.m.&rlf!:l. . .,. 

Meriezea PimenteL 
.t3enedlcto Va11adaru. 
JelteÍ".tOD de Arutv 
RUJ Carnei:ro l:l) 

R.eogtna.Ldo Fernandes _ Vico-Pr,. 
, sidentot 

Ar~remiro de Ft~eJrediJ. · 
Vivaldo Lima.. 
Danlel ltricer. 
RUI PalmeirA 
Affonuo ArinO.. 
Attmo VJncqtia. 

Secret&rio -- Uiêclo d&. •••t• 
Andrade. 

Comissão de Legislaçã~ 
Agrária 

· P'a.ulo _F:erí;a: P,ae.c; -:-'. Pr6sidr:nte. 
. ·.M'em Qe s• - "Vice-Pre&ident.e. 
""Jeft~i-sori d.e Acu&ar. . · ·-

G a.spt.r Venoso. 
Ta.eiano da Meno. 
LourlTJ] Fontu. 
Lima Gu1marãtD. 

Comissão Especial incumbida 
de. elaborar os Projetos de 
Código Eleitoral 1 Partidàrio 

Moura Andraae - Relatl)f". 
Gupar Vtla&o. 
Vh"lldo Lima . 
Catad-o dt C&Jtro. 
Paulo Fernande.. 
~~emlro df'. f<';tue1redo. 
Lourival Fontta.. · 
Lim• Gt1tma:rt.ea 
Daniel ltrterer. . 
Rut ·ftatmeira 
Joio V!Jtuboas. 
_AttJUo Vlvacqua: 
NovaiS IIQho · 
~ore.• ~~y~ard. -

· ~tirto · - Ianar<i Sarrti dt 41• 
buquerquo ·Uollo. · 



' 1lr14 Quinta-feira '14 

ATA DA 36-' SESSÃO DA 
'"' SESSÃO LEGISLATIVA, 

4-' LEGISLATURA, EM 
DE ABRIL DE 1960 

DW!!O DO CONCRE:SSO NACIONAL: 

2.~! mobilizando a sua capacidade de tra. 
DA . balho! a .sua inteligência e e. sua 

J energia no ~entido de executar as 
13 . obras planeJadas, leval· a efeito os 

empreendimentos pro~ú·amados e .ul­
timar as tarefas iniciati<'s. 

~ais cômodo e talvez men~s antipá­
tico recolh.:r-me à obscuridade, a que 
a própria saúde me obriga. Somos 
hoje uma nação que yive à espera 
de quem dela se apiede, dispondo de" 
1news para redimi-la. E' Quarta­

Por isso mesmo ,foi êle esco:hido feira de Tre"\>as. Se estou incidindo 
para dirigir a Companhia Urbaniz.a- e!n pecado, eRpero que am_anhã, Quin­

Á• 14 -horas e 30 minuto!': acham-se dora da Nova Capital, posto em que ta-feira s~_nta, meu confe~or me ab-
se colocou à altura do tl·abalho gran- solya, tnnto é yerdade que não há 

PRES!DÉNC!A DO SR. CUNHA 
MELLO 

presentes O!il Srs. Senadores: diOSO cometido à referida entidade, maldad(', scniio sinceridade e boa. fé 
Mourão Vieira; Cunha Mello, Viva!- em tempo recorde conseguindo, com n~s ntividades que assumo. Desne· 

As!nmção~ Lobão da Silveira. Victorino a. sua tenaçidade, o seu destemo-r e ces.sário dizer ou e me não move ou 
do Lima, Paulo Fendet, Zacharias de a sua ~apacidade de organizador e de 

1 

me inspira nenhum motívo de or. 
Freire, Seb:uiiiin Archer, Eagê'?io _Bar-·. administrador, providencia;- e execu- d~m pe.'SSO~l. nem outra qualouer pai­
ros, Leônid:ur M_ello, Mathia.~ Oly!.11pio, tar medidas que possibilitaram a xao QUe nao a da causa pública. TU· 
Joaquim Parente, Fausto Cabral, Fer- construção de Brasilia. · do seja para r bem e para a pro~-

Abril de 196() 

sih1 'não· é Possível responder inte .. 
e-ral.mente à pergunta formulada.:. 
Cabe-nos, entretanto, adiantar que 
Caso se.ta aprovado o sistema de lei­
tura mngnética. .serão usadas de 11 
a 15 máqUinas conforme o tipo es­
colhido: cartão ou carta de leitura. 
ou sistema conhecido como ···mark­
sense''; caso aprovado o sistema de 
leitura fotoeJétrica, apenns sels. 

Poderá a ComiSsão Ccnsitária apro­
var também um sistema misto, coni 
a utilização dos dois proc~ssoo re ... 
duzindo-se as quantidades de 'cada.· 
sistema na. proporção do emprêgo 
do outro. 

III 1 
. . ~ . . ;_,t:ridacle dO Brasil. Faço, de qual· 

r.andes Távora, Meriezes Pimentel, Sér- Ag01a, JlOIS, qua.~do essa CLdade se nue1 moc1o ~ponto de honra que êsq• · 
~io Marinho, Rt:tinaldo F~~n.andes, Dix- tunsform~ na Capital d.O pais e p~ra llieu pronu~1ciamento oue sei de n~­
Huit Rosado, Ar,c!'emho d~ Pigueir:cdo. o_planalto,.Centra_! s: tran.sfer~_.° C'LS· nhnm va!or. figPre n~ niário do Con­
Ruy Carne;ro Nnvne~ Filho, ]arbas 

1 

tntot F'ede.al, maJS dno que Jegltnna ?e .e-re.sso entre os dOf'lTmf'ntos da· época 
_ · . mos Ta a escolha o Dr. Israel Pl- t t · · - · 

Maran~ao. Bttrro.<: o.:vaJho_. Fre1ta.~ ~~- . nheiro da Si h fi para Pr2feito Joc::tl, em i ou," :?ll o dmhelrO.· corre e ta o 
,-aJcant,, Ruy P.-dme,ra. Stlvestr~ Pefl-, rar~o em que continuará a sua obra ch~ .a df' rest:>:s nunca yJstas. sem em­
eles, Lourival Fonte~/! ]orl!e MaynaJ"d. t;ltiniando as proVidências. realizand~ hni R

0
.1.do. ~_ue sofrem, I~ão de c.~r~o 

Evidentemente. não. pois ~e trata. 
de material patenteado qne é reg:do 
pelo art.. 5J; Ietn b, do Código do 
Contabilidade Pública. 

IV 

. . . . . . . . . . . os m1 wnalJDS que se tem mulhph-
HeTibnldo Vte~ta, Ov'd'o Tenetra. T.1ma os serv!ÇOI'i e dando os contornos de· cado , s b , , f! - · 

• • - • . 1 ~· T . - T ! a •. om Ta a:::~ m ac:10. ma" f!S 
TeJXeua .• Atttlio Vrv:1cqua. A,·v Vum- 1 d;OI -n:os (1Ue ma1·cara~ .. B_ra."t Ia c~mo cl~!:.S:es nohrPs do pO\"O. e da" dPS<rra-
na, .felftmmn de A~ui.u,· Paulo Ff'rmm- ) c.dade mod<;r~1". e . cn,Lhzada, dlgna cas nue acont.,ceraw e ainda acor­
des,_ Arlindo Rwfri~ul?s. Mi~u~l Cnct~. ! ~~ ~na ~0~1 ~ fJ~al~~aae.,. e 

1 
~ t1.~-nra l"~m. motP.slo n.., natureza. no nortf' 

Cniadn clf' CMfro, Gilberto Ma•·inho. a sua e e\-a 3 P.:; maça o 11 .'; -OlJCa · ri~. P~n1"1hlir~ Fnvin ·::~ V. E:<cia. e. 
Alomo Arinos, Benedito Valadare,". Li- Rogando a Vossa Excelência sub- nor ":-ll .-.Jevnr'n int.,.rmédio, ao~ no~­
ma GUiml'lrie.<r. Milton C:Jmpo~. Mm~ta mete1: a _pr{'sente indicar;ã~ à i!ustradfi ~os rl 1;nos Nlre~. o~ ma.ic: flter,~lo"0!'1 
A d á p r T d . ·C . 1 H anrecmr;ao dos excelentíssnnos senho- cnmnnmcntos. Qcfavio Mangabeira 

n ra e. e ~, ''. nv•co. _ om'_1ra ,_ :1e- res senadores, para o fim de ser sn.· F· · 
no, Tac;l'!nn d~ ~·-!rn. Toan V•11a~ ....... <~".1 tisfcito o mandamento lee:ai inicial- 0 1 C I 0 

Fern'l"ldo Corr~'l GM>'1"'r Ve11o.~o. Nf'l· mente invocado. vl'llho-m ... - do enseio Do Chefe do Gf!binete Civil da Pre­
wn Ma.cu!:"m. Fr~nC"i.,r;o c;- ... 110tti. s.,_,,n para. reafinna:: os men~ protestos ele sidên~ia da República, nos seguintes 
1?amnf. T>tmiel Kri,..-s..•r. Mem de S:i~'~vado aprêco e dist.inta conside1·a- Lêrmos: 
GnMo Mo<1rlin ~ .(5ít>). <:"f..o. .. Rio de Jâ.neiro, D. F .. em 12 dt! 

Rio de .T:::tnP.iro. 1:-t de flhril de l!'.oôO. de abril de í9fi0 .. 
O SR. PRRSIDEN1'E: 

o CC'1"Y10~-

<eci,"!etit() d~ .'\fi ~r<~.- Senf'tdores. H<'~­

n~ndo .número legal, ·está abeJ-ta a ses-

.TllflC"7i1lo Ktlbifsd1elc. Excelenti~simo Senhor 19 Secretá-
.rio 

A ·comiss.t'io de constitmção e 
P::tsso à!'< mãos de Vossa Excelên· 

cia. em anexo. as informações prei'· 
tadas pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística.. relativas a 
reqmdmento do senhor .senador Mem 
de Sá. a que se refere o ofício nú-· 
mem. "132, de 19€0. dessa Secretaria. 

.Justka 

senador Filinto Müller, Vice-Presi-

O sistema estudado é noro; de f.or­
ma que impressoras .são apenas ne­
cessárias para estudos e não para. 
coletar dados destinados a divulga-
ção. -

Não será empregado o sistema "off­
set'', mas o resultado da computação­
será. em fila perfurada, que irá. di­
retamente para as máquinas de com­
por tipográfica. Com isso eliminam­
se dois gr3ndes motivos de' atraso 
na .divulgação que_ são oS retoques. 
e os mosaicos no sistema •·off-.:;et'' 
e as revisões no sistema t-ipográfico. 

A impressora de grande velocidade 
será. sem dúvida imprescindível Para. 
out.ras finalidades do grande compu­
tador. Contudo, ainda nada há de­
cidido nem quanto ao seu emprêg(} 
nem quanto à sua aquisiç5.o, pois 
tôda a primeira fase •é orientncta no 
suprimento ·das necE>Ssidades bã,:ieás 
do rccensctnnento. <'• 

v 
Prejudicado. 

VI 
;~Vi !'.E"r lida a ata. I dente do Senador FedeJal. Rlo 

o Sr. 1." Suplente .... -:.n•;ndn dP. Com· cle_\'h.l~d~·espeito aos que, no 
0 

, • , •. ~oaer ou 1ora ele, diVel"g,11em ua nu-
2. S"':oet:'lr~n, prm:e~P. ~ 1ed!1ra da j nha. opllHão ou ctoS meus pontos de 
ata d11 M!l!.~an :mtenor nue, po . .,fa 1 visLa, diriJO a V. Exc1a. o pl'esenie 
em (l.i~cus~ãn. é. !:~m dehtde, apro- telegrama. AU meu can .. € eminente 
-raci.'J. amigo senador Mem de Sti, que tan-

Apro,•cito a oportunid'Rde para re- O~ programas nece~".ários à exe-
novar n Vossa> EXcelência os protestos li cuçao de um .. censo sao elementares­
de minha elevnda.. estima ·e cOnside- em?om labol'lgsos. .t!es se -tornam. 
racão. - .Jofio. Sette Câmara; Chefe n~au; comple_xos quando se tem em 
do- Gabinete civil. v1sta o emprego dos comput.adore:; em 

tu ll011I"a êsse Senado, pectj o fayor 
O "'·" Ser'ret;Ír,.o. :r.ervindo de t.o, de promover a inserçüo nos respecti-

dá confa do Y~tuinfe \""OS Anais. de a1gumas modesta.s tJa­

operacões científicas. 
P.· Gab. 651 Já "previu o Instituto a formaçã(). 

Jh v ta~, cun• qt.em dos grancles o.-gaos. 
congresso xa~ional _ Informa<;ões. de equipes necessárias ao funciona­

mento normal do compll~:-· 1 ~;.· de 
grande porte. - Estão nos :l-dos: Expediente 

Mensagem n. 78, de 
tla imp.-en.sa. brasileira, o .Diário de Rio de Janeiro, D. F. em· 3() de 

1960 · Noticias desta ainda· hoje capital, re-· março de IDEO. 

(NúMERO DE ORDEM seus mais ilustres redat~,.~res· Ou\'iu i:le l Senhor Chefe do Gabinete Militar; l 
sumiu ou interpretou o que um dos 

DA PRRSIDI!:NCIA mim em visitas com que me di.stãn- Eni referência .ao .ofício. n.· oc .. de 
DA REP_"QBLICA: 117) gíu na Casa de Saúde em que me 29 do corrente. 9-ês;;e. G11.binete; ·hoje 

Unidos. da AmériCa técnico~. b :sllei­
ros especializados fazend~ estágio­
de mam:tcnç:ão. Estão reaL~::..ndo. no­
momento, um curso intensi\·o de & 
semanas, !nterÍlados na Unh·er.:;idade 
Rtu·aJ • um 4íl , doi;; grup9s de t-tc­
nicos. 

E· I t' , 
1 

. :., i d :.t .... no iuternado. Impedido por ctocnç.:. recebido· neste· Instituto. tenho.a sa­
•xc en ISsJmo Sen 10r Ple.SJCJen e 0 I de cumprir o de\"er em que me sin.to: tisfaç5o de transmitir a Vossa Ex-

senado Federal. não Só de estar pl~esente às Sessões celência, em ::mexo. as respostaS" aos ·I d t • · T 1 ' d Um compmto de oito pessoas que 
Par11: efeito wed.sto no art.igo .t4, essa Al:~ camara. mas de_ ocupar- q.nes1 o.<; onnn.a o" pe!o Excelentí~- embn.rcarão logo a ·segnir para faz-er 

.. da LCL n.? 3 . 751, de 13 do mes cor-., Jbe a. tnouna. quero toda na tornar sm1o Senhor 1Senador · Mem de Sá, um estágio cmto no Bnreau of the 
J'ente, tenho a honra. de submeter à 1 claro que, por di\·ersa.s ra?.ões, con~ no pedido cte informR<?Õei' encami-h d Ceilsus nos EE. UU. !Onde jâ ~e 
aprovaçào dessa ilustre casa do Con· sidero o momento -que vivemos .um n a ~s. 3-0 Poder Executivo através iniciaram os trabalhos do Recensea­
gre.sso 0 nome do Dr. Israf'1 P~nhei- dos mais desoladores da nossa hist'ó- · do oflClo. n_. _132. d~ 18 dêste mês, do menta. out-ro, composto de ~ 2 quer 
r 0 da Silva pai·a exercer o cargo de rb. política. Se!Jdo hoje o ma!s anti· E~:celentJ&>:lmo Senhor· 1. 9 Sec_retário terminnndo. vão se aperfeiçoar em 
Prefeito do no\·o Distrito Federal. go dos 'representantes da Nação. com ~o ;enado Federal (PR - 12.347 cursos teóricos de programação no 

a. re.spon.<;abilidade do exercíclo inin- ae L.SO) · Brasil, para, em hovembro, 1rem rea­
terrupto e ati'ibulario de mais de .cin- Aproveito a oportunidade para re- lizar estágio nas niversidades Ame­
QUenta anos de vida Pública, não me no~·ar a Vosi'n Excelência os protes- ric::mUas !lo emprêgo do computndor. 
conformo com a. situacão melancô· t.os .da minh:1 elevada estima e di~- a fim de atenderem, a.,J regressarem, 
.'ica de me Vfrler das ·condlcôes de tinta considera<,:ão. _ Jurandyr Pi· às necessidades da pesquisa cienti-

Resu~tá e{·idf'nte o acêrto da esco. 
lha, one d'snens'a -maiores comentá· 
rios e· alongàmentos, de yez aue o 
Dr. lsrael pinheiro da Si!"\o·a tle hlii. 
muito Jâ se rirmon no conceito ur.ã· 
nimf' como homem públi_ro e;.:.p~ri­
mentado e administrador capaz. qua­
lidade~ que eHdenciou na.s váriRs 
,nínções e ~an:tos m:e e.'-"rrce;u na .sua 
:r-t:cnnda. vida pública, .tôdí! ela as~'­
nn!ada. pela sua· roompetência. ~ peln 
:;ett tirocin!o acllninistrnti,·o .. 

Seja. como Secretár!n de Esb•do ~m 
l~·linas Gerais, !;eja cm:no constituint~ 
t~m Hl46 ou como Dep"tltado t.!'m \·árins 
legislatmas, ocup~nrlo nosto"- os mais 
destacados n0 P~tlácio Tira.dent'!S. 
t:omo a nresidênci:J da·· comis~ic d~ 
()rc~rnento e F'iscalb:ar-ão Financeirt... 
seninre r.e rev~Jou o Dr. Israel Pi­
r.~heiro da. Silvft como um e8pirito 
1.l(,nto. ·'-Ps ~mnd~s prob}emns naf~O;­
csJ.; o"u de inkr~sse· da cOlrtiyidàde, 

doença para ficar silencioso é onús- res Ferreira. fica no Brasil. Isto ê. vãn trrtballmr 
sç nas atuais circunstâ..'"lcias. Conde· I Reç 1 .

1 1
. na proe;i."amnção "post-ce-nsu" E<>-

no severamente o modo por que se · pos.,.as aos;qr~e,5t 08 ormulad.os pe- pera-se- ter tudo o que é nrc~::.sá.li(} 
e.'itá.. realizando ou se vai realizar ·a 10 ExcelentJ.Sslmo. ~enhor . Senadol' ao Cen.so concltudo antes de se tem-· 
tran.s.ferência da capital da Repúbli- Jl.~em de .sa,_ 110 pedldo de mtonna- b1o de l!J.íiQ. 
c!l.. Oxalá QUe se não retarde. qual- coeç encammllado ao Poder Exe-1' 
quer oue for o drsfêcho. 0 efeito das cutn ° atravc,c; do o'ficw n. 132, ' vn 
emissões com. que'- sC dá "ao Pâis a ~e 18 dê<de mb!, do .. Excelentís.simo Vai anexo o relatónoc mform:al do· 
ilusi'to da '·rosperidade "'uando se ÜH' Senho1· 1 0 

Secre/arro do Senado Sr ProL Joseph Daly, 
t.> " Federal (PR -' 12.3 7-SQ) ' 

!az a ruína. de.Se"nvolyendo triunfan- ~· vm 
temente, ind.it:etam~nte pela propa- I 
f(&nda e- diretamente pelo subõrno. Não. 
!J'taticado por ''!rias. ío•mas. a crise . ta do é 
de :niestesia. ~·de c~lráter em flUe ê1e t.rica e 
e:e debate. Af::~.starlo como \dt'O. nuP.r 
do govérno, ouo••r ~.., onõ.'!!~áo !;em 

. A minuta do cont-eúdo de :lquisiç*o-
0 procesSo qu~ vai ser nd?"' , fói aprovada pela· Resolneão JW­
semclhante: leitura fotoelc- · fi-22. ·cte~4·-dé janeiro de 1S60. O con-

li do mesmo mês da Comü;são C-ensi-
nenh11mn influ~nd.., polítil"'a. co:n l! 
~on<;ci~ncht, po-i-tpn'o. rl~ '"'~;""~ Rh. 

leit.u"ra ma~nética. · ·1 t-rato. fpi -celebrado em ses.Jf:.o de· '1"7 

• · . , .,. .. i;t Nncional, e nêle f1.5!'>!lr1':>.1n co- d 
.• .&.s· ril:'i.quinns. 'e .. '>h·rt:v1:'l" f'in'a n,-., t ·h r . ..,. " u . !') r-s etmtn as oa membro,; d~ rt- ~ 

. or:u.n· ~ ~!Jl)!TJ:o:tif!?..:" ~f:n:o_\";"':.-:áo rJ~ ,\!. qgmissfl.o, .cQnform~ ,cópia fQ- .:1" soiuht ·-' nulidSd'é;' ser-n1e-ia· -de·· certo• Conu:;nw Gensitárkl XaciÍn1af._ As- , :cJca anexa. 
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. IX IBGE. ·o Presidente do Instituto, Dr. 
!A cláusula 

~o oontra to. 
em questã-o _não consta. Jura.ndyr Pires Ferreira. e St:!US prin-

cipais a:;sessôres, de modo particUlar 

4. Caso nessas condiç~ t: · 1,0vêr .. 
no brasileiro ainda considerar conve~ 
niente adquirir um sistema UNIVAC 
a .ser entregue em meadas de 1960, 
será mútuamente vantajoso para. os 
Estados Unidos e para o Bl'Mil co­
operar no treinamento de pe&soal na 
operação de compUtadores, <'~ seguin~ 
te forma.: 

X 

1 Não foi o I. B. G. E.· quem abriu 
[mão do sistema FOSDIC. Quando 
: :P· eminente Senador Mem de sa fêz 

seu discurso contra o uso, por téc­
nicos brasileiros, da., aparelhagem 

· FUSDIC · nos EE. UU., sem Onus 
pa.ra o I. B. G. E. e como t:olabo~ 
!fação para a rapidez na apUração 
do censo das Américas, esta v a no 
!Brasil, a nosso convite, o eminente 
!Prof. Daly, um dos dirigentes do Bu­
reau of the Census. 

A promessa informal americana era 
Bureau ot' the Cens\P.i permitirià, ao 
:Brasil. o uso de· suas patentes para 
construir aqui ou na América o ap.l­
:rélho '' Fosdic ·'. A 21J. série empres­
tar uma de suas máquinas logo que 
tternünassem os trabalhos de trans· 
crição dos dados censitários na Amé­
l'ica, o que se previa para abril de 
1961. E a· 3~. o uso pelos técnicos 
brasileiros da aparelhagem instalada 
no Bureau of the Census durante as 
!algas logo que terminasse o '.<pie'' 
previsto para antes de setembro de 
~96(). 

a D1·. Spericlião Fatssol (Secretãrto­
Ueral du Conselho Nacional de oeo .. 
grafia) , Dr. Hildebrando Martins cta 
~ilva. (Secretário-Geral do Conselho 
Nacional de Estatistica). nr. Auto~ 
lll.tl Vieira. de Mello tDiretQ." do Nú­
t te de Pl,mej:lmtDT,J ~t·t~Hâ.!"......; Dr. 
Sylvlo ô.a Miranda ~..ro (0~feto1 a) PJ.·ómover, o quanto antes, en­
da o 1retoria. de Levantamento6 Esta- tendimentos formais para o envio de 
tisticos> e o Dr. Prancouno AraúJo .seis técnicos eletrônicas ao,s ~tados 
Gomes e Engenhef.~·o Alair Gomes Unidos, por um periodo de cêrca. de 
(aSSessOres do Dr. Jurandyr) cansa~ quatro mêses, a serem treinados pela 
graram considerável parcela. de seu Remington Rand na manutençR,o bá­
precioso tempo expOndo-me seus pla.- sica de equipamento 1. Ht5. Nerr~ todo6 
nos parn 0 recenseamento. os 1nte- ê&ses técnicos nece.~itam ser forma­
grames Cl\. equipe técnica do Núcleo das em engenharia eletrônica, de­
ele Planojamento Censitário, entre os vem. porém possuir experiência na 
quais o sr. Elson dos santos Matt-o)) operação de equipamentoS eletrôni­
tApuraçfio Mecânica>, sr. Heitor Vel- cos complexos como os transmisso­
lozo tCenso Oemogl·áfico), Sr. :Mau- res de radar ou televisão; um dêles 
rício Reis (Censo Agrícola), Sr. Ro- devera. ser engenheiro eletr6nico ex­
dolph wuenche (Censo Comercial), perimentado· em condição de ocupar 
sr. Florentino Ha.lstead <Censo In- a posição de chefe de grupo de ma­
dustrialJ, sr. Vinicius Fonseca t.Coor~ nutenção subordinado ao chefe en­
d.enação), Sr. Amaro Monteiro carregado da..c:; operações do ·compu­
tAmostragemJ, e Sr. Anderson Gou- tador. Além disso, cumpre promover 
veia ·(Documentação e Divulgação> providências no sentido de obter a 
po.:ssaram muitas horas em minha permanência dêsse engenheiro che­
campanhia estudando detalhadamen~ !e e um assistente nos Bstados Uni. 
te as po::;s1vcis vantagens a dificulda- dos por mais dois mêses para u.dqui­
cies inert~ntes à aplicação de equipa- rir no Bureau de Cen •. c;o norte-ameri­
mento eletrônico ele processamento de cano, certas ·técnicas especializadas 
dados aos censos. Membros do Pon- ele manutenção de .sistemas para 
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am:;untos relativos ao contrato de um 
.sistema eletrônico ainda se acham 
em situação indefinida. Não se devo 
esquecer, entretanto, certas pontos 
que deverão ser collGiderados em fu~ 
turas negociações contratuais. 

1. o processamento de serviços es­
tatísticos de grande vulto · tlode aer 
:l'eito mais eficientemente (em termos 
de informações obtidas por cu.st() 
unttãrioJ em um sistema de compu­
tador de grande escala destinado ao 
proces.samento de dados gerais de 
que em diver.sa.s máquinas menores de 
porte da IBM. 6õ0 ou do Computador 
ONIVAC ''Filo''. Cumpre envida.r to~ 
dos os esforços no sentidO de obter 
um siStema cquivalen·çe ao UNIVAC 
1.105 ou IBM 705, com pelo menos 
12 unidades de fita..s magnéticos dis• 
postas de tal modO que a leitura, es• 
crita o cômputo possam. Eer realiza .... 
aos Eimultáneamente. o sistema de-· 
verá também pro\'er a possibilidade 
de executar, independentemente daS 
operações do cwnputador central; 
operac:ôes de transpooi9ão de cartão­
para-fita e de impressao dos resulta· 
dos. Deverá contar com um quador 
de operadores que o possa manter em 
!uncicnamehto tprevcndo o tempo que 
será necczEMio para a sua coru;er­
vaçã.o em boas condições de opel'ação)'· 
durante 163 horas por semana, du· 
rante várias .o;emana5 consecutivas,' 
caso nece.ssário. 

Log-o a seguir ao discurso do nobre 
Senador, por coincidência foi 'adver­
tido, pelo Prof. Daly, de que não C!e­
:veria contar com a última hipótese, 
!ando como razões que a ·ocupação dos 
aparelhos para dois censos (o fim do 
e.níericano e o inicio do nosso> não era 
~onselhá vel. 

to 1V, particularmente Mr. Robert P.rocessamento de dados em larga 
Herder, Vice-Diretor em exercício da e.'Scala. 2.Deverá contar do contrato uma." 
Missão Norte·Americana. de Cooper~- D) Realizar entendimentos for- cláusula que estipule que o pag-ntnen ... 
çâo Técnica no Brasil .e Mr. Her- mai~, com a necessária urgência, no to do computador não será efetuado. 
man Beinholz, Chefe em ExerCICio da sent1do de que a Remington Ra.nd ll.té que haja sido demonstrado. uo 

J Como as demais hipóteses não aten- Divisão de Administração Pública. c envie (às suas expensas) um. instru- Rio, que o sistema pode produzir 12:0' 
dem, em tempo, ao Censo Brasileiro ae l!anprêsas !oram extremamente so- tor cr~dencia.do ao Rio para -1·ealizar horas por semana de tempo útil da'· 
o assunto estã momentâneamente Hcitos em promo_ver entendimentos pelo menos dois curso.s l'egulares de operaçúo, durante três semanas con-. 
afastado. • para est:a.s consultas e em proporcio- treinamento para programadores e secutivas em que sua manuteucfw es-

Ao terminar ê de justiça que se nar-me, em regime de tempo integ!'al, para ministrar um t:Urso de Orientação tiver a cargo de fm\cionárlos do go­
(Uga que a vitória do brilha.nte Se- u;; secv.çus p. vH:>!>wnais de Mr. ~ho- sObre computadores para pes.soal ad- vêrno bra.Eileiro. 
nadar é patente no afastar-se o sis- mas Jablne (Assessor em EstatistiCa.J mmistrativo. Dentre 05 programado- 3. o contrato deve-rá, ainda. prever 
tema Fosdic. sem cuJa assistência êste estudo não res tremadoa no pnmelro ..!Ur.so de- €xpresamcnte que, na eventualidade' 
1 Vale, entretanto, complementar que poderia ter sido Jevado a cabo em verão figurar quatro pessoas Com ex- de o sistema não ter sido posto em 
Jl. contrapartida da despesa que se período W.o cw·t.o de tempo. periência em atividades ceil.sitária.s condições aceitáveis de opern~ão. a.té :' 
acresce de poucas centenas de milha- cumpre esclarecer, entretanto, que e que possam exercer as seguintes a é~oca em que seu uso se fizer ne­
res de dólares (é verdade que i con- as conclusões apresentadas- neste re~ funções: chefe de cyeraf'ôes do cessaria ao <?enBo, facultar-sc·á a() 
ta de· investimento) será debitada ao latórlo devem ser atribilldas à minha computador, chefe do setor· de pro- C:OVél·no bra.ca~eiro a ~~~ão de su· 
l:.B.G.E.~ respondendo assim qual 0 inteira. respon:;,o.\bllidade pessoal

1
• com gramação, assistente de ptogramador. ficien!e capaCidade ad1c10nal de t~· 

Çusto apro:rJmado indagado no final base em minha experiência com eqm- chefe e chefe de setor do treinamen- bulaça{) para. a~ender. às :;uas necesSl• 
da 5l,lo pergunta. pamento eletrônico de processamento to. 11!sses quatro ele~e.nt05, • após a d~des essenciais .debttando o re.spec· 

· àe dado:J junto ao Bureau dO censo conc].usão dC? curso ba.;;tco de progra- t!vo custo. no pteço do co!llputado-r. 
ii Quanto ao relatório, a que se refe- dos .11stados Unidos, conclUsões estas m~ao no Rto de Janexro, deverão es- seru. que ISto .exclua a obngnço da. 
re, datado de 22-12-59, anexo· as in- que nào refletem ou traduzem, ne- tag1a~ no Bureau do censo norte- c9mpanhia fomece_dora ~e c~l~car o 
formações da Secretaria-Geral e do cessàriamente, a posição oficial do am~ncan0 em was~hl~gton por um sl6tet,na em condiçoe.'l sat1s!atonas de 
protocolo Co Gabinete da .Presidência govérno brasileiro ou do govêrno rior- penado de cerca de·'dolS ~n:éses, rece- !unctonamento. 
que dizem que 0 mesmo não deu en- t'<:>·americano neste particular. ben~o treinamento especializado em 4. A;ft.ltn. dlreçíio dn companhia for-

l:ti·a.dAsa: · ,, . serviço de proce~samento de dndos, necedora. do equipamento deverá es-
stm se existe um parecer que não B. ,Antese das Conctusoes Talv~z seja poS61Vel prolongar a per. tar plenamente .. par d'"' gr"ves con.se-

.tol solicitado e nem mesmo foi en- manencia d ad h .,..... ..- "" 
caminhado, não há motivo para dêle L ~ãn subsistem düyid~a de ·que a seu re.spectrvgr~~~nt~r coref~;u ~~ quências ,que poderão advir ca&o o 
&e tomar conhecimento. Acresce. que capacidade do quadro técruco do IBGE l'iodo complementar de J'

0
. _P ~ ~preend1mento venh~ a fracass~r em 

em dezembro de 1958 os estudos ainda bastante elevaaa e que o volume aos caso se ·a 11 á . lS meses vutude de operaçã.o msat!Sfatóua dlJ 
estavam em fase preliminar e até trabalho!; estatísticos é auficientemen~ na meJid eâess no_ ~ara executar, computador, seja por falta de peças 
,vago 0 cargo de Diretor do' Núcleo te amplo d~. forma. ~ue êsGe Institu. ção da t:but possl~e, •. a programa: ::ob:esalent~s ~u por ausência ~e uma 
de Planekamento censitârio to possa utilizar eflmentemente Wll 
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· sistema eletrônico do proceSfiamento · bllita.da. 
~STUDOS E!_ôBRE A POSSíVEL cte dados de grande capacida-de, como 5. Provàvelmente não será vanta-

UTILIZAÇaO DE COMPUTADO- o UNIVAO 1.105 ou o IBM 705, mes- jo.so enviar outras elementos aos Es-
DORES ELETRôNICOS NO CEN~ mo após· a realização dos Censos. tados Unidos para treinamento de 

/ S~ BRASILEIRO ~omputador~ eletrônicos poderão 
2. Supondo que todos os Censos te- receber tremamento bó"ico no Rio 

'"o.s:eph F. Dal" Assessor em Ststen•a• nham lllicl·o antes do f1·m de 1960 ~ • v J • Não pare.ce .ser necessário, nesta al-lfe Proces~a~~nto Eletrôn:ico de Daaos não será. p()."isível programar as tubu- tur t 1 .t A. Htstonco e Obietwo:~ laçoes inlc1ais de todos no computador. a, remar e ementas na Jperação 
FOSDIC, uma vez .Que os prog1·amado· 

;; 'Atendendo so1icitação- do gtJvêrno A mmn,n. opini~o é que, para. asseg~- res e engenheiros. acima referidos di!­
bl'asileiro, transmitida por intermédio rar .que a publlcação dos dados SeJa verão adquirir conhecimento conside­
da :Missã-a Norte-Americana de Coo- realizada dentro de prazo razoável ráv~i~ sôbre o mesmo durante seu 
Peração Têcnica,.no Brasil.(Ponto IVJ, l'elativa;n,ente aos C~sos Agrícolas, e.sta.g1o no Burea de censo norte­
tu! autorizado pelo Bureau do censo I~du.strml e Comercu~tl, deve ... le, ime- americano. ca.so, antes de junho de 
norte-americano a vir ao Rio de Ja· d1atamente elaborar planos para 1960, se resolva usar o B'OSDIC em 
neiro a fim de realizar uma série de proceder às tubulações básicas dêstes vez de preparar cartões perfurados 
consultas, durahteum período de cêr- Censos em equipamentos convencia- para os dados da amostra, será con­
ca de três semanas, no Instituto Bra- nal de cartões perfurados. veniente obter os servicoo de um têc­
sileiro- de Geografia e Estatistica a. Se se pretende que 'os dados bá .. nico em opera·ção do~ FOSDIC do 
~IBO:E), no que se re~~re ~ assuntos sicos do censo Demográfico sejam Bureau. de Cens? nor~e-americano, 
J:elac10nados ~om a uhllzaçao. de si~- apurado;~_· e publicados ftnte~ do fim para v1r ao Bras1~ em fm.s d~ 1960, 
tema.s de eqmpà.mento eletrõmco pai a de 1961 não será 'pá6.sível lançar mão para. prestar servtços de onenta.ção 
o process~mento de dados .es~atisticos do FOSDIC nessa operação. o equi-ltécmca no que diz r&peito às ques­
nos r:ró:<1mos censos bras1lei~O~. pe pamento FOS~IC do Bur;au do Cen- 1tões relativa-s a microfilmagem e ao 
confmmidacie c~m es~a whc.t~çao, so norte-ag1àic.ano devex:a estar !o- iormato de um ma a do transcri ão 
deu-se d~estaque ~spec1al ao prob1emal talmentt! ·ocupado com aa operaçpes _ · P . ç 
d~ sel~çl;\o e tr~man;ento- d~· pessoal censitárla.s norte-i:unericana.s até' ju- para os dados da amostu .. 
ne.ce~ano ·à uhlizaçao eficiente dei nho de 1961. IsSO significa que Se de- I c. ConsiderUçóes Relativas ao 
taLS SIStemas. · .. · -· verá recorrer a um conversos de Sistema Eletrônico-

5. CaGo não seja po.ssivel ao go-­
'êrno brasileiro providenciar a en-t. 
trega do sistema UNIV AC 1.105 ou 
E_:istema IBM equivalente, 1ever·se-á 
con.siderar a poosibilidade de se obter. 
a um preço reduzido.,_ dois ISi.:stemas 
UNIVAC I usados. 

6. A manutenção do impressor de 
alta velocidãde e do conversor de 
cartão para-fita requer considerável 
tr;dnamento cs}:tecializado e experiên· 
cia. Seria conyeniente obter da firml\ 
fornecedora a locação dêsse equipa• 
mento para o primeiro ano, ndotan .. 
do .. se um plano de compra arrenda• 
nitnto consoante o qUal a campa .. 
nlJla operá.ria o sistema durante o 
'Pel'iodo de uso mais intenso, até que 
fl. equipe de têcnicos do ·govêrno estejl\ 
em condições de operar o me.smo. 

D. Comeitários sôbre o Processa ... 
menta dos .Consos 

1. Fresume .. se que, rio . Censo D~ ... 
mogtâfico, .os quesitos relativos :\ ter .. 
tilida.de, atividade econômica ·e renda. 
serão preenchidos o prOC"essa.dos fflle· 
nas com base em uma amOstra de 25 

. ' 

Durante minha permanêilcia no·cartão-pa.ra-fita. em q'-"aisquer op~-~ . · _ ... 
Drasil, contei com a mats dedicadalra:ções do eamputador pa.ra ·apuraçao Co~t.I~era~do-.se _que .a. Legt.Sla.çao 
cooperação do ·quadro _técn~co~. Hç.~ bá.sic~ ~~Q Ce~. 1;: J;;"t "t '· , , :, ~~.e~lÕ'tfl.~ a1111;da na o f o~ al?fp_~~d~!• ~ 

por cento. Ainda. assim, a minha ex• 
peri~uch\ me leva .. a crer que o pro.... ,~ · 

• ;• ••.. , _- :-· • '. ·•. . ,.. ,. ' , l•> 
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cesSamento dos dadOs básicos exigirão 
2.500 horas de tempo do complttador 
e qu-e o. processamento· dos dados da 
<amostra requererá cerca de 4. 000 ho­
:ras.· ConsequentCmellte, apenas .o pm­
lt:essamento do- Censo Demográfico 
manterá o computador ocupado, em 
•~egime de tempo integral, aproxiina­
damente, durante um período. de cer­
c~a de 18 meses. 
. ~. A Programar;âo do ceruo Demo­

ttráficc e relativamente muito mais 
'!'ãCil à:o lj,Ue a-· programação dos -Cen­
ms AgríC-Ola,"- comercial e Industrial 
(l proporciona· um rendimento maior 
de. tempo de fu-nCionamento do Com­
lmtador por unidade de tem~o ~ de 
p!·ogTamação. Cre-io que será possível 
no quadro do ;maE; com alguma as­
sistêr~cia do B11reau de Censo.dos Es­
tados ·unidos. conforme anterforme-nte 
re;,:pos.to. pro6rarnar .as tabula~ões: dó 
Censo Demo~áfico. e executá·las chn­
t;ro ·de um Prazo "razoável d_e tempo. 

3. Uma vez que o equipamento 
Ji'OSDJC ·do- Bureau c!:·~ Censo norte-
2.nlericano ·n:-:o ~str.rá- dispo~hreJ at~ 
c' (im do-primeiro semestre de ·1~61, e 
c.onside1·ando-se que. hare:·ia grande 
ril'-~".} e pon1:.a economia i:ie eusto sé 
o Brasil se dispm:e~se a con.;:~.ntir su­

, fidente equinarne.nto FOSDIC próprio 
l.ar!çr..ndo mão dos planos do Bur.-au 
ê'o • Censo nm·te-americano, · pat:ece 
conveniente Ql'e os rlados. gc~J}<; d1 
Censo Demog-i·áfi~<·, isto 'é os dad:ú; 
não referentes aos cruesiio~ da amos­
tl·a. b~m como os d~dos do,.,• antros 
c-e1. sos, .sejani eranspostos par:i car-
tões pe::furados. · 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
> • 

(Seção 11) Abril dé 1960 · 

rações especiais, particularmentt: em dora. ·reilde e.o Oomp!·ador ê~€ equi-~ § 19 1tssé preço global. acima refe­
dados dos _Censos Inçlustrial 'e Comer..: pame.nto. é de dólmes US§ 2,144,305.00. rido, abrang·e os equiPamentos- dt!s­
cial. ' ~ Cllánsula \ III: Juntamen.te com a critos nas cláusulas. ameriores, p:w;:os 

8. Bureau de Censo norte-a.meri- v.e:1da da •·Utll.dade Central", a·Vell- no pôrto de New Y:ork, Estados Uni-: 
cano poderá facilitar ao IBGE muitos dedom se compromete a fornecet' as doo da América, deviaam~nte ernba­
programas para ap· rações rotineiras instalaçes e demais utensílios clesrl- lado_, pRra embarque. fuarítimó, tud·o 
do computador 1105 programas de en- nã.dos 60 seu perfeito funcionà.me:nto por conta da Vendedora. Nãó se fn- ~ 
trada e saida, _prognmas de manuten- e que, em dete.Ihe, são os segtJ!.!1tes: cluem nesse preço global o frete ma-·· 
çfto para teste ·de equipament<.; pro- a) Unid-ade de: fórça (Po.,\·er .Sl!.Jl- ritimo New York-Rio de Janeiro,. as­
gramas para conversão dos nU.meros ply), ccrutiiuída de~ um· motor ao ter- rle~pesas com _0 · :-;eguro da mercaóon:~ : 
do sistema binário ao decimal, etc .. n.:t.doi-· e uin tra;m:tormador-de !'::'gll- .e outras c,.ue venham a Ser-tettas do-­
Por ontTo lado, os progrRma.s 'que laçáo, tudQ ~"11 Os ·~S~U§.~ d1.9I)o_sit;vos pôdo do" Rio, de'" Jal~t:frá -aO ·local da~ 
foram tra.ç.:-.. do.« especlticamentc para de oomai1do, destinada. a.. foriJe"Cer ao lnst~laçüQ. · 
o processamento do CenSo norte-ame- conjunto tôdas" as·. t-c-n.<:-õe3 neee&:aritt.? § ·. 29 : 0 titUlo,-oú títul~s. de prü:_ -' 
ricano exigiriam tantas Rdaptações à sua o.per~ção., A . a.Hment-~ção dà · · 
Par_ â i.plicá-los- 3.os Censos- brasileiros un.!,d·ade de fôrça d6ve'l:á .. ser .::on; priedade do. equipamento. ora. ve.;di ... 

- do -ao -Cõmuradof" .será. eütregue . no. 
que não terlarn .aenhum:t utilida-de uma .tonen.~.;de 220. cu 440 ·-\.'olrs,. Rio_ de JRrieiro. ·à· adminiStração· do· 
prãtica para o lBGF'. tr:fás:ca, . .4- fitis, 60· cLcloo, oom ·um>:! .. l.B.'a':E., n~titralm-ente quand,~ . 
Co.ntralo qzie entre sl fazem o Ihsti- var.i:açiio ·· pemli.:;.sfvel. ~ · -2•5-;ó e• cà.:,Xl- ·cumpridas as· ;obii~ • .:a~es · dêSte · con-

cidade. de 200 kva. ~ · · ~" . . 
luto Brasileiro de· Geogrp.fiq,, e ~:~.- trato: '." · · · 
tatís.lica;com sed~ à At·enid_a F'ran- b) Uni&J.de 'êól1d1éionadorã.· _d; ãr, ~-: 3 .,: ·Qualouer--outra· despesa rf'a~ 
klin Ro9sevelt, 166, Rio de Jane.:,r.), destánáda ·a. 'rrlânt'iõr as, temro·êra~>.trns -
neste ato representado por seu Pre. neées.SáilO:') à c~tàçã() do· Sist.eina e · liza:da pela· Vendedora, . d?sde ~ qu~ 
sidente, Professor Jurandyr Pire·; .::uas Üní·da-dC~. "on· Iín.ê". . . . prCviamEnÍ:e aut-oriz-ada .por esc~-üo ou 
Ferreira, e ÚJleminoton 'Rund ovcr~ -c) Ba.~e dê' .mc-n-tá~ú~m para o_, .;i-.;- telegràftcàmeute· pelo Com.Pra.O:or, 
seas ·Corporation, com escritório C"lt tema .. (Ple1ttún) 'e-In êz•tmtura de 6eo: com refeiência. ao transporte~ OO.:\ 
315_Park Avénue SoHth, New Yor.~- c:::mh:·r;'Clo o.') 'dutos. p~ra a di.str_ibt:rGi-:> equipamentos do põrto ;de New_ yol'k­
Estados Unidós da Amél:icã, -'e St!dc do·~ ar . oonü_ic.;_qn-1dq. e. pJlra· e~nb:Iti:· até o· r.eu destino, será imediatr.mut-_ .. 
em 'Nassrm; BarUmS. Frerlerilc Stree.' cs "ch~cot~~·-·. d_e .. i-z~_t:erliguçJ:o , d-a', te -reemb_clsa!ld ·por. êle c~ntra f:t~<l!·a ~ 
·~Rootes BuldlJig,, neste ato r"ep7e u11:C::illles.. - '.. ·, :devidanu~•nb comproVacla. ' 
sentada por seu baStante proCum"' .: • P<f~r'ágraio ú:1ico: O' preçÓ t.otil. d«s i .êl~u.;ula '.vt. -O. equiPa~e~Jta. com-.. ~ 
dQr. Dou~or- Ter_encio P. Catthll:!/. imtàlaçce,, e diip--e.is utet:Jsílio:!-;-. enu- prado e descrito nns cl"Susulas an·e· 
O In.3Uiuto Brasilei-ro,de Geo~l'~lfia merad~- nesta,cláMUl~, q"Qe o ·C:-m: riores dev'erá estur p!Onto para em­

~· E~tatísUca, lega!met_lte r,e.p:e~etü?_-- pr-a,do.~ ·ij~rm·á. p:t.gar_ ~ Venc:erd~n·a •. e barqu~. nO pôrto de New Yoü~. 'na. 
- de ~o.\?..res_ US$ -145,;)0:p,OO~. . .. • forma prevhta no § 19. da cláusula. v, c:a pelo seu Presidente, Pr<Jfessl)r - 1 

Jllrf'.J1.Qyr Pires .Ferreira, dorlV>Jl'it{ . ."Cláusu!á IV: Além das ve11 das ~m·2n:- no· mã:ximo .. a tê 4 'quatro) mes2s an?s 
do~ominad.J _ "Ccmpmdor",· e a Rc-- cionadas nas.· c!âusulas anterlO!·es .. a· ? _P~gam:1:1to: .e:n dólar: .da presta~uo 
ming·ton Rand 0\re;.'.reas ·co.rlX"rativn Vendedora ·.se compromete tamb:"-111 -·a InlCJal, fix::~ndo:se, nessa_ oportutllaa· 
de-rid:ainente rE[pres.e11t3..~1_r_ pelo -·~u veüder aS·-segtiintes •'Unidades Pe'ri- da, ·a· da.~.a uara efetio _da· mu~t apre ... 
Procura~or .Dout.cr Terercio p_. ca.t: fé1·icas"," Pelos· Preços .adiante lr.ttlica- vista "'nó ~. 29 .desta c~áusula. correncto 
t.hle~·. c-am!ohne _nomeação dO C:}!l.'~-é- cdos: . ' tôdas. 9.S çiespesas· de·. arm<:ti-e-nag:>IU 

4. T?.lvez sej':\ poss\V'el redu:r.ir o vo'..: Ih ~ '· · · · · t. d ·t d' · 
I · · d 1- . d r - . o Dll-e.or da referida Comp?,r\llla ) 1 (uma) /tt.nt'd•. deCde let·>ut',",- d·." e .qua1squer ou ras. _e .~s a 1~, tl.lyt- .. 
~lme os car ocs det r:.-os gerais do de H de j~ule'l'-D. de 1000 e n;~s têi ~ ~ 1,." P"rftt ·ada p :·p--o . •

1 1 
,
1 
~. -das ,nes~e pôrto. por conta da~ V e_ a._ 

Cejtso Demógrãfic'o" trânsporido--se 'os mos da procuração ~u1.exa e. ê~~e :ll.'~- _ :a, " • • 01 • cesso ,., c~ b dedcra. Pa·r·a ~ue tal. prazo. entr_P.<!' 
tl,ados relativos à ci-nas pessof!s em Um ~'lun:enf<>, devid·am-en.te · tr.·adü7.:·do.~ e J!~~~ c_ont.roláve1 por meio das ;ns-

1

. tanto, possa -ser, .Pleri'amente cun;p~·i-
só cartãO. Metmo a.sé>im,. recomend~- legailiZ.:;t6;3 , daqui por .. dia.nte deaom-- ru -oes dadas ao cor~ut.adqr, Cltpa~ d~ do torna-se necessário:~... .· . . 
&~ ,que o Bm.~il · adQnini Jpreferfvel- nada. ''Ver:o~l-ed<>l'Z..", , aj~.tam., e- CO!l- fazer-leitura deseontmua· ou ·commua . ' · - · · · - · . · .. 
n1N.tte em baSe de comora-arrenda: t.rat-9:rn, ~Pelo ·.p:·e-sente &Lstrumenw à razao_ de 200-carac~eres. por S(i1lín ·U) que. até 3f-de -j:m~ir'o "de 1960, 
tn~ú1to) "'dois com•ersoreS de cartão rt' do.- ac~ltando· fita· dê 2:2 -c3ntimctro~ seja efetivado o pagari1ento de .:J:)% pe. t_cu\'<!.r, .a~ compr-a, pe'o ;primeirf) . 
para .fita do ·tipO que· opera 300 car- e a ven-da, pelo. segund3, de. um equ'· de largura e de C?ompdme,nto -llinll- .(vinte e cinco po

1
r, cento) do·- va1or r. 

t5es por minuto. -f: qua:e certo ou~ 1)amento eletrôn.fco de p-ro.:es.<;a.m~~1 t., tado, .cédigo arbitrário. de 5 ou. 7 ca- tot31 da encomeJ~(a: , 
um desses conversores poderà- ser de- de_ dados, ele a"Côrdo cem ·a-s cláu.~uJq,,, naiS ·,?e_p~·r[u~·a9~0·. · . _ .. -·- · _ b) que o p?..gal?etno. dos rest~nt~s 
VOlyido à. finna ·contratante: após esPecificações e- .condição abaixo 11 _ - .. . tJE$ _ i5% ~.se-t=nt:i c c:mco por ceatcl, ~o::-- : 
cêrça de 6 p1eses de uso.· ::adas: Preço. ::. ~ ~-·-· ~'- :~-.:.: : .. -~-- 3_135 c-ol »re_ o m-esmo; v_a.lor._ sej:1 ~-ealizadc ??i' 

~ . . meiO de :credito Irrevozável, :lber.u 
5- Insiste-se na. recom~nJar-ãn de Clâusulã. I:· o· '""EqúLPfi.mén.to E ~t.rô- . . {j) 1 -.umril tinidâd~ ·'de--- p2~·r~..raç."to em estrtbelec·mento, banc:;rio id.ónso, .j_ 

que. o_ IBGE, alugue suficiente equi- :n-ioo' p.1ra· pro2e::.~emEJr.tÓ 
1 

de da.d,:.9, de fita. de papel. ·óperancio soo c•;n-_ Da cidade da -Nassau- --:- Bah:::rus, 
parnenw IBM 101 parn. -efeht~r uma UNIVAC 1.105, quê se v-e-::-:de pe1<• t.róle do'..conl.putadoi-' cõfn·a Ve1cb~dad<-. ât:mto o C"Uspo3Üivo no '§_ 2~ da cl:iu; 

--1Jru;S!'I.'5em p~elirilhiar- dos eartões do<:; pre.sen~e in.strurilento, é oompo.3t.o d~ de 3.GOO caractereS _p_ ot min_U_o .• · - ~uJa ·XVII: . ·- ·.·- - -
_ ~âdos gerais do Censo · Demo~rá.flco - ' u ·ct d c •· · t - · · · -

. tlJll.a • n;._ a e enw·al" do j,no Uni- · UY~$ . •. 19. -0 ad·.·om•.nto da obrt·g,ç.'to antes de grava-los na fit.~. Esta pas· vac 1.105, oom ca.heis' de "entradn - ~ -- --
s_:;tgem poderia não Rpenas··substituii· p1-ov'idoo cte "buffer", . p-êrrnit'indo r. Preço ·• • .. : ... __ ·-·~- -:. ~-. :t2úo ,.o-~contida .no, item. ·•a ._._ desta cl~u:o:<.ila. 

_parte da· operação -df' verificação :da comunicar...ão ao comnutM:or de at~ . . _ ' · ~ · d-.uá motivo a. que--a Vcndedofa. sem 
c-odificacã_o e perfura-D:ío dê.c;tes dad:·s. 20 (vinte) unldo.des -de nm: ~.lJJ1:1H~- c) -1 (uma) unidalle,impfessol'u ao- qualqusr 'ressarcimento por part~ do 
detectand•l-se á maior ·parte·.dos có- tioa,. ·como, também, a simillta~e!da- ttimátlca, Üe red}lziàa·veloHdad~ i_tj)a Compmdor .. es:·nbele"a novri pr:tzc-. ·o -
digos inaCeitáveis dos cartões. ·.CO'TlO de de- opemção de tr~1·n<.:.f~·'ê•l'3ta de ·I"LEXO-)-V.RITEH. -- congreg:ui-a' ' com qual, .por~m, . nã_o pod~rá. ultrJpassar 
também poàeria fornécer dadQs ex- dJ.:'tdos dos' canais e do- cô:npu-t.o no dispositivo de- perfuração de- ·f!t.a cJ·' de 4- ·hunti'CJ mes=s. a contar· da ua:a 
trernantente vauo·sos por S:Jtor: censi- pi-ocessildor papel, -Pperandn. à velocidade ·de. lOO· em nue .se -efetivar o pagamen:o n!i _. 
t~irio sob a fotma de mapas de apu- • · . carac:.ercs por· minuto. ) t'!Xigido. ressslVacla, -~empre, a hipó:-·e-
ra.cão, não necessáriamente- elab<:r·a- Clausula II: A "Unidade Ce·J.t.~al" \ - U.::$ • )se de que ·C~<Jlta a cláusuia XVIII 
dOS. para publicar:ão, para S-erem. uti- de que. trata a._ cláu;<:-uda antçri::--r dP.- . - r:~ r 0 • .. _ ;o; · _. '-..J 
li:zados na seleção de amo~tras de .ve eqmpada com os serruJ.ntes e1:-~ .Preço ··········.·:··· 4,.l..rl/ 00 § 2. No c~so ~e n-.o cumparilent?, 
á men.tos: o d 1 rd ) 'd d. d; . .., I por pa1:te da Vende.dora, do.prazo fl• 

1:eas nec.rssárias. aos futuros progra- . I O ez_ umT a .c~. oper~ ~~<~~ ~e x~Co nesta cl~nsu1a, ficará ela suje1-_ 
mas estatísticos do ·país. · a> Memórias ele núcl~ ·w?:gnétl~ f1~~ ·.ma~nétlca.,_UNIS_.~vo. :!--, pa~a .ta a ·multa de- g;, nl!l1 por cen:~o 1 . ao 
~6~ Mesmo no perÍodo· de máXima cos, com e. capacidade de-8.192 pa;a- lehUla-e ~rava-ao icnttada e s~uda>. mês _sôbre o pre(:o global ,do·eru·pa-

1 t 'd d à . õ d vras; · .. J a USS 27.vOO.OO cada ~ma. mon-to. · .• _ · . , . .• 
n-ens1 a e as ooeraç es _o comntt- · Uk:S 0··'"•·-··ttla 'v.IJ~:·_"- v.-·n""-do,··a·r01.11._,_. ts.dor no cenSo De. 1o~ráfico, haverã b). Memória em tambot• inan,:~(.t.r.), . "" , . _ .-. - .._.. 

pJ·ovávelmt:mté, cerca de 10 horas se- com a c~:;>acidaéie de 16.384 pa..!a-· Preço . ........... ~ -275.000 oo··~c:erá""ao Ócmpí·ador a a~s;stGnc;a_ 9e· · 
m:mais do tempo· do computado-- d-ls- vrM: · · · " • . , _ - ! téc·~:cos p~!:a o fõ.Studo dn loc~l em 
poniveis: para. cálculos ·ina-temát.íco,<:;. ) u ·ct.ad · :e1

. 3 -~t.l'~~). '.l,iJ._;~_a:it's ·.de.p . ...:p&:ro d~~ oue será ·r-f':'l.li?.ada. a instalação os 
81~ - ·o computador estiYf'r ·e-ouipano ~ · fW~~1oo:ç~e ·d~~1~õl~o ~~!J!~'i~ ~Itavi~lag~r.tl~a. ·

1
.tfo ?~ITY;.JEl JL -quais-, fai·ão us recómencta'}ões. rei a ti- -' 

com um dispositivo aritmético· de de ·fita ma-gnética: ro, . ~s e,.. !9 a. 0 • or~ec~~ .~.,_f,- vas à. cm·~~ente rlétr~ca. C0'1d 1Cir.J1:1-
"I)onto flutuante será 'relativamente d) Aparelhamento ele cru1.t.róle de mu t~neo.me, .. t ... -;m a fl~a. m<:!.,__,ct.L ·mento d-~- m~.· insb.lacao0de ág-ua. Jlu~ 
fácil àprm.-eitar os. programas mate· opemção em mesa _de oontrô1e de ca. a co:Tcspon nt~ copla IID~- t::.ss:::.. minar;~o. enca.name"nto e dispc,::,h;ão 
má~icos já elaborados e tostados p:)r Sl11)eri'i.<J5.o, sep:trada ,da uxudade a US$ 5·625 ·00 • .US$, do equipnmf'I1to. 
outras organizações que já utilizaram CC"!l·traJ; 0 -. '·' . ,. . . . +.-. :,.,,· ,.::.' ., Cláusula vrü: O p1:eparo do icc!1l 
cón;putadores. - e'J -:unlda.de aritm.ética oo.r,.'!.z . de .. nço ... - ... ·,··· .. -- .• y 16-biJ.Oll "erá renJizfldo ··pelo Comprador, de 

'se o computador não. dispuser d:) ffetun.r 1.368. 636 mma.s .por ·níimn0, · ClâÜSula. V:·., o . preco · gl~ba 1 --cta3 I confo;:~i_dact__e ~ôdi as recomendações 
dispositivo aritmético' de "ponto flu- !'.40. 000 prodt!tos por mlnuto. · 1 zo •:f)(! equipamentos acima ,desc:i~o.s-.:: !10.~ i d::o:; tecmP.~_?". cl~ \~en~edora, r:om ~ ne­
tnante", séá nece.ssãrlo .introduzir divl~Sõe_s p~r minuto e 150.000 dt!cl~ Eêrmos-, da pt·oposta_ da. vend.edo~·a a0i c~.s-:ária··ante~ed.mc~a em r~la"2.~ ao 
algumas modificações neSses progra- .'3Ões ·lóg-1-ca.s por·-mimtto: · · -"omprnclor .. que .sel·á c:--nfirrr:acio. e_. P~ r:l;_o , de em.Ja.~9-ue do eqmpanLnto, 
mas padl'ão. - /) unidade- de ç_ont~·ôle-me5't-re: discriminado na fa.turw. consub_r·::res-·J sme~!tl? r~ o n-::end1mento dRs_ rec:J:um-

. pectiva.' será 0 seguinte: . _ ~ rlp~~e<; a que .se refere a c!ausula an-
7.- Embora. ·pareça que não haverá g). Di-:.pc;sití\'os de leitura de 01-~~,, · . , . _..: tenor.· · 

suficiente capacidade do computadm ·-~ extensão_ va~·lável: , 
1 

.-, ~ '. .., ' , -:· · · · U-...S' . Clé:isula "'IX: A \'endedo!'a f:Jl'll?-
ou capacidad-e de programaçá~ ·para! h) ·Seçã-o dupla d-:! ent.ro.da ~ sa!da a) Uuidade Central 2:144.3·1"5'((1 c.s-rá 30 Cümp_.::do-r O'l t-.,cniccs :l~c-
utnt~at: o ·computador para- as ·prinel- ae dadas: providas. de "bllffer" "'· b) Requ'~it·:>s de ins,a- ·.r cessário3 • à in·,:tala(:f;.:)' do r· '-:':n~·n-
p.!iliS tabulações dos outros eensos, é. i) Pon·to" decimal flvtuil.n1_e, 'i:1r.1u- taçã? · .............. , 14;)~~0-1 OU ,:o no .lGC-:!.1 1le·,,iri<>ment!" / ':1n1ch 
e"trcmamente- .provável. que se encon- i.tndo 9 fnove) in.<:.t·rt!~Õe<; <?Cf'!'•,n?-1<; c/ Umdades Pel'.li.l"icaS · 302."t40.0D pelo conip.o:ador. de a~:):·~·,, com· -a 
tr~ · uma. forma para. utilização do Parãp;red'o l'l;-~õço·.· O ·n·c:erJ"\ d"'l. ·•TJ"'- c!B.nsu:~, ~rnt·<"rior-. - C..s.- téc.n:c:);:; r:::ff!-
tomputador em 1962 ein multas apu- dade Central" pzlo qual a Ve:1de.- ·I592:250·.-ÕÔ ridos d~rão !nfcio- à n'{on66e!m dO 

--J '"- ~ ... "' ') -.,,, 1 ,. ' 1-"11; ,._ •.• 
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equipamento dentro de-· :W ftrihb) r sula, · rt·enlro das qna!Lftc~o:-ões pro-~ 1 Jência que o Serviço competente des- ne~sa m3.gna estrela da constelação fe./ 
dias da. ~heg:.wà do equ1par.."12wo-, ·:-em I 11ssú:.q~1s UldlCao.~ ··pet:t v,:mdedüc'a. ta secretaria-Gera! procedeu à bus- deraliva. f 
boas cono.h_õ~s, ao local· tia ::n.stara- I este P<;·,.:;.<-'::'.tl. Ue~era se apresentar no c~ em seus arquiro.:;, não encontran- O prcleto encerrá a homenagem dtJ 
cão. , · ·' l·.::ocal· rndit:""..tdo pela Vtndedora. nas I do nenhum é_:.:pedient.e ·datado de Cong;;:<":oeo Nacional e do Govêrno dâ­
~ Cláusula X: A ven~ieç{o;-a no.tifi· '_ u:lt:~s ·~·;:;c:::.Oe:ec;das de ncôrdo com I 2:..!-12-1959, originário do Núcleo de Uni5o :ao- povo da gloriosa cidade do. 
cará-' ao Cümp!-::tdc:·, por esc;·Ito~ iog:o 1 o e:>tipulado no ~ 4\l desta cláu.:Htla. 1 phmejamentn" censitário, protoco!i- Rio de Janeiro, baluarte histórico da 
que cada nnidadt• do tHtUiP5IH.:::;Ih,o1 ~ ü'! \. \Tendedora :se obi+""a ::linda )l:z~do nesta sec.retaria.:Geral. defesa Co Pajs. e ianal da civilizaÇlQ' 
-estiver moatmla, -~ te.str-;l_~~- e _e-xpen-;_ ,'l, ~ de.nr;~-o de_ Suus 'pos~!bilid~d~s, am~ Sec1·eh.ri~-Gera!, _em 15. rJe· mar~o brasil::-:ira, reduto dos nossos idtai& 
:menla~a _no loc .. i d~E.,nado. pelo paa-,· a·coOtJe . .lt; ... o d!ld::t_ p:ua o trei-j de_ 1960. J,_I!~lebro.,,c..•-> ll[artms da.. Sll- d!!mocrática_.; e patrióticos-, base e guarda•, 
pomp-t.\dOl · _ _ j. ;.iamentl). ao ~~soai. ti(_) tJ:omprador, ~1:-a. Secretatro-Geral. ~e nossa soberania, metrópole econômica ·. 

ClD.nsulu XI: Ap:J.S a montagem, e 1 eill exc~:n~u que .sera lJxaua. em do-' P. GA·.a/1 e cultural do Brasil, .sua eterna Capital· 
conseqüente i!;:;ral:::tltfw. ()S eq_Lt-.Jla- I t:Lll1H:ntn ~::.pec.tal. , 1 atTântica. 
menros serào ajustado~ e tesCados pe- Ciáus-~lla.~ ..::(Y-.11: O preço da_ aqui-:. R:o de- Janeiro D·. P., en: 15 de 

1

-
los técnicos da Vendedora, com a .p:·e-

1

1 H.içi'io; li e ac:Jrdo com o disposto ua. m~rç-o de 19&'0. !\; 0 Planalto Cct:tral estão .sempre· 
~ença, em tôdas es:;as. t':tk--es, de· téc· 0iat1.1>..ua V, :;er~_"pa~áve~ tia s~_uint~: • Senhor Chefe (I.A Gabinete-, 1 presentes em- no.sso. Bfa.sil e em nosso 
hicm; do Comp:·.-:dor, ·fic;U1.do o~nga- 4o1mu.: 1 espírUo, anseios as inquietaçõ-es e, m .. 
d~. a Vendedora a_ ent_r~á-!os·em -per-~· _ á r~~ z_". ',-ú_ ~viu_ te e cinc.o pélr c~11_t-o1 t Solicito _suas providências a .fim_- de ·~:r~s.ses da .nu:.sa fascinante e· querida 
tetto e- normal 1Ul1C<on:,mc~to. .. do ':.r1ot: t:>~at da. _enco~Hmda ate o 

1

- que seja ·mforma~o o n."'. a data de· cJd;edo.:. 
C1.. . l· Xll· !\ d·· ~ d ~·r , . cua :n a e- Ja-nen·o ue 19oi). entrada e destino d:ldo.s no protocolo Si·. Pre.:.idcnte; correspondendo aoa . 

• ·o •,t~sc~~~"." -da· ,;ena':_',,~"--.-_"aan,.o.c< ol~.~-- ~· ::!."'; 75~" t_se-centa e- cmco por c-en· rlê;st_e G'lbinete. a,. nm expediente da- hi 
ç " ~ ... " '-J ... T ua I t d I M.Utilll~lltu.s religiosos e as razões ·s- ! . 
p1:adol:-, re!'e-rent.e li ms..âb.r,..-ão doj to)-_ do \"il!.Or .t.o ~1 d~ _eu~:.'l~~~ a_~~· · tado de 22 de dezembro de 19?3: _do tó,.!cC~.-. da fundação da Rio de Janí!'iro. 
equipamento. ou pat'ies, dêst-e, .será.. mew. ue um crcultu !·1'=':'0.,_~\el, uod- I ~úc!eo de- Planejamento C<~n~Jtarlo. ~. IJuvo. sêlo terá. a efigie•.de S. Se .. 
consiàerada c_·umo ·a da:.ta, dâ instala-__ r~ ~::n1 _ um b~~-~ __ cu_ em J.~assau ~- ntrandyr Pires_ I: e-rreira, Pn'?_tdente. 
00- 0 do- equ•pamento ou de· partes ,uaham.s, P.ernntlnuo emhatques pu 

1 
. . • 1-,.~sti-<'l,:,, padroeiro da.Odade, que nasce1.1 

~ · - ... ·. : --'.-'a 'n.- p ·· ag"l' en'o ' \'end>a·o·- A D F.larne Le-ls- do E. Santo. pa~ Lú Jr;,ogor da- batalha, sob a prot("ção< dêste; desde-- ljlle atenmao o dJ.Sposto cp n....,. ;;~.~a. P ... ..t '- a .. j - : • ·1; - t R 
no ~· 3, ·da. clátt::~lla xv.·n. r:. ·como seg~e: · . . . t-a m_form::a~. l'. ~.a L~o San os, esp. do heróico martir cristão, e foi a· 

Cl:lnsula XIII: Os p.:azo6 · d~ u10n- . U) :!51~ · i.Y_onte. e: CJ.n~a pC.l' t.(nic- \ I ~u -.. ~het.a. Gab · , -~_l\;m:.l . h~1.ag\"ru ~ ~ apayat·S~ na. r~ti?a 1 
t-ageus c- i:tsl-alaçiJes não. ultl'UPa.:iS:l· de Yalo-< ··de;· carla .. nn!daae, contra In!o:m~. (ttle 0 ex'J~dtente de_ ~e- dt> btncto d~ :Sa. velado, no ~eu l~1to 
l'io- de gg. 1110 ~·entut di~ do •início ciomentos de emtarque-; _ I ferêncl~ nso d~u tntJara. no I'P.101r d~~. niorte. ptlo vall!'nte Arariboia. · 
d,a. mmlt::tgem- do :Cqu:pam:!"nto, de-1 ~·b'i ~5-:,) ~vint-e·-~ cineo POt··_cemol colo d~~te Gabmc~. Eame ,e1S 0 1 Encaminho,. assim tt Mesa o Projeto\ 
aeêtr~o-com ~ ~L~posto·.;.l:L_clánSt_t!U·:_IX;t do -~·.am~ ~te·.earl~ unii:l.ttde_,'--con_tns. a E. ~mzto. · • . c1:ju jus~ificaçd.o verbal acabo de- [a;:-er •. 

Cia-usula ~~~r: Os ser_vu:--os !ec:u~os j no;1~1~a-~~o da_ Vend~ constante Visto: l\~é1_ia· Vffio santo.••, Resp. 1 (AI oito bem. mni!!J /n:m)_. . · 
e. que se rete1eu1 as clanS1tl-as \lU e J da clausula-. ?C-, . . I EXP. Chefla. Bag. I Sr. Presidente. aprovettando o cnsep 
a serão p-u:stados · sem ônus' ·para , c) . 25',';, (vmte- e cinco por cet~to) / nê:seo conhecimento ao Reque- · de enc

0
ntrar·me 'na Tribun:â, qu-ero, com 

o CoruPl"Udor. _ ·_"--~restantes,_~- _valor total_ do e-qtllpa,:! re-nte. ;S:;;.~ pal<~vras, tra;:rr ao wuhccime.utD 
Cláusula XV: ·o.., eQuip~~entos me~to,d c~tr~ 0 cu~pn~~ent~, ;<;· 0 SR- P~-tESIDENTE: da.Casa c da.s auturido:dr-s resronsávtis;. 

constant-es da. pre.sente. venà:l São &~- 1 pa: e3~n-~ P ~n e-rfor:>t • da ~c l~U a.; 
1 

· pdo lm:tituto de Pt-nsões e Aposenta- · 
:rantidos r.:or.tra deieitos cie fabnca<;ao- "' · · -

1
- adta e- elin;-0 ~b_J?S~~~-.;1 dos Esbi finda a kitura 'do expediente. jl:t''•' aos Comerciárills, il quóx<l do:~ 

1 I ", 1 . 1, d ) - -- 5 con- .constan es as a eas e 'c o T 1 \T, 0 nobre SctKJ.dor · . . pe-o .pUlZO c e ~ l oze rpe-se • f 2 d t r· 1 em ;J. pa a a •l'Jh:" Jorr:abstas qUI", <Hnpar;::dos n<t 
t-adas di à~ta ·da instalação sendo paragra 0 

·<} es a c ansu a, será A.ltiÍio Vivacqu~l, primeiro or<Jdor ins-
1 

. · - . . L · d ' 
- v 'd d constituída. uma ·comi~o de t-rês • · .~ua vt·. 11..:e por u!ua )Usta e1 onun a que- dent=o de-::::>e prazo a· en e ,ora ·. ' . ·- . ,r·•.:: / 1 • .;.; ·- . •• t d .. J ·1, ·t 

assume espedfic.ruuente as segnin~es tecniccs: SC'ndo dois dO Comp.-ador' . .<..:-•• e ·~('!laO';>, .tpr.::-;en ~-a .P~ o_ I • .JS re 
obri~ções: ·e um cta Venderoda, c.ue certifica-.. O SR-. ATTILIO. VIVACQUA: ~~·::,<'nador Kl'r_gum!do C~v~1cn~lt' c .s<Jn-

~ • _ . . t'ÜO o cumprime-nto ctas- mútuas ohri- 1 . ... · • _ . ..., cwnada pelo Exmo, Sr. l~res:d~u:e da 
a) Dura. nte :1.0 ~- tr_~lt~-) ,- dlas _c_ ~nta-~ e_.arÕes f-Esunlidas· no J:>rescnte con~ 1

1 

s_r · . Pr:~ch:ntt·. pe-d1 _.01 _pal.'vr;• p ... ra. l~l~puhli_ca. !!le.recido. premio ao.s _holneu~ 
dos rt~ c1ata da lll~L-ala~~- ptocede:r trnto. ~-m J--'<'IU!~uo_.luo;Jar, encamlllhar a ~1e~<~. ~·-r. imprensa que do:nm 

0 
rnt1hl!· ;~, 

.
e..o.s.. ay .. '!Sta:m~nc~- ne..:.e..:._:>anos e s~bs- 1 - . _ ·. . . · _ l-'rCJ~t•) dr; L~i que .mlo-n:a ~ em1.ssao sua~ ~xistCnci<ls na sclesa d;

1 
c,111 .,,..' 

btmçao ae pe-ç~. - . Clau~>ula. XVI !I, O plesente can de: ,-;·los postais, ~.:vmemori>ti''OS d.t · 
1 

_ d... . . . 
) Ia . .. · • _.,, · p· m~fo,.maçao do <~t '<'~• JStnto e.t.era .d- _ h t• S p ... 0. 

1 
b- Dtt · n'e ~o moventa) d'a · con- • tra-to· entrara. em dgor ria data de I - ~- _ , 0 ... · 17 _ llUb.ICd, de- JCados ao bem comuut ( m 

tados da lelra anterior. p1~ocede1·, POl' sua assinatura, mas .sOmente produ- · · -:i._-_ _ G _ b . . te <•s .-~s oras, es. <Jo -:=-- J · .C'.sl ~~~e 
suilr contu, a substit-uiçã.a .·de- tôdas zii:á,. efl~itos, para. finS cie- pagamen- e:-n ·~sL..-do d,t ·U,t.ta an. . ·- soh·~nda hrunilh:IÇQ.es e o tle~-,dcJu t 

os peças datüficada,<; ou 'defeituosas, ·tos .. em ~ rilOt::da. estrangeira, . após a D!:: 0 oroj.·to: Ct· tunciouários da Se-ção de B~:n~hc10. 
excetuando válvula!=· eletrônicas," d10- concessão. por parte do Govêrno Bra-J · Hsse-s h:ncior.W;Jos, d-esconh~ceado o 
dos· de crista-l e transistores, desde sileiro, do C1mbio oficial necessário Projeto de Lei do Senaqo. t~xto kgal cP.~s · nmpnrou, ou sub-· 
que tais_ d<tnOS ou defeitos. ~a t!"' 'à. impOrtação do équipam~nto nêle n. 18 de 1960 pondo·.>e: a êle e.stJ.o a interprct<'l·1o: 
nhan~ Sido. causado-s ~or ac:denLe, referido,, ficand!) estabelecido, toda- ' . , 1 :seu bd pra:t'l. cr~<mdo d!bcuiduues -
USO mad~~ado d? cqUipamen.o:. ~u via. quê,'~, no :aso, ?e . não ser dada Auton.:a a CHIIS.'>ilo de :;;L{ os pos-~!1.! 1 onCL"ssdo dus bendic10s, ._oniun- : 
pelo empte-_.·~~· p01 part~- ~? pes~oi:ll aquela. concessao, a nenhtilll ônus ou tms comemoratu•ru da tra11.slorma ~1 , 1 do a SltlhlÇ~o do~ 1cquer.:-ntL:-> cow 
do Compra~or, __ de maten~~s de C?1~- respons:tbili.Iade ficirão sujeitos o ç.ão do atual Du~tnto Fedcral em Ll P hH,ao diis Emprb<~s tacc ao ,,hto 
6lUllO em nesacordo com as especl r- Comprado ·e à: Vendedora um para E d d G b ' d fi d 
Ci~Çôes da Venàcdorfl; , · r.. ' · ':;t~l u a ttatll'l .'tra. I !n ... .ttu~"' tu o rsso num ngr,mt\" c-s-

' · l CODl ?. out.o. . . 0 Cor:gresso Na ... tOnal d~·creta: H~putu a Let que hxou pr.t:o cetlO 1 
e1 ~urante o rcs .. ante do .. pr:lzo.d~ · «Plaf!rafo w_uc-o - No easo-- .. da J)<'r .. ,

1 
requer,.nte l.st.fru:r a ~!wseu-

giU·antm,.a yendcdo_ra o-.fere~e, ~or Sl,. OOnces~ao refen~ na _p~esent-& clau_- Art. 1:· E' c Puder E.x<:cutivo auto-! tado:T•. 
ou PO! t~rc!!m>&, por e~a- c~-ea~nc_laq.o~, sula na o •e~· ultm1ada._ at~· 30 d~ atJ:rl r::-ado a l'mitir, pelo Minis tê-rio ·da I · ~ . ~ 
assiste1ncl~ ded supe1:v1s.a.o 

1
tecmca. a do concnte -~no, as pba~·tes. Jlxarao Via.:-ão e Obr~'~ Fúblicas, _:_ Oeparta~ \ P<>lo t..:

1
•tcr

1
o
0
to

9 
n" '-!6.0JJ de 19 ~ 

manu ençao o eqwpamen o. noyo._<; ~u-a::o:; para as o n~aç""""s- con- i ·_ 
1 

~: ·c _ _ -- r~J.;._ j,mcita- ·.r: __ :;; , qut: regt.l .. ml'nton_ a 
:Cláusula X:VI: _A Vendedora._ se- tratua.h;_ m.~nto l'>;a~,on~l do.!. ,?tretos e . · ~ Le

1 
r:·'' ~\ .:>2:9- de \3 ·Je· ;i;m•ir•_) d~ H":-'1 

obriga.. a. ministrar cursos. de. trema- · ' grafo:; uma · _ser;e de selos posta1s co 
mento ao pessoal _compn\dor. devida.:. 'Cláusu1a XIX - AB divergências mêmorativOs ca tr.:J.nshr~:J<tção do atual 
mente selecionado, com ·ccmhecimen- huvid&s·· n'a interpretaç.c'lo doêste can. C:strito Fedt."r<~l e!T'. Estado da Gua~ 
tos t.écnicos.suficlentes, em locais ·in,. tra.t~ 5eráo resolvidas par arbitra­
dicadoo pe-la. yendedora nos Estadas mento. Pa:r8: tanto. cada um& das n;:lbara · 
Uhidos d:!_ Aniêrica. · J)artes indica-rá .nrn -ã.rbitro, e os dois, Art. 2Y Os s<!lus, que trarão a ef[git!-

§- i'~· os emsoo serão ministrados · antPs de qualcnter pronunciamento, de- São Selms.tiãc, Padroeiro da· Gi-
para. _ En~enb~iros de· ManUtenção, ;.,--ti{'"'':;o_• nm terc.el.ro, que- será o dade, se dest'ill=t.·ãc aos se-rviços postais 
Pl'og,ram:'ltio!·e.s, Codifictldores e Opt-- df'."~'""t:,<>~actor. co. :nuns e aéreos. ·. •ti 
radares. c:âw~la XX - o târo do prt'sen- § lO A em:ssão será de trê·s míU1õé.s. 

! 2Q Os cursas de t-reinamento. ·de- te con~Ta:to. para. o efeito de recor..-- Cie- Unidades, no val\.lr, cad& um, de 
verão· ser ~ub.stanciaimente eqUiva ... nr-se ao ·poder JucliclirlO, · &erá- o Ct·$· 2,50 (dds c:iuzeiros e cinqi.ieota 
lmite'i· em qualidade e duraçãa ·ao&.·. da. capital Pederat dos EStadoa Uni:.. centavos). 

\Apcs!.."ntct<:ioria int~gr.-~' .1 _ h·<trillll a ..-sim 
c-~;::Jbe!l'cidas as condições para Sll3 
ob:enç5.:.: - em· restJmo: 

s) pM'a de tempo d' mviço I J(,­
anos J.t<l minimo), pda CarttJra PrQoo · 
J i.':ls~onal, atestado de ·empregador, com · 
t.tma reconhecida ou outra prova qual­
qtlt!t, c:.dmitidas eru juizo. (Justificação 
'i udicial, ·etc. ) , · 

b) a aposentadoria será despachada 
1 

pelo lmtituto no prazo ,mJxtmo de 9() , 
dados aos.. outros Compradores dêase- cb>.s do Br:asil. . . 
EQ.uipamento, e nt.Wiistrados, sempre · -, - ~ 29 Os st,los deverã_ o_ ser lançados I - J • CJãt Uês "" · · ~ · · · - " c) o johta ista. provará ser rc-g.:stra,;,ac:J 9ue- po.s.siVel, em p 41 :ug ou esp&- J!;, por -:-;e acharem juatas· -é" con ... em circulaç~o ·nos 3 (tres) meses se .. no Sen·iço de Identificação Profissio~ 

dias. ., 
l'tbol. , ... , trabe.dt-.sJ- -as duU- -part-es eontra.t&n· gu~ntes à 1n .. blic'ação da- pr_esente- lei. M d T b Ih 

·f 3'?- A Vendedur:t..deverá, sem ônus tes. ·aaainaan o ;préaente-em., tr&l vias. nal do inistéria o ra a. o. 
para- o Coonprador·:e- de· Con!CJ11llidad.(t juntãm.enfoe cam aa duas· testemu-- Art. 39 Esta lei. cntrar!i em vigor na d) ter no mítlimo 2i contribuições 
com sua. ·politiou. d• treinamento, nhar abaix:o .mencionadas. d~ta ~e- sujl publ,.caç~~; revogadas a.s recolhidas ao Instituto a· que pertencer. 
forneêer pessoal suficie-ntemen~. qua- .' FtiO de- .Janeiro. ern "7 de .ianriro d1."postçoe-,...- .:m cl'lntrarto?. E1.se o texto legal. -
Uficadu, manuais, desenhos, be_m .CO• 'de-_ 19€4; :Jurand_t'1' Pire"l: Ferreira. S:~la rias .:::~.,~(C""s, e-m· 13-1:-60. A seguir, Sr. Pr<>side:nte, o Institu~ 
tu,~· ou~~-~~ mater;üs ne::es.sárias atal Presidmt;e. do--Tn~~:~"to Brasilei;·o· df' Attilio l/wa<:q11a. · "!! Aposent;tciom>.o; e Pe:n5õe-s dos Cct·' 
tr~w~.mer'-.0 · . . . · : -· Geogratia .. e Est:J.tísticà._ .:....:. Terencio a:e-rciários .a qt1at compete. a couc~ssão 

~ 4· A \•enc.ledOla se coroplQille.te a. ·p., CattltJC:JI P.rocuradol·.-Represen- Sr. Presi-de-r.te, a i_nal.lg_uração de como- entidade arreeadora dos contri-
e&Ga.lJel~:r, as dat-as cie seus cursoa tan~ chi-:~n: ... ...J--- u--.. ... ,. Ove~ Br..:silia, acoutec.iment-o ltUe é novõ e buUl' tes dos Propr,·e•a·r,·os de !'ornai.;; e" .de h·einamenta de- modo que .o,_ pes- -.- u-~\.o\lll -"'--~ · do des d - • 
sual dO Comprad_or eSteja,, habilitad.o Corporatl~. g:-aitàe- marca s: tinos- e- .nossa ios, jornalistas, redigiu logo após a r-= .. ; 

Aff! - Pátria. --e de nos.sa- é-pOCil, realiza-se ton-- mtJ.-:_ nh!nta·ção- oma Circu/(Jr qt1e· tomou .·, a manter, provanurr, co" ear,e,ope·. S0'/GAB(g2 comitàlrtem~nte· com túU transcendente ta- 2'" d , 
,rar·. o· eqrilpamentQ- Ult data. da· SUa• . g~-'1. ,'_·_' ·..1-~~~. , . . . . , , , U' JÚ -ru-, para O _proCeSSíJUI.COnto. OS t, 
iw:tàlaçiio. . .. . . . crJ.U.Or. Pte&l~utr. aconte.:ome:p.t~· pohtiCO' e _ill&btuo.on.al. ptd-•dos de ~posentadorias. . .. 

t !;9 o comp1"a.dor _Indiearã. Ii.vre- . ~dandO· aos têrmos. do Mem . .n." o ad••ento dô Estado da Guanabara.

1 

. . _.} 
pt80te- 0 pessoal que deveri: tam·. -o ·P •. oa!)..!Jo8,- dê 14 d-e• março 001;rente, A. ao;oiração d.,: autor..omia da terra Aqui, Sr. P1·esidente, recorcio ~· Citft ._, · 
treinamento estipulado nesta: clá-u- ~mpre·me informar a VOSia' Exee- Ci•rioc~, que remonta. ao. Irupêri.o, fulge o projeto que- apreSe1':tet nel s.r.:nHd<;)-J 
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J:'rec.~amente, de corrigir o arbitru• das E' bem possível que o Sr. Delegado [ gia e na rq.•3rtição sanitária estadual g) expor, em público, traball;os 
autoridades na expedição de circulares, Regional assoberbado com os encargos 1 compet.!•IL'" .._ odontólógicos e usar de ;;:rtifido.<; de 
_1:10rtarias e outros atos que impC'..-tam da administração, ignore.. o que estú Art. ;o Pod~ r 5o c xucer a Odonto- propàganda para c;.~'ptação de clicntda. 
pràt;camente, invalidar a· ler ou des~ ocorrendo ua secção de . benefícios, a Joqta. no terrltóno tiacional. os ha- Parágrafo ·único. A infração dêste 
~lrtuá-la. única a men.•cer tal destaC]UC nesta hora, btlJrados per escolas es.trat ç,..tras, ..:1p1o artigo será punida com multa de cinco 

Essa circular, além de tumultuosa, pois, os jornalistas têm stdo os primei- rev .hric..ç.1o e n'g 1 ~tt• do dip!oma. mil cruzeiros, elev~da ao dôbro, ao tri ... 
áíil os mais sérios embaraços aq~ in te..._ to:- a fazer justiça as atenções sempre J . Art .. _3' Eé ::~<:;;;, r urado o direito ao p:o. ~ ao quádruplo, no caw de reinei ... 
r1~ssados, tfndb-se a impressão de um ·dispensadas aos mesmos quando solici-j..!xcrdcio d.<-1 Ü•:ot;loJogia nos limito;'S i denc1a · · . 
novo decreto, ou novo regulamento da tado em seu gábinetc de trabalho, sem- esLorluó\is re~;bt>Ctil·os, aos diplomadm 1 ~rt·. 8_;_ Pr~;creve _em cinco- anos, a 
Jc~i. tornando letra morta. o prôprio pre de portas abertas para atender o f_I(Jr cscol<:.s n:wr.liecidas pelo~ govn I açao do ctrurgtao-denhsta, pura cobran ... 
ri:gulamento. Essa circulár modificou pUblico em geral,_? mes~o acontecendo no.:; est<"ldt!o.is, hab;!itados de aCÔJ''l() Ç<' d~ S{'Us.l~onorári~s _profissio~ais, con~ · 
OJmple-tamente o espírito da lei, E' pre- com os seus auxtltares OJretos. com as eXJill·ncias à a ·legislação fe. t3 do o P-il_ .. o do ult1mo s~rvtço pres~ 
CÍSC' notar, antes do mais, que as con- Eram estas, Sr. Presidente-, as pala- deral. ' ' I tado · • 
di~õ~::s ele- vida de cada emprêsa jiJrna- vras que tinha a pronunciar desta tri- Art. 40 As c~rt~ir;,s socia-is, fome- BOS PROT!!:TICOS 
lística \fariam inteiramer.-te. Não há lei buna _n~ defesa ~a laboriosa classe dos cida.!> pelo'i sinCira'l•5- de Odontologia, Art. 9~ Os protéticos, referidos pe-
qlie regule O modus vi vendi de cada jornahst?s, · especmlme-nte d~que~es que, derois de v;wd:~z pelo Serviço Nact •- las Portarias de n~" 25, de 29 de janeiro 
j~mtaJ. Uns pag'am seus redatores ou na vel~tce, ~uardam as mats_ doc~s. re- n~1l de- Fisrakaçãc. da Odo_ntologla e de. 1943 e n9 86, de 28 de junho de 
repôrteres por fôlha. outros em recibos cord?çoes e a~arguras dos dt_a~ VtVtdos peht repzrliç5o s2: itária estadual com- 195haixadas pelo" Departamento Na .. 
a\:u]sos, outros por vales mensais. Uns I no ar_duo labc:r d~ luta __ quoh~tana das ;;(·trntet:. C(lllSt•lt.cn: prova dt> :-cgisto ..xo cional de Saúde, e pelo Decreto-lei nú ... 
rl~colhem ao Instituto as contribuições redaç.o~s dos JOmats, revxstas e estações dioln.n;) de cir~;~oif:c-dentista. . mero 8.3-45, de 10 de dezembro de 
d~~cont<1aas dos S{'US funcionários. >nuit.o' 4e r~d.to, no ~reparo. das rep~rtagens Art. -5° E:' n·Jla qualquer autoriza- 1?45, sõmente ifoderão anunciar sua ofi~ 
poucos, cutros não. e nohcms que fu;eram cpoca, ~uats _preo· ção admiuistr<: tiva a quem não fõr Jc- cina diretamente aos cirurgiões-destistas, 

,; Uns pagam aos seus colaboradores, I cupa~os no afãn de bJm ~ervtr e mfor- ç;almento! habflitaéo, para o exercíc1u através -de publicações especializadas e 
o-u.tros não, e finalmente uns têm escrita mar . 0 que mesmo a oa paga q;--tc da Vd.cnte>!ogJa. de circulação • rl?strita aos consultórios·· 
l.;·gal outros nJo têm Há fiscalizaç~o pud~sse amealhar fortuna. (Mutfo .;,. &:·• ,-· .- ·- d odont.Olôgico,, , • 
• ·, • 1 , 1) . r.Jt. "' .,_,o;-nperf' aos Ctrurgtoes- en· -
oficial? Não. Porque pois tamanhas! oem. tista: ' 
~;Kigências do Instituto contra os joro3-l -O SR. PRESIDENTE: 
listas que provadamente envelhecem na . 
tfrofissilo e cujos nomes não constam Tem a palavra o 'nobre ·-Senador 
d~ fôlhas de pagamento, nem vules. Pnulo Fernandes, séQundo or-ador ins-

l - Pwticc.r todu~ os at~ necessã­
rios p"rtincntes à ·Odontologi;,, · inclu­
sive a drurgia e f..trõtese bt; .... o-máxilo­
faci::~is: ·~·o pr_óprio- ConÇlresso tem concedido. crito. \ 

ultimamente, leis especiais, com sanção O SR. PAULO FERNANDES: ·u - prcsc.rl'V;!' 'e aplicar especiali-

.. Pará'Qrafo · único. A infração dêste 
artigo será punida com multa de cinco 
·mil cruzeiros, ele.Vãda ao. dôhro, ~o 
friplo e ao quádruplo, no caso de rein­
,cidência .. 

.Art. 10. Aos protéticos aplicar-sé-á, . 
no ·que fõr possível, o .disposto no .... 
Art. 79 desta lei. d~ Exmo. Sr · Presid~nte da Rept.iblica I' dades hwmacCu1i1 as Õt- uso iÕterno e 

a:~ velho hoine-m· de imprensa que não (Não foi revisto pelo orador) -·Sr. med:camcntos dr. U.!>L externo. indicados· 
'tdn nem nunca teve emprego público. Presidente, em 1949 quando Deputado Dos· DENTISTAS-PRÁTICOS 

· p d 1 d · p em C. )don•ulogia. riãu exigindo contribuição, sem exigên- e era , tive eilsejo e apresentar ro~ ' LICENCIADOS 
cia." nem demoras .. Que culpa tem n jeto· de Lei mais tarde convertido no 111 - c>testar,• nc setor de 'suá atívi~ · • . 
jornalista que o jornal ou rÇ!vísta em atual Dipl~ma Legal- que r~gulamenta dade p~ofissic•nal estaaO, môrl:.1do:. e Art.. 11. Aos dentísta;;-práticos', Ji ... .' 
que trabalhe ou trabalhou foi extinto, o e:xvcicio da Profissão de O&ontolo- outros; certciados de acôrdo com oS DecretOs 
fni incendiado, faliu, e tem .escrita de- gista. 'números 20.862, de 28 de dezembro de 

· IV - pro:eder à pecJ·c·,·a odonto-Jegal 1931 21 073 de 22 de l"vere'•o de sapare_cida, e pagava ao seu redator R~centemeqte, ~sse Diploma Le:•ul ' · ' '- .._. • 
., em fóro civil, crimiital, ·trabalista, 'e eÍn 1932, e 22.501- de 27 de fevereiro de 

pl'ia fonna que bem entendia? O que mereceu a aJ)reciação da classe dos 1933, e' vedado.· st'de administrativa; de-ve exiÇJir, rigirosaml?nte, é o tempo dentistas brasileiros, que sôbre êles ~e 
de serviço com atestadOs, justificaçõ::: vêm pronunciando em inúmeros con\jre;;- V - proceder, na_ "falta de médico a) Praticar quaisqu~r intervenções 
a\'ult.as (' corr~tas ·(]ue não paire a me-, sos, apontando-lhe uma série de erros legista. à pencxa mê ;;<.o-legal das Ie~ sang·rentas, salvo as meras exodontias 
nor dUvida :oõbre sua comprovação. I e de incorreções. . · sões corporais; ·- na região gengiva-dentária; • 

Essa situaç2.o anômala qt.ie não dev. Recebi, da FedCraçâo Nucional .dos . b) Prescrever e aplicar outro gêne ... 
S P d f . VI - Exercer a orientação técnica d pcrsi.stir, - . r. res.l.ente_ - < .. ruto Odon~ologistn~ oficio capenndo tima su- ro e ane~tesia, que não seja a local; 

d d f ' d no fabrico e indústria de especialidades ) p 1 · a mt.em. _pl'sttva mo '.".<IÇao vcnnca a 1 gurstão .. no sentido d' que eu, .agora f , d O c . rescrever e ap icar medicamen ... 
D d B f ' 1 - armacêuticas e uso em dontologia; d ~a 1:-'1530 e ene. l·::tos ?aque,e. ns- no Senado da República, reb~massc 0 tos ou especialida es farmncêuticas de 

htuto: Oflde os jo~nalJstas VJ~~am sendo 'assunto e apresentasse â consideraçãn VII -.,... aplicar a anestesia local e ·uso interno; 
atcn?tcl~s. com _todn a ~oltCJtude por de meu pares Projeto dé Refàrma da~ troncular; d} Prescrever e aplicar especialida ... 
ftmcJo~nnos ~cdJ~ador- conhi?~J"'d?res dn quela Legisbção. atualizando~o de ac-ôr- VIII. - unpregâr a ana]gesia e -:a des farmacêuticas de ... usO externo injc ... 
qu[' ~e1a a VI ~ 05

. lOm~n~ e lmprt:n- do com· as modernas conquistas da ciên- hipnose, quando constituirem meio efi- tável; 
s•:- _e das c~\presas JOrnahsbcas, em ho- cia odontológica, e- corrigindo as inú~ caz de tratamento; 
ran'"' <"~p:nal q;--te S(' n.·o~lOdava com meras falha..-: existentes, incluSive de e} Ocupar, como profh.sional, car .. 
o exerc1CJO profJ.sstonrtl. e-v1tando o en· ,- . I . 1-,: IX - prescrever e aplica'r. medicaç;io go:' púb1icos ... ou outros, em instituições~ 

d f.1 d ecn1ca egts a JVa. . . . . 
gro.-;same-nto <'!S 1 as nos corre ores, 1 O p . t t' I d b de urgência, no caso de acidentes gra· asststcnclals, como associações, funda ... 
transformando o recinto em verdade-•ro 1 t · fOJe C que tve a lonra e au ~ ves, que- comprometam a vida ou a' ções, preventórios, asilos ou casas de · 
«pfl.tio dos milagr<'s», situa•;ão incom-1 ~w _cr_ a~ ong~e~so, _ et~ 19~9 • _devido saúde do paCiente; saúde, e igualmente em colégios, fábrt:. 
Pativd para os intelectuais da rena qm' · ~s •. J~um.:r~s _ ~O~Jft_caçocs sofndas, trans- cas- e· sindicatos. 
ali vão em busca de um direito que lhl'S I r~-~d-~u-se num D1p~oma Le~al na ~ea- X ~- manter, ::.nexo ao consultôrio, • 
concedeu 0 aovêrno, rcconhcccJ Co os, L.dc: e, repleto de erros e mcorreçoes. laboratôrio de prótese, aparelhagem e Parágrafo untco. A infração dêste-
1 instalaçilo adequadas para pesqUisas .e -artigo será ·punida com ·detenção, de'': ongos anos de serViço prestado 'á cau:o;a Aprovetbndo · os Íiltimos molÍlefllos · d 

hl an. ,álises ·. clínicas relacio. nadas . co. m os seiS ·meses e ois anos e multa de cinco · 
p_\! ica. d<' nosso tr<'lhalho legislatiVo na c'•da- ·1 · 

ca~os específicos de sua esp.ecialidade, ~~ cruzetros: · 
. O que ocorre, presentemente-, no Ins- de· do Rio. de .Taneir_o: -.e i:tão desej.ojan- b Ih d R . ·x . . 
tituto é 0 s<'nuinte-: , do. protelar mn_da mat.s a p~esentaç~o ~m ':0~0 apare os e atos '.para Art. q., Qs_ dentistas-prftticos-licen ... 

a) talta' de funcionários ,absolutn. dê.sse PrOjeto, passo 'às-mãos'de. V; dia~nostlcos,·e aparelhagem de·,fJsJote~ ·ciados são çbrigado~ a mencionar, em_, 
complela. Exa, Sr. Presidente. o trabalho elabo~ rapta;. seus inipr_essos, an!incios ou placas. a 

'b) d::-morn .n~s inform::!ÇÕ<'s solicita­
d:-c ... dr _ scc~·i!o para Srcção .. 

c) 30 dicts. no mínimo· para o (ar­
quivo mo.rto) r<.'sPondt"r .St" o jornn.l 
<>.tal::o> r{'c:olhc-u ou ·não conslribt~içóC's do 
requerente. 

rado pela· próprin Federação Nacional XI - utilizar, no exerctclo da função qualidade de dentistas-práticos -· licen'"'- ~ 
dos Odon~o.J'!gis,tas, ao qUal apehas in- de perito-oçlontolôlogo, em casos de aU- dados. -
trod_u::i Jigeir<Js módificâçõ~s, que atua~ tópsia, as vias· de acesso· do peSCoço e P~;âgr~fo untco, A infração ·dêste · 
lizarãq O doploma legai :ein vigar, tàt- da· cabeça: " " • . artigo .s~:rá punida· com multa c!e cinéO . 
nnndo-o .rrl:aiS CompatívcF com o t-xer~ Àrt. "jg · ·E, vedád~ ao -. c'i_rUr9'iã6,- ·m.u cruzeiros, ele:vada ao dôbro, áo. tii• : 
cí.cio dê! nobre......-pro .fissão de odontolo- de'i:ttista ·anUnciar: -·- _ pio e nO· quêdruplo, no caso de reincl .... 
gtstn .. · -: _. ~ : ~ . ~ . .... d,ência. 

_d) falsa hite-rprctaç~o .sõhre. Õ e,,. Sr. . ._Pres_idcnte_· -cvou )~r ·Ô Proj'etó, a) .... cura. de·. determinadas. doenças, - ·---. ·- . . -. - - . . ' 
p '. 110 dn lr.>-i de beneficio nos jornalts-~ p<Jra pç.upar à Mesa 0 tJ'abalho. de fa- pàra as qua,is. n:io ·haja t_r.:Ita~e_nto :Se- '" Art; 13 · , Relativainent~ fts _f?,r~~s __ . 
kn prohssionaJ~. · -·, zê-lo . guro;- .-:·r .. -,.. •.. -v··~·_,. .... · ... de_·prop._aga-'.!?a •.. ~.-de~tista-pta!IC(_)-J!'"' 

I . b ~ - , - - . , · · · . · , • b) · , - . d· ........ _ 1. d. - · -cenc1ado apltcar-se-a· o d1sposto no Ar.- . 
c m.1·s cr1terio ~ô rc a 'rt'sponsa,ll-~ · · --- · - · ·_excrctCIO . __ e m~ts <e uas_ .e~pe-: .tigO -~'!_desta l~i; , • . -

licbd(• do (l'nJprc~ãdor qn.mto ·.,_s contn p ~ . t d l . d Sêf·) {i . cialidnde:;; 
hL';;õ::s ndo lCto!lf"'dL·s - I OJ~ o c el o a o . c) conSultaS' mediante·. c~rie;i;pndên~ '. P!SPpSIÇúES GERAIS 

f) a nã~) ;xísf·(·r;do de Órfr:ÍO..'l de . n .. ·19,' de 1960 cia pela impr!!USa, !ádio; telê'visão. ou . A"tt._ -.1-J. Não se concederá fiança, 
publicid;1de ou de· su;.Js escrit:-Js, nJÕ R_q;ula 0 cJ~:ercí~io da Odon~o~ nieios análogos; ·no caso de rcincid~ncia específica ·por 
prdt a-nrrd.,r pnjul-o ·1o jorn<tfist<l "logia_. .. · · · · · -.. ·infl-ação' destn-lci: . 
qt:.~ n' ;,~ tr,;h:·:lh~u. - < •• ' • • • d) pre~ta~~p de~ SE;:J_:_\!::;;o~ · gr~tUito~ · ' !\rt. 1.5: O fÚncionãrio pliblico,' que

1 
1 

.SJ} " t>xiqinêia ,d<' 2-4 w·i · ,-;.' ... :içõt' . .s Art ... l~ ·.o· -exercíciC" da Odontologia ~m~ Consul órios pãttic~larrs; · ·' ' ei.1 · funçidó dõ. 'seu êai'gO, · cOncorrer, _de : 
· · 1 d c) agradecimentos • recebidos· de · ... , · pr~·.-;tad<J."l . .:o l_ndiiuto de Aqoscntadoria no terr.tto.·to.J u-.. c·ona só é permiti o ao quj:llqueiÇmódô, "P:aÍ'a--a· violação dista . 

n. (!tH' .p:-rtnn·r. n:Jo,...menciona !"'. .~ão cirurgião-:!.~-llh.ta ,habilitade por escola .::lie~t:s; , • ... •;-· ··• _lei, ~s~r .ãJm~ed~~J~i~e.nt~.ãfastí}dO dê !!Uà~_·: 
1 s~qu cic1,; nu •nt~rcalac:as · 1 ou fac~tH-FI<> : oflcJa) JU; r!conheciaa, f) preços de s~r-i.riçõs: 'mõd:ahdadeS J~çõcs, .. respondendo criminalmente por : 1 

h)~ t.1.•hL•r o dPsconlo d.1~ 24 con lapos o. ·eguta do dit>lOmal na Dire~ de- pagamento- e. outras ... formns .de--co- ,co~~tJtOf'_ia:-no::çrtme. .. de ex·e.rciCio ·nfg~J .. -. 
l l111 -.õé~; t•m dco,..,ontos me-nc:iôlis~ sit;)V~'" te-na- >lo- -.::1 ~too Super1or. no Serviço J mercialização. da dinica- ouc de- _comp~e- a:o 0doritologia .e_~ sendo· dt"mitido. · n~ . 
soh pl<':jlL:!-0-d~ aposr:nt:~doria. •· .. Natto.Ml''r'P;hscalização da Odoltolo- tição·dcslenl; .1 ,., ••• , ,.. •• -·~ •• _caso .. ~ condemrção .. 

• 



• 

' 

,. Quinta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL' .{;eção 11) Abril de 1960 101 g 

i· · Art~ ·16. Seiá pública ããção pen(ll dispositivo. E' o que se revê no ·textO :-_o iirurgi.:ío·denti:;ta é ó llJlico profissio ·• 5) Portaria n. 25, de 29 de janeinl 
#os crimes de exercício ileg?l da Odon· respectivo: nal s<~nitário que !studa a .trauma tolo· 

1 
de 1973, do Departamento Nac1onal de 

. tolàQia. Qié! forense): VI, (que dispõe ,sôbre a Saúde. 1 
· . Art. 17. Serão apr"eeudidos e reine- Art. 5o, § 2o: ·Se decorridos 05 · ÇJric_ntação técnica no fabrico e .iJtdús- 6) Decreto~ lei n, 8.345, de 10 de de .. 
tidos ao Depósito Público, ·a: matêrial e 8 (oito) dias. continuar a ser pU~ "trla de eSpecialidades IariDacêuticas de zembra de 1945, 
aparelhagem e_xistcrites em ·consultório blicado o anúncio, será imposta . ao i1so ··em Odontologia); VIU. {preyendo 7) Decretos números 20.862, de 2& 
odontológicO ou oficina de prótese dcn- Jnfwtor,~ pela autoridade (sanitá- á analgesja c nem o hipnotismo se equi:, cl~ ~ezembro de 1931; 21.073, de 22 

· - lâria, utilizadoS por quem não tenha ria) que o iotimará .ao cumprimen- valem à élnestesia geral, porque não de. I de fevereiro de 1932, e 22.501 de 2~ 
- autorização legal. · ~· to· da lei, a ·multa de Cr$ 100,00 terminam ·a perda da consciência. No 1' de fevereiro de 1933. ' 

· (cem cruzeiros) a Cr$ 1.000, - tocante ao hipnotismo, coJlVê.!Íl esclare~ S) Código Penal - Art. 25. · Art. 18. O Presidente da RepU.blica· · 
decretará, dentro de cento e vinte dias: '(mil· cruzeiros), elewda ao dõbro ccr que não há, em nossa legislação, 9) Código Penal - Art. ·282': 

R na reincidência", nenhuma proibição .onnal de.scu emprê- 10) Portaria n. 86, de 2& de 1·unho o egu!amcnto da presente lei, delxando d 
atrl'bu1'da ao J'vj,·n,·o 1,,1·0

. da .Sau'do a· 
50

• · go; e, além isso, essa nova técnica "!de 1958 • .., .._ ,_ Em contrvposição, é sabido que, na · 1 d • 1~ 
lução dos casos mlli.s,ws, por ,analon,ii-1 . . .d . v~em so uciona? C: casos. c_.-?kos r~tê cn~ I 

,.. prática: a autorida e sanitária não dis- t<:~o de prognostJCO aleator'lO. Seus re• 
com as instruções· 'rel<ltivas ãs · profis- põe; .e ·nunca· dispôs· dos rrieios indis- sdltados ~ão eficientes, sobretudo em 
sões correlatas· pe"nsável à~ fiscalização eficiente: face do velho problema da • ~comoda-

·Art, 19. Esta .lei ei}tr;;l.râ em' virior MaS um·a daS mais .sei-ias criticas que. ção do cliente à prôfcsc total, dandq 
na. data de sua. publicação,. revogadas se pode fozer à lei reg11Iamentadora do vida ~nàva aos csteriotipos di?àmicos. 
às~ disposiÇões d<1 Lei n". 1. 311 de 17 exercício profissional dos "'cirurgiões- Na cirurgia menor, a analgesia e a hi~ 
de jantüro de -19,.51. dent.sta, é que norma- do seu artigo 13 pnose relevaJU~se de tal modo, que 

ANEXOS 
•LEGISLAÇAü MENCIONADA 

LEI N.• J.3I4 DE 17 DE JANEIRO 
· DE 19651 · 

~Regulamenta o exeoc4cio profis• 
st"onal dos Ciwrgióes~Dentista, O 
Presidente da. República: ·r (DLsposições Gerais). revogou a do ar- seria omissUo indescupâvel do legisl.a~ 

Justi icação :-- clor na'o a··,_,._"a· -la' •"O al""ll"e da lera- F b C N tigo 282, do Códígo Penal vigente: pelo -~ " '""'"' '- aço sa er que o onugresso .:~cio-
A Lei no 1.311. ele 17 de jaoéiro de. que transformou a ação penal, que peutica o~ontológica, para abandona- nal decreta c cu sanc10no a sr-guintt: 

-195.1, ~iso~,· à reunião, aper[eiçoo.mento' nnte.; era pUblica, em ação dependente ws â curiosidade de. uns ou à cbarlata~ Lei: 
·e· a"re"s" ' d 1 xl Jcg ·5· p d d nJCC de Outros)·, no l·n·',·.,o X se tcou-· • ... l...!mo os e. os a1 es arsos da . inicitiva das"'" autori a eS sanitá- '"" Art, 1.~ O exercido da prOfiss~Q 

-po'r enl'rc d ,- t , 'de -, sI· ' · g .,e o texto dO inciso· V, ·do· Artigo d · · e re o, cre o~ e1 e re u- ·rias: .r ae,' , o ontoJogi.sla, no terri_tório nacional 
la t I. t - · d <i.<> da lei vigenfe, acrescido do dispostc. .._ men os . pes .meu es po e.xerc1C1o a só será permitido aos que achar habi-
Odontologia: paia prb·yer os cirmgiõees Art. 13 Os processos criminais, no InCiSO Vl, do ArtigO 1.o da Portaria litagoS por titulo obtiào em Escola de 
dentistas da indispensâ\'d garantia juri.:- .de. que·trata esta··Ieí. ~Cabein, põr reg!-uamentadora. . Odontologia, _aliciai ·ou legalmente re .. 
di • · d' · · f de nu' nc'a, ao Ministério Público,· u' · ' ·7 d d · · h - "ca no terreno e sua ntuação pro is- ' .Art. ." repro uz a isposição do .con ccida, devidamente registrado .na Di• 

_ ··siorn:~l.- Assim, le9ali:~u várias· té.cni~ · mcdia;Jtc Soliêit"ação do- Serviço N<i- Art. 5:" vigor"ante. Seu pará9rato Uni- re;:oria 'de. Ensino Superiort e anot<Iao. 
cas de anestesia, até então 'defesas; tor~ cion;:I} da Fis:cali:ação da Medicina ... o. revoga .os parãgral"o.s- t.v c 3." vi- succssiva:nentc, no Serviço Nacional de 
nou ..Pos~fver a tnediq1ç~o · interlla nos e; rios. Estados, da ·autOridade sani:·· g~ntes e reajust~ a m.ult<l contij:!a n.; : Fiscali:::açã'o dt: Med_iêina e na reparti-

~· casOs· eSpeCíficOs· da .. especialidade; dei- tária .conl.Peteó"te · f.lilr<.~graws, 1.", e 3." vigentes e reaju_s- l_ç~o Saflitãria e:;tadual competente. 
xou privativa do dentista ;;~ pericia odo_n· E' lamentáVel ~o . retrocesso. Se re~ ~,_ ai m~uil.a coutiaa no praâgrato se~ · Art. 2." Os cirurgiões-dentista dipJo .. 

. ·.to~ltgfl1 .• ::-e di!iPÔS sôbre as-prOfissões conhecemos que a fisca\iZ.ação d'!'...Odon- gunao. . .... , m3dcs por Escol;:.s estrangeirns .só po-
de ·protético- e de ·de:ntista ·práticd ]i .. tolOgia, atraVés dÇ>s d"epa.t'tanlentos de U Art. 8.'' estende o prazo para co- dcrão exercer ·a· Profissão no territoria 
•enc1·ado,, sem ~"ender-Ihes 0 d!'re'to' ate" - 'bl . t · br,i .. ~,,; judicial "dos honocários proi.i~- riaCio:~al, ap.ós, rl'"validcH,:.ão do diploma .. m • sallde -pU ica, .se en orpçcc .em me10 . • d - • 

• ...J - ~ 1 · .~JV~l<IIS. • " de acõr o com aS leis federais em VI ... 
~ntã.o· assguraao, ap·nas em .regu amcn· · · d'f' uldades · irrcmovív. ~is, ·.com· · ' a l JC · tJ 1\rt. 9.v e :'JCU. parãgrafo únict. 1.gor e respectivo registro na Diretoria 
tos e portarias. .. relaçãO~ s.obretudo ... à. caréncfa. de pes~ suu.stltuirao o disposto nos atuai:; Ar-· do En.sülo Superior e posterior anoti:J.· 
"Ç Todavia ·encerra o texto dessa· lei ioaÍ e iÕsUHciênêia de dotaçõees .orça-· ugos O." .e i2. ção no ServiÇo Nacional de Fiscaliza .. 
uma sêr:ie de conttradições, · erros de lllént~rias, 3 lei h a .de" at~nder a · essa · U .·\rt: lU não nltcrotl a · Údaç[lo çdo no S<·rviço Nncian;:.l de fliscaliza• 
técnica legiSlativa e ·impropriedadeS ter:· realidade. r0elhor _se~á; ~ois. _q~c .se. do ~tht<.~I Art. 7.~: ~ão"da Medicina c na repé:trtição sani: 
minológicns, a .gerarem · corifusâo nà revogue, de logo, .. css~ ,artigo 13, para j ._, A- 'II (;iriil est<.H<Il competente, 

· ·· - · p- bl"" " Jli · " · <J rt. reune em .seu texto as . . jul'isprudência, além de não mais aten- que o M1msteno u !Co, ex-o CIO • 0 ,
1
,05 . • 

5 
· d · A 

1 
li " . ,· Art. 3." Aquele que, mediante anún• 

~- I d' ·· ~b • 1 · d exer 1 I~vc os r s. e o. v;yen ~. .. I 
'H!!· -a novas re ações juri 1ca.~. so re as inicie a açao pena , nos casos e ~ · ...:, - t . . b 1 1 cw ou qua quer outro meio se propu ... . · · d ·o·d I · ~· · v u paragru o muco esta e cce us pe~ ... d 
quais urge 4ispôr. cí_cio ilicito a , onto _ogm. ·. nas çn·evJ~tãs no <.~-tuat .f\tt. l2, s:r ao c~ercKià a ·~dontologia,· .sclll 

' . . o· presente f'I'OJCto evita as lmperi:e'l~ UA I 'j"l . ' - . . . .. · J• titulo deVJÓa:nente r('gJstrado estit SU• 
. A· crítica pode· iniciar~se pelo enun- . . L"· o 

1 
JÍ-4. d · 17 de . neiro r. ~ rnoya <1 m~pos1ç.Jy ma1 i ·ro .-, C' _ rc-·v·· ~ . 

Ciado e seus obj'etivo: "Regulamenta o_ Çõe~ da eJ 11 • ' e ·_la do vigomrite Art. o." «em letras unitor~ .e' as P .I.ns_ L~p 1 a CIS no cxerc ~10 

d 1q51 ·e· <lO mt•snto pa:sso reconhece ... ,,· e -,,_, d S - . ,]cyal da prohssao. 
dentistas", pelo que dá. idêia de lei ad-. ' · - · . · ~ ·. ... _ u~" aca as . .>. eu paragwro es- A " C ·.· . . 

d b as ·.110"\_ ·:iS, aq"uis.iç_?cs 1~0 . terreno. da_. te:- t~Ucléce a peúa conforme o ntual Art. . ~L ·:L . ons~~tuem ~tnbUtçõcs e di .. 
jetiva. e não regra de irei to su stantivo. nici.t. d""corrente:; do_ progresso clenh~ .J, l> 2.... . ·t . ~ lt· . 1 re 1tos do. c1rurgt;.Jo-dent1sta: . 

-= Sguem-se artigos ·que se a_tropelam: di~- . , ~ . - , . , . , , x . reaJus aaas as mu us. M 1 f t d 
d b f ficO-Foi-lll .. dadâ _rdaçiío. propr.ia, co_n- 0 Art. 13 dispõe·. em conwrmidade .: ,~r~ u::ar_ ~0 -~~ ?s. ~~~~es~~s te• 

pon o, por vêzes, sô re o m~smo. ato, .fol"Cnt o!i pre.ceitos da tecnlog!a legis- (vm 0 vi••ente Art. 10 _ I ral?eut,cvs ou .JJ:cetv~nçoes cuurg_ 1c.ts, o_ u 
- .e.· nlo raro, contraditoriamente. Fia~ \ t:. p ot s d •nl b 1 f 1 lati\;a·; ·. O Àrt. H. neg<l· a- concessão d<.t fi~ - J: ~s~ c unas .. (' uco-ma_x' o~ a ela 
r gçante,. por. exemplo, a. antin'omia .e"º"tre . . . . . . . . .. de sua respon<;abthdade prohs::~ional· 

ÓJ lnciJos I e: 11, do Art' ... 4:'; b;~sta o "ALTERAÇóSS ·E- INOVAÇOES _an~.~ •. t~~ c<.~so de r~u~cidt>nn<.~ espcct.ilc.J, , 
• .• • _ • • • • WJ u .. "lltl.l •.n: ~x.:rt:~Cio ilegal da Uron. li. pr~s~rev~r e ndministrar -~me::~tcsia 

-c::pnfrnt .. par~ viditciá.-1: • .., 0 A~t. '1}' se, suh~tituiu a locuçãÇJ 1oloyw. loc<.~l e tnmcul<Jr; prescrever medica ... 
. Art. 4:;· Constituem .atribuições (;SÚviço N:t~ional da. Fiscaliz_ação da V Art. I~ est~bclece o J?<inFiplpio l.lllcntos de usó ext,..rno c cs~eCializados 

e direitos do cirgião-.dent!sta:. Mecilçin?.?· por. <::Se~viço ~aC.lOni!-1 de. da re:.ponsabHidadc uus· Jllncionários, in~ larm~v.:ê.utir.:iiS de uso interno jndica .. 
I - ·PraticÚ todo's os proc'cssO~ . .fiscali::açãq_._ da Odoutolog1a», ~no, ter~ dusiv.:, portmú,,, ci& <Hitocidadt! púbJi. dos e llto:kmtologia devidamente· licen .. 

terapêuticos ou intervenções cirur~ ritório nudonal. ta, qlle, valcncfo·:se c.o ca·rgo, v~nha ciados pelo Departamento Nacion<~l d~ 
b O A ' 2 • d a di.sposiç5.o do_ 1 • d 1 -.: · · glas ou as próteses dent~ria e· tt~ · rt. • repro u: d. , concorrer pura a vto ü\i:IO a ci. v~n:.:e. . 

ca-mãxílo:..f,1 cial (5crâ sempre. nos~ Art. 2.Y vigente: Ji:nbor.a já. previsto o Concur:m no Arr .. Itf pr~scrcvt•r e admirac medic<tção 
~o. 0 grifo), de súa respons"bilida- "p: : · A t" ·.3 o ~r ser ~atêria per- 25 .do- Código P~nal, achou-.:.e conve. de uiufnda qu~ndo h~uvcr nccessidi.lde 

eira 0 r •. ·' P niente ·' o 'b .,. - '·•1e t•vita o ·o bat ·d t · de· profiSsional. . dnente· à ~lei c não ao.· regulaml"nto, . ._.tsp r so r.:. a mel en<~, acres~ · .., · r . u .c m cr ac1. en es gra• 
~ ·Jj _ · Pr'esc-.ev· er e adm· 1· 01·s·lrar · 1 d' . 1,. o'! do ~,, 1 o óa cendo-:;(' .t pena accs:::oria da- dcmis-1 vcs que comprometam a vtda de se11 

s: tra1\s a. o~_ o 11_ l!:! ~· , r:-.· . · ._ sftu. 1 ' <1..:iente; 
antstesia local e. tctonótfar, prescre~ renulamentoÇ<lO vtgorrmte (Pottar~a ~u- U .. _ .• . "- .... I P . 
ver medicamentos de uso extt"rno \.ilCro 101. de 26 de junho .d: _Eb~ . .;•rã Art. ... 16. dtspoe. qu~ '1 .:1~~~- ·p ... nal lV c_omunkar a yutoridade compe--
e. spcialidads fa!-maduticas de. uso dq Departamento Naciqn<.~l de Sa1.1de) · l·.c pu~!le<.Jd;. R.evigur'"'_-sc, ~ess~ mo ti.:tlte, w:::n a dcviua urgéncia caso'' 

·"iptefiío, indiàdos ·em Odontologia. . o_ Ari. 4." reprodu=· ". disposiçãq,\16°' "?. _J. .. rtd_· _s~ d~· Cc~Jlt]O ~e.na.l,_ .-ei.~: de" docuçus constcl..:radas çle ilo;ificação 
~ -devidamente licentiado~ pe.lo ·De." "do A-rt. 17 vigÇ-n'ic · . . -' · •:nc":=10 : a hsca. l:;~ça? tt~<H~ c.\IG\:., .~..umpu!::mri<J; 

p"artaomento Nacion<JI de St~úde... o· kxto ,b Art. S:"' c:omhin;l,;o com.~ por, parte- d,J P_oder 1-'~b!a:u, mcJtpt..'I.Hicn- ! V manter, anexo ao, con.sultôrio la• 
o do Ait. L"' .. deixa fora ·de dúvid;,.~ temel~t': de provoC'-lÇ<~o da <mtundad::- bo~·aiório de prótese. aparcih~gem c' ins-

Esse ;incisO II dr:nCga <~ ane.5t~sia ge~ ti i!<:gulidcid~ das lice~ças. ~'iá de. r~- .~'1Üta;:~: .... d _ 
1 

, ,. • ral<~çfio nctcqurtdns pnra pesquilms c aná• 
'tal indispensáv!':l- fl ·m~ioria das inter· gra :oncediaas pebs secreta.rms de sau-, . · .t. Ali _rc-pro~_u_ d.spcs,ç<w (Ons- lises clínic;;1~ ·relacionadas cóm os c.s. .. 
· yen~Gts J;:irúrglca.s - buco-m:l.ximo·faciais. de -dos.. Est;1dos, que "tra::em obstáculos I· ttiC~\ 110 d _r!~ 14.~ vtgente · 

13
. .so.s . C'S_pecific.:os ~e sun : especüdidad-~; 

, $.dl ao me·nos rderir-S\'- fr licitude ·da e· dilicultam ·a apli~o:u;(jo da· lei fec..'-errd. a,~ · <ts vessoes,. ct~ de abril -
· •na!g.ts1'a ·por ,"splraçc~, I que não é ·- - i ck ·19\J{) • _. P.;u/o f.ernaride.s: · ' \'I Ate ·tar C'l'ados • b1'd ., " .. ~~- SEGUNDA .PUBL,ICAÇ.'\0.. ~ , ~ , , . • 1 ·" ·' · mor os c ou• 
'CDtStesla geral, e srm. apenas, s~~und,1 . Q.: · ~· . .. ~· '"'" ,. ~ ANbXQS.t.EGI~~AÇAO' CON,SUllb \~os., no -~~to!' d: Sua a.ti\·idade '-'prolil\ ... 

fa.re do seu desen':olvJm.e_nto) .l lll· O Art. ?· reprodu~ .1 ch .. p_o.~~· 111 L~.. · . IADA · . _. ~:on:·il; .. 

~
e. hoje, no domínio'f:-ancO -da 'prJ-1 Art. 4."' VIgente; o~tenta ·rd~Ç-<:lJ ,m.:w;.., l . J7 de ~- .. j _\,J[J _prdCl"dc: il.pcrfeita odonto-leg<~J 
odontOlógica., na Eu~bpa; 11011 E~-~ ~écni::. a nos incisos· I.. Il, 11!, c ._:XL ,._e_ :i~ 119lJe.'. "_ ... 1 · 3.·14 .. d>': J;li\C:r? l':~J lüro. civil. Criminal ~u t~~halhist~. 

tdos Unidos da AméJtlil do Nc. t". e 111oy~t J?.qs. de. n; . ~~ (com « l.ocuç .. l) 1 • ,2 ,, .. ,. _ . -, ,· . h A·rt·. 5!' t;: v...-.~ado au cu.ur~mo-<hni.i.s~ 
" «e·cm. sede administrntivaY); V. (com:.) <O!tM,o .... n. ll)l, d~, ... ~_d~ l 1111 '~::a anonciar: ~. . 

"' alm.ente, entre nos. rr régra ·do §·1."' do Art. '159 do Códig<>·j é~..: J"<:l5 l, âo Dép.írtameato' N_acion~~l de 1 -I. ~ura radical ou .I atestado d.: cu.,. •> . I .d • · · · 1 d · S·tude ' • · ' - ... · · . ~or outro a ?· é inD!'Irr;l'lte ~ regra • ~o., Proc;:-~so. ~~na .. que . ~t:rmina In . ~ • • _ . •. ~ . : _ _ ; de ~et;~mirtadas doenças. para as quais 

i
da no parugrafo_ ~ , do ~~!· 5~, St!bS!Ituiçao âos per~t"Os oflcrals~~llflll~o . 15-~J Cv~1~;0 do Pw ... e~so \. ?>!n_nl .· . A.· r~. i ~§o, ha~? ·- trat::m~entd" ·seguro .. segund~ 
ernente âs penahd.ades .. A.1. s~ .dei· -jhi~s .. ~e. p:ef~rénC1a, iiS_ que t!Vere:n. 1 -i e § . 1: · .. ,· .:...._. -.. .. ·o I os atu.~s c~nhrc:i1~entos cktltlficos; 
a cargo da autondade samtana a hsbditaça? t~cmca; questuo de prece-·, IX) C6dtgo CtHI Art. l;S, § 6 .... - 11 exet·c'Cib a~ m<lis de dutv; e~p("ci,.t• 

e; fi.scalizaçlo dos ,infrat~& )ia [.dência, ap ... nas porque:.- for!~ o -m~dico., · ,.,. · ..:_ · · . ~, , ~-'1-.1> •·.: 1 Hda~.!: ~~ -' • ·, 1 ' ... •· • •. .. 

~ •: , • ..J,_ 1 -j \ '~-1, ~ •· • 

. -

.-
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111 COH$Ultas po~ !.Ucio de corrcspon~ I ~~lt~r!i!adc ~~utu;:·nt~ e s~m Pr~juíz·o da ··p~i-'úÇãô- .S~ill.\:âi-iã es-tàOUar -éoill.J.'Neife. ~-IV-..::,~ pfescreyer e- administrar ntt": -
pência pela imprensa, caixa postal,_ rá~ ação penal. - I- E'.asseg"lt.1do.o direito ao t.Ul' .. dicação_d~.urgência, qu.ando houver i;' 
.aio oú proZessos ariã!ogos; , DISFV".IÇO -s GERAIS · -cicio ~a odun~~)Io;,la, nos .territórjoe eS.. cessidad.e de evitai ou combattr adde · 

IV - prestação de serviçoS gr"tuitos' ~ ..;. t. - toduais, aq•1~1~s que ol"Aivert'm lwbi.. tes graves que compromet~m a · v1 
e consultórios particulares; lm Art .. 13. Os .proc~.;;;os crimif..a~s. de lltação de- acOdo corn os dect.~to!1 fe~ ~e' ~eu paciente, enquan_to providen · 

V agradecimentos manifestados .siste~ que trata e:<ta b!. cabe!~ por dentin~ derais que -r~g~m r.. ~ah.;rio. o socoi'ro médico; 
Jnàticamente: põr clientes; cia, ao Min;f#r!o Público", me~iante li - A auto~i:;:aç<Í.:> rara C"· 't!X,~J:cí~ . V - comunicar à áutoridade c:oii 
· VI _preçoS e outras "formas de concor~ wlícitação do Servlç....., N<!cional de 'Fis~ cio da odo-..t·.~I:HJ!a -será obtida !r'1•dJ..- Fietente, com a d~vida urgência os ca~: 
rências des1eal; ou · calizaçao.Ca Med:ciua-'do Departamento ante req·l:!fi·nen:o ao S!!rvir;~l Nílc.io* de doenças cons1deradas de notificaç 

VIl expõt -à apred~ção pUblica, seja Nacional de Saúde e, n<'lo; Esr.aC:o,s, êa nal da .ffi'l :a1iz 1 ;-""b da Me.:liclua r~.: compulsória; i 
oride "fõr,' trabalhos· odontológicOs em autoridáde . .!l&!li~á~·i:l com?ef~:nte. Disttito Fad~.-al, c, noa Es1eCos :- T\1.r- VI - manter anexo 21o consultdri<f 

·~·' Yitrcnes ou quaí~quer _outros meios de Art. H. Serã apreen:lido e r~mt":~ido ritórios Ped~;a.s, -1 a;_tiori:lade stm}tá~ laboratório de prótese,."aparelhagem Q 
propaganda, que· atentem· contra a ética ao O.zpósitq· .. Público 0 material e-xi.!"-ten~- ria compettn~~·. instalaÇão adequadas pa·ra pesquisas Q 
profissional, · te· em conS:ultórb odontolõnicó, cu1·0 li NT · anél~fles· dinicas re:laCionad<!S com·9s.g• 

ll • I - eal~!tru C(jn,m!t;.lrio wdontclé~ .. f d ~ d 
PENALIDAD_ES emprêgo se .vtri.fique -:P{"lr- quem não tt~ gicô pode·;-á oher _ at.tt.Jd:m,..io . .._at";'l s_~s e•pecí icos e sua espui f _ * 

I d 'p1 reg:~'"· .1_.. ou pes••a que • " bem_ comó anarelhos de raios . p·~·~ 
l d n 1a 1 orna ~-a~---, - . ., .... , funcr·_on.am~.l."l, ser~. qu'e ,,,,, •• •par•,. ' ""' · 1.01 Se fôr encontra o anúncio que -=-~ 1 · d · ·• 1 a to -----da ,.. " .. dia_nnóstico e aparelhos de RsiottrapU\:. 

d , uw.u ·e!! e:Ja' ev;_..~:al·ucn ~- u r: ... c-~ re~ "Ihtido com o segurr •. ·e m' "ter!·.· I·, • ~onti"arie · a.:s "disposiÇões- esta lei, a au~ la d ~ . t 1 .... · · · -
. . d d f áutori a .. ~ san1!_ár1~ c:1mpe r-n -~. a) Cad·'.ra d" ope>·,•çc·es· ,· ·.v. II ~ atestar efitados mórbidoS-:;.· toridade sanitária encarn'!ga a · a is- "A 5 A. · 'li à f " ' " 

d d 1 · f - rt. 1 .s: esoe.-:ai il E!;" sr:-ma~ b) "o,·or cl'"t.'r•·o·. · .outros, -no setor de sua <'ltivldade -P.r: &alização do. exercicio a o onto ogia d 1 - ~Y1 ..... r 
. . b 1 d c-tutica-s par:1 uso ~·a o 'Jnto cg1a e os c) ·'r-·,,·0 com' 1-0, 11.1,m"clal eir.'r· fission:al; · -' ih.timará o anunciante a o servâ.- as en- d 4

'\ ..... ' '"' u - metais ou ligas n~o prec~osas, estioa- gr'co·, VIII - proCeder à pencta odont~ 
tro do prozo de 8 _(oito} di~s. d f d · · lh ~-
. ~ ,.., ~ Se deco_rridos os .. 8. (oito) dia. s, os à con t.rç,o ,. apar~ os ~otl~i".. d) Este:i·~za•1::r "elttri~co .. n g6_, ou legal em fõro civil, criminal ou tr •. 

• -.. cos, só poC:e:r!1-, stJ' pollifor l -vtnaa de..- alcom: Ihista; · 
l .• ~ontinuar a ~erf public_adl o o a~údncdio s~rá poil! de Hceni:<.ados pt-!o Departan:tnto e,' C.us?i"l ~'ra d!água cor~entre: Ot' de '.·.IX . ...:. q. uaudo .l"v .. t•'do .d• .lt\f,' 

Imposta ao in rator pe a autori a e que Nacional ae -Saüd:o:. h b ~ 
Q intimará· ao cumprimento. da lei, a « 0~ a»; . · periéiais, utilizar O:qt <:-eJp de aut": 
nrulta de Cr$ 100,00 lce.m- Cruzeiros} Art: .16. As a\l~:lrh.tades- federais iÓ /) La·-r-l.;'~'o de água corrcof~; .as. vias d~_àces.so do Pes"coço e.@ 
.~:·Cr$ "1.000,00 (mil cruuiros), eleva· pod.f:rAo rec·~ber impost•.> - f.tafi~-'O ao g) Toal.tas para t:so profi.!l!lonal e beç:S. -
tia ao dõbró na reincidência. · ex~r.:~cio da' prqHss~:> de odcntologi.s .. individ~al d» pacJerttc: , ~t. · ,~ E' vedado ao eirurgilio·"dtrt.r · 

·; . § ·-3;.1)_ De:ntro daquêle prazo poderá ta, mediante a apr_cSJiltaçlio da prGVR M· _Fic,1-1ria para r~gistro· dos ira-I: a ... tista _- anunciiH':· • 
p interessado pedir reconsideração, sô· de. acha,r-s:! o con~ri:,:.t!!1te com o diN Jhoa dfn:.Co~. _ · I .:.._ cura radíca.I ou atuta~a~· c 
bre a qual a autoriqade_ 1dicidirá .oo ploma regi;;trado e <Ht0~'310, nn forma IV -- O nh).if:'o di:!~ fi~illl& c1e fn. de dettrminadas dOe:n~aa p_arit ps, 

· ' _p_razo de ·"g { oit~), dias. ' desta lei. · t f 1 tr h :d_ • h ~ - Art. 17. As carh.>lr<~s fornecidils .pe.. ra a a __ t i1 .. o lteDl at4n~or. será do aja t_ratrunentc;r ftQ.~to; 54!'. 
: _·, ,· .. ~ Dos~ PROrE:.TlCOS 1. 'nd·· 1 ·d 

1 1 10" 
1 

" dt 1. ~tabe1ecn;l.o p,.JoMS.uv1;o rtdonal ~~ os atuais cônhecimentos·~~tnü í 
~ 0 51 Jca o e o~ ou c o15 a .... , P0.1> C'Jsc:aliza;ão da-. ~dicina, • e dev1:iá. -l~ --;. 9Xtrcído de- mais de " - o~ 

.. • Art: 6.•- Os protéticos,· cujo e~er- de visadas p~:Io-Servip Nacional d11 conter _d.~inn·Os pai-a a "fCfenUficrtç-fiO -jlecialidades; _ f.' 
! cH:io profi$siónal Se acha" ·regulamentado ;.Fiscãli:;-açdo da M<!.-f:cina e nn reparti~ po pac1ente. - · III . l . . cl 1 

,_~ pela Portaria n .... 25 baixada ptlo De .. çllo sz;r.!tária estad:tal :--Coll!ptt~nte, - - .consu tas por mdo e• Ir~ 
. _ ·P.artamento Nacional de Saüde, e~. 19.~3 constitu-e:-11 pro v.--. de regi~tro do di- · ·. ~, '""':"' Ai instifuiçót.$, -que .ty.elltfm as~ pond'-ncia ptla impttuti, -ç-aixa. ~ltf~ 
') e, p_os~eriormente ·pelo Decreto--le1 nu- plon:a. . p:ten~Ia od'onto~ôg~ca ,CODl:O P'tWd:ações, rádio ou proctS&Os ahAlotoJ: ·. ' •. 
_, jutro 8.3i-5, de ·10 de: de:rembro d~ P-.rágrafo úni.co: Nenhuma ·c•rtt~r; event~rios, _ASilos, Pábricas, ÇolégiOII. IV- preJtaçlo de fll'Vito!: QratuitcS 

~915, 1110 podem anunt:i_ar ·ae:uiS· trt~~a~ será ·vlsaO::a st-.tri gue dela co.ast.:zn 11 Semjnftnos, S1ndicatos, .Aruloeiaçt.ie-s, A"N em çons~tllórlos particulares; · -\o 
lhos profi.ssionai.s na a:npren~ _Ie1ga ntlm~io,' dnta ! ·r"Iha do t"2$iiitro· feito tarquias, HO!pitals e- d~DiaJs IocaiB OAde v _ _;y-~ - r._ -;a_-f; 

"d f •1 to D ' E cr se. pm_tem "'"'"lat•ncr·a -desta n•ture·a·, . ~.- agr(íQ.e tllfn_ ~ "'.&AliUta~a_._ lõ.ó lhes sendo perautt _o az .. ~ o JUn aa in:t ... lr:il : •. o nsi110 "'.uflcrJe;r. ._, "" a ~ siatemàt ce te r ~ti 
· d f t tr é de pu só poden1 fu1:1cionar t;:Qm prtvia lf"ença 1 mtn - - ' · ,. 
;'lOS cirurgiOes· ertiS as. a av ~; , - -Art.- la. O Mil'islériv dQ ·P.dt.:c!!r!lO da autoridade .. ·.·,t•rla com.,.:_ • VI -,prtços e. ·()utras_ rrnaa de CC.tf"' 
b1ica•.,6\.'t _es-êializadas. . . . . "" •• • :P .....u~ -= 1 d j 1 ••i • ,. 1 á e Saúde, dent.-~ -de: 120 (itnto ·e vtn· observada• a&- '"'··•nc,·as c•·t·,aa·s' •o co_n'c:nc 9 . ~!ta • _ou . .·' .. • ;\ rt. 7-."· Aos protéticos· ap !car~:se~ 1.. . .... "~)',. ...... , ... 

P 1 d A t t~ ") di&s .baixe. rã,-, Por hitrrméàio do item UI. . VII - ~t~n. or à ~~r<o~O ~~-, no" que fOr possive. Q ispo_stQ 110 r. o~ft:lrtamento Nac~ocal de Saúde u' •• ~ . • - •· > • • _.]- ,._ I L. I .. ~ . 
5 o d t lei ,... VI . Nas ~n"d-~-.. . t . r St"JB QDQe ror t'&O« os . Otl Ot ., . · c::; a • r trú{8ts regu1a..i.,ras da p.r.ei!'l'e Jt!i. r:a~ -:- ... ~"' a661! encta.~s ~nu- - ·111' · ..--u • · · ..... "' 

TlSTAS PRATICOS merstiu no He:J.U anterior, com mais de dezn v m_e~-:~ _..,_ .. &i!q~tr vu«OB ._ 
DOS -DEN quaJs ·aerlo CRtabehci:L.lil _os_ requi/ô:tos um con.sultório deD.tár!o, .• - ....... :u..l

0
. 
0 

~ pro~~~s que· atf-ntem tOd~ 
. : LICENCiADOS "eXigfndas e emoin-nwtOS para· n fun- L_ft_ p'" ...... UG -!üca prM1ss1<'nal 1 

t.:lOJUil!lento ÕM c0nsu1tó:!os -odonto,l6. lrJ~o de t~tudáat~s ·àe ódDSa.toJogia, · ' - -'-
Art. g.~ Os ·àcptiSt<~:S práticOs licen~ - · · aob a. dirtrio u .. -'ca. do •Jrurgl"•·dtn~ PMalid. 'ad~s ., D t QiCO!it e ns p~n111id!des cnhive:is JlfJ.5 cs~ ,. w\.UI .. •....-

CiàdO$ de -óicõrdo com o. oS e.ae os d , C li tbta rtJJponsávcl pela Institufr"-'o,_•.•t••~o ··) Se ,., 'e••ontr··· do' "' .. -... 10·~ O 86o d 2~ a d z bro de sas e in.t'd.;lo, ~be~ te lirtG\'ar, ~· -..~.:~. {V ...... -~ 
Juimeros 2 ' " e 0 e c em - dentro do Jnesmo_--pr;zo, as i.;urtsns&e _pre-~te par~ dutrib~tr 7. ftJC!a11zar 0 cOítttirie··is· ~>•nOiiçh& attia ltiJ a· 
)931,' 21-073, de 22 d.e fevereiro de d d . - ~ trahamo ,~.r .AI~. r··'rza~os,_ . tor''ode ..... m·t:i!'ra en"o~· g~ ... ..,.,.. , . 

d 2• d c: • de tntro o :numo pr~ro, <'lB .UI.&.ftt:çOe; "'- ~ wu Q ru u .. --. WG 

1932 c 2l.SOl, e I e ,cve.retro _eia.boradas "Petos·,·Dtparmmentoa B-lta- Art •• 2 Oa ~orurgl6u~enüatas d.iplo.;." c:alJt~.-·0 .. do. exereldo . ·octontolPQi 
1933, poderão fa:;er quji.Iquer tr_abalho duais de SJt.úd~ ~- r••olvtr ~• ca~o& .rnados por_ E.:_ .. ol~ el!itrangtlra~- ~ F"' lntim.:aré ao anu'l:!Snte R Tar,;t.lll 
Çentârio sendo-lhe~. porém., . ternunante~ . der_lí,o anr.ur: . .,_a, __ pro_IJsa«o no. , .-territorio denll'o·· do ~-,.·.0 e · , 0·,·to) 81·., :· ·r · d ,_ t'da """ 1ntervenções om1ssos, por _a-r.s~.lo11ia com as iDiit_U· 1 ~"' .. \ ~ ·: ...,ente ve S~.~<>S o s ~. . - " naca()n& , apos rev~tlidaçio do" diploma, . . . · . · .' , · - • fõ 1es n:o ções rdatiV::J.S' ã~ ttrofin:.;:·~s corrdat~s. 
Bartgrtntas que n.,o re~ SliDp _ . • ' - de ac6rdo CObl l.,lf JeJs_.Jfd'ttiis O!Q vigor . Ó)- S~ detorriÔOS ?6 ~ (Oito): é;~~ 

; donttas na re.gH\o ·genglvo-~~nta!l~·- ' Art. 19. A r-·~~st'l!e. Jtt entl'aii> .~ e- rts_pec;tvo rtgiltro JJ.a Diretoria_ do continuar a ur pub-hcadO: opaA4nor.,1 
·Art. 9.• Os dentistas praticos llccn- vigor ft.a da~:t. ,la :ma rmhl1caç§o,- rh·o· Ensino SUperior e:· posterior 'anotã\IO ·kré tmpos,tR co inft'itor, ·1)l·la -:-âutç.J~. 

dados sio çbrigados a men.Qonilr em _gotda,.· -as di~po" ;,:·:W:s em ·eontrârio·, no Serviço ~clonal de f'Jscali;aclo àade _que Q_ inti"m_erft no cumprimeiltbi · 
uus Unpres~O!i, anúncios ou -placas~ 0 ' RJo. de Jan-:-iro, li d~ jan~:r.:» de 1~51; da Medidnn e na r~partiçlo tanitárfa ~ leJ, s multa de Or$ 100,00 {ctm mtr~ 
seu non1e e a sua qualidade" de ~enbsla 1~ da In~ep~'::it!ncia e 63• da ~t: .. estadual cOmpetente. . - ~Iros)_ Q ·ç,.s I.OO(t,OO {nlil crUzeiros-)] 
pritico ·licenCiado, ern l~tras umformes publica·. - ,f:!ur•co G. Dutra -- Pt.- , A- .. ~~ ·A I ~ . . . . . elevada ao d4bro na rtincldêncla:' 
~ d~.stacad?s. \ dro-Cslmon. -- G'ti!!JI!rfl?e eis 'Silvi>ira. rt.-? qut.e qut .• !l'ed~ante_a~unclo .·c-) ~ntro·daqu~~e:- pf&IO,. poderª 9 

f · ou q~alquer Ot.úfo meio- ~ propuse~ ao inttre&saào pe-dir rtcorisidtr,çlo: s&br. 
Art. ·to.~ Relativamente a outras ~r- PORTARIA N". ·lOJ, DE 28 DE extrcic.iO da __ Odontologia, sem tttulo a qual a autoridade drciàirâ Ao pn:z-o mas de propaganda ao _d~ntista prátu;:o JUNHO DE 1951 d•Vklamq~~ registrado tlité. IUjtlto as de 8 {oito) dias.~ 

lkenciado aplicar:se~á o. disposto no Ar- ptna8 aplicáveis ao exerc'lcio i)t-g!'l-1 da . . · __ 
tiQo s.• drsta lei. 0 Dire-tor Geral do D!partamento profiuão.· - ."· ·-.. . . Dos Protéticos .. , . 

· :, , A d .:~ dentista 1'\rátic. o Nacional de , Satíd~. no uso de. •uas ,. ~ - · 
Art. 11 ve auo ao r ?tribuic&_, legais, reaOiv\~ aprova-é as n.~. -~'1, •.· P~~mltid_o_ a? ~ar.tirgiHo-. -Art. ~'1 .Os protitlcos .. cujo ~trc:t~~· 

Jict.nciado: A Dentista. ' . -- . -·· I p•ofi•·,·onal ••• o·'a regu'.am~t oi• 
I "dministrar outro ge~ Jn.struções anuas qU~ :e•"ulamentam a. 1 1 od • b.:> •\;.!I .... 

prescrcvr:r e_..,_ . - Ltf n• 1 .3H, de-li' de J'l.tt~ro dcé 1 n.•t, -: ·-pra 1Car .t os 05 proç~~os. te" I POrtaria rt •• 25. baixada pelo. ~-~ 
llero de _antStesia. que nJo stja a lo· :r.J rapiuü~ds. ou mtcrV"ll\6es c1rurgtcas rnento Nac,·onal de Sau'd•, •·· ~, 

· · de co"nformidade: i"Om '::> aitlgo 18 da re.. d ' - • 1 .C61; • ' d f "d L A h-.1 a A" . ou 8!;_ prot('S('$ tr1bt~la e buco-ma:dlo~ PORteriormentr pe.lo D~creto~ll!l ~er9 
~, 11 - prescrever e r ad.mmlst:ar me t .. r::&r~GII!!~~Jdo Í).N~s .. ~e ssis, Di~ f~cial_ de .ma· rc~po!lli~b_ili~nde profis-. 8.315, de 10 de dáembrO de 19-fS, nio 

~lll2ntos de uso mte no'r. i 
1 

tta nu-· SJonal, 
1 

• podem an11ndar seus trabillhos ~rofis .. 
~ lii - prucrevt;r e 3 .tn? ~ táf tl· ,ln•fl'UÇÕel rtgulli.~O~lls d~t Lcoi 11 - aplicar 06 conht:cimcntos ad~ sionais na imprensa lelge, JÕ lhu-atndo: 

llkamcutos de wo ex tem~ flt 'id' ,._ · n 1 .314, ~ 17 de J_Bntiro_ de 19'31· quirklos no currículo uiliv~rsitár 1 o sen .. permitido fazê:.lo juhto aos clrurgi6ft,. 
W - o~up-ar ~ cob~ P•? 15~10~ _ 'u 1 que rege o e.nrcfcto Ja Odonfo· do~lht porém vedada a prática de quais- dt;nUstas, utta'-·é~ de ptiblicaçõeJ upf--

pattir da data da -pu l~.:açn.J .:s ~U I' logla • · quer" ~roceuos terapêuticos ou Jnterven~ clalizades. ::: -.:. 
f!atgos p~btit~s. ~u 0~4tros, em C~l! '11:;. · Art, 1õ:o ~xer:iéio 3a profinão de ções cfrlÍrgicas, cujo en~lno Ih. e não fôr ·I -A oficina de prótese ruío poâe~â 

. ~ c;;<15es aJSiattncuus, .. o\no ~II>M aç ~ odontologia 00 terr'fório n-cion~ 1 só ministrt~do: . , · u•r- porta de. comunica.ç~o lntema ~lí'l 
Jundaç6es. preventórlos. i!.II os, 1118118 á - d · c. "''h , · con!lu}~ório dentário. - • • ~ 
d -d lé- se fâbric~. ser permltJ o :~os -q;p ~·-acharem a- III -.Prescrever e administrar anes~. · ' -.- = 

.' t .Aau ~2 COA gtrra' ~o de qua1quá "dos. Qilitf\.dos wr ,urub _obtiOO nn F.o;:cola tesia local e. troncu1ar: pre&:rever. ll:lC· n·- o protêtico que <:;(" propus;r-tiô 
• r ;i '~iuv~ de~a '":e1, exc-etuados os de- Çdontoiog__m, dl~l;ll ou ~cqatrPPI~~ 1 dJcamentos d~ !!SO e;terno c especia_H~ tJi.C_Jr~ic 1~ ,Jeg~l da odontoloQJ<l. tera. -_:iua 
· ~ 'd~Pft.rt. 3• *IU"â punida c-om a lp'--lll~ ~conhe.çlcLit. ~·" da:n_e.Jtt.: n:_g1strado '"1 l ... .adef\ fann;u.:cut1ca5 de 1.-UiO. interno ~~~ o!icn;a ·mterdttada pe1a antond_ade ~·· 

J a~ Cr$ l 000:00 ( C·lil mil ctUJ:eiros i a I Dlte.to:m do Ln! I\ } ~•llPC~ l,:n e lt.llot.lno, 1-:.hca_go-ª {'ffi qdon.tologia, de.vJd.am_ente 1~1 nttárJa con;oetente, e o matenaL r~!· ~ .. &$ s .. oõo.o_o~ {cinco w_ j} C)'u_~eir.os} '. MJC~l\.'él~e~~·~ n.o s~.~Vl:·:>. -~ncionaJI·c~nci<!~O" pt:IQ. Dep.;;~rt:'lmento N~cion:o~I I l>~isf~nte >!trá. remetido ~ara o DJpó~;._;,.o-.!!? 
•)<>-;t~DÍOfDli: '8 -~ oo\~lfi:~:;1; arcr~tGP.Q. -da·! dc~F..lSC«h .. a::·~~ &-,, r\Ldr ~~~-a: ~-- _::-t:t ~ rc-~ .. ~Te. Sa_pde; ;;· -~ ,p:-~t·~ '<, ~ :-:.(., ,C":''. .:.,~,k!-~~-o._'! 1 _:_ .J i": f'(' ._{,-a--.~., I ;-- '-~· .j;.o·;" 

c_:, :t~fcQ;:;s.;Y> .{i;l"'":-:f. t;-!1 ;_~.:,.2H·){•'K ~·;'-. . ~·-O•tT:-r t . , .• ,.,f.,II;.:>G •-0 j·l.t..;. • ~b ~m;,.;.,:;: l 'li!. .. t-:>i-·t;>,C.fll ·~l.l'-"~lll 3~lhtN.:;v;1<,\ <.(L_U:Cli:.:;.:;Jt<-i~.,_ L ~' .. \((j 
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Quinta-feira 14 DIARIO DO·CONGRESSO NACIONAL: (Seção nr 
Art. 711 Aos prot~ticbs aplicar-se_:id licenci<ldos pela autoridwdc sanitârin dade qu const<:Jiá d duas provas, r-,a 

no que fôr possivcl o disposto no ar~ comPetentt'. escrita e outra prática: 
tigo 5í desta lei. 11 - A licença de que trata o item a_} a .prova escrita, que terâ a du~ 
· Dos Dentistas PrfíticoS LicenciadoS · anterior obtida mediante requerimento · r<:~çãO máxima de duas horas constará 

Art. 8" Os dentistasp · râticos licen~ ao- Serviço Nacional de .Fiscali::ação d<:~ da : redaçáo de uma carta ·sôbre assunto 
ciados, de acôrdo com os Decretos nú~ Medicina, acómpanhodo de 3 f três) escolhido· pelos mci:nbros ·da comi;;são 
n1eros "20.862, dl.' 28 de dezembro de amostras do produto devidamente ins~ examinadora c da resposta a- dois que~ 
1931, 21.073, de 22_ .de feVereiro di.' truidas de rcltltôrios, bulas e orige-m. da sitos formulados sõbre cada um do!; 
1932, c 22.501, de 27 de fcvúciro de fabricação.' pontos sortc~dos e rdcr'entes, rcspectl~ 
1933. poderão fazer qu«lquer trnbalho · III - Pm., rcgulari:nçJo e f"lscali::a~ vamentc, a rudimentos da História do 
d\.'Jlttirio, scndo~lhes porém, tcrmihante~ ção do comércio de espe-cialidades fctr~ . · Brasil, aritmética e gcométria plana. ntentl' vedadas tõdas as · intcrvcncõe.s maê.:uticns, li<;Ja~ c metais não preciosos 
.'i<t"hfF'entas, que não forem ~impks ~xo- para usO em odontologia, os estabelc- b) a pro\':-t prática qÍle terá -a dura~ 
donti<~s na região gengivo-dcntâri<l, cimentos comE~rci;lis deverãO cnvi.:~r ao ç~o máxima de 5 hor3s, \'ersarã sõhre 

"A·t. 9~ ' · SCr,·iço N:-~Ciomll. de Fiscalização. da <1 confecção de um trabalho· do Prót~se 
, Os· dentista~ práticos licen- M•d;,.,;na". ...,,, P'"'"ZO qu" ....... a· {''"·""do 

c h __ d_os são obrigaé:lo~ a mencionar em. " '"' · '-- . 'f"- '- ""'' ...... d:-t pr5tíca c-omum, sorteada da Seguinte 
em notificação o icinl. a rrlação ·com- lista: _ . 

.se-us impressos, anUncias ou plncas. • 0 plcta dê:-s'Ú pmdutOs, de acürdo com 1) Mont<'lgem d" ,,,
0

d>1o.s em arti-
s~·u 11ome e n ·sun qui"llidadc. de dcntistn ... ... 
prMito licenciado, -em -letras· 'úniformcs 0 !km II, d~stc artigo. culadorc;J anatômicos~simp!Cs - ou de 
e de!\tacadas. ' Art. 16 As ·autorid;!dr.s fúlrrais sô charnciro . .Arco. facial c sua aplicação. 

·A 't 10 R 1· t'. t-. t:·. f" po4crâo" receber ilap:i~to rcbtivo <:o 2) Proc~_ssos gerais, usados na cod-
1, • c a n ~mcn t> a _ou_ 'a~ ~ ?r- exrrç:ído da profissão de OJo•ltologis-

m~s de.propag::mda, no, dentista prat1co! t J· t _ d feCçfío das diversas .pcoças protéticas .. .1. . d 1·. . d' a, me t:tntc a <iprrscn açao a prova 1 , 1. :cenna o ap !Ci'lr~sc-a·· o 1sposto no d . t d d' 1 rontos li:as. 
Art.· 5'-' desta lei. c rcg 1s ro c 1p onJ<i. 3.) Confcc~ão de corô_as fundidas e 

"Art. 11 E' ,vedado ~o dentista prct- I - Nenhuma cartC'lr<l serâ visnd.1

1 

estampadas. 
ttco hccnciado: sem .. que dela constem o Ihlmrto d,Jta i) Corrê<~s de ·a uet.l l'm orcclana 

I - Prescrever e ndm1m~tmr outro' c folhn de rtrqstro do chp!om:t !c !lo na b ,. 1 J q A I P t 
~ · d " D d I" S · I c su s <~ncm acn te<:t, cn mmcn o. _ g'-·ueto c ancstesJa que nua sqa a 1rctorw o :..nsmo t'!)CttCJr. S) p .- • . t ~ ' 

loco!; Art. 18 Aos Dcp;utamcntos Esta- onks muveJs, sud cu:J. ccça?: 
li - prcscre\'cr c ndministrar medJ~ ,duai:; de Saúde. f. c a c:::tahC'!~ciclo o pra- PoLmcnto das dt\ ersas peças proteü-

cifnentos de uso interno:. :o de 120 (cento c vinte) ·dias, paré\ cas. 
II_I - prescrever c- administrar me~. "d<ipt<liern .a.~ Ino::truçõ~s Regulailoras 6) Escõ!hn de dentes. EstCt:ca c 

· dic!llfter1tos de uso I.'X'tcrno injetável:.-- de-sta lei aos interêsscs de su:J.. ação fis~ mont<:l.g<'m dos mesmos, nas dcntadur::ts 
r v- oCup;~1·, co" mo p·rofisJ::ional a cali::::~doca · completa:;;. 

'Po/t.ir·-da dot<J da puhlicaçãÇI. 'de.i:tn ld, . Art. 19 E~.ta~ Ins~rw;õcs cntr<>rã em 7) . Técnica- c 
cargos público.s ou outras· em institui~ vigor na dot<t de. Stl:l puhlica~Jo. rc- duras de palaâon 

confecção d~s ~dcnta· 
e vukanitc. Dclimi~ 

de sucçfio. -çõe.~ a~sistenci;:~is coni.o as.<:ociaçõc.c;, fnn- voqz:das as disposições em con_trário. d tação c câmaras 
d;1çil~s. prevenhirió~. a~ilos, casas de Rio de Janeiro. ,J8 de m~io de 1951. 
saüdc, colégios e f<ibric<Js. · ~ Arlindo d~ Assis, · __ 8) Confecção de corô;;!s com espi-

-Art ... 12 A ,inf.raç~o de qualquer- -dos CúDIGO Dü.'PI{OCESSO PENAL gão ou pino, 'simples c de.cstojo. Coa-
d _sêrto de pr-ças protéticus. 
i~pmitivos desta ld. excetuados os A1·t. 159 Os t;xamc-s ·de!_ corpo ·de Co f d 

d() Art.. 501. !':Cri! punida .com LI tnult.< 9} n ecção de grampos e rcten~ 
delito r e. outms :per_JC"i.afi serão em rcgrLJ çiio. 

dt· Cr~ 2. (l{JO.OO ( d0iS ·ta i/' cruiciros 1 feitO;; .por pciitos oficiais.·, 10) -~-Iart-ebçwm. Laminação d~: 
çonfecções de Wamentos. o: Cr$ 5. 000.00 {cinco mil cruz<'iro.()· § 1? · Não h:wcndo ·peritos- oficiais 

conforme a sua nr~tun':::3: à critér!o 0cla d tais e 
.. 1 o CJ:ame ser<i feito- por t1<1.s pessoa~. 

mttOridade nutuante, e Sem· 'pr'éJ"_uf::ó d:i f idônr-ns. escolhidas de prc crência as que açiiÔ .p.cnal. · · " •! · ' b 
• .- '.ivcrrm ha ilit~ção .téc:üc~ .: 

. Di!opo~tç&$ Ger~is 

ÀrL 13 Os pioces;os criminai.~ d(' 
qae trata e~ta lei. cahein, Por dcnünci:-~:· 
ao J'I·H.,3.~tfrio Pt1hlir-n, ri~d;nn.te ~~0lici~ 
t-'ç_ão . do Serviço · N<~do~;l ·de -.~isc<t~ 
lizitc.i:io da M"dicina, d" 'Dç_n<trt;.mento 
Ntic.ionnl de S0hl<:> E'. nos. Esbdos', d<t 
autoridade sanitJri:-1. comPcl'cnte, · " 

' ~ - ,, . . 
Art. 14 Será nprccndidoc_- rcmctido 

- tto' Depósito PUhliço. o:- ~<lterbl ' CXi~:~ 
trrWe em consultório oâontoló\!iço, enio 
eruprêqo se vcrifiq111.-· Por quem'· l15o 
t.-•nha diploma· regi.~tr;do. on pcs.~Ozi' qú..: 
não' e$tei:-t devidamente· :·mtorizada pda 
auto!id_ade Sanitária' conlp(!tc_tltc. · -

t - O cirtlrÇJifío-dentistól, o cleftti.".ta 
pt·<:'itico liccnc!ado c o pn·Mtico 5:~o·ohri~ 
'gado~ ;1 notificar no pr;111dro trim('strf' 
de- cada ano, à ';wto:-id;:dc sanit6r:o 
comp~tente, .a ~í'de dc- ~cu C:onsúl~ório 
Ou oficina, a fim rlc :o::-r organi:::~do o 

~ tad(l~tro oilontolt'if1iCo 1o:::::tl. 
· ·rr ..:.-: O ~"'Tico N-.cionn1 _d~- Fis~ 
Cali:~·~rio da Mzi.Íir:inól. do 0::-p;trt:<men~ 
to N<'cionai, de S;:,údC". far;_1 pnhlicnr 
nH~n,<;a] ·e anualJ':"!C'nte. a rclaçi1o do~ di~ 
plomas reqistrndos .. 

lXi." COMI':RC!O DF. ESPEClALI­
DADe.S FIAR'~l\CPTTTI.CAS .. LIGA~ 
E Mr<.'T'l\T.~ 'f'U-0 PT1r.r.rosos PARA 

USO FM _ODONTOLOGIA . 

~CóDIGO CIVIL. 

.§· 6~--Em um ano;. 

IX - A t ação âoS m~dicos. · cirur.: 
qiõct~ :óu· 'farm:-~ó::lttiCos· ·r.or sQas -\-isitas. 
,operaçõeS ·ou· niedic;,.rucntos', ·contadoS do 
pra:::opra::o da dáta do último serviço 
presr:.='!do. - • -

PÓRT ÁRIA N• 25 DE 29 -DE 
JANEIRO DE I913 

O' Direto;~Geral do cp.irtam·citto Na­
cional de- ·saüde, usando dus atí-ibuiçôcs 
que lhe sã0 confçridas pdo. disposto nos 
itens L.e 111 da alinca ç do art. -6" do 
RegimCnto baiXado ~pelo Decreto mime~ 
ro 9.810, de F: .de julho de 1942, e em 
tace: da· Propostá, elaborr.da ~pelo Servi­
Ço NHcional de ·FiscaH::ação da MediCi­
na, ;.-esolvc ·aprovar as _!'eguintes lnstru­
çôes ·pnra O cexrcíCio da profissõ.o de 
protdko e respectivo exame de- habl-
litaçfi"o: · 

I - Denomina-se protético a pcssôa 
a quem c cirutglãã -dentista, no exerci­
cio de suâ profissão,· entrega a execução 
mecânica de. trabalhos de pi-ótese. 

li .- Só é- permitido o. exercido do 
pi'O~(:tico em todv o território nacional. 
a quem estiver- dcvidam<"nte inscrito no 
Medicina. p<~ra o .Distrito Federal, e 

_ Art. 15 As i:!.~p~ci;,l;~a~lc~ r~·rmacêu~ Serviço Nacionol de. Fiscalização da 
'.!C i~~. p<~ra _uso e~ .odon~ologm e .. os! nos 'respectivos s~r~•iços Sanitários,' para 
tnet<ll!< ou ltÇJ<l!< n:'o precml~os de.'lh~"~ os Estados. Â in.scrição é obrigatória, 
do~· a_ confeccão dt> ap<trel:'o<; protetl~_ tanto para os protétiCos proprictúrioS de 

. em . .'ln r!xl"r~o ~er po~to<: '' venda .de~· . -. 1 d · ' t ·b ~ · 
po;_.. de Hc:e,r-iados pelu Departamento ofttínas tso a a~, _co_mç._ . am em, para 

N . · 1 ~ S ·d os -que funcionem em ohcmas anexas a 
~cton<> ne .• au e. _ . . . ~. 

r - Só rrx:ler.!'io ,c:omPrC'hr •'com ;. ... ~ COUSl~lto~JOS ~ ~er~:tan~. . . - .. 
peci<~.Pdad:os- f(!;rmac:~llttc:as. ·liqas e 'me~ . I_ll - Para go:z:ar ·d~. d1r~lt~s c~n!r.:­
tai.'i ·não f'ririo~os .,arn w·-:> C"r-o· Mo,lto~ ridos por-- estCts Instru~es e pr,o:ettc? 
.lo~ia, os estabelecimento! prêvianientel denrá submeter-se a exame de capact~ 

11) T êmpe.ra e rcco::imCntu <lôs tnJ·-

ta tis. 
. 12) Obte-n(ão de ·ouro puro p:lrtindo 
dt· uma lina. Preparo de ouro Col'sivo. 

13) Ligas de ouro us;1das em Odon­
tol~gi?. 

H) -Solda.~: ·Processos de sold«ge·'l 
autogêuica c· com solda. 

15) FundiçG.o- em ge~a1. Aparelhos 
e si.step1as·. Contrõle das odterações de 
volume. · Gessc- o re\'estimcnto. · 

'c) a 'comiSsão exa~inadora. COI!'r­

pos_ta ao trCs 'membros, será nomea•-' 11 

pelo Diretor~ dO ·Serviço Nácion~ll de 
Fiscalização da Medicin;1 no Distrito 
Federal c !lOS Estados pelos Dircto:·ecs 
dos respectivoS Serviços Sanitários, de~ 
v~ndo sr ·constitui da por. cloc,e.ntcs da 
Faculdade de OdontOlogia. devidamen1 t 
fêgãH:adõs, prÕtission;jis · 'de reconhe,:~~ 
·cla_competênciá ott dentistas da respecti~ 
va repnrtição oficial. 

d) terminada a 'pro\•a' prática a Co­
miss<'io examinadora procedcfti ao iulga~ 
mento que· ser<i secreto. dançando 1.~ 
prova escrita de cad.i candidato a Je~ 
clara'ção de "habilitado" ott· "inabihta­
do ·, subscrito pelos seus membros; 

e) do exame- será lavrada uma ata 
· dntada e assinada por todos _os mem .. 
bras da banca examinadora, dela co: 11. 

tando nome, filiação, idudc. naturalid;;.de 
e estado d,·iJ dos_ candidatos -habilita~ 
dos . c_ apenas o nome,. d<:'s ina~ilitado_s. 

IV) O -p'edido de inscrição' para o 
exame. de habilitação,. feito no prlmeirn 
trimestt'e de cada: ·ano, será -diriÇ!ido ~ 
Distrito Federal,- ao Diretor do· Sery•{Ô 
Nacional , tic · Fiscalização da Medicina 
e ·P::rmácia aos -diretores dos rcsPeC:ti~ 
Vos S:!erViçôs _Sãnitãrlos ·-e hístrutdO'co.m­
os .seguintes dociinientos; 

, 
_ _/Abril de 19~0 1021\ 

1 )" provo ·-;r~ qu; emce o olicló t~ 
mais de_ três anos; ,,.j 

2) .ateStados de vacina, de qU:e não· 
sofre· de moléstia infecciosa e. nem é 
portador de defeit~ fisico · incompativel 
com o ofício; 

·3) Fôlha corrida; 
-4) carteira de identidude: 
5} Prova de que tem a situação de 

perman~ncia legaliz<~da de acõrdo com 
a legislação vigente, em se ,tratando de 
estrangeiro, 

YY A- licença para funcionamento 
da ofü:ina "de prótese será requerida ·à 
autoridade, competente, pelo -respctivo 
propriiário ou pelo responsável, deveu .. 
do ser reValid~da anua!mcntc<lté 31 de 
març~. 

VI) Todo protético .ê obrigado a 
possuir urna cart-eira .de identidadE! pro .. 
fissional l'elativa ao oficio, fornecida 
pelo t>·ilimtistério do Trabalho, mediante 
requerimento im.trttíclo com a compctl.'n· 
te certid::;o de inscrição', passada peJo 
Se~rviço. Nacio,nal de Fiscali:ação da 
Medicina ou pelas- repurtiçõcs sanitii .. 
rias estaduais competentes. 

VIr) Fica iastituido um livro de re .. 
Çjistro destinado à · trnscrição dos trLt• 
bal110s executados na3 ofi~inas do pró· 
tese. isolade1s. ohcdecc!tdo a modêlo 
aprm·<ldo pelo Serviço Nacional de"Fi~· 
-cali:n'c;ão da Medicina, devidamente !o• 
ça!i;:.ação da Medicina, devidame-nte ]e .. 
ÇJnli:<Jdo com têrmos .de abertura c en ... 
ccrrnincnto assin;:idos , pelo Diretor do 
aludido Scrvi~o e com todas as tõlh<l! 

mbricadJs po~ funcion~\rio para tal iitn 
dc.siÇJnado, 

VIII) ConstitLir-m ebrigação dos p1·o .. 
tético~ rcspons.:ivcis_ pÓr oficinas liceu ... 
ciadas; · 

. 1) po.!t.stJir o livro de registro qu~ 
exiqcm estas Instruções, no cjual ser~o 
transcritos di;ll'iamcntc todos os traba­
lhos recebidos · dos · cirurgiõcs~dcntit<JS 
oara ~eretn executados, com especifica• 

. ção da naturr'z~. número de elementos. 
_mntri<1l q ser cmpreg<1do, procedência, 
data do recebimento c da ~ntrcga, no­
me do profissional que confiou os traba .. 
lhos,. devendo. a . requisição dos mesmo~ 
ser ohrig«tofi<tmente feita e ~.c;.c;in«da 
em papeltlmbrado pelo cirurgi5o-d'cntis .. 
ta ou pr.:ltico licenciado; 

2) pedir at:tori::ação ao Serviço 
_competcnt\~ dt> Fiscali:::nç5o da Medicina 
competnde de Fiscalização da Mdici· 
na. p:tra ~fetuar a "transferência do lo• 
cal da_ ofkin~. do que dará imediatll 
conhecimento ao'--rcferido Serviço; 

'3) fDrnecer rclaçtío completa de to.., 
dos 01 ~mxilim:cs, com a data das- res• 
pe :t\vas admissão c dispênsa. 
· IX) - Q livro de registro será vi• 
sado olwigatô.riamc-nte pda nutoridad~ 
fiscalj:;::::~do::-a ,competente, no minimo de 
sei.<: ('!ll ~eis meses. 

X) E' vedado no proté-tico i"csoon ... 
sável poÍ' ofkilia licenciada: • 

1) prestar, sob qualquer forma. ~-~· 
sistência dentária direta a clientf's li• 
mitando~sc as suns funções às de ~uxi• 
Ih no cirurgi&o~dcntista: 

2) ter .. em sua ofic-ina cadeira de 
dentista, destinada a operações, instrn• 
mentos ·de cirurgia, ou quaisquer outros. 
prôprios de consultório dentário. A pre• 
sença dêsse material é considerad::~ coma 
caracteri::ando o exercido ilegal da 
odontologia,_ e implicará no estabeleci• 
menta ~e penas, de ácõrdo com a legis.­
lação vigente, devendo o material t.rrf 
aprêço ~er, arrolado e apreendido pelas 
autorldai:les compett'nt~s. de acôrdo com 
o art. 32 do Dec~eto · n9 20. 831. de 11 
dé janeit'o de _1932, e ser· cancelada· a 
Hceaç~ d~ funcion"-mento .e a .. insCrição 
de proté~r.:o no Serviço Naci011al de 
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Fiscalizaçiio da Medicina oU no Scr\'ii;o\ '§ 2~ Os candicbtàs à inscrição n:ls 
• Sanitário Estadunl r<'spcctivo: . / provns de h<~biHt.ação sõbre que visa 

a 'que se ret("rcm as alitÍcas «b» e «c» l cido a arte dentãria nesta Capital pelo_ 
do art. 5.", paTa que poss:ml continu'<u I prazo mínimo de cinco anos, • 

3) tomar moldes e colocar trabalh..-,s o presente decreto-lei pa-garão a t<~xa de 
. protêticos em clientes não só em depen~ Cr~ 300.DO (trezentos cruze-iros). 

dência das oficinas d._ prõtcse, como Art. 3'' Este Decreto-lei e-ntrarâ em-

a exercer a profissilo nos Estados, a _ . . 
juí:o das autoridadt'.s saniUhias respec- i Art. 2} Para tal fun havera duas . 
ti\'<JS. Unicas épocas de CXi\ll1('S com intervalo 

' nos· consultôrios dentários; vigor na dnta 'de sua publicaÇão. Art. 9." A localização dos dentistas 
práticos licenciados, de acôrdo com o 
presente decreto, obedecerá as seguintes 
condições: 

de seis meses, pode-ndo o candidato 
rf'provad'? na primeira inscrevN-sc na 
êpocn seguinte. 

-4) anunciar, sob qual<1uer--forma, os Art. 4'-' Rc\•ogam-sc as disposições 
seus serviços ao pU.b]ic:o ~01 geral. em contwlrio. 

XI) Ao pfotético !IÓ é permitido Rio de Janeiro, 10 de de:embro de 
ilntincio em revistas, jornais e folhetos, 1945, 12-4'.' da l11dependênci~ e 57'' da 
quando diri\jidos a cirurgiões.dentistas. ~e-pública. - José Unhares. - R_aul 
déle. devendo constar a indica-ção «O fi- Leifiío da Cunhu. 

a) os Q:ue residirem ~ exercerem a 
profissão há mais de ·1 O . anos em uma 
determinada localidade poderão conti­
nuar a-i a ~xercê-la, ainda que na mes~ · 
ma esteja estabelecido algum dentistà 
diplomado; 

Parjgr~fo único. A 
dêstes exames deverá 
curso do ano de. 1932. 

primeira época 
realizm~sc nO 

cina de Prótese», o nome Por extenso DECRETO DF. 28 DE uEZB!.BRo 
do rc-sponsánl, ~om. letras_ da. ~esma DE 1931 

Art. 3.? O candidato aprovado tará 
uma licença· permanente com o titulQ 
de dc.stista p,rático licenciado, que :s3i 
será cassada mediante prova de re.spo9'" 
sabilidadc criminal, no cxercicio àe 
sua atividade profissional. 

dimensão, e o numero da Ulscnçao 0•11 

repartiçãn competente. 

. XII) Os protéticos · habilitodos dç 
acôrdo com o estabelecido nestas ins· 
truções poderão transferir~sc de um Es~ 
tado para outro ou mesmo para O "Dis~ 
trito F~deral, após apresentação do r.-er; 
tificado de habilitação, para ~r inscrH.:~ 
no Serviço de FiscaH::ação competente. 

XIII) Os protéticos já estabelecidos 
na data da publicação das presente Ins­
tntções deverão legalizar sua situação 
ati 31 de março de 1943. 

XIV) O protitko licenciado só p<:­
derá ser respon..-.ável por uma oficina de 
prótes-e~ 

XV) A execução e fiscaÜ:ação dos 
dispositivos contidos nestas Instruções 
cabem ao Serviço Nacional de. Fisca~ 
1ização da Medicina do _Departamento 
Nacionnl de SaUde, no Distrito Fe; 
dera!, e âs ·repartições ~>anitârias compe­
tentés. nos Estados. 

XVI) A infração' de qu:tlquer dos 
dispositivos das presentts Instruçõ:s 
scrá. punida de acôrdo com o disposto 
no art. 42 do Decreto n"' 20,932, de 
11 de janeiro de 1932 - De. João de 
B~rros Barreto, Diretor~Geral do D.N.S. 

ANEXOS 
LEGISLAÇÃO -MENCIONADA 

DECRf:TO~LEl N~ 8.3-45 DE 10 DE­

DEZE~fBRO DB 1945 
Dü;põ ~sôbre habifitaç.ão para 

exet'cício profissional. 

O Presidente da República usando da 
atribuição que lhe cõ~fere o artigo 180 
da Constituição d~creta : 

Art. 111 Só é permitido o exe.rcwo 
das profissões de protêticos, massagis­
tas, óticos práticos, práticos de fannâ­
-cia, prãticos de enfermagem, parteiras 
práticas c profis!'-õe-s similares, em totio 
o território nacionn.l a quem cstiver de~ 
vidamente habilitado e ins.crito no Ser­
viço Nacional de Fisca1i::aç5o da Me­
dicina e nos r~s~ctivos serviços stmi~ 
tários nos Esta-dos. 

Parágrafo tini co. A inscrição de.- qti-e 
trata o presente artigo é ohrigatõria 
para os prot~tkos, proprictddo.s de oH~ 
dnas iSoladas ·ou que trahalht"m em ofi­

·ciaas anexas a ccnsultôrios. 

.Art. 2• Para cumpri.ment _ odas ins­
truções necessiarias à habilitação nas 
profissõeS de que trata o artigo ante­
rior, expedidas ~lo Diretor~Gcral do 
Departamento Nacional de Saúde, na 
conformidade do que dispõe o Art. 6v 
do Regimento do Serviço Nacional de 
FiscZ~liz._:u;ão da Medicina, baixado pelo 
De.:n:to n9 9.810, de 10 de julho de 
1912,. n respectiva banca ex.aminaW.• 
d~verá ser desi'.)JWld<l pelo refetido ~,:...._ 
tof--ger.al, no Distrito Federal. c, pelos 
dire.tore$ dos dt'.partamcntos estaduais de 
saúde nos Estados. 

§ 1? ·O Ministro da Educação e 
Sa'ude .arbitrará 'as gi-atificações a :-e~ 
rem( conc-edidas como honorârias pcl·~'!! 
~rerviços prestados aos membros '-d..is 
OOncas examinador.as e aos demais 'ser­
ventuários que tomarem parte nos tr.a­
-~lhos .d4-is prova~ de.h:lllilitDç!io de que 
trat;~ o pr.e.M·n~ decrrto-let. 

Regula o execdcio d.z Odonfo!o~ 
gia pelos dentistas práticos, de 
acôulo com o paráÇ~rafo único do 
art. 311.• do decreto n.b 19.852, de 

11 de abcil de -1931. 
O Chefe do Govc!rno Provisório da 

República dos Estados Unidos do Br<t .. 
si!, de conformidadE.' com o art. 1·0 do 
decreto.n." 19.398, de ll.de nowmbro 
de 1930, decreta: 

~Art. l·" Sômente pode-rão exereccr 
a -profissão de dentistas práticos aqllê~ 
les que, tendo trabalhad_o três anos, no 
mlnirrio, cin arte dentária, forem apro· 
vados nOs ~xames de: h;abilita.ção ~u que 
~atisfa::ercm as condições do art. 8. o 

dêste decreto c apõs a necessária licen· 
ça ·do DepartanH•nto Naçiona1 de S<n1-
de Piiblica, ou das rep<utiçõcs sanitá-
ri.as estaduais. 

únicas épocas de exames co.:n inten•<J.· 
lo .d(" seis meses, podendo o candid;\tO 
reprovado na primL"ir;;t inscr-ev-er-si." na 
época seguinte.· 

Art. 3." Os candidatos aprovados tt~ 
rã o· urna licença pcrmani."Jlte que só será 
cassada mcd!antc prova de responsahi· 
lid:-tde criminal no exercíci ode stw ati· 
vidade profissional .... 

b) os que estive.rem nessas condições 
sõ poderão se estabelecer em uma loca­
lidade onde não haja dentistas diplo .. 
mados, ·não se-ndo dada a licença a mais 
de um prático para o mesmo lugar; 

c) uma ve-z licenciado para uma de· 
terminada localidade, o dentiSta prático 
só poderá transferir-se, com licença da 
autorid<Jde sanitária competente, para 
outra 1ocalid;,de onde não ht~ja dentista 
dipiomado; 

d) em qualquer dêstes casos, porêm 
não poderá o prático ·licenciado excur-· 
sionar ou fazer serviço ambulante fora 
do distrito de sua residência. 

Art. 10." Em seus anUncias e pla~ 
cns. os pr::í.ticos habilitados nó· stêrmos 
d~stc decreto são obrigados .a declarar 
a sua qualidade de dentistas práticos 
licenciados. 

Art. 11.0 A infr<tç5o de qualquer 
dos dispositiYos do presente decretO 
serâ punida com 11J.Utlas de 100$0· a 
500$0, dobt<Jdas, nas reinCidências sem 
prejuízo das penalidades criminais em 
que incorrer todo aquéle que exercer a 
profissão odontológica e C"ujo gabinete 
dc:ntârio deverá s~r fechado compu\sô~ 

Art. 4." As bancas .examinadoras st'~ riamt'nte. 
rão compostas de tr~s profcssôres da 

Art. 12.0 A ~xecuç~o 'e fiscali:ai;:ão 
dêstes dispositivos incumbem :1Ó De,. 
partamt'nto Nacional _de Saúde PU:bli· 
ca no Distrito Federal e às repartições 
sanit<lrias competentes ·nos Es;t<'l:-dos. · 

Escola de Odontologia oficial ou a esta 
equiparada, cuja designação ~r.á :::ali­
citada pelo Departamt'nto· Nacional de 
Saúde P6blica e nos EstLldos pelos dh·e­
.tores de serviços sanitários. A':!- prOvas 
dos ~x:ln;e!'l s-t;rão PrãÚcÕs-orais. sôbre Art. 13." Revogam-se· as dispm;i.ções 
ponto ~orte<J.do. podendo. entretanto .. o t'lll rontrário. 
canqidato se-r- arguido sõbre qualquer 
assunto rt>lati\"o à. prática dentjria. 

Àrt. 5." .. Q rf"querimento do exame 
de habilitacão .SI':rá feito ao diretor do 
Depm·tame~to Nacional d" Saúde Pú~ 

' . ·Rio de Jnneii'o. 2_8 de dezembro de 
1931. 110·" ,da Independência e 43.0 da 
República. - Getti.!io Vargns- Fran­
cisro Campos. 

b\ica, c. nos Estados. aos respccti\·os DE 
di:rrtores i!os servkos S<lnitãrios. DECRETO N.~ 21.073, · -~ 22 DE 

(1 ), 

Art. -i.q 'As hm1cas examinadorM 
serão compostas de três professôrd· 
pertencentes ao corpo docente da _is ... 
cola de Odontologia oficial, nomead~ 
de Saúde· Pública. 
pt>lo ministro da Educação e Saúde pôr· 
solicitação do Departamento Nacioria1 

As provas· dos exames s"er.1o. Prãti~o ... 
orais, sôbre ponto sorteado, não ohi ... 
tante. isso a que o candidato seja U.t-! 

güido sôhre qualquer assunto re1ath.'O 

à prática dentária, 1 '·" 

Art. 5.9 Para requerer exame de lia-­
bilítação ao·· diretor do DepartamentO: 

Nacionar· de Saúde ,Pública, deverá tis 
candidato apresentar: 

há mais· de cinco _ano.s, mediante apre-

a) prova de que exerce a profi.selo: 

sentaç~o de docUmento firmado por 
três profissionais, médicos· ou cirurgr6es 

dentistas, devidamente- habilitados ou 
fornec-ido por autoridades Iocéli.s; 

b }0 at-estado de v,acinação contra a 

variola é de não ~Xistência de moléstia 

·cont;:!giosa nem ddeÍto fisco ·incompafi ... 
vd com o exercício da profÚsà-o; 

t1) cértificado -de bom comportam-eu .. 
to e idoneidade· moral; 

d) certidão de idade. ou documento 
equivalente, provando ter mais- de 11 
ano.\. 

Art. 6:9 Os programas dos exaw.es 
serão aprovados pelo Dt>pariamento 

N,aciouai de Saúde Pública e publicadÕS 
cO-m a ~tecedência de três meses 
época designada para os mesmos. 

da 

Para requerer e"xamf' de hab;Jttaç5o . FEVERErRO DE 1932 
,Art.- 7.9 A bxa de inscriç~o para 

Regula o c.Yeccício _ds. Odonfo~ de\·erã o candidato aprescnt<tr: 

a) Prov- de que -x.·..,.ce a profissão I 1 d I' I 'I' d ~. é.c.tes exames será~e 200$000 c· de 
.., ~ agia pe os ~~ ~s as~ pr~!.c_<:_s ~· 0 certificado de licença para o exercícíb 

há mLJis de três ;mos; D'fírio Fedeiàl - --
• 

1
• ..., ~ • • da nrofissão, como dentista prático b l ate~:tado de - \"ncitwc.ão contra a - -r 

varíohl e de que não sofre -de .mo,ês~ O ..thd~ do Govêrno Provtsório da licend.ado, de 300ê000. 
~ · 'R~pUblic<~ dos Estados Unidos do Bra.~ tia cont<~giosa n-em. de defeito .~ft.s;ico - Art. 8. 9 Em seus anUncias e placas. 

'
·ncon•p't·,,·cl C""in 0 ('xefcicio tb pro~ si!. usando das atribuições que lhe d t _ b . d ~- I 

"' "' confereoatt.t.~dod-ec:t'f:ton.9 19.398, ecreo se ... o ongaos a·ttt:carar a 
fissão: - -os prático.<; habilit~dos nos tirmos 'flê!!te 

c) ce-rtifk<ldo de bom comportnnwüo de 11 .'de novembro de 1930; resolv-e: sua qualidade de d~ntistas práticot 
e idoneidade moral; À~t. w 1. 7 Sàme~te pod:r~o exercer. a licenciados, · 

._ . 1 pr.ofJssao de denttsta.s prabcos, no D1s~ A 9 A 
d). c-ertidão de idá.d-t .ou d.ocumenfo I trito Federal, ·aquê.les qu-e, tendo traba~ rt. _9 infrii~O .de qWo~lquer .dos 

equiv<~lente pro\•ando ter ma1s -de 21 lhado cinco anos, no ·mlnimo, em arte d:ispositivos do preseute decr-eto st-rá 
anos. - , dentãria, nesta Capital, lôrtm aprO'\"d- puúida com multas de 100$000 a p • • 

Art. 6 . ., Os programns dos exames dos nos exames de habilitaçfio e obtiw 500$000, dobradas nas reincidências, 
St!tão .. aprovados pelo Dcpart:unento verem a nec~s~ana Hc~nça do Dtoparta; Sl'm pr-ejuizo das penalidades crtmw.aiS 
N.-.1cional de Saúde Pública e publicados mntó Nacional de SaUde Pública, a que- e..'>tão sujeitas os que ex-erc-em 
com antecedêncir, de três mcs't's na ~po~ • a profissão o-dontológica. 
ca dc.slgnaUa para os mcsrr.os. Parágrafo único. Tais ·pro\;as :.de ha-

h 1 ~- d Art. 10. A -e.xe-eução c fiscalização 
Art. 7·' ·A·s ta·--. de rx.-an.u's e do i itação seiio exigi\41-S .-nt:esmo aque .. J~ d b D -~·, ~ Ies que Irem diplomados por .. escolã~ ui-stes ispOsitiv.os ·incum em ao e~ 

alvará de licença para ~xercicio· da ,pro~ ·estaduais reconhecidas pelos respectivOs p.artamento. Nacional de SáU:de Públira. 
fissã._, serão determinadas pêlas repar-
tições S<MitáY.iaS e-staduais ou .da Uni5o. Q'OVêrnos.: .mas n:ío equip~radas aos Art. 11. Revogmn~se as disposiÇões 

.Art. ~ . ., Os <kntistas prátic-os, .que instituto_s federais e que teriham -exer- em contrário·. , 

-prc'-'<trern ter mais de 10 anos de -cxer- ·Rio de- .a}neir.p. 22 .de .fever.eir-o. de 
ciêio inintcrrfipto da profissão, ficam (1) V.- dttrdo n.10 22.1.1,8, .de 31 1932)11.9 -da fn.d~.nda -e +4.~ -d.il 
dispens,adoi;,J.do ex~e <le h.ahi.lii.açlto .de jant-iro -de l933 .. e ~-crdo-n.'· 23.5-40, R~púhJi.c;~ ~t.úllo V.õlr.ps - Pranci.(CO 
dt-\,•endo, porém, aprescntár at-estados. -de·~~ Pt>nmhro de 1933. Campos. 
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DECRETO N.' 22.50!,. DE 27 DE' 
FEVEREIRO DE 1933 (I) 

CóDIGO 

Da Co-autoria. 

PEN,\L 

Torna c:rtensivo aos dentistas p da co-autoria _ Art. 25: _ 
práticos do Distrito Federal os 1 ena d I 
[altares do art. 8.~ do decreto IIÍI- Quem, . e_ qua_ q~~r llwdo, concorre 
mero 20 86J dé 23 de-· dc-cmbrO para o cnme mc1 e nas penas a Csi:e 
de 1931. · -· - cominadas. 

O Chefe do Govêrno Provisório da I CóDIGO PENAL 
rtcpüblica do5 Esrados Unidos do Bra- Exercício ilegal c!a medicina, 
si! decreta: arte dentária ou far.7laCê!!tica. 

Art. t.~ Go::aráo das vantagens do 
art. 8.9 do de.cxcto 20.862, de 28 de 
dezembro de 193 L os dentistas prãticos 
do Distrito Fc-clert~l que provarem ter 
mais de I O anos de exerci cio ininter­
rupto da profissão, comPletos até a 
datn da publicaç~o do referido decreto. 

Art. 2.9 Dcv~rão os candid<ltos <lpr~­
sentar: 

Art. 282: Exerce-r. aind·.1 que a titulo 
gratuíto a profissJo de médicv, dentista 
ou farmacêutico, sem autorizaçc"i::J leg3.l 
ou excedendo-lhe os: H:nit<!s: 

Pena: detenção, de .seis m!?s<"s a dois 
ano!! 

Parúgra{o único Se !) c.ri.me é r;·z,ti­
cádo com o fim de lucro. aolic:1 se 
também a multi!. d"" mil crn:::ciros a 
cinco mil cru::c-iros. 

§ 3.~ A prova prãtica-ural qvf terá 
a duração fixãda peJa banca f:XaiJtina­
dora parn cada profissão, versará sô­
bre _questão sorteada de.ntre as dos 
respectivos programas; 

§ 4.? A- prova escrita será reoli.:~cl.a 
simultâncilmente, por tod~.,; os caudida­
tos inscritos, exceto quando o númrro 
dé.stes aconselhe a organi;ação de tur­
m<~s, a jui:o da cOmissão examinadora; 

§ 5,9 A contagem dC" pontos d<:~ prova 
escrita far-sc-á atribuindo-se 4 pontos 
para dissutação c 3 pontos para cada 
uma das duas questôe::;; 

§ 6.9 A nova fiscal ~e-rã n m~dia 
aritmética das provas escrit<> c r;r<itica­
oral; 

§ 7."1 S·~rá considc1:<1do ·habilitado o 
cándid<Jto que nk<HlÇ<tr 0 v<~lor mbimo 
de 5 pontos; 

Art. 4.~ S::rá lavr<!da ê:ta dd<1lhnda 
do €'"Xi1JnC assinada por todos os r::rm-

acôrdo com a legisiação vigente, ~ 
se tratando de e!!ltrangeiru; 

h) prova de ter mais de 18 anoi d 
idade; 

i) prova de término de curllO pr 
mário; 

j) conl.Ptovante 
taxa de exame de 
~ação vigente. 

do recolhimento d 
acõrdo com a Jegi! 

Art. 9.0 A comissão examinador 
scrâ designada pelo Diretor Geral d 
Departamento Nacional de Saúde 
composta de acôrdo com o est~'belec; 
do nesta nesta portaria para cnda prt 
fissão. 

P<trâgrafo ünico Nos Estados e Ter 
ritórios a designação fa~~se-á mcdiant 
proposta dos respectivos serviços sani 
tários compr:tcntes ao Diretor Geral d1 
Departamento Nacional de s,,údc. 

a) .prova de cxcréicio da profissão 
durante 10 :mos, no!> têrmos do art. 1.~; PORTARIA N.~ 86. DE 23 DE bros da banca cx<lminadora. dela de-

Art. 10.0 A execução e fisrniÍ:açã1 
dos dispositivos contidos nesta pr>rtari: 
c:tbcm no Serviço Nacional de Fi~ 
c~h:nção da Medicina e P:1r•nãcia <H 
Serviço Nncional de Fisco!i.:t~ção d: 

b) atestado de vncinaçao contra 
varíola e de que nào sofre molêstia 
contagiosa nem de de-leito físico in­
compatível com o exercício de profis­
são; 

c) certidão de" bom comportctmento 
e idOJlcidade moraJ; 

d) certidão de idade; 

c} prova de n<.lCionalidade brasileira 
ou naturalia~ão. 

', 
Art. 3.~ ConstitLle prova de exercício 

da ptolissão a apresentação dos talões 
do · impêÍsto de indústria e profissão. 
pago nas respectivas epocas norm<Jis de 
arrecadação: 

A:-t. 4.? Oil de-nti:~tas práticos, <:~tin­
-gido~! pelo presente- decreto ficam sujei­
tos a· tõda a legislação e regulamentos 
.sõbre o exercício da profissão. · 

Art. 5.~ Em seu.." anúncios e placas. 
o.s prãticos hahiliwdos nos t~rmos dêste 
decreo sertlo obrigados: a declarar, em 
caracteres bem visiveis,. s.ua qualidade 
de denth:tas prflticos licenciados. 
Escolas Estaduais, reconhecidas pelos 

JUNHO DE 1953 v-rnd0 con~tar dados <ie i:ic-nrif:c:Jçfio 

O Diretor Geral do Dw:lt·t~mento I comp!l.'tos dos hnhilit;oJdos ~ o.pcn:~s os 
Nacional de Saúde resol"~ ·l.'~:abdccer nonH·s dos iné!hilitados. . 

' ·d d 1 · 1 - Parãgrato único: O prcSJ(k!lti! da co-em cODIOrffil a c com n eg1s aç;ao em · . [)· 
· . 

1 
· mis.'!iio e'l:::uninadora rem :H:r,J ao trc 

vrgor as .o;egmn es normas. para o d 
5
· . N . 1 d H· 1·-

cxcrcício em todo o território n<!ciou;:~! tor o e-rvJço acrona . _e - ,sca,·~a-
das rofissõrs de: ç<1o d;1 Me-dicina e F<tn11'!.:!a dorc~pi"C-

p tivu Dcn<Jrt<lm~·nto de S7T"Óe ~ <>ta <·om 
1. Optico-prâtico e optlco pr<ltico os resultados par<~ inscriçHo elo~ <:on-

em lentE's de contato. sidcrados habilit<Jdcs e uh:r~or· ca.tcc:s· 
2. Protético dent<lrio. s5o. dos rcsp"ctivo;> ccrtific<Jdo.S. 

3. Mnss01nista pt·fitico. Art. s.~ Os ct·rtiticados c::mccdidns 
4. Operador de raios X c d..:: radio­

tern.pia. 

5. ·PrL'ltico d~ laboratôri:'J clbico, 

d(' acôrdo com e~t~ por:<,ria tt:r~o va­
lor p.<ra todo territõrio nacion:~l de­
pois de devidamente in.<;cr;t0 J,o s~-r\'Í­
çn N:-~ciOJl<ll d~ Pi~c;,li:>::w~o da r .. t·di­
c.ina e Farmilci<t C' no S!'l"\'iço Nacion01! 
dr- Fiscalização d<t Od.ontoloain tlo." 
C<l-"0" próprio>< C' visado~ no.~ ~,·rv!ço" 
de Fiscnli::aô;o compet.!.•k d.1s tC'par 
ti.çôes .~nnitári<>s onde o profis;;irma! 
for cxcrccr <1 .sua profis;;J:o. 

Odontologia nos casos próprio<;, do De 
part<JJnf'nto Nacional de Smi:1e no D1~ 
trito Federal c as repartiçõ.!s sanitâ 
rias competentes, nos Est<tdos e, Ter 
ritõrios. 

Art. 11.0 A infração de ·.jualqur 
dos dispositivos da. presente portarl. 
scr;l punida com a multa de Cr$ SOO,()j 
a Cr$ 2.000,00 e, o dôbro no caso d· 
rcincjd:!nciél. 

DO PROTJ':TICO DENTARIO 

Art. 17." Dl'nomina-se protÜ!CO den 
tário n p~s.'i'Ou a quem o der,t!.sta n1 
exercido de- ~ua profissflo <>tJtrcga 
cxC'cuçilo mecânica de trabalhos d 
prótC'.'H'. 

Art. 18.0 As pro\'as e.<;crita.-> e ptâ 
tica-orai versarão sôbrc quesrõcs sor 
te;ld<ts dentre os .sC"guintes programas 

I 11) proV<l escrita; 

Art. l.t O exe-rcício das proli~;sôes 
acima cnumrrélda.<;, em todo o tcrrilô­
ri~ nacimwl. sô é permitido a q~l.:'lfi es­
tiver devidamente ins'crito •n S~·rvi,o 
Nac:ional de Fiscnli:açfit) riu Medicina 
"' Fnrmflcia ou Sí'rviço Nrv:ion:otl de 
P1.<:c:1líZ<'Idío da Odontnlo!)ia t:.zrn o 
Distrito Federal. e nos l'l:~pt'ttiVo<; Se r­
viços Sanitirios' Compct.:nte-r, p3ra os 
E~~i'ldos c Territórios. 

Art. 6.9 As repartictws sanitiiri;l:; !'S71 b) dc.o;crever a paladoni::ação d, 
tnduais c territoriaL<: d~v_:.-ril'). ea~i;lr ;;o um;t dentadura. 
Se-rviço Naciomll de Ftscnh::t~çao d8 2) o~~crcver a técnica dn ronfecçã( 
Medicina e F<1rmãcia :,o Serviç:J Na- de uma ponte pura ouro tendo rcé!! 
dona! de Fise<dizaçiio ;,, Odontolo('i<: b:do do dC"nti.st:~ as duas h;~gcs nun 
nos casas prôodm ~~ .::'!:'r~~ficHdó~ .ç_x• molde de godi\'a, de tens5o do caniw 

Art. 2.9 Para s~r inscr:to c. hahili~;tr­
s\· BO e-xf'rdcio das profi~::J;::s no" tl·r­
mos do <Jrtif!O anterior, é nccr:ss::lrlo 
que o candid<~to aprese•IIi!. o~ scgu~n­
te:'! documentos. 

pcdidO$ p~ra coppet','.nte i!tscrlção. <~ canino. ' 

Art. 7.o Havcr<i am~1lmc·1 ::e, uma 3) de~cn·\·er a montugl.'"m duma dl.'"n 

Art. 6.? Os dentistas formndos' pOr 
respectivos govê.rnos, e que contarem 
mai'! de 10 ~nos de-·exercício de· pro,­
fissGo nesta C-!pitl:ll, fic~m tnmhêm dis­
pensfldo.'! dos exami'S do.: habilita.ção. 

a) diploma ou cc-rtifkado 1~ cm~.o 
tle prfltico ou equivalente a cdtêr:o do 

Art. 7.? Revogam-se as "dispo.<:íçõ~s "i"rviÇo Nacional de Fis.·nlizaçãc. d:.1 

· · 1 ' 1 'd tadura dupla. tendo recrh'·' do .:!r-n época de exame qt:e sera es <:me c::t <1. 

d S · '1 · [ tista os moldes em godiva e a inor pe?o." Diretores o crVlÇO 1 :~c~on:1 

de Fi.~cak:ação da Odonto1ogia nos rlida C'ffi ci'ra. 
casos próprios. m,:di;mtl.' r-ditais. (]UC" 4) d!!scrcvf'r o cons~rto d,_. uma c!cn 
fixarão 0 prazo de 30 dias, pnt~t as tadura partida no Jtleio c da (Jtt.d per 

em contrário. MedidnR f' F<rrmácia "1U S'.'rv\ço N<t-
R'o dc Tan('iro. 27 ~e ft·vcrciro de dona! de Fiscrllizar.ão d.1 OdontoloÇJia 

1933: 111.9 da lnd~pend~n'Vt c -15.~ da expedido por escola-ofidal ou rt'(".o-

R '1heclda ·dt.' medicin<l ou fa.;m:"lci.:l. p('-
rpúhlica. Gctd/in l/ arga:> - ~Vos-

1. '"' F . p· los Ctrrsos do D.N.S. on ~linda por 
l!fly,on crrcu<J m~s. ~ ·~."'colac; p<Jrtict1Iares de idon<>ichd~ fC'•:o-

DECRLITO N.~ 22. 50! -nv. '17 o c rEvr::u:u<o "nhrc:ida pe!o Departam~nto Nacional de 
DE !933 (t). Sa(<de. 

(RcH[ica.çfto public:ad.'1 

rio Oficial de 11-3-933) 

Art. 3,? c~)nstituirá. a ptOV<l do exe-r­
cício da profi-"S<lo <1 nrre.~C't:taçdo dos 
talõe.~ de imposto de. i11dli'-tda t· prdis­
São, pago n~~ re:;o-;:cti.V"c\<;. é~c;:,s nor­
mds de arrec"ildação. 

Art. 4.'~' Os d<'ntistas pr8ticos atingi­
dos pelo pre.se:1te rlr-cr•.>~J f:Gu·Jo su­
jeito~ él tocb a li'{jisl<Jçi"hl c r.·qu\1mcn­
tos sôbre o ex:-rcicio da !.'I"Jfis~5a. 

.J\rt. 6.9 0<: ric-ntistas fo:-rr-;,dos por 
t.'Scolas c~taduais r:'C'))lh,·cid;~~ p~lo~ 
rC'sf'ectiVo<> go\..!rnos. e qu.: .Co'itar f'm 

mais de lO i!UO-: do .('""ercklo· da- r:ro­
fissfo U<'."t<t (-it-piti"ll. fkariio ·t:nnl-fm 
d:.,~z-nsados dos cxcum·s de hahi.lita­
çf:o. 

( 1) V. de-creto n. ~ 23. 510, .àc -4 de 
dezembr? de !.~3~.. , , .. , 1 •• , !• ~ 

b) prova de it":r sido ,aprovado em 
!~XiJ:mc de capacidade· l'<:a 1 i~<:>do p~ran-
1:{' o .. s~rviço Nacional de FisC<lli::<l(áO 
da Medicina e Farmâci?l Ol' Serviço 
Nacional de -Fiscalização da Odontolo­
qia nn falta' dos . documo:-ntos referidos 
'"lo item {a)-.. -

Art. 3. 1 O e-xame de cap<u.:idndi! r.> 
.:<>rido no artigo anterim• con.st,Jr.l de 
~! ·_(duas) provas, ambas climit:<!tórias, 
·:'."'rr!o um<~_ escrita e outfu prátk21-0I'al. 

~ 1,9 As not<1s atribuid~'~ n:<~ proVas 
~~sêritas e prática-oral "e-r:1 conf>iJNado 
:•lim:nado o candicl;~to q'.lc nãc nknn· 
o;ar , 0 minimo de 5 p...,'."lto; em qual­
~uer das provas; 

~ 2.q A prov:t escrita. qttC. ter<i a du­
r·nd'ío mitlimn de duas hoi·<ts, conStLJrú 
·~é uonn di.'i'Scrtnção e de· ·l· .. ~spo:.t<l."'- ;:, 
·Jo:,.'l qu~s!Õ('S e.~colhidas do t"'rtto sor~ 
leadQ. entre os do programa cst«bdcd-
do para cada vrofissão. ·. · ,.,, 

"\. ' ~{o., • 

- clerom-sc do'1s incisivos que o;:.o fõr<ut compctcnte.R i.n.scrtçõcs: 
Art. 8.o O pedido de inscrh;Jo para encontrados à V('nda. 

0 exame de hnbilitação duc; p10fissto- 5) d!':<CrC'ver n confccçii.o dum< 
uais constantes da presente Portaria. corôa de tubt·rcu!os fundidn nn:ra o 1.c 
scrã dirigido no Diretor do Se~·-iço mo!M inferior d;r,-.ito. tendo rLC:ehidc 
Nacional de Fist<Jiização di:" McdJ·:ina do dentista o molde com «coto:~> já pre 
f" Farmácia c Serviço N<Jti')nal de parado. 
Fi<:ca!izução dt~ Odontologia '"lOS c; sos 

6) dl'~CrC"ver um<~ ponte- pGm !':uh~· 
tància acrilica, confrcçüo do canino :;; 
1.0 molar superior direito, tl"r.d:> UCt!, 

bido do drnti.~ta · as suas b:l~~~ nurr 
molde de godiva. 

próprios. no Distrito Fed\'r:~! c. '"'g 
Dirl.'torC's ou chefes dos érg5os congê­
neres nos Est:J.dO.'i c Tctritór:o~ e !'"'"rão 
instruidos em a seguinte du.:nmcm:Z~-, ~o: 

a) prova de que Cj:Cttl' a profissão 
h<i mais de 3 nnos: 7) Dispositivos legais oue regula~ 

b) atestado de vadnaçi'io <.:ntivnrió- a profissão de nrotêtico dentário. 

lica: b) prova prâti:-<1-erat. 
c) atestado de. sanidc1dr fi~ica ,.. de 1) Montaqcm de. modflos ('"M mtietl· 

não· ser portador de doeuç;~ mle . .to- ]adores nn<>P.~micos simples cu dcchil' 
contagiosa; neira. Acre facial c sua flplicação. 

d) prova de que foi r~Jt'lPl',d'l o, 2)_ Procc'isos ÇJe:r.:~is us<~do:J na_ con• 

A t 46 d o~ t no ?!j tiJ5 51 I fecçao da~ dtVCI"SdS peç<.ts protJl!C~lS, 
"tgo ~ ~cri' 0 .. · 1 Pontes fptdS" 

oara os c:~ndtd~tos op::or:.'ldorcs de ~.<:.:os · 
X c de ré\dioterapin: 3) Confe..:çcio de cor6d fund:dus c cs· 

c) carteira de icle-ntldaóe-: t<tmpada~. 
[l lõlh<l <.orrida ou "tl'stadn de }/,)m 4) pPnt,.._ móveis, .sua confeCção 

aantel:edentes a Jui:!V da autoridade Polimente d<.1s deversas peças pwtéli"• 
cotr.pé'tE.'nte-; ca~. 

B) prova de ter a sua situar;ilo de 
perrnatJência ·no pais legalizada de, e 

5) Corôa de jaqueta cru porce'lo11a 
substância. acr.ilica. ;_, ~· . ' . _, ',, ' -~ 
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6} Escolha de dentes, Estética c mon- 1 n q1c"Jl servirá de prova de ~xnckio d<1 1 lume dágua em escoamento. Do rio 2. 0 Batalhão de Engenharht e as díver .. 
ta\Jem dos mesmos. nas .d~ntaduras com- pr()fiss~o há mnis de 3 (três) anos l!S-. Mearim, ..J. região mais atingida foi ao su e.ut"oridades estavam' e"m grande ;~u. 
p.Jdas. . '. tnbe]c(e a alinca a do art. 8". de -Pedreiras.·e Bacabal, onde hav1a vidade. A ~iocese tambl!m cooperava 

j} Técnic<'. c: conft:cção das dctüu- Pari'lgr~fo ti:lico: o ~livro dí' ,regJs~ro naqueles dias cêrca de 5. 000 p~noa~ efkient~mente. 
duras de pnbdon e vulca~tsic. Ddhui- scr.::Í visado ob~ig"atoriamente, pda au- desahrie>;adas. Tent~mos encontrar um As chei~s· comecaram no dia 23 do 
iaçflo. daS câmaras de _s_lH,:~.Jo. . _ 

1 

toridadc: fisca!izrtdor:i .!.:~mp:.-tC"nte,· no meio de. ir até o local, porém, -nao março e no sudest~ do Piauí, na região 
8). Confecç~•) de coroas com C3pJg,,o mír imo de S('JS ·em se-Js m"scs. 'havia a rn~nor ·possibilidade. As . es- de' Pkos, forain particularmente V1o-

oa pir:Ó, · âC."ple~ e de· estojo, Com:êr- '/'ut ." 21. E' vcd<1do 'ao protético tradás est8vam totalmente impedídas, lentas e desvastr.donis. Tôda ea5111 Va8< 
tbs dz P<-"•;as· protéticos. dentúrio responsável l)~r oficina ·liccn- ·os Í-ios e dach0s fora dos seUs leito~ ta região, sabidamente do. castigadq 

'J) c~g?er,~üo de; g;amp9S dt: rctcn- Cj;!cla: uOrmai~. Nem mesmo de c~_minhão era mente ~olada durante várioS" diàs. Não 
- ·f · p<.li!llÍvel alcançar oS •locais. inais atirÍI:!!I· se· tinharri notÍciMs .. d:ali, ·A; en~henta. t;;<m · · d .a) o I'CSt<lr soh qna1qlH~r. orma n:;sb·. . 

!O) !\·follt;...gcm. Lnminação e me tência · dent::iria dirctH a clientes Jimi- do!!. Tamb'fim não contamos,. no·-Ma· .. colheu tôda • população inteii-sm~nte 
tai:; é coÓfec<iío de' filamentos tando-sc as !'itl<lS Iunçõ::s às Je au.Jtdio ra.nhão, COm· aviões que "no! teva:s!em de!;previryada. . . 

t 1 I Têmp~-râ c teco.:ifnentO dos me- a .·~obrevoar os vales.·, inund~d~. Nos. dia i> 3. e -i dêste mh, qug.ndo · a 0 c:rurHiâo-dcntista: . 
ta;;:, b l - .~ · · · ·vatamo-nos de. ínformàçÕes 'do Go 4!!'1tivemos.em. TeresinH, a eítu. arão flr• d J ter eltl sua o icmn caue1ra proprm . . . .. " 

12) Obtendio de ouro pura partin o :de . dFDtista, ül.c;frumento:> de :ircrqit~, ·vernHdor -Matto!l Car:valho, do···cmna·n· ·•inda de·,· ? 'iedade e·. de "nervosismo; 
de 1ima liga .. Preparo de ottro _coc:;ÍVt', dn11td Anacleto Tavares d~ .24 BC; do más ·a au;,istênda ,·á estavo. ·.se faezn.do · ou q11:1isqucr outros <".';Jle'clficos de em,. . 1 , 

· 13) Soldas. Procé;sos· de .soldagt•u• tu\tórío· d~.ntúriüs. ·A pre!':l.'nça de,.,~·c Dr. Artur Evaristo, Chefe do S"rvl· ),entir coín eficiência. Notsmos que o& 
otuto~fnica c com soJd . .,~ · • · .J · Co. de EndemiAs Rurais," .de .. SecretlJ .. óf.gioi ests..va.m' j~ or~~ni7"l.~O!I.e 'p"repa~ 

' 1 ül ln<lfl'riOll (o t:Oll.sid('r[tuÔ COflll.l. C.a:a,·te,i· · "'. . 
Hl Ligol's ·de .OlllO usadas em· on :::ando 

0 
cxcrcício· ilcçpl _d~ ~d0nt,1~0 . rio~ do· Estado;'do .Deputado ClndomiJ rado!l ·para n trab:alho; fsHavam, Po• 

. tologi<t·. . gia ·e imPlicará no C.':iti'lbelecim•,·nli) u(' M>llet, Chefe ,oposicionilit~ ao QoV~r r~m, 0'1 gêneros ·e 09 meios. piit-8 dit· . 
• 15)' FtmdiçJ.o em. ger<J.l •. Apa:·c-lhos p·er.{l~ de •~xôrdo c.om a lcgisl<l.-::::-10 '-"Í- no-Estadt,al e. de ·numero!les Pessoa11.d~ tribní.-lOs.. .. · .. · 

e·· .~bt~ffinS .. Coútr6le das altrr~tç.ões· d_" d · d I , resrmnsabitidnde,· o qU"!m ti vem. o~ oPor· . i i estttvam ali c.hel!andn 011 aviõe' • - · gcnt(', cven o o materia. ·_-em ilprê~·o - . . 
YÕiw.ne c ~evc.o:;timerto.. I d . d d I tu~idade de ouvir e registr»r os ·,e_U!l" h«!licóptefos' da' FAB r,• e hêlicó'ntetO'!J , . · ·. ·. ~. · ser ;1r"ro a (I l' aprccn i o. pc a. auton- -

- · · - .. 'ment ' no.rte-amer~canos·, e· inic'ada o ·di,,,· 'bui~ , Art. 19. A comissão e;.:nmina •. ,..m• dadi' ·co,mpctent!' de.<Jtôrdo com o ::1rti· qflT"I~1 - 0 • • • • • 

.cOm.posta·dc- t:-ê-s membros, ~oh a pr_c- qo· 32.do "DC"áetO riúmer;o 20.951;. de O. Governadçr M::tto111 CarvaJb~. nll~ r,i!',"· pelo ar, dos· vive·res._ 
.sidêuCia d;, .clíef~·" da 'Seção dC' Odon- 11. dr:. j;meiró •de 1932 " ser· t<:1~celad:1 informoU :que ·~tê _a(juêle !iia. ( 2 de ·Em' Teresina· 'havia ~ais ou .menol'J 

't(;!ugia, SC"n't ·intcgruda ;1or dois Ji1ú: a ·Úcr:n:::a de- ftfncionamentO t' ,\" ni'~(rJ: '!bril) ·O;;;ó Pa.viâ. ainda <'"heQ;ado· amr:ílln :J:!j:OO 'pesso_as de~a~ri~â~8s, distdbuí:o 
(tilmàr!os d~·ntiSfa'l .da· in:·sma· SC'ç~lo no Ç5o de.' protêti.co dl-ntário no S:::r~'n.:O ~:~ifi;ufn do ·G_ovêrn9 - Feder"!!· V:. á i-ia!'; das em barracões locati"!l2 do!l· nâ11 vi· 
Distrito Federa!" c' nos , ::st<tdos .p(·lo.~ .Naciontl dr. Fi.Scnli":ação da Ode r h· .. nrrwidências utr<:ente!l já" .. havi~;~m sidr< .r.Jilh•nça!J da ·t'idade. · Tôds 'eSs:t gente 
Óirdo. f's dos l'c;oe..:tivos ScrvlçO~ S01: logia. ou. no -ServiÇo S<~nitât•io E~tadt:al torY,ad?.s :pelO- G~v~tno Esta~ual e -pe~o estava sendo" atendida. pelo Gnv.êrno rlo 
n·it:írbs e ·por. fnnéiomirlt\_; ·dentistaS -da;; rcsp('divo:"' · · , ' " Comando do 24 BC. ·como seja o· etlVIO Estado e pela .Guarnição Militar ali 1e-o 

'rt'socctJvn ~ rep;r'tiçJo S~ril~<irb ."· ·: · , : c) tomar moldes .<~ colocar t"r'lbo\h.:Js' de' medicamentos dos inat'l. diversos disda. · 
Art. 20. A ·litc.nc;a" pat;l bmcioniv Protético,<; .('n1 clientes, nijo -;ó· ct., de dos. eostoqueo; que havia· DR Capital ma· Nos dias que.' ali , pe~manecen\Os a 

mi>'nto ·da· oficina ~de prótt>sC 'sf'rá ·,:> Pcnd~_nciá· .d?S oficinas dt> .}f'}rl~'\c .como "ránhense. ·Foram criada!'l comissões d~s .maior 4ificutdad~ r~idia· na·· falta do 
querida ~à autoridndes~ é::lrll dCntc, _·p"e!O. ~ó~ :or;sultórios. d('ntâr!t~.;; · · tinadas

1 
a-' án~ariar viveres, ·Y.oupa!l e viver~ para. QliJ· fl3ge1ados: e de tran5 .. 

tf'spcc.tivo- proprictflrio.tn 'odo ·r·c.s'pori d) anunciar c;ob 'lU"',qr;i!J fctJna ós remédios nar.n. ser~m -envif!"do~ ,ara (! porte j,&r"a atender càs ~locaiid.adfl!s' drJ 
s;ivel, d~vidmiwntf' in~~r•tc no ·5efviç•: seU~ ~cr·,riços no. "Jú:-,Hro <"m ~çral. interiOr· 6 Comando do 24. BC eStava !'lul do E-tado. No dia "de nos

11
ài. por• 

Nacional d(': Fisc01Jí:<tção da Odonto,· .. PnTá~r<lfo 'ti1ko; O r-•·J~c~i,:o dc:-ntã. providenciando O envio de indo is~~ tida, já essa sitUação se . ._!!lodifiêll:VII 
loÇ~ia, dewndO ser ·revalidada: allu<tL · ~~~ só podrrâ ser respo""l;,jvd por ·t1ma e111 um caminhão Mercede!i Benz, de . par& · melhÓr. . 
mente até 31 .de março. -ohcínn dt prctef)C'. 'e:xo alto, p11ra- ver !lé' podt:a d.~sse módtJ SegUndo iníonnações "dê. pessoas, d• 

Art .. 21, TOdo' protêtiéo" dentfuio é· 
obrigíldo oi po.o;.~uir 'umfl . c:arteirn de 
identidade profissional. _relativa ao ofí­
cio, fornci::id<l pc~o "Ministér:o do Tra­
balho, ritcdi<l,;t~ requerjmcnto' ütstrÍ.ticl'o 
ccim a cotnf.l_l'_tcnte certidiio dc:.imcric:âo 
pas..<;ada .P~lo S~rviço Nacional _de. Fis­
çalização ela- OCiontoloÇJia JH- oc~las re­
partições compdf'ntes n~s Estndos. _. 

Art. '22. 'FiCit in.<::titulrlo 1\W. livro de. 
f'f"ÇJistro :destinadl) n transcriçã9 . dos 
trahnlho::; cst'tutados nns oficinas de 
prótese,- ·il:;oi<'d<~s, oberiCccndO a mode 
1o AproYado pelo_ ~t"rvi,;o. Nacionnt dC' 
Fisc<~liznciln d<t Odofltologiit e cOm tô­
dCJs ·as fôlhm:; rnbriç<~rlas pdo fundo 
nário-. para tal fim designndo. 

Art. 23. Con~tituem obrir,açõ<>s do~ 
·protéticos dcflt~lrios responsáveis por 
oficin<~.<: licE'nCiadAs: 

at.tmdr ·.O!I locais m8ls· carente"l -t!e to• ~b.l"d d. · 1 d. d • 0 SR. PRESI_DENTE: i'esponsa 11 a e,; as._. ocaoli A es rnatt 
, . contt, ritingido~.do Pi~uí, foram: Cidade Pi'; 

Contin"J.n. a hora Go expediente.. As .e.eneh.inte~, que começat:ain ~É cos onde Se Avalia' ·uma· de<itruicão dt 
Tem~ P~ palavrã o liobre Senador cerca -de·· :tu" dias passadoS, atingiranJ casas de 60%: Vila de._ P~tos. co...; 

.Jorge Mll.ynard, ·por cessão ·d_ó·· Sen.111.dor com·· mai~r intensidade as cidades· de 90% de -casas caída!: Itainópolis, 65%! 
Gilbc::rl_o Marinhó, terceiro orador ins· Pedreiras, Bacabal no Mearim; Brey.., ·conceição dó ·c~riridá/. à· maÍ'gem . de 
crita. -" Timon, PaÍ"narB:ma, S. Francisco e di~ p~queno _riacHo, Agora, trans!OTmâd.o ·em-

0 s:R, JORGE M"AYNARD: vcmas outras situadas à margem ·do .impetuo11a cOtTentfi, lJS%. Não 'nodê 
Hai-,::o Parnaiba. mos, . do ·mesmo . modo q~e no- Maia 

Sr. Presidente, agr~d~ço a gentileza o· Govêrno Estadual abriu -um· ,crê· nbão; "atitÍgii- i"~Sas · localida"de;; "póis 
do nobre: Senador Gilberto Marinho. d.itu de um ml1hão de cruzeiros, desti- nem ·de caminhão era posS~vel ir sJi: 
(Lendo) nado ... a atender as prieimr9s· deSpesa~ lá no Pia..uí." n.Os fo! pôsto À ;disposi· 

Sr. Présidente, a Comissíio enc~rre· de .,.assistências às VítÚnas, sobretudo ção avião da. F. A. B., para "o !lobrevôo,· 
gada de observar in loco os efeitOs das • gêneros e r~Upas, porém êsse crédi- mas a situ;cão alimer~tar e"ra tãô di­
enchentes ·q~e assolaram diversos Est<-t· ·lu revelara-se desde 0 início iÍisufid· fícil . Ql,le, não Con!entimos em que ,~ 
dos do Norde;;;te, visitOu tôda a região ent.e. O Estado "não · poSSui :recurso!! tirasse·: a çarga de "yíveres, destinada ao 
stingi.da, dendo, assim, cumprimento à pat"'it. fàzer frente·, à situação. laneamento nas ·locB1idade!'l isoll'!dãs; 
designação-do Senado. Houve gr~nde dano ~as lavouras de o~tt~ · que pudéssemos sobrevná-las:· 

Os meus nobres colegas · di;tingui· algodão, ilha e arroz, principalente. HaVia um ambiente, de an~iedorle · oue 
rAt~~-·.ne com a incumbência de· prepa· m Ainda não havhl: periio . de• epid~ a tõOos . cont~minava .. , Quando dei~ 
rar · o re1&tório dos nossos trablilhos. mias, por~m registravam-se· muitos~ ea;· xamos~ o Piauí at:~ águas.~ do rio Par~ 

a) manter abertn ou co,.,., <1 porta lt" "' f • d t d · ~ - 'b ·• d ' · · T · · .,.. c.m ace, porem, o fl!ncerramen o· as SO!!'de gripe.· -.... -..,.-- nat s, Ja em echmo em. eresina, es~ 
V<1i e vem. a -porta principal' de acc.~.<;o ~ d s d t' d 1 · ' .. , t · d ' h · 1 

<~essoes o ena o, mo tva o pc as CO· Para o. Mar_anhãi:l, e' n·ece!ls&rio ., avl'lm tnun an•1o ·o 111:1!'0 va e. • 
à ;Jficina de .. prótese· . rne~oracões da Semana Santa, Asse re- envio .urgente de víveres,~ roup:.t!l, 111e· O Govên1o E11tadual haVia recebidn · 

h.J possuir o livro de . registro que 1 · · · • d á ·· · tad • ·1 • ' · - atoriO so pn er ser apresen o no dicameritoS e seentes, bemm ·conio um:. ay1so .. re ahvo a amulio federal õe- 10· 
<'"XiÇJe "esta oortari:1 no ·Qunl .;ct•iio ino:;. · ~ d · ~ · · · -
ctitos dinriamPnte todos os tmbillho~ m11::if, a proxtmM semana· -aJu-da para 'a construção de eases e milhões, ~as ainda não havia chea::tdo 

Achei .:..onwmtente. ·por tsto- trazer c~rcli.S destruídas, .Teme-se que,' dentr~ até quando dali partimos, isto é, até· rccebidos dc;>S· drurÇJiôe,<; dentistas pilra h h • d C 
o_ie ao con ec1mento a asa, em de . mais llm•m teritpo, 'vêitÍha a falta.~ o ·dia 4 __ dêste mê!. serem f'xecutad<>.<! com <'Spccificaçôes dt> ,. • · d •-

·!nhas mutto gerais, algumas aS mais allmentaça-0 .pela destrui,..ão de parte · 
O<Jtun'Zõl ·núrn"r"t rl~ "l~,.,.,~,.,f0.~. ~"'"'"''"'-'·' lr As lavouras marginais dos rios· Par-, - d •importantes observações que fi.zemos da!l culturas .. 
a .s::-r cmprcg<!do, proce ência. d<~ta de 1 naíba,. Canindé e .outros havia sido dt!s~ 

. iH~<: rozans fiage adas. Diri ... ~ttto-nos para .Teresli-u1:, onde tf; 
r<'cebimen~,:, ~· da entfl'\J<l, lltHilt' do p;oJ 1 · • b" truída Dâ b~se de 80 a 90%, 
f I •De~e.io e11c: Rrecer que viaJamos du- vemo~· a opor.tunidade de verificar. o• 
if>siona que confiou os trabalhos, dr- · • Quando J'á nos en.contl-a'vamo• em:. Re·-~~!. ·<I 10 dias, de modo que algUma! efet.'tos. da et\C. heit. te do rio Pamaibia, 

v::-ndo a requisição dos mesmos srh d f - d h • , M • eife, .o· GoVernádor Mattos Caiv~Jho, 
obrint~tori<unf'ntc fe-ita e ao:;sin<ld<J cm as in onnaçoes P OJe Ja estao t;JlO· que ultrapassando de muito o seu ·teito do Maranhão, ·que para aH deslocara, 
p<m~>l timhrado P<"lo CJrui=gião~cntista Jifi~a.~as, da~o o' tempo dec.orrido, normal, al~gôu~ cida4es vilas e lugar*· 

I V•atomo" .J ... etamente do R•o a E j d · ' '-' 1 1 i-Otn-o-fim de comparecer a uina reun:ão cu_ orático JiCC'n:iadÕ. /.. • ' ·' o.: • o s- os as margens marannense e p au en· • 
c 1 PcdJr . <~utoriznç::ío ao S .· t~do do Maranhão onde comecamos a !le·. A cidade 'de Timon apreseltta.Ya da . SUDENE, no.s exibiu· úm telegra~a ·· 

"cn tço nossa inspeção, no. dia 2 do correnttl aspecto ;mpres•. <onante·, 0· •'•u• t'nva· Que havia ·recebidO, inform. ando· "que a-.. co,npetentf" de Í'i~cnli::aÇtJo dc Odon: }. ... 
t,.,1 0 ('i<l, nara efetuar a transfer~nci:1 Je rnh• · · · [·diu tudo, atingindo a altura do telhado ·grande ponte metálica lanÇada sôbrP- o · 
l I d f d "d ' d I d . casas . - Pãrnaíba, em fretlti ·a: TereSina, esta\'a ,,,;:n ::1 o i.cinn_. e que r1r; iriwdiaro O Estado o Maranhão, como é 158• as • • . 

h o I em perigo já havendo um recalque ·de CO"· eCÜn('nto ao. rd~rido ·yrviço. . bidiJ, pOssui' Pl;.ia:te _.red.e hidrográfic:.· Enc0ntram05 a. câpita.l do Piaur em . ' 
, ri L Fornec•·r rf'Jaç::10 compl<>tn- de to-~ tendn como prmc1pa 1s r 1os, o Gurupt. febril Mtlvidade, Os poderes público!, 60 ·centímetro11 eril um doS· pilares. 

(:o:, o.<: óluxili<lT'<'::>, com a d<1tn dcts rcs- o Pindnré: o Mearim. o Itapicu.ru e o{com_ 0 apoio da população Jocat,· des· No Pi.auí, informaram~nos haver su­
p"·~i,·r~s ndmi'>sÕ".'l e di.-;p::-nsn hem co·. Parnaiba, êste no limite do Piauí. o~ I dobravam sellS e!forços nn sentido de ficientes medicamentos: faltavam, po,-
1'to 0 número ch cartrir<t Profission<'!l 2 pritl"iPiros, isto ~. 0 GÜrupi e o Ptn-1 minorar O!l s.ofrimentos.de grande quan rém, os gêneros e auxilio ao Govêrno' 
l·· ·•w.cida · pelo Mini~tér!o do Traba· da1 :_ .lâo aoresentavam enchente ex· · rldade rfe Pessoa~ desaiÓjadas das • sus~ Est'adual e aos Órgãos _Federais paTa 
1ho: · ~ ··~pciomd. O . -.;nesmo nãn se deu, pu· ca!e~ e despojad 111s d04 seuB pertence!t manter e ampliar a assistência. O Go-

.,. l · A_dn:itir nas oficinas· de p:-ótese rém, com ·o Mearim e o Pame_íbo. A,.. O Governador Cha~as Rodrigue!l. ..., vêma Estadual não estava em eondicÕ€S 
k':-;.r prof1ss'on=' 1· í'Õpedid<l. pdo -ôr<Jfto

1
tte;Y.f:rmos o M?.ranhRo já~ rio Ttapi· Del. R~ul da-Cruz .L}ma .Tt~ni,or, Co- de arcàr com os nu~ deCorrerítes. da 

{;...-JJ:pdeiltt: do l\·linistério do Trabalho, curu ests.va pumentado mmto seu vu- mandante. da Guarmçao- Mihtar e do atual situação. 

. ' .;. ' i'' ~ l"·l ,. '> 'L'j<<" • • n-.<.Jl.~ 
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Nêsta rápida notícia que~-éstou tràns~! cife .na reun1ao da SUDENE. Rece-j c:,bicos por segundo; rtas cheiu gran­
nliti.ndo. à Casa, não me ê pci~sív~lldês- : bid~.!l Pelos Secretários de E;stado, in-j de~, porêm não excepcionais-, essa des­
cer a ddalhes, o queu !>erá feito-·'rio 1 forriütram-uos que as regiões màis atin- carga sobe a· 10.000 m3 por segUndo. 
relà.tório geral. 2:ida:i'" fora-m aS do chamado Brejo Pa- Nesta últimD: cheia, a descarga atingiu, 

úiÍbéJllO ·e o vale do Ri~ Jaraíba. Mui- _durante 4 ou 5 dias, o valor de quEt'e Seguimos· para o Ceará; e em. For- .E • ' 
tos ;lçude:!ll particulares foram danifica.- 17.000 .m3 por segundo. FOram aber-taleza e:,o~tivemos com o Gpve.mndor P<>r- · . " , · 

-.:- dOs e arromhad~; as estrad&s :!IIOÍre- ta.s tOdas as comportas (em número de 
aifal Barroso e com o General Dama$- · · á 

:ram grandes danos. Na .zona do sertão, 26) e mesmo assim a gua ultrapa1tou 
cetio Portugal, Comandante _da RegÜÍio' 

cêrca:. de ce:m açudes ·particullilres sofre~ o vertedour.o num~ lâmina de 90 cen-
Milit.ar. Naquele Estado, os. grandes ·· · • d 1 · 

ram graves danos. O GoYêrno Erta- ti metros e a_ tura. 
prê_j.UÍzos se locafizararo• mais ·no' vale · - D p 1 Af f • 

dual .tem feito alguma coisa, mas tudo e au o onso, orno! a 1\{aceio, 
do Jaguaribe, onde· A devastação. foi · d · t" ' · G d M 

limi1ado peta ins.u!iciência dos recur- on e es ~vemos com o ove-rna or u-
real_mente im~essionante. Tôdas-·as au- · F 1 -

sos. e-staduais. O Grupamento de Enge- OJZ a C<!O­
cer a detalhe~, o ·que Sêrá feito ·no 
Cea.ri... · nhari~ ·do 'l!xército. tem atendido·. com As cidades mai1 atingidas foram ;u 

, " va·te· .·efidt!ncia.. na· área onde exerce· stla ati- do BaiXo São Francisco, como se,·am Sobrevoamos demors.dainen'te .., 
. · · vidade.·. Estivemog na· sede do Grupa- Perr.edo,· .Colé..-.io, ·Pão de Aru'car e ou-do Ja&uaribe. desde- Aracati na 'foi:. até ,. 

- ment:o ondê ·o . subcomilitdante Coronel tras. · Orós. Viajamos ·cin 'aviãNda FAn; ·ó · 
· · SamuPl Correia -nos .fêz ·um· re-lato com- ·.Até a.,.ora, nenhuma aJ'uda ·recebeu do qual. ia di~tribuindo fiO lÕngo do' vale • 

· · · · plHn· .da: situac.~o na ·p~a.íb.a. Houve 'GoveArno Ft!deral, • na'o ••r 400 k• ds vlverH lançados em paráquedas.' Para 
e~t~gos ·;;a !i bvOunt!lo e muitas -foram M!'dicamentO!I enviados ~lo" Mini:!lltério se ter idiia dêsse vôo, basta· infofma.r ..... ~ 

· :.s·-~:~a!: destruídas. ·A~ e!ltradas· de ro.. da Sal1de. Que:_p•rln~neCe_mos'· no a~~ durante '4 ·h'?-. 
ras, em vôo milito bai:o::o. Tivemos opor- ~da~t>t.,., l'lofreram .. gránd~ danos.~ Diver- N b · s- F · · -, d í d 

· ·- ~· 'In! .açudes sangraram pe!a primeirao vu. 0 auo _ao ramcts~O, so o a _o 
tunid:We' .de .Qbservar que .~avi:t. toe~ .

1 
, j'- . d 'd _, . . de Alagoas, ha. segundo mformou, mal!i 

lida<feg em QUe ~ó restou.· pràticamente. ,f! ouve ~ gum a _arme, evt 0 ao_ r~c:lo ·de 2 ·mil famli.as desabrig_adas. O 2{).o 
o. lg<e)'a. NeSte- Ügeiro relii.to,-1 não.· Tne_ ,•.._. rnmPunento do a.c;ude do Boane,m~o, B-C · ecf do M :' t 

mag 'Úlilmle'nte ·niida· acóÕtecev; O Gru~ · 1 5 1
•
11 em .. _ace.o, e~ ava CO'O· 

é po~i.v~l descer- a d·etalhés, 'do!! quai:!ll - · , . . · h . 'nd ~ - ··· p~randr~ com o Governo do Estado, ten­
p.n~tÍímos notas abund.o.ntoiS. poK durait- ft~fl:t~1lto de -Eng~ .. ~ro~ :u ~·~a~- po!!· do fornecidu 6.00 batracln de lott.a. O 
te tôda. ·a. via'!.em ilnntainõs' túdo 1 que- ;uia. iflfo~~~ _completos da?ntmu;ao no Gov~rno do Estado e~tá imPacient~ 

. - - ;""t...-ior dn- Estado, mas mformou o · -, · - d B · s-- F . noJõ 'foi _dado obseiVar. ·~-- · · - ed d com ::1- !11 uacao o at:xo ao ranc1sco 
1

.- Subct?manrlal)te que estava pro~ en !" 8 preocup:ad-~ com a fatta d~ ajuda que 
O ,General Port~al. coorden111dor do-J '11!1 l~_ant!'lmento· d()S danos \"enric~dos entende indispen:!llá-Yél par pa-rte do Go­

serviço!- de a~.;i!tênci::~ no Ceará. infor- r-os !ltonres ch ~u;~ atividade· e atu.al).do, vêmo Federal. 
ffiou.·que havia recebido·' aviso do Sr·. ~m c:oo-eprac~o com ~ Govê:no do E_s- Dt= Maceió, diri&,imo-noS para Araca­
Ministro ~a Ju!ltic,~. relaüvo.-ao nllme- t~o no sentido, d_e ca,n:ctenz~r ~ tt:f... da- ju em- um pequeno avião do Govêrno 
ráriõ pÕ:'!to R ·!lua di~posif'ão, de 30 ffii- TIO~ e orest'lr a ne~"'l"'!l!'a.na a~8t~tenc1~·. de Pernambuco 
lhõe·g, •.· endo 20 n.ara o Ceará· e. t(J para · D•. Jo~o. Pesa"a Comos.a Recife:, onrle ' .- ~ .... · Tivemos oportunidade· de sobrevoar. 
o "Piaui Airida não havia. recebido na-' ,~0~; e;tendt'!m~- com o Goveritadur. Cid demm.-adament~, o. Vale do Bai::to _São 
q~l~ dia (.5--4--60) es!la importânda.: C::·ann~io 'e. r.om o Gen~ral "Poppe ,de ,FrauciscG, que se' o:PrMenta alagado 
Acha que a impoTi:âr.ci;\- é dern'lsi:ida· Fi..-neir~do •. C.omllndA":r.-te·d:a Rer,hio. c.o- ém ampla área; um verdadeirô inar de 
ment., e:ti!!Ua:. pa-ra nte-nder às e-:o::igP.n- Õrf ... ':l-,.-fo~- dos t_r:th::ilhÔs as~ictendai!! · água doce. A cid:ide -~rgipana- Bre-jo 
cia~ c-:-iada'! pela

1 
Situação dif_ici! a!i O Oovê--rno ·do E~tado e"-t'Í- aten~l~n·- Grande aind~ e~tá quase tOda ahigada, 

e.xiste'nte ·. · ·ln "• .. ~rmh.-5~ ptb .. id"'"' 1""e1.u trnm- ' · d · · , ,.. çom a agua JC!ma o pe-Iton! da-s jane· 
SobreVoamo~ !:' af'UÓe Bonabuiu e re- . '"-~ r!...,..,_, r.,:~-""-· ro · lnt~;ior do E:~ta- tas e sinais' de motis ·alto_ nível. Muitas 

.e;ião. vizinha. Ali e<;tiÍ tudo hem·. E:f-·~ r1n. <ttm· .e.,~~hor:>-:-ão ·com o G~nl!ra' pessoa:~ abrigadas dentro da i:;::reja 'da 
cetuan-dn_o lamt-nt~~e1 ru.~jrle~te_d~ O:rós ~., ....... ,..: n- F>t->dn fornece O!l. :_.!-nirOs· ~ localidade e em barracas situadas nas-
e (1'\ sofnmento ri:as onoul~roe!l do vale· o E ... ~rcito 'lrepar;. ~!t refeu:o~ e· a~ vizinhanças da única igreja que há ·ali. 
do Ja~uaribt!_- o CeA-rá herrrficiou-~e com.\ .n~trihu: ent. r,..·_ oc; ~ fla:ze-lados. Só, "'m 
a!l cruvas. not:J~>i'o-se. p~•rPm. danos em R•r:-t,~ h-í. ~rc::~ rl~ 1 .: 500•. n~~o~s fb- Em Ara~aju, e_stivemos com o Gove:r­
numernc;m1 a rude-~- pi'!rticulare!t. e estrli- ..... .~ ... .-~,., ,. -m\e ~"tiio' nh:-it!acfas em pa· nador Lui.z G~rcia. _que nos -descreveu 
das. Mais det<tlh .. , da-remO!! nn nos.;.o- v:M,0!!·i .do Toe~\ de expo:;iM(I rle ani·-~ o quadw d~ BaiXo Sao Fra~cisco em~ 
-i-elatório, mJe sf'ni :q'lres.entado na p·rõ-- ...... :,•~ em Cordeiro~ na~ ·vizinhanças de trcu-nos <_)1Venas !~tograftas. A l!octe-

. . . [ dade serg;1potna e:!llfa c.ooperando com o xima, se:osiio. -q f ' 
--- '~ · I . . Govérno do- Estado, no sentido d@ con-

Do ~~ar..i seguimos para N:ortal_. Ali-, Houve .destru~ção e~ Florest·a.: Afo~ seguir gêne~os, ag.a~lhos pólra os fi~~ 
nRo e<~L;.vemos. c-Õm n Go\__"ernador, J?i- .~ad~s da Inga-z~t:a,_ E.lore3.' T~hila. P~-~ gehdos. Estivemos, tgu~lmente, com o 
n;orte- !"fariz .. oor eoco~•~nu~'le em Re- frohna, f'arnamtnm .- A vda_ de Mana- Ce!. Bragança, Com;a:dante do 28.o­
cife. na ret~i~o d~ .· SUDENE. E~ti~ · 'cá (np município. de- Ouri.rori)~ no ex~ ~-B. C., q1,1e- nos infoi:mou não ter rece--, 
vemo..'\ com secr..,-árln!; do Go~êmo Rs~ tr~mo oes.te do: oE.stado, mais , p!Óxlroa bido ainda· qualquer autorização para 
taduaf e- {"Om o Cel Auriz ·Coe-lho •. Co- da re:ião de Picos-. DO, Piam, sofreo':' prestar ·sua a:!llsistência mas que eortá 
m;:~.ndante do Batath8n de Engenhari-a· e<Lorme dano. Os va:es. d09 rio,s Moxo- colaborando com o Governadof- do Es­
do Gruname-tlto Nr,.rcl~te. aii se-diadn. tO. Piüe:, Brígjd_a. e S~-o- Fr111ncisco fo- tado, 
Sef!nndo no'i foi ~'"""br~ido; Os danoS ram •hem atingidoi. O Sr. Éle-rihaldo Vieúa - Peimite-
do- Rio Gf?!~de do Norte fora-m !Tll!flo. AitHla não possuem dados completo!l; ·V. Exa. um apw:ite? _.. 
reo~ do ente .,~ rmc <~e Ve:rificaraTn 'po§ · e!ltio fazl!t'ldo um-' ·ti!Vantaniento doa O SR. JORGE MA,YNARD _ P-ois 
out:rrn~ tr;'l' E~t<~>io~ i:i vi!itado!l. O vatf!'· prejuízos, bem- como verificando :;~ si• nâ-a.,! 
do Ao,u foi ata(>"~rio P.-l"rl 2:rande ~rea- ·e tuar-if~> e o númfu-o de· peswas d~loca-- O Sr. Heribttldo. Vieira - POd-eria 
~oEreu danO:!II., t"'11do h:'lvido- _de~truic;in das:· O -General ·PoP,pe recebeu nO dia V. Exa. informar à CaSA quais os amá­
Oe c~~ e cuhuTa~. "" r-t2.ad~ ife. Acu da n!l-s:sa- vhita (-7--4-60), a inioTmação lios enviados pelo Govêrno Fede-ral a.o. 
o Pendê.-.!"ia · fM:>rn h"''Xl · c:1~ti~adn. A'J de qui!- lhe seriam distribuído~ dez' mi- E~tado de Sergip!' ? 
est.Rad,!l fo1'.:t:m muito. d.anificadas. o mes- lhões 'de CruzeiiOs. . . . O SR. JORGE MAYNARD _ Acr~-
mo ocrrenrln c-om nu'l1eroo;.n9 acn'd.P.'!I nar- 'H~ grande· dano tanibém de e~tradas · - · ·- · ~ . dito q~ até- a-gOTa foi só essa remes~a 
ticul3tP<c_- r.;;.r·c-B: ..-le tce~enlo<~, o' Mnru·-lem Pernàmbuco. Todoe üo unamtfie!J f d L , de doi !t ardojjl e Cu..-rque. 
cipio . de Mo,co~Ó-, para onde ~e dirigi-· "em: a.t:ha:r muit(J nêee-ssário 0 ~vi o .d-'! O Sr. Heribaláo Vieir• -'Não acha 
ratn numernn!l fH"~~as ·co:-ridas do V~Je. s~.t~~ ·v. E:or:a. ridículo o Govênlo ·F~dera--l au-
rlo J~~~;uarih~, e:!llt~ve e;n. di. 1f!dl !lit~a-.;~l- - ~~R~-·if~: dirigim.r-...n~ em peqÚeno 'ziliar ô:!ll' flagelado!& com dois fardos- de 
ção para .ate-n<~,-.r e as<:utJr toda aqu~...- ·;rv1a.o-·d'fJ Estado de Pernambuco. pa- c~rque-? 
b g~tP . .Ainda não haVia' sido feito\ ra P.Jpfo Afon!o. Sobrevoe.mos a z.-:ma 0 sR .. lORGE M.-\YNARD _Pro-
um l~·ant_amP~tn do!i danos, ma"'. acre- do rio· lpmwma, em At~a~. 'uma das 
d . · vàve!!l1~mt~. 6 auxílio do Gavémo Fe-

-~ 
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• tomadaa providênda:t efetivai e mais 
ampb.J parot atender à11 populações atlti• 
gidas'" pelo flagelo daa enchente'!!. 

O Sr-. Heribaldo Vieira - Maud.(o 
.doill. fi!rdos -de ch-arque é ridículo! 

O SR. JORGE MAYNARD 
(Lendo): 

O SR. JORGE MAYNARD -
(Lendo): , 

- No Baixo São Francisco o abas.te .. 
cimento está sendO feito por Cano~, 

·viito •• estradas, noa trechoa mais Pl'O!­
_x.imD! de rio, estar~ totalmente ala .. 
gadas. SDment& poderemos dar maiord 
det1Úhe9 no relatório que apr&sent•r•• 

. mos dentro de poucos dia i. 

, O Govêrno do E:itado nenhum aJUÍ .. · 
lio ·recebeu do Gov~rno Federal; . está 
ápreensivo e em dificuldade para aten~> 
de-r às vítimas dag encbente9. De Ara .. 
cajú aeguini~a para Salvador, onde e:t­
tiveÓ'tos com o Govern.ador Jueaiy Ma~ 
galhãu. As áreas mais atingidas, na 
Bahia, foram os Val&S do:!ll rios Para­

.&U!Í!:U e Jequiriça, _onde os prejuízoS: 
·foram muito grandes. A' cidades de 
São Felix, Cachoeira, Amar~osa, Naza.~ 

. ré, sofreram grandes danos. O Govêrnoo; 
do E:rtado, depÇ>i! de ter tomado t8das· 
noas providências que eRiio ao seu al-· 
canCe-, no sentido de prestar uma assit­
tência de emergênci:a às populilçÕeg, e,..... 
·tá providenciando um meticuloso leoa, 
va_ntainento dos pr~}uízos, o qual serM· 
api'es~tado ao Govêrno Federal. In•· 
Co-rmou o. Governador Juracy AbgalhãN-" 
que tem conbedmento de focalidadss 

·em ·.que a destruição das casaS foi qua·'' 
se total. Em Bahi~ terminou nossa mis­
são. 

Peço dasculp"as ·ao Senado pt!la dsu­
taviada descrição que ora faço .. , (Nã~ 
apoiado!) .• , uma vez que, -sOmenta 
.o~tem ·à noite r-egi-essei a esta capital.; 
Ttve apenas como objetivo trazer .ao· 
conhecimento da- Casa a primeira im~ 
pressãD do que vimos. Cnmo não podia 
deixar d-e acontecer, muita cojlta foi . 
aqui omitida e outra~ dit:n de maneira : 
imprecisa. 

O Sr. Herihaldo VieirJJ Permiüt 
V. E:r:a, outro aparte-? 

. 0 SR. JORGE MA YNARD - Cotn 
prazer. 

O Sr. Heribaldo Vie;ra - V. Exa. foi 
muito bem e!lcolhido para integrar • 
Corni!l'São enviada para- vi~itar os Es .. 
tados atingidos pela-s inunda-eões. En· · 
g:enheiro e profundo conheced~r da r&­
gião, estou certo de que tran:!llmitir8. 
opinião fiel acêrca do drama do nor­
de-stino.· O Senado c a Nação medita.. J 

rão !!!Ôbre a11 palavra!t sensafas, seremts 
e austeras de V. E:t:J. f! o Sr. Presir.len· 
.te da República tomará as providê-ncias 
necessárias- para. sOcorrer aquelas popu­
la~Õt<S. 

O SR. JORGE MAYNARD - Agra­
deço a!l bondo!las referência de Vo1sa 
Excelência. • 

Meus companhtriroro de comisswo djs. 
_tingniram-me como di~e- há pouco -
com a i11cumbêucia d!:! preparar o rela­
tório sôbre ena no,•tr.t viagsm. Toml'li 
diversas notas. ma,-, infelizmente, uio 
pude ainda r~digi-lo. 

Ita-s!:' !erefri vnttmog. .A ·BR-53 foi r· mUi!l tJ.tin:;idas nesse. E3t!1dG. o I pane- 1 
b · deral às vítim.u daquela cat:inrofe nio as_taute da.nifil."""'-da. O Eatado t3'mhP.:-r, m·:.l j.i e~tava b~ ha-i;to. par.!-rn nota- Como estamos realizando a'! últhrun 
d ficará apenas ni'Jso. · ~ . 

I!' pa.rc:O:!II" rrcur~o~. ·_ne{'eT."rita _de- a~úd-::1 v.am-~1! marCl'IS da epchep.te- na!l mar- . 1 s~n•oes, éUlte!l d;~ mudança par• BtõtSl·• 
fede-:-al para r<>cr>rnT:~nr !lllll!!t estud._ .. f!' 1 ge'l~ , . .. .. , . _ I . O .Sr. !/tn"ibak!o' Vieiá- Melhor se-I lia, ·tive reçeio d~ não haver temp{) 
Bjudar_ i'.Ja po-11•úa.-::in- ~ TeZI)rl3truir "[· Err\-PA\ll.o- Aíon~o. que nada wirm. ria qué- nada ma.nd~~~. · para· apre~entar, na devida n-portunid,~ 
c41~c~'i_e cultur::o-~ perúirfl1'!L .. ·- . __ · M-_e!{~.e-rrb~ir:.J~ qtl'e ~"-" ncumpm'llliiÍ'am.j O SR. ·JORGE ~AYNARD -·o de, o re-1atório pormenorizado. Fiz, :illl~ 

H:i J"'Ta"Jde o~;1<~ed~ d;'! ~!'!"nt'!'•.: d:rram. pteciou; _in!.n·ma.t;~ rohre o 1 nob1ei co~eg_a hâ: de convii que essa~ I sim uma rápida e:tpo~kão pu~· que n 
Eçtive"!"'o"'- _!!'...,. lOO,. p .. ~r.la, li :i? no"~'P>tt-j vc-JUI"i!-~ dr;gua e-"'l"!ú-dD a-li. Oi.'Ber:J.nl' medi-da'! nã"o p6rl'~ ser' imediatas: Com \1 Si!tlado. date torrando. conhecimento, 
C0!1tr9-ndo aJi "'""'". n (l . .,v.-:-r-qr!.~i rlf'l -1":~- que .a d~st.'aT:>:a ·cta.·;.~;"i(T· FrJ<nciscó, nw:-;- 1 o tempo, tudO" fic"ar<i normalizado. AÚe- si~a a oridnt~çâo q_u~ !h'! parecer ad<t .. 
t11.do que tamLém se e:Ico~tr~•::!'l.etn Re-l baix~~ áJuaos é· da ord·m1 t1~ 700 metro$: d:to c.rc.~, ::t e;:;t~ h~r:t, já estej:.a.m 3--!nd,) quad,~. 
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O Sr; H~tibaldo · Vieira ·- ~ uma 
demOnstração de· diligência,' do· einPe­
•ho .de v. Exa. em revar QOS a.ltos Po­
deres da Rep6blica uma iriformação, Se 
Dão·completa, mas suficiente para que 
1ejam encaminhados os auxílios aos Es­
tados atingidos pelas inunc!qões. 

O SR. JORGE MA YNARD ,- Mui­
lo agradecido a V. Exa, 

Na próxima sessãOd o Senado, que 
tonto ·ser no· próximo dia 18, S.ntes da 
mudança ·para Brasília, espt:>l'O apresen­
tar o nosso relatório, que· será mais de­
talhado do que esta rápida exposição. 
(Muito bem! muito bem/) 

o· SR. PRESIDENTE: 

Continua a ·hora do Expediente. 
Terit a palavra o nobre Senador dn~ 

be~·to ·MarinhO, quarto orador inseri­
!<>. 

- O SR. GILBERTO MARINHO 
PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
.ENTREGUE A REVISAO DO 
ORADOR. SERA POSTERIOR­
MENTE i>UBLICADO. 

O SR.' PRESIDENTE: 

Tem a palávra ô nobre Senador 
Caia'do de Castro, quint-o orador ins-
cl'ito; • -

.O, SR. CAIADO DE. CASTRO: 
(Nâo to revisto p~lo orador-) · si. 

Presid~ilte;. Srs. Senadores~. estamos a: 
13 qe abril, portanto em meados do 
nes. 

Ao chegar hoje, ao Senado, fui pro­
turatlo por alguns funcionários su­
balternos, modestos servidores do 
lBGE, que pediram minha triterfe­
rêncü .. junto ao Presidente da Repú­
blica para que lhes fôssem ·pagos. os 
vencimentos do mês passado, dos 
quais até hoje não. têm noticia. Ale­
gam· quê, perceben~do pequenos orde­
nados, t.êm . uma vida muito medida 
e controlada e, qundo chegam. à me­
tade do mes, já estão com a bolsa 
vaz1a, em dif~culdatle para. ag·ua1·dar 
os novos salários. · 
. QU"em passou a vida - como eu 

pas.sei, Sr. Presidente - com venci":'" 
mentos fíxos, ganhando pouco e sen­
do obrigado a contar tostões, bem 
tompreende a angústia dêsses funci­
onários e de suas famílias, vendo 
llpt·oximar-se o fim do mês sem, até 
agora, reet:berem o· salál'io do mês 
anterior. 

Não tenho elementos para fazer va­
ler. JUnto ao Sr. PPres.dente da Re.:. 
pública, a pretençã.o dêss"es modestos 
funcionários: sou, apenas, simp~es e 
modesto Senador, dispondo, como 
nwio" de chegar ao Chefe da r..ação 
apenas. da minha quàlidade de par­
lamentar integrante de PaJ·tido que 
apoia S. Ex a. 

Como disse ontem, sou dos que ain­
da. acreditam no Presidente da Re­
pública, na sinceridade das promes­
.sas que faz. embora .seus auxiliares 
se es(jueçam de anotar êssêS compro­
missos .e alertar· S. Ex:a. para o ·seu 
cumprimento. Ac1•editando ainda. no 
Sr. Juscelino Knbitschek, faria apê­
lo a S. Exa. na convicção de que ig-
110 ·a a mi.~éria que vai por ês.ses láres 
e a razão incY.plicável porque, até ho­
je. o I.B.G.E. não pagou aos funcio­
nários. os vencimentos de março con­
cec!endo-lhes apenas. se~undo estou 
intorm a do pelos que me procuraram 
um '"vale'' correspondente a vinte ou 
trinta.: por conto dos salários devidos. 

O Sr. J!em de Sá., . . Permite .v. 
Exa. 11m aparte? . . 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com ·muito nrazei·. 

O Sr. Mem de Sá - Li nos jornais, 
nos últimcs dias, fato que verdadeira­
mentP. me surpreendeu: o p~ssoa.l da 
VN·ba 3, (IQ Mlntstério da A)?;ricultu· 
1'!\, ht: dt·ca de três meses não rece:.. 
bc. Ti·n~6.--s~ ele servidores de remune­
ntd"w mnltn b"i"'i:a. sem ~arantias -e 
s~!ll d!r.oitos. O apS!u. ::l<e -V.· Exa .. 
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tão· justo e ·procedente, deve esten­
der-se a êsses humildes servidores. 
. O SR. CAIADO DE . CASTRO -
Agradeço o aparte do nobré ·colega. 
Tem v. Exa. tôda a razão. Posso 
também informar que o pessoal da 
Verba. 3 está sendo dispensado em 
masa sob a alégação de falta de ver­
ba. 

o Sr. Me mde Sá - ~ justo, então, 
se estenda a êsses .servidores ·o apêlo 
que V Exa. faz, no momento. 

O SR. CAIADO DE CASTRO 
Nada mais posso fazer, Sr. ·Presiden~ 
te, por êsses funcionários modesto.s, 
a não ser apelar para o Sr. Juscell~ 
no Kubitschek, na convicção de que 
S.' Exa. ignora, repito, o ,que .se está 
passando. Trata-se de pessoal que 
né.o pode ficar sem receber seus ven-
cimentos. · 

Relatou-me uq~ dos integrantes da 
Comissão que até os fornecedores de 
gêneros al~mentíci.os e o açougueiro 
cortaràm-lhe o crédito, com· receio de 
que êsse estado de coisas se prolon­
gue·.· 

. Ao consigna-r êste apêlo, dJrijo-o, 
nã.o ào Diretor do .I.B.G.E. pois não 
está em suas mãos resolver o assun­
to mas· diretan1ente ao Sr. Presiden­
te dà RepúbliCa. Em uma époc"a,, em 
que sQ se fala em milhões e bilhões 

.é justo determine S., Exa·. providên­
cias,- a. fim de pêlo menos saber··se 
por que êsses funcionários não estão 
recebendo os vencimentos; .porque -se 
permite, na Velhacap, às véspems da 
mudança, deixar tnatos e tanto&. mi­
lhares de famflias à 'mingua, passan­
do fome. Estou convencido, repito 
mais uma vez, que o Presidente JuS­
celino Kubitschek ignora -a situação. 
Más estou certo- de que, se algum es­
pírito bemfazejo levar-Ih~ ao conhe­

. cimento o apêlo que aqui estou fa­
zendo, S. · Exa. tomará as devidas 
providências. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 

Contiima a hora do expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador Li­
ma _Teixeira, sexto orador · inscrito . 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

(Não foi revisto pelo Orador) -
Senhor Presidente, vim à tribuna' para 
atender ao apêlo de um eminente co­
·tega que me acaba de solicitar, nes­
te instante, para tratar de assunto 
muito do seu a.grado: o da reforma 
agrâriá .. 

Efetivamente, não faz muito tem­
po. o meu Partido através do Sr. 
João Goulart, seu Presidente, veio a 
.público en'umerar .os deveres e obri­
gações que temos para com os .traba­
lhadores Í'urais, especialmente no .tra­
to de assunto que, no Brasil, se tem 
demorado a ponto de criar preocupa-. 
ções. isto 'é, o problema da -reforma 
agrária. 

co do Bi-asil Mencionei. também, o O Sr. Lobão da Silveira - Em mui-­
conjunto de _"fôrças da produção que tc.s cao3os os empréstimos são conce­
ü·ia. abrir caminho para o in~cio da didos àquel~s que, tendo meios, dêle 
reforma .agrária. . não precisam, e são negados aos que 

Que falta, neste País, sr. Presiden- necessitam de financiamento para de .. 
te, para a concretização· dessa. refor- senvolver suas lavouras. 
ma? Terra? Não! pelo contrâ·\.'.o; te- O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
mos terra em abundância. Faltam, Presidente, num .País em _que o cre .. 
sim os meios indispensáveis para. que dito' agrcola não está suficientemente 
ela 'produza. . . disseminado, nem nos Estados, nem 

'b nos Municpio.s, não se pode promo .. 
Conforme e~clareci, da tn una, a ver, de imediato, a reforma agrária. 

área de agricultura dos Estados Uni- Regiões diversas, culturas adaptadas 
dos da América do Norte é muito me- a cada ~gião, os próprios costumes, 
nor que i do Brasil. Enquanto na- na vida agrcola, divergentes ou di­
quele pais empenham-se, n~ vida ferenciados de unta regiãl1 para ou .. 
agrícola menos de seis milh_oes de tra, tudo isso cria ambiente de sérias 
trabalhadores i·urais, no Brasil, pelo dificuldades para sua refonna. 
menos, cêrca de doze milhões dedi- -o Sr .. Taciano de Mello - Permite 
cam-se a êsse mister, e o que·vemos? V. Exa .. um aparte? 
Estamos ainda na fase rotineira e O SR. LIMA TlifiXEIRA - Com 
precária, ocupando gr':nde área . ~o muito prazer. 
nosso território com inf1ma produtlVl- O Sr. Taciano de Mello- Estou en .. 
dade. Enquanto isso, nos E5tados cantado com a exposição feita por 
unidos, onde se empregam todos os V.Exa., que revela seu profundo co­
processos hodiernos de trabalhar a nhecimento do assunto não :!Ó no to­
terra ·barateando o custo -...de produ- cante à região baiana, co.mo àS ou .. 
ção 'da lavoura.· numa ár~a mll:ito tras. zonas do Pais . 
menor a produtividade é mmto mawr · O SR. LIMA TEIXEIRA - Obrl-. 
li:' 0 qUe talts. no Brasil. gado. a V.Exa. . 

Assistimos. ainda hoje, ao, prevale~ O Sr! Taciano de_ Mello - A .ende 
cimento doctraba.lho resultanLc do es- . V·.Exa.. a um aspécto -do problema, 
fôrça humano, braçal. Nos Estados .que rondi_z exa.ta~ente . com cert&E 
Unidos da América do Norte, a agri- ca:a.cterístlc~s do Estado ~e Çloiás. 
cultura' é função da· máquin·a - tra-, _Fnsa. o nobre ~ra.do~ que ~ num Es­
tores e outros iristrumentos - utill- .tado. há regioes ·.dxversiflcad.as, que 
zados para a lavroura extensiva. ·Pr~Clsam set: cons1derad~s. numa re .. 

. . - forma agrál.'la, de maneua diferente. 
Mas não· é só, Sr. Presidente. Ve- · · 

moS' naquela vasta região,· agriculto":" Num sõ a;tadO, vâriam as peculla.· 
-res 'sem asSistência fina.ncelra. O pe- ridades das diferentes regiões; e • 
queno lavrador não contâ. co~ o preciso aplicarem-se processos· ade .. 
Banco do Brasil, e quém disser o con.. quados, numa verdadeira e prOfunda 
trãrio não estará falando a verdade. reforma agrária. Congratulo. assim 
o crédito é-lhe proporcion~do atr_a- com V.Exa.' e continuarei atento à# 
vés de garantia, em geral da propne- suas ·palavras. Termino meu aparte, 
dade, só se operando 0 financiamento_ a fim. de que V.Exa. continue a nos 
em razão· dos bens que possua. O·pe- deleitar com essa verdadeira liÇãO dt1 
queno .agricultor, que não dispon~a mestre. · . 
de posses para oferecer em garantia O SR. LIMA TEIXEIR-A - Obri· 
do empréstimo, encontra sérios obs- gado a V. Exa.. .Sei . porque o nobn 
táculos para conseguir-recursos dos colega, assim como o ilustre senador 
bancos. Lobão da Silveira, tanto se interessa 

O Sr. Lobão da. Silveira - Permite pelo problema. Vêm ambos de umr 
V. Exa. um aparte? região castigada. Veja se os paulistas, 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois por exemplo, se interessam! Não está 
não. · · presente o nobre senador Moura An• 

o Sr. LObáo da Silveira - Nessa draqe para c<?nfirmar; mas veja s~ 
questão de financi~ento, o Ban!(O do aquele_s que .. v1vem num Estado, cuj• 
Brasil embora -nao seja expedito e situaçao agncola é segura e estável

1 não o'teréça tantas facilidades, _con-- se P!eocupam com o problema! 
cede crédito ao· lavrador, medtante O Sr. Lobão da Silveira - Permite 
document-o dod · ono da propriedade V. Exa. outr«? a.pa.rte? 
autorizando a derrubada, o plantio, o 
prazo de terminado para. a colheita O .SR · LIMA TEIXEIRA - Pois 
e mais ··serviços necessários .a qual~ não. 
quer espécie de lavoura. O Sr. Lobão da .Silveira.- Sou de· 

·uma região de la.voura, de . maneira 
O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra- que ·O a,.ssunto ·me interessa. e eu o 

deço o aparte de V. ·Exa."'e posso in .. conheço ·perfeitamente. Tenho a im .. 
formar que o Banco· do Brasil exige pressão, aliãs. de que a J"l'orma. agrá,. 
ainda, para a concessão· de ·emprés- ria no Brasil deve ser feita com muita. 
timo, a cadeia sucessória, mesmo para cautela, com .muito. cuida-do, porque­
o pequeno lavrador, que possui ape.: o problema é complexo. Se não a 
tanto, que o pequeno proprietário aplicarmos· com a devida precaução, 
prove a origem da aquisição do -~em, teremos um colapso econômico idên ... 
que vai ser gravado pelo empréstimo. ticá. ao verificado quando da liberta­

O Sr. Lobão da Silveira - Exige. a ção dos. escravos, ocasião em que a·! 
Por várips vêzes. tive ensejo de de- cadeia Sucessória? . . fazendas ficaram abandonadas à 

clara, desta tribuna, entender que & p 6 · t o · 
O SR. LIM. A" TEIXEIR·A _ Exl. ge. r Prta sor e. problema da reforma .reforma agré..ria. no Bra.siLnão· pode- envolve u- · · d t 
O Sr. Lobão da s,·zv-...ra - Natu- . . ..... .., serte e ou ros o da ria ser realizada de plano, sem o ... ~ terra o do f' · t d ' ralmente elO' !lê quandO O lavrador é . ,· · · . m_a.n_c,Iamen :o, as coop~ ... estudo acurado das diversas -regiões, ·~ rat1vas aso t d · · praprietário da terra. -Nesse caso.êle : ... ls en~1a ·e o proprio es-das. várias· culturas agricolas, das paeo v•'al para 1 d · tem ,que forn. ecer a prova de #que o.. . "' - ~ o avra or. · condições climáticas, dos costumes e · . · . 

tipo de lavoura exPlorados no vá~ btm foi Obtido por compra, ou atra.. ,Há .a.~eqitena lavoura. a grande e. 
rios rincõer.·dêste. imenso. BrasiL vés de herança.·~ ·-" ' · a pec.uana.. V:Exa. saOe que existe 

-Acentuei-.que, preliminarmente, de- · 0 SR .. LIMA TEIXEm.A - A issO unla :diferença. profunda.. ep.tre ·a 
veria o Govêrno encaDlinh&r os pri- . é que se chama ~·cadeia· sucessória''. pecuária, . a ..>aquena lavoura e a. 

O Sr. Lobdo da Silveira -...:. _ ..• ~se é. ·grande. lavoura. Ospec. uaristas. ~•" meiros passos pãra -a refo~ma. agrá- arr d t• 1 t á to ~~ · ' ... _... · · en a. a:er o, apre.sen ar .. a. au ru;a-· podc:\1 cria'r seus rebanhos em Quin­
ria, e abrir a boa estrada a ser per- çAo dodono da terra p9J.·a· o pla.ntio, tais. Essa. divirão: tem de· .ser·lev'ad• 
corrida no ·futuro, para se leva r efei- a derrubada e o ·p a · a· a"a 1 ~ , r zo p r <co- em: col!s deraçã.o, de a-cõrdo ~conl a 
to tão decantWa·re!orma.preconiza- lheita. Só assim o .. Bahco. do Brasil :utthzaçao das terras e·segundo 0 finl 
da,· sobretudo, pelo meu Partido. concede o empréstimo. · · a que se destinam. ~ problema muito-

.. Sr. Presidente,· já ·r-.!ilmei, -neste o sR. LWA TEIXEIRA _ Isso nO comp!~xo, que se agita no Pais, riluio. 
recinto, . .que; se tivéssemos que execu ... caso do arrendatário e· ·não no do· tas .. vezes, com intuitos eleitorais mas 
tar a. reforma agrária, precisarfamo.s, pequeno proprietAlió.~ à~que me refiro. Pod~ trazer danos gravíssimos· à Ílos.Sa; 
inicialmente, eonjugâr esforços com. \ Sr. Presid~te,. e:x:igência •demons- eco~omia. No ~i~ ez» que se cúida! ... 
vários órgãos, os quais, funcionando tra,.fácilmente, ·que~.oi_Banco do Bra.- da reforma agrar1a., .tem-se que estar 
entrosados,.·poderiam atingir o. obje- sil só faz empréstimos··:àquelês. qtie atento PRl-ª' nio cr1a.r-se, repito, si .. 
t!vo colimado. Citei o Instituto Na"' têm recursos, e o ·provam., através· dEr tu~ç~o 1dênti~a t.qfieJa .decottente da 
cional dP. Imigração e· Colo!llzação.- o ·escrituras de i~ótel.·"Pà.ra..,os:q·ne não aboltção da e.scravatur~; em que houv• 
Serviço Social Rural e·.a· Carteira·~de os. possuem,~as· dificuldades ·são ·gran- ttm.a; verdade!t·a.· parahza;çft.o da eco-
Crédi.to Agrícola. e Industrial do ·Ban-· :des. · ' , no~mt' ~z:,aslleua.. por rum to anos. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Muito 
flbrlgado ao nobrê Senador LobãQ da 
Silveira. S.Exa. está integrado numa 
tegi:ãó a que ainda há pouco me re-· 
feria como sem as condições ri.eces­
Wias à implantação de financiamen­
tos ao agricultor. E o mesmo caso do 
nobre Senador Heribaldo Vieira. 
Também seu Estado· sotre oimpacto 
forUssimo de uma área territ.?rial 
pequena. lt um Estado sofredor, onde 
tôda a lavoura ainda é feita na base 
do bico de enxada, com os procesSos 
mais antiquados possíveis. A máquina 
agrícola al~ ainda não tem o curso 
que alcançou nos Estados do Sul, 
como São Paulo, Rio Grande do Sul 
e Minas Gerais, onde a maquinárta 
agrícola. ~obretudo o trator, vantajo­
samente, têm proporcionado à econo­
mia· agrícola o desenvolvimento que 
era de esperar. 

O sr; Herivaldo Vieira - Permite 
V.Exa. um aparte? _ , 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. , 

O Sr. Heribaldo' Vieira - Meu Es­
tado não sofre, na sua agricultura 
apenas a falta de máquinas; lá, falt~ 
tudo-, como fa-lta ·tudo quase· que por 
'êSie Brasil em fora. Por exemplo, 
no&os rebanhos estão sofrendo agora 
os efeitos ·de uma epidemia, a' molés~ 
tig. ~a raiva. Tenho cansado de an­
dar nas repartições públicas, no 'Mi­
nlst-é.rio da. Agricultura, Para· ver ·.se 
c:on.s~go vacmas anti-ráb1eas, afim de 
mandá-las, pare. -Sergtpe. Pezfl.I'osa­
mente declaro à Casa que não , en­
eontrei nem .mesmo pa.J:a comprar, 
quanto mais para.. ser fornecida à- Se­
cretaria de Agricultura do meu Es-
tado. · 

O. SR.' LIM4 TEIXEIRA - Gr·. 
Presidente, essas deficiências mostram 
bem como -é complexo o problema da 

·reforma agrária, no Brasil. Mas isso 
não deve dar motivo a desânimo ou 
desestimulo, aoc .ontrArio, devemos 
encarar a reforma agrária objetiva­
mente, cordenando, primeiro, os ór­
gãos capazes. de ab1ir o caminho para 
que ela. se efetive. ~sses órgãos, como 
d.eclaret. são os incumbidos dos finan­
.Ciaf!Ientos de entre-safras, asorgani­
zaçoes bancárias, o Serviço SOcial 
Rural, o_ Instlt~to de Imigração e 
Colonlzaça?, , l!lfliS as possibilidades 
que o M1msténo da Agricultura possa 
oferecer, como máquinas agrícolas 
dividindo-as nas gleba~ para o tratO 
da terra. Quando col"'juntarmo!iZal'U 
da terra. Quando conjúgarmos esfor­
ços em trabalho entrosado eom e.ssas 
divE!rsas repartições, poderemos dar 
nfc~o á reforma a.grál'ia, realmente 
mmto c~mp!exa, dada a nossa vasti· 
dão terntor1al, a diversidade de zo­
_nas, a.s. dificuldades de· transporte, a 
diversiflc~ção de regiões, umas, sube­
dese~vo1vidas,. outras, em condições 
conomicas dtgnas de entusiasmo e 

de elogios, como a zona Sul do Pais 
Sérias dificuldades, portanto, ~e 

.apresentam ao Brasil; e só poderemos 
dar os primeiros passos, depois de re­
movê-las. 

O Sr. Taciano de Mello - Mais do 
q~te tudo isso, há a falta de irutru­
çao: 

O SR .. PRESIDENTE - (Fa>endo 
soar os· tLmpanos) - Pondero ao no­
bre orador estar esgotado o tempo 
de que dispunha. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - & 
_PresiQente, · termino minh8.J!i con.side: 
rações. O assunto, realmente, enseja 
agradh"el debate, e espero mantê-lo 
em Brásflia, onde o campo é propício 
pua discutirmos a agricultura, no 
Brasil. (Multo bem,· muito ·bem. Pal­
'IIUI$), 

O· SR- PRESIDENTE: 

_, 

··"DrARiO DO CONORESSQ NACÍONAL: "(Seção 11) .--.:_, ;-,0:. /~liril aJ :1960 l'.1})27i,, 

Também pelo nobre Senador Paulo 
Fernandes foi lido e. justificado _da 
tribuna projeto de lei ·-que submeto ao 
apoiahlentc· dos Srs. Senadores. 

Jomàl manteve com o ••nino:>t• ée: " 'ir sir'Pãisi~ix"TE: l$:~ l,. ~ _ 
nador Octavio Mangabeira, ' O sr AttWO Vivacqua enviOU & 

Sala das Sessões, tun . 13 de abril Mesa. cUSeurso para. ser publlc~_o @ 
de 1960. - Mem de Sa. aoordo oom o 1 2' do art. 201 do .Os Srs. Senadores que· o apo-

iam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

O SR. PRESIDENTE: Regimento Interno. 
-- sua Ex' será atendido. 

Sendo evidente que a transcrição 
Es'tá apoiado. 
Vai àS Comissões de Constituição e 

Justiça e de Educação e Cultura. 

pedida nãQ exc.ede 0 limite f".StaÇele• E' O SEGUINTE O DISCURSO 
cido no Regin&nto Interno, o reque· 00 NOBR;E SENADOR ATI1• 

Sôbre a mesa requerimento de ur .. 
gêr~cia·. 

rimento independe ·de parecer'...._ da r;IO VIVAC'QUA. 

"i: lido o segu:nte 

Requerimento n. 290· de 1960. 
Nos têrrnos do art. 330, letra_, b, do 

Regimento Interno, requeremos ur­
gência para o Projeto de Lei da 
Câmara _nv 60, de 1959, que cria a 
Reeebedoria. Federal de Belo Hori-' 
zonte. 

Sala d~ Sessões, em 12-4~60. -
Victorino l·~reire. - Benedicto Valia­
dares. - Argemtro de Figueiredo. _ 
Lt'lna Guimarlies, 

O SR. PIÍESIDJ:NTE: 

O presente requerimento será vo­
tado d_ePoi3 dã ol'dem do· dia. 

Chegou i1. Mes~ a· redação final -do 
ProJeto de Resolução n<J 19 de. 1960, 
em regime de ui'gência. ' 

E' lido O seguinte 

Parecer n. 182, de 19ô0 
.Redaçãq Jinal do Projeto de 

.Resolu{~o p9. 19, de . 1960, que 
manda adotar os nívei8 e8tabele­
ciclcs . j>ela~ .Resolução-- n9 :u, ae 
1~, t!a Câmara dos Depu.taãoi, 

· para o &servidores ·da Secetaria 
~ _Senado e d áoutras providên~ 
eLas. 

Cainiissão Diretora. Será discutido e 
votado depois. da ordem do dia. 

Sôbre a mesa parecer da Comissão 
de· Constituição e ustiça. 

Parecer n. 183, de 1960 
v Da Cotnissãà de Constit-uição e 

Justiça, s6bre o· Ofício, de 14 de 
janeiro de 1960, do SenhQr Presi­
dente do· Supremo Tribunal Fe­
deral encaminhahào cópia auten­
ticada da Representação nú.m·ero 
407 ~ da. Bah~a julgada a 8-7-1959 
(inconstitucionalidade- aa Lei nú­
titero 1.030..:58. - Ofício 11.Umero 
30-P (g)., . 

Relator: sr. Jefferson 'de Aguiar. 
O Eg_1·égio Supremo Tribunal Fe­

deral decidiu pela •inconstitucionali­
dade da lei ná 1. o_""'· de 16 de agôsto 
de 1958, à · unanimidade de votos, 
acolhendo a representação nP 407. 

Versa. a matéria reputada inconsti­
tUcional· pelo excelso pretório "ôbre 
o restabelecimento do Municipio de 
Iioporã,- no Estado da Ba-hia, . 

Mencionado MunJcipio tôra cl'ia;.. 
do ·por lei anterior, também julgada 
inconstitucional pelo Egrégio Supre· 
mo Tribunal Federal. A lei posteriOr 
o restaurou, procurando burlar o de­
cisório definitivo, consoante o acen­
t.úado'. no_ acórdão de 8 de julho de 

Télldo sido aprov~do esn~ qualquer · 19~· decisão definitiva do Supremo 
emenda o .Projeto·de _Rsolução-n9 19, Tribunal Federal foi comunicada ao 
de 1960, a Gomissãó .Oi!-etora apresen- senaçlo Federa.! pelo Ofício nQ 30-P 
ta nos .seguintés têrmos a sua reda- de 14 de janeiro dêste ano, do EX-
ção .final: ' ce1entissimo Sr. Presidente da su-

RESOLuçAo .NP prema Côórte, 
O Senado Fede:ral resolve: E~ de se aplicar ao art. 64 da Cons-· 
Art. l'F .. E' a Comissao· Dt"ret.ora do tituição Federal, de acôrdo com itP,* 

. rativas decisões da Comissão ~te 
Senado Federal autorizada a fixar constituição e Justiça, homologadas 
para os funcionários da sua Secreta- pelo plenário. 
ria os níveis de vencimentos estabe- Dai por que apresento à conside­
lecidos pela Câmara dos Deputados ração . da douta comissão o seguin­
na Resoluçii.o · n9 3, de 24 de março 
de 1960, . p1i.ra os seus servidores. te· PROJETO DE RESOLUÇAO 

~" 21, de 1960 

Sr. Presidente. / 

A comemQia.Ção do 1529 Aniversa; .. 
:rio do super~'t Tribunal Militar, ce• 
lebraOa no dia 19 do corrente, reves ... 
tiu-.se de brilho e sentido marcan .. 
tes para a Vida jurídica do PaíS, 
e, especialmente, para a Magistra .. 
tura. e o Poder Judiciário. Para. 
aquela veneranda e egrégia Côrte, 
que mergulha as raizes de sua. fun­
O.ação no passado colonial, voltou-se, -
nes...~ memorável data, não .só o 'Pen­
eamento das Fôrças Armadas, dos ju• 
ristas, dos advogados, dos magistra• 
dos,· mas da própria Nação que, res ... 
peitosa, evocou, enalteceu as tradi .. 
ções e Q papel da Justiça Militar. Ela 
i1gura ent1·e as instituiÇÕes funda­
mentais que integram o _regime poli• 
tico r..o Brasil independente, e evO· 
luiu, através de uma longa. edifican• 
te eJ:periência.. 

·Naquela .augusta. Côtte, ne.s suas 
instâncias inferiores e no seio de seu 
Mini~tério Público, figuram os mais 
abaliSados cultores . do direito e os 
mais brilhantes representantes das . 
claSEes militares. 

se.lls estudos e decisões enriquecem 
a cultura- do Direito, e particular .. 
mente, do Direito Perial Militar, e· 
exercem importante papel na evolu .. 
ção juridica e o de órgão de esta· 
bilidade das ir..stituições. 

Nessa magnitica sessão comemora· 
tiva ouvimos dois notáveis discursos 
sõbre a signiifcação dessa glot·iosa. 
data; - Em nome da Colenda Côrte 
e da c._iem do Mérito Jurídico Mi­
litar, falou o seu eminente Presi­
dente, o General de EXército Tristão 
de Alencar Araripe, expoente cultu­
:al das Fôrças Arma.àas, autor de 
Importantes trabalhos, e que se des .. 
t~c~ por sua admirável !armação ju­
ndica. 

Em nome~ dos agraciados com a 
Alta Distinção da Ordem do Méritc 
Jurídico Militar, usou da palavra: iJ 
Professor ~aroldo Valadão, jurista de 
rcn~me mternacional e _çonsagrado 

Art. 19 Fica suspensa a execuç5o escr1tor que digr.ifica a Cátedra Uni• 
da Lei n<:~ 1. 030, de 16 de agôsto d€ l-'ersitilri:t. 
1958, do Estado ·da· Bahia, que foi São _êsse~ d~is notáveis e sobi-€mo·• 

Art. 29 Fica, igualmente, autoriza- -· · 
da a comissão Diretora a mandar 
apostilar os títulos dos funcionários 
atingidos pela presente ~esolução. 

Ar't'. :Í9 Esta Resolução entrará em julg·ada inconstitucional por dccisáo 1 do sr~~ihcatJvos ·.discursos, cuja 
v!gor na data. de· Sua promulgação. definitiva. do supremo Tribunal Fe- t.r~scr1çao noo AnaJ.S do senado re .. · 

Art. 49 .Picam revogadas as Reso- deral, em 8 ·de julho de 1959. que1ro como hon~enagem com que 
luçõ~s ns9 .t. 4, .e 18, de 1950; 17, de Art. 29 RevOgam-se as disposições esta ~asa- Ee ass~1~ .à celt;bração da 
1951, 6. ~e 19~2! 16 e 21, de 1~56; e em contd.rio. gr~nae data hsltonca da Justiça. 
demais diSJ)OSiçoes em _contrã.J:lo. / Sala das comissões, 12 de abril de 1 Militar 

Ss.la. da comissão Diretora, em 12l 1980. - Lourival Fontes.· - _PJ·esi-l O SR. PRESIDENTE; 
de abril de 1960. - Cunha Mello. ··- dente. - Jejjerso_n de ~gUl~r - Passa-.!;~ à 
Freitas Cavalcanti. - Gilberto Ma-! Relator. - Argermro de Ft~u~tred~. 
-rinhQ. - Noz;at!s Filllo. - Lima. Guimariies. - Ruz carrt.el-1 ORDEM: Do DIA 

, ro. - Doniel Krieger. - João Vil- Di cu · · d · 
O SR .. PltESIDENTE: lasboas. - Si.lv~stre Pericles. 11 ~ s~ao umca . o ProJeto de 

Le~ à~ Cét?~ara ·i~!' 232, de 1&54: 
_Em discUI:são a redaçã-O fianai. o SR. PRE~IDENTE:· . (1t- !.188, e<e 1952, na CâmamJ 
Não havendo qu~ faaç uso da o parecer que acaba dr. ~er lida• ,I que auta:ri.-:..a O Poder L'xccutiv~ 

Palavra, ent~erro a discussão. I conclui pela. a.pre.sen_taçã~ de. P.rojeto J a doar imovel do Domínio da 
Em votaçao. . de resolução que va1· a Impnnur. ~ Vniao ao Município de- Pirai, no 
Os Sr.s. Senadores que aprovam ·,Vai ser lido requerimento do no- E!ttado cio _Rio úa Jaueíro, tendo 

a redação 1"1nal QUeiram permanecer· bre senador Qvidio Teixeira. parecer jarorátel, .o:ob 1t'! ·.-!5, àtJ 
sentados. (Pa.usa). · · I E' lido. e aprov~d-o o seguint · 1900~ da comissiio de Finanças .. 

Aprovada, . ·· 292 d J06Q O SR PRE'ID N Vai à promul~ação. I Requenmento n. ' e ~ . " E 1'1:: 
V I lld · t d · Elll discl!.Ssão o prb.ielo. a .ser. o requenmen o o no·· Nos .t~.·,··mos do art· .· 2u, IeLra n, 

bre SenadOr Mem de Sâ. Se nenhum. dos Srs. Senadores O'e .. 
do ·.Regimento Ir.terno, requeiro dis- s"ejar usar. ela palnVl'a. encertar..;i á 

· Z' iidco e apoiado ~ :Jeguin't,. pensa ·de interstici9 e prêvia distri- ilí.:;cussão. (1-'aitsa). ' 

R 291 1960 buição rle àvul:m.s para o Projeto de Está encerrada. 
Submeto ao apoiamento dos Srs. eqUerimenfO n. , de ResoluçãO n9 :zl, de 1%-0, a. fim d~ Em . vot-::u:;ãa. 

Senadores o projeta de Lei p1·eposto Nos têl·mos do art. 212, letra. y; do que ·.figure Da Ordem rio Dia da ·ses- os Sts .. Senildores qu~ 0 rtprovrrn,. 
pelo nobre Senador :Attilio· Vivacqua. R . 1 1. 1 . t 'bão: ·seguinte. . 1 queiram P"" m."n~ ,_..r d (P 
e por- s .. Exa. justifiCado do ·tribuna. ~g;m~n ° _ :n erno, requeuo r&;nl5_- Sala ,ias_. f:e~~ões, em 13·4-60 .. - j(/_·

1
. ~1• .... c.v i>..:~ha os, · uu• 

Os Sr.s. Senadores que· o ·apo- eriçao nos }.üJais do Senado ~os. qua-l Otidio Teixeira. 
1 · ta.d tro recortes· inclusos, .do~."Dl.no dei • ·. l Es~á np1·o-rado. o proJeto l'ai à 
am •. queiram conse!'Yar-se sen °8

• Not1cias".--dMta. ·QRpítal, dos ·diais O·SR; PRESIDENTE: · sençuo. 
(P~::,~.ido. · 13,. 16, 21 de março. e 5 de abril do O Projeto de R.aolução n<:~ -21 serã; Di::cussáo rín, .. crt rr0~ Frofcto iJe 

Vai àll comiSIIÕeS de eonBt-itu1ção e corrente ano,· contendo,«J·iewmo dasj.il_Icluído na Ordent do· n!a da· pró- l Ecl da Cái1W1a_ n·~ w, fie 1~(,0 
ustlça., de _Transporte e .de Finança~ ... PQlest~~s que .un1_ tedat~r d;'tquele,.xnna sessão. 1 ut' 4.a~. cfe :gs~·. ::a C<ww.,aJ, ftUC: 

... 

-

... ,. 

-, 
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esta/,e!::.:c..: rito silmaríS:Sima· para! 
retijicr.çõç_s no regisáo civil, teu­
de. 1Jtr?Pccr.- jauorar;eJ.· sob 11.1! 152. 
de . 19!i0, da: ComissãO. de Con.$­
titulçf.-; e· Justiça: 

. O SR_- PRESIDENTE: 

Em. discus:m.o o· projeto. 
Se nenhum dos srs·. Senadores .de­

fiejar l1.5al' Lia "palavra, encerrarei à 
tl.iscussão. (Pausa). 

E.stá encerrada. 
Em· votação. 
OS Srs. Senadores 

(J\teiram· .pennanecer 
~ai. 

~tá a provado. 

que o aprovam. 
sentados \Pau~ 

fl(A'RIO DO • CONGR.ESSO NACIONAL (S~ç?.o. 11) .. -

E;·~ o- .se(miittd o pfOjeto aprovado, 
que ~:~ .. à sanção: 

PROJETO OE LEI DA CAM.ARA 
N~ . 30, DE 1959 ' ...... 

(N'1 4. 611-B, de 19f)8. na Câmara 
do.s Peputadoo) 

Cria cargos no QuailJ·o Perm~­

nente-dó illinisterio da Agricul­
tura <E."scola de AgronouJ.ií!.-d-a 
A_nrazôniaJ e dri outras· providên­
clas. 

E' o. Sej,uirde o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ 16, , DE 19ã9 

Retifica, sem Ô1tU$~ a lei n~' 

-3.42i, de 10 de dezernbm ele 1958, 
que .estima a Rêceita e fixa a 
De.~pesa· da Uniãd para o eXer­

. cício jinâncetro d~ 1959. 

0'. don:iret:ro Nacional- decreta: 
Art. lv E' f-cita, sem Dnus pare..a 

União, a.. seguinte i:eti!icação .ti•· lei 
n~ _ _3.48i. de,lO.de dezembm de 1958 ... 

4.1 i -- Mirusté1io ·da· EducaçãO e 
O Cong-res.o;o' Nacionál decreta: Cult.ura -- Adettdo .C. '. 
Art. )' São -l:!riactos: no Quadlo Coop-eração filuutoe-i-ra. da Un.iãc., 

1: o. ~nte .. Q. "projeto 
ndo, que vai à ::.eoção; 

Petmanente do Ministério da. Agr·- par;t obra.s .e equipamenliJ!& -com a 
cultura. e dec;tin«dos à. EScola de e~ueaçã.o pr~ár~ •. medlai:lte_ ~v~­

apro-_ Agt·onomia. d& Ama·zônia, instituída ~o oom Mum~ip1os e ~ntidade6 pn-
pekt ~ereto-lei UY 8.290, de 5 ·de Hl.da&_ t1as seguUltEs Umdad~s da .Fe: 

PR()JETO DE LEI D.~ CAMARA 
J>."'Y 10, de '196() 

(N? <!:8'2-B. de 1959, na Ci.nu.1:-a 
cios Deputados) 

àezembto de 1M5, 06 ~guinte.s car-1 deraçao: . . o< 

gos: - 24. :- Sant;a. Ca._tar-'"!-Ul_. . . 

I 
· · . Ona€ se le: Gmawo .Muruc1pal -
a)_ 1_ (u..·'l!.) de Diretor, i.sO;lado, e1ú São Jose Batista - Compo.s._NO\-;Oii:_­

cox:n.lfJ>aO, Sllllbolo CC-5; Cr$ ; ~.00:000~00 -: L_~ia~se; .. Ginásio 
'b) 20 .(vinte) d.;; ·pfofe~r Cat~.,. Mun~~l~: Sao. Joao _Batilita.- Carn-

Estaberc.ce Tito ~u.nus:nssnno ·drátl·oo •. isolado, de proviinento ef~- pos N_ov~, ~C~$ 100.000,00 (~ág. ~O~J._ 
- p,aí·rt ~etijicaçõe.s ~to regiiitro civil. tivo, pa-õrão· O, para preenchinrento Art. ~--_Revogam-se. as dlS]XJSl~S 
O Congl·esso ~·acionar decreta; .dab cadeiras de Matemátice. FíSica ~ro contu.riO, e&~ -lei.ent~_.em 'Ylgor 

A,:ri.oo!a, . Desenho, Botânica. Ã.gricoltf, a data de lb'U\1. publicaçao, ...._ . 
Al't. 19 A .l"etifieação· de reg-istro de ZoolOZl& .Agríools.. Quúnica Analít-ica, O· SR. PRESIDENTE: 

pe;soa. natural Poder.a: ser proeessada Geclogla Ag-rieole, Eutomologia e Pa-
no. próprio cartório onde s-e encontrar ras!to}o,gla Ag.z:iool.as, Química. Orgâm· .Em ·votação a. emeô.dá. 

Abril M.1960. 

P.::.~a-se à votação do Requerimcn­
h> n'! 291, lido na hora d!-1 expt!"diente. 

Em. votação, 
Os Srs. · l;;enadorcs que, aprovam o 

Requerimento, queiram ficar senta. 
do!l.. {PausaJ . 

Estâ; aprovadO. 
A matéria a. que se refere o reque­

rUnento. sera tran.So.:·ito noo AÍllü.s. 
A. meS8.· sUspende a sessão, pOr Unia 

hora. ·a. fim -"de que vHlham a PtBná.riO 
os parecer~s sôbre o· Projeto de Lei da 
Càmãre. n<1 60; de 1959. · 

-A s~são.é-smpe:tSa as 16 horas 
15 minutos, reabrindo-se às 1'1 

··horas e ·15 minutos. 

O SR. PRESIDENTE: 

Ji!stá reaberta. a sessão. 
~- .O Sr. 1 g • Secretário \'al proced!!'r à 

leitura -"do Parecer da Comissio fte 
constituição e· Justiça~ 

.... E' lido o seguinte 

Parecer n. 184, de 1960 
Da · Comi1sã.o . d-e ·ConstitUição 

e Justiça sâltt-e .o Projeto de Lei 
da Càmara nf 50, d~ 1.959 (?t.a 
Câmara n~' 4.4.1:?-G-58), que cria 
umtS lUcebedoria de Rrnd4s, eui­
Be!o Horizonte, .. e -dâ outràs pro­
vidénctas. 

o ·~·a!..Senl.antento, mediante petição ca e Tecnoi~ilu Rural, Mecánica. ~s Srs. tienad.ore& qu& a apr.ova.m, 
asmada _pelo mteressa.:do, ou prã~ A~-rícola, FHopot.aioria. e Microbiolo- que~!·am perma.necer _&entado.'i, ~Pau- ,Relator:, Sr. Rui .Carneil:G. 
curador, indep-endentemente de paga~ gia. Ag;ricalas, ·AgriCultura Gel'G.l e Ba) • • - O proJeto em exame nio teve des· 
mento de· selos c taxas. 'Trab_alhos Práticos .d.e A~rlcultura, _~tá uprov!dP... · pacho inicial a esta Comissão, vindo 

Art. 2"' ftêcebida. a. petição · protO- "G~netioo. ·.vegetal ·e Ests.tistioo., Qu1- E' a. ségullte .a, emenda apro- nesta. oportunidade; â sUa· apreciação; 
Colada e nut.aad:1, o ol.icial do regiS- mi-ca Agncola, Horticultura e Silri- vada: por f().rça. do disposto no art1go 8$ dr 
tr(f a submeterá .com o;; docttmentos c~lltura e Tra)?alho.s.Pi'átioos de "H()l"- ~SND~ .Nq 1 Regimento Interno. ·Estando~ com a· 
ao -ér::ão do !l.finistêrlo Público e fari tJ~ultura. Agricultura- &"'"J)eeie.I, Zootec~ diScussão .única -encerrad,a, o · pro-
os autos conclusas. a

0 
juiz togado da ll!a . Geral, ZOot-tcnia. -Eq.loecial, Eco- Acrescent~-se, onde convier; nunciamento dêste órgão técnico· lut--

circunsctiç.5o .. que despachará. em nomta R_ural, TOPQ2;raiia e Eiitrade..o;;;, Mt. -: Na. ·Lei n() 3.'327~A, de 3 dé verá de &ter-se às limhe:çóes impos· 
quarenta .e oito (HI:l hora-s. Construçoes Rura~ e Hidráulica Agri.., de:tembro de 1Y57, "Ailexo·417 .:.-. Mi- tas por tal circunstància. 

§ 1". Quando a pt"'va dep~rt-der- de cola;.' · _,.... .. msterio da JUstiça.· e Negóçio.s _lnte- 2. A proposiçAo' cria. uma. ·Rece-· 
.dados existentes no próprio cartório, Art .. ~~ A -Escola de Ag·ronomia da rlores; Reç--artlçâo 07:04:U2 ~- ·Oivi· bedoria Federal em Belo Hmtzonte, 
pa1er;i <l oficial certific:í.-"los no Au- Am.a_zon~ funcionará .sob a adminis- ~ão do Orçamento (E!)c&rgos GZiaisJ; no ·Estado de Minas Gerais, · estabe-
tof>. · · · traçao dlt"eta da União, como unidfl.- Verba I.tr.OO _..:. Custeio; Consigna- lecendo o:. lialites de .":>Ua. jurisdiçio 

~ "d d • dE orcame tá · Ç1\'0 1.15.00 Enc-arg<>S · Diverws; e a composição de seus diferentes 
"§ .,.,. 'A 1 .entida e ·do requerente e , - . n. na, e gozará de auto- ..., ,~,.. - 1 6 17 · · 0·rga·03 (••·t ..... 1 ·, . esleode a medi"da 

• ·0 d d nomJa d'dáb."'"' ~:~· T'-- ..,uu->.oonsgnaçao. . . - Servtços de ..... i[J· a v.er Cl P. e, e suas declarações. po.~ . · .,._ e UJ.O'-'lPU..w.r, no ám- ..... ~ ... · ,. · ~ · 1 lí de_ 0~_ ani·-oa·o a"-,·n1··.trat1·va as· 
d 

blto da, s · A ~IS ellcta Soc1a ; .A nea ·- lJ Des- -b .......... w.u .... 
e~~ ser atestadas pelo própdo ofi~ . upenntendencla do Ensino ·pesas de qualQ.Uei' natureza cOm as- Re-cebedorias dO 'Distrito· Fe:!!raJ c de 

cial ou ?Ot" d"tt?.s testemunhas. idô"'" Agncol~. e. Veterinário do Ministério · ·· · d · ·Á. sa·o Paul·o <art_. ci·t .. pa·ra·'"afo uru· --da. Agn<:ultur t • &StencJa. a · menores esámp~ra<.~-OS, ~»~ -
neas. . Iaçaco do ... ,.; a, na. ermoo da 1egi.6"' oooforme eüscriminaçio Adendo A,· COJ; db))Õe .sôbre a. ·reestruturaçj:o 

Art. 39. -Deferido o ~ctido, · 0 0r1·c1·al e • .loUno superior e do estifl.tuto :!-''" que a l"E,...ulam ""ft • - , 25 -São Paulo, e feit.a. a._seguinte re- das ca.rreinls de fiscal auxiliar de· 
1\Vcrbarà. a retincaçã0 'à marg-eiii do _... enl.-Ur~. , . - tificaçã.o: impostOs internos e'de tiscãl ·de ren-
registro lr.encicnando .. númrro doi· Al·t. 3Y "Pat·a atender à6 despe.s\1.6; ·Onde se lê: ~ _ das (art. 3t'J; cria uma subcontado-
Pl:oto_coln, a ~ata da decisão e seu ~ec~:u.Tent-e~ ~-e6ta lei, e o Poder Exe- Sociedade ~o V_icente. de. Palll2; ·ria sect:ional da Contadoria.- ·aeral da 
Í1"afl..3Itü em JUlgado. . 1 C~:It.i'f'O. auoon.ze.do a abrir, pelo Mi- pa;.a con.<ttruç.ão do( Educandário São neiuibliea. _ jubto ·à. Récebedoria de 

Art. _ 4(}. Entendendo 0 Juiz que 0 ~l~t.el;lO da ·Ag.rlculhlra, o crédito e.s- Vicente· de Paula. - Piraju;: ... ~.... Belo Horizonte (ã.rt.· 4º>; cria- car-
pedido ·exige m:.tior ind..'l.gação. 0u sen· ~1a,: .. de Cr$ 4.430.-400,00 • .. (quatro Gr$ l.OOQ.DOO,OO. gos em comissãO, funções gratifica.::. 
<to imrnm-n;,cb pelo órgán ·do ·Minis~ llll\h~, quatrocertt-05 e trintil mil e Leia.-se: , · das ·e cargos de .carreira para aten-

·téri() PúblicO:. mamiará rlistribuir os "t!U.atl"oeentos cru~eiro.s), ·assim ditsct·i· ,Societiaàe São Vicente _de Paula, der ao novO serviço lai·ts _5': e.'i.f-');~ 
rmt:;,s: a \Ull dos Cártórios hldiciais t~do: . , . ~ . . para. co-?strnção do Educandário. São e~tin!Iue a. Coletoria Federal .de ·.Belo 
da. ciJ.-cuhk.l·ir;3o. p1·ocedendo-s-e i 1-e- ~~~o~~ rern~~nen~e . . . . 4. ~56_. 000,00 VIcente de Paula. - Ptf&Jú Horizonte; dispondo. sôbre" a Situa.çâo 
tificJ.,...,3,.. p_a, fo~·ma. ela lei processual A" ~ gre.Llhcad-a ...... H.40000 Cr~ 1,000.000,00. de seu·pess·oal (art.' 7'?); litribui.per-

..-... · • JUda doe eu~to ,. d' · · .. "'" 6• 000•0 nta so"b ai" da -a.ssi~tida. por nd•·ogado. - . .... .an_, v. , {J L'O· SR. PRESIDENTE: . . ~e . gens re a reca çao_. aO!S 
Art. _so 0s atos .... ·praLicados _no ~A. ·matém vai à. comLssâo ..;de-Re~ tservtdo~ lotad_os .. nas Recebedoi~a~ e~._ 

cartório do registro YfflCerão emolu~ 4.4.30.400,00 daçãó para .. a reda.çãoflnal -· , CQle~on~s F~dera~ e ,~s rep.arhçoes 
mento:::, conforme o r'egimento -de .Al·L 4~ E<;t.a_. lei entrará em \"iQ"or ~- ~ " --ff .... • .,.·.~ • . I ~~o~tabeJs _re...spechvas, n~ quantll-a-. 
cust.-.s. di.<;pensado dr-l?.s requerente na. d.ata ~ sua publ!caçãQ, revoge.daiS .C? S"R. P.P..E~!DENTE:~ . . t.\OS, ~?DD.dlçoes e pela ~'?Ima .qU~· es-. 
nconheci<tamente pQbt"t': 0 · -e.s dlSPOOlçóts- em contrárlO. F'mda. &-l!l&teria da -Ordem do Dia, _tabela:e (~ .. ~ ~ _pa.Iagrafos), ei-

PR!'á'!rflfo {miro. Q{{ando o êrro 1-'otaç«_-o, em ununda. d,··sc!-!S"a·o ~~~~~~e-ncfa io,.dt&oçô.noa ~'!rareqduoerimxp~~a ;;~e~;~~ .~~~;gl=~taccg~n~lepa~l~la.";. 
da re""i<;tro f~r atri' uí el 1· · 1 J ... p :.t ~ •:s uv e ço,tl- . . . ~ ·· .o · .o \" ao o lCla · ~ ro;eto d~ I~i da senaiio 11; ente, para 0 Projeto de Lei da Cãma- • de~pesas com a execução, prevendo, 
.não lhP_ .~er4? de-!ldos emolumentos 16, d~ 1959, d~ autoria do Sr .. se~ ra. no 60, de 19-59; .-· ~ :; pau ... tanto, a aber~ra de crédito es-
pela. retlfJCa:;;:~o. J/,ad.Ot_ Saulo Ramos,. que retifica Em votaçãó. pecial de CrS 50.000.000.00 lciúqüen-

Art.+ 6'>' -Es.ta. lei entr:r.á en~ vigor .rem onus, a. l,ei n~" 3.487, d~ !Ó os ~~rs~ senadOres ,que _a'proVaxÚ 0 "ta milhõ~s de .. cmzeif~·)s) .·_ ' ... 
n._ d:.o..a df' S.JR pnblleaç:lO. re)Ogadas de de,~!nbro _d~ l9n, qut! ~stim.a requenmento queiram consenarnr- 3. Na. forma cons.tttutcton~l (a.rtt-
u disnos.ieõe.s en1 contrário. ct '!_f!ceJta ~ fixa « Despe$a dtz se. st!ntadOO.' <.Pa-usei). go 67 da. Carta Magna. _o Sr. Pl·esi-

Di8C1.t5sf:u ún-ica. do Projeto de ~m~o9;.para. o exercício jinancsi1o ~tá a.provado. dente da República_ submeteu. à con.; 
I.ei. da Càmara nO? 00, de· 1959 e_ a9, teruJ.o_ parecere& javórá~ · · - . sidera.çio do Cóngresso Nacional pro-.·· 
(n9· 4.511, rfe 1958, n.a. Câmara~, vets .tU? Projeto e à emenda de O SR. P.RS.~JDENTE_: jeto ·de Je1 .que .consubstanciava a 

_ t'filC cria r..{J.tgos no Quadro Per.. Pl~nano, sob nJ. 712 e 713 d"- . Em 11rtud. .eda. d~~o d.o. PJepá-' criaÇão da Récetiedoria de BeJo H~· 
mrr.nelite rto Mi-nistério da . .Agri.. 1-9?9._ e 1_16 e 111, de 1960. da!>, co: no. p~ssa~~e a t\p~·e~Iaca-o do ProJeto rizqnte .. fundameõt.:mdo-a no.· plane 
cullltra. (Escola de A.gronornia. dd mrdS!'Ioe.ot. de Constituirão e · Justtç!i. de Lel da C~mara. 11 · 60, de~ 1959, q~e ·de ·reaparelhame;:~o das repartiçõet: 
.Ama.::!Jnia1 e dá , out-ras prOvi- e e Fma.nçtu. a. ·R~ebedoria· Federf!J de Belo .'on-:' arrecadRdora.s .. Tal pr·opo~ição _rcce-
d€-~tcirrs. tendo parecere~ {avorfl- O SR. PRESI-DENTE: z.o·~~o ··o a'recer Aa Comissão beu ·.•. colaboraç.âo~ ~a ·Ontra Casa do 
•• ,.. sob· no.s 1Ut.. e 1 ... 1 de 1000 , C ,·,., . - P J ti de Gong1~sso. nos tmmos. ent que. fo1 

, . ~ ., , . . Et d. . on 1 mcao e u.s Ç!\- I d • da.~ comis:.ôes de serviço Pziblico - t~ l6cUS:s:ã.o. , ~ . : 
1 

, • • encaminha a qo exame ~o Set;a~t!_· 
e de Finam~as. Se 1 · 0 SR. DA!UEL KlUEGER.: 4. A Com1ssao de Serviço ~h~ 

· _ . nen tUm do& Sr.'i. Se-nadorf'~ de- sr .. Pruictente. iioo tênn05 00 Re- ~1vtl, pnnH!I~"a a conhec~r da mltte-
0 SR. PRESIDENTE: ~~~Rs~l" (~~Uia/'vra., e_n;,errarei ~ g·imenl':! Interno, requéiro .a v. Exa. 1 1"1"-. ~prese-ntou;-lhe 7 (sete) emendal'l, 

!- Etn discu.sBão o projeto. O praJ•: de. uma hora_para que-a co- ~a sn?er: 
Se n~nhuffi cloEi Srs. ScnadOrt>& de~ · Eht-â enoerrada. _ "-m.issâ() dP c.on.<;tituição ·e Jmtica ela-' EVENJ.u ~? 1-CSPG 

e-ejar U&l' da PAla na, ençn·ra.rei -tt~ Etn •otar.ão 
0 

; ... 
0

. . .. -- · bor·e o parecer sôbre u Projeto de~ Cria as Recebedorias F-ederais dt 
·tliSi..sf:~~~c!~~:~~.) ~ dQ em~nd.;. v- J<::!-to, ·:)(>m P~~uf:-õ ~Lei· _da. ·Cà.mara ll11 • 60, ~e !!lõ9. · i Põrto Alegre .. Recife e' Sat1tos. para 

1 ~ ·~ · • 1· O ·sn. -o.RESID:tN'l'E: l t!lnto· inc!uindo a referencia a tais 
Em vo~ação. .o~ ~!.~. SenadO!""_-• qu~ o 111n 0 .. 0_,, __ · • · · . , .. . j c.-nartirões .n.OP artigos !?. 21. 4t' e 5~. 
Os Srs. ~nador<ft> que o o.orovo.m. CJI -- ' '~ M ... ,, 

C{U-eirtJ.m permanecer s-entados. (Pama) vem' ·1 !lcrmanó'cc~r t:.';!i.lt .. J.àoo. lPauso) · ~ i ~,:.a. , c~n-.eqe ·fi ,pr.azo. ,de p~a 1 · ~o; ~11~0: d~ _vista constitucional 
Est{t n{n:o.ve.do-,; ""v~. \t."-' ... _; ·- .J_ &t:i ll'lfovado . .. ·. .. , . . h~r-a Cll!.nu.:ttt~a;tn~nte · 1\~ u·e~ Çpm:»-,-e .JunU.tco. lliHlo~. 1mpede ~ aprov.ação· 

. l • \ soe:J, Pa!·~: emrt:rem oi:! Par~ce.:es. da Emenda. Trata-s~ de m.a..Js ser-
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viço nOvo, não se compreendendo. ai NO _parágrãfa.· úniCo.. Piev~ a eX~e-~ E~~ verdade ·que os~ Fiscais de ~n- Em (".6nclusio;- EotnO& pe-la.' reje.ição 
as restrições ~onsbmtes ·do a_rtigo '67 ção, e::;tatuindo' que ·a. disposto- no da são· extl'anumerário.s, ma.s, pelo das ell'~é'ndas ns. 8, D; 10, 11 e 13 e 

.§' 2, quanto à iniciativa. art1go .não se .aplica. aos ger,vidores Plano de Cla,ssifica.~ão, serão enqua- pelit aprovação da ~eJ?d.a n.0 12. r 
Apenas, à guiza de colaboração com que,. por ·lei,_ jã perce)»..m. em · bMes- dra.dos como efetivos, no Serviço. Pú-
.1 -t d c · ã - S -• p· · 1· ·t r· "li E '" Fi · A ·i ·Da Comissão de,. _serviço Pli.bli ... a 1 us ra a omtss o de eLuÇO .u- supenores_. ao tmi e Jxado, . _ ·l""' ço.- , .quan,_ ~ _ SCB.lS ux1l aw . nda 

lllico :Civil, competente . Para. diZer _.A· própria justificação da· Emenda, res d~-- Impostos Int~rnos, :::e hoj_e es- co Cwil, sôbre Eme s ao Pro-
• • • A • tã · ·t d jeto de Lei da Cdmara. n_ .O· 60, de no merito,. lembramos a convenien~ deiXa elaJ:o n;;... ter. __ ela, pertinência- • o· &.UJel os a çonc1_1r_so, · gran e nú~ · • ·- t d d f 1959, (na Câmara n.o ·4 .• 12-G~58), eis. de serem Jormuladas ·. subemen- . com o. projeto,. que. trata especitil.!a- mero-exerce ~ .. a lVI a e por õrça 

daS que: conc1~em os Intuitos .. da monte. da--írutituição :de. Rece"edoria de transtormaçao._de_. carg·o. qut Ctia uma Receõedoria de Ren-. " p c t das em Belo Horizonte e. d4 -ou-
Emenda n" 1-CSPC eom outros dis-. Federál,-. -preve-ndo-, sem generaliza1·, ttrecer-- on_rano tras providéncias. 
positivos atinentes & espécie. o regime. de rem\Uleração c;le seu's I . EMENDA .N,0 9 

EMENDA N9 .2~CSPC servidores.- . . . . . - . . . . .. . .. . Relator.: Sr. caiado de Castro. 
Suprime o parág"rafO ~9 do· arti- A Emendá .. n9. 9, ant.e' 0 e;;;poito,. ~cr:escenta-, ci.nde · Couber, o ~~;e- ·.,Por. ha.Ver ,recebido Etnendru> em 

go 79. o dispositivô em quest-ão _es.~ nãu-: tem·. pel't-inência __ com· 0 · jn'ojeto gumte: - . . . .· . - . plenériO,, retorna a f6ta. Coml$6ão o 
tabelece qUe o co1etor, o _escrivão. e d . · · .. ., . · · d .1 1 _ "Art. -.Os set'VIdore;s qu~, per~ Projeto de 'Lei da Câmara n.0 6(1, de 
os tesoureiros auxiliares da atual. co~ e_ eve, pcn '-SSO, .s~r_ ~~~Jelta a, ,n~ ~ -cebem vencimento e- percentagens~ 1959,· ·que cria uma Reeebedoria ·de 
Je-toris de Belo Horizonte,. _extinta. siv~. pelos-mesmas~ fu~amentcs e':· terão est-â.s linúhida.<:; a 100'/o dos.res- Rendas em .Be!o Horizonte e dá. ou~ 

- t r· d' "bT pe:nd~dos em· relaçao· a ·Emenda nu:· pêctivos vencimentos ou salârios. tras ·providências. . 
pelo. proje .o, l~arão el_n tspon~ I ~-~- mero -i~CSPC: , .-_ Par•_graro· ,-,nico' :.....;. ""'ste dispos,·t.,·vo s• i d dade até se~ obrigatório ap!oveita~. Ef\.IENDA No ..-.: A ~o .se s .essas Emen as. (do n.0 

3 
0 aproveitamento imediato nOs cargos, · .- · .10 não se aplica ·aos que já- se benefi- ao n.0 1:1), as quai.'t analisaremos a 
ora 'criados, desde qué ·o req~eifaill .' Reproduz,· ipsiS. lilteri$;. a Dnénda .cia.nl de limite· superior,-'deule que seguir. 
dentro êm 30 dias., · .. ·n'>' 3~CSP.c:e não deve, por ili&o,·sel; esta~lec.idÓ expressamente em lei". ,&\rENDA N.0 8 

Entendemos, data, vêni_a, qu._, a. ooD.siderada..- ., · - A Emenda não ~e~·e: ser_aceita, pois, _ Excl!Ii ct'o _para·~·•fo 6.' do •. 1-t1·g0 ·· -· ·. - · • · - .se .. aprovada, .p~nmtma- a- determina·- <~>~ 
Emenda-~ n9 2. não -deve sei' .. acolhi-.' .Éhl~XDA N9-ll dos servidoi:es pe1·ceberem. de·percen'- ·S.o as palavras- "Se aos ::riscais d~ 
da ao menos na forma proposta. O. . - . . . tagens, malS de cem por _cento dos Rendas'' . - e acrescenta ao a1·tig-() 
pafãgrafo, cuja supressão. ela. 'súgere, -~:Transf?rma. • ·em .Departamen_W. M~- respectivos vencimentos.- 0 que cons- 11m parágrafo. que' seria o § 7.0

, tuan­
cncei~a medida de amparo aos ser-: .q.ICI:!·Social·. ?-.se~o:r- de Ass1stenci<\ ,titui mn excesso .injustificáv~l.. · dando âplica1' aos Fiscais de Renda 
vidores a· . · . SocJal-do::M;misteno da- ·Fazenda. . Pouco. importa_ que já existam ser- _do -Min}..s.Mrio da· Fazellda, após .ulti .. 
ating'ictos pela ext-!nção- :da .Coletor:ia,. ~-~~·.simples .. e~n~nciado--da Em~n~a, ·vidores que goem dé.sse privilégio· 0 · mada a rN•struturação a. que se. re­
repróduzindo- 0 , manda0mento, .do .alen:' da11.:prov1~en~s_ scguintes,,·,m· f~to é que o Projeto li;mit.n-ndo, a Per- fere .. o s.rtigo 3.

0 'del'õta lei. _o.,mesmft 
parágrafo único- do artigo 1B9r-da. :clu.s1ve-a .. de _criaçao de-cargos, de~ centagem a'·cem por cento do venci- regime rle remuneração previsto !HJ 

Co~!iuh~s~e ~~~e:~~.-~qu~· diz·:; ~'-a ·:~:~:-.:~t~vi~n~~j;~~~~rt~~ê~~~je~ ~~~~o. é' mora11ador. e. deve set pa~g~~n~~t.e~f~'' Se iu~tUi.:.a, um~. 
- n t - . ver. que os Fiscais de Renda, Bo con-

constitucionalid-ade, · outro· se ·_Impõe. "'ar.ec~t; con rano. ' Parecer cOnti'ário · tnlrio. do que ale\'!·~ o seu a.utor, exer-
E'·o da técnica legislativa.-A ilust!B:_- _ · ÉMEr··D~ No , 2 cem função fiscalizadora, contribuln-
da ComissãO de Servlço:.Públieo: CIVIl ·· - · ' J>· - -, "' EMENDA N.o 10 do,- portanto, para a boa arrecadacãG 
entende nece.ssâ-rias a'·espresSão ex~ h- Inclui;>-a Cai-xa-de-Amortização no Substitm a redacão do§ 2.o do' ar- -de tribut.:ls.· · · 
tinção d95. cargos· aludidoS:,.se;ia- --artjgo-- S~ do·projeto~ de--soi·te a- es- t;cro a.o pela seguillte: _I!: vei·rt<4.de que os Fiscais de Renda 
mistér. no entendlmento-daqu~le or-:- tender aos ~eUs ·:servhl~s · o regime · •· § 2.o _ A ·quota atribuida mensal- sao extramnnerános, mas, pelo Plano 
gão téêníco, ·t.ornar e:o::pUcita_ a e~-- remunei atórto ali prev1sto. , mént-e a cada servidor n-ão' poderá I de Classif'ICação, set ão enquadrado3 
tinção. , _ . ~ .. , . P:trect•r pe[q çon:-;~ltucwnt!lidade. ser superror a 100~~ {cem por cento) como efetivos no Servko Público. E, 

Mas, fôrça ~ ~nvir qúe a_ !órm1;1l~. __ EMENDA ... No 13 do res:!)~ctiv~ vencimento ou saláno -quanto aos Fiscais At~:-nliar!s de. Im-
proposta, supnmm(l.o simple~mente~}? . J v -· I e será mch!tda nos <;orrespondentes I postos Interno-, ~e h?Je esta o SUJeito~ 
di~oositivo, não alcançs, o .. fim -YI· .P~~rmma ,o_ !1-Proveitamento no P!oventos ficando sob o mesmo re- a ~oncu1·so. graf!de lll!meio exerce esar. 
sado. · - . .' _ .- . . _ . ~erv~çq criado pelo projeto de ser- g1m~ de mcor~oracão e percentagem ahvldade por for-ça ne tran.st01mação 

Fàce ao exposto.~a·comissão,_~e~-: yidores, atualmente, lotados nas·Re· PieVIsta no athgo 64 da Lei no 3.244, de c::~. 1 g_o .. 
tro de 59as. atripulcões _)·especific<,>s, eebedori~s. de 14 de agõsto de 1957''. Pw ece1 Contrario 
~ de parecer contrári"O a. Etnel1da ~ A_-: ª'pi·eCiaÇ&·q .r,IQ · mérjto 'cOmpete · A emenda Iepete, literalme'nte .B..\·IENDA N.o 9 
0~,~ 2-CSPC. '' -~-_comi~ são de. SerViço ·Público· Civil, etl_lel'!Q.a já_ apresentada pór esta Co~ 

· · · nada ,..~.·--c;io· êste órgão técnico do missao. 
EM·EN'DAS -N-S. 3,· 5, 6 E 7~C!=lPC_ po,;íto de_ .vista.._. constitucional,' , à Par.ecer Con{rário 

Acrescenta, Onde couber,. 0 seguint~.: 

.Abrangem, tôdas estas Emendasi_ '-'aprovaçB_o .da, Emenda. · E'11ENDA N.o 11 
rnatéria.· cujo mérito é da alç&da da _Ante _ _o, exposto, a Comissão' de 
~omissão de Serviço pUblico Oiv11 ou. ,Const!tuição e Justiça· se pronuncia: 

'"Al't. - . Os servidores que per~ 
cebem · venCimento e percentan-enS 
terã~ estas. limita daR .a 100% dos"' re's~ 

la. de Finanças. a) pela. ap~ovaçâo do .projeto; 
o parecer é · pela const.ituctonal~-" , b) · pela. aprovação das Emenda~ 

fade. n.s.: 1:-,CSPC, 3-CSPC, 5 a 7-CSPC, 
D;l ':"ova ·red'l:-ão ao artigó. !r' e 8 ~e 13; . .. . · • _ _ . 

respectivo parãgrafo· 79, com o _obje· ~c) pel1Z rejeição das Emendas nú­
tivo de incluir. nas vantagens pre- meros 2 .. CSPC, 4~CSPC ·e 9 a lB .. 
vist~s no m-1meiro. determinadus ca'~ E' o parecer. ·· 
te~or!as ·funcionais. Sai~ das ·coffiissõ'es, em 1 ade ttb~il 

Ora. servidores. lotados 11 nos órg·ãos d~ 1960·. - Lourival Fontes, p t si­
incumbidos- de rever os brlanCetes dente._-- Rui Carn'eiro, Relator -· 
mensais - das estaÇões e r~rtiçõe.s JoãO Vil7asb'ôas. - lAma Guimardes. 
arrecadadoras ou julgar processos re- - Mene:;;es Pimentel. - Arnemiro 
lat.ivos ~ cobranca de impodos'\ se- a"'e 'FigUt!iredo. --Daniel Krie(Jer 
gundÕ aS próprias expressões da com restricões. . ' 
Emenda em aprêço, evjdentemente n· SR. PRP.SIDEffTE: 
não se relacionam com o ststema ?'em a, palavra o _nobre- SenadOr 
oonc:a.ISJ'ado pelo projeto. Além d~ Ciuado de Castro .. para emilir pare­
muito amola nos seus efêltos, a cer em nome .da Comissão de serviço 
Emenda disoõe· sôbre fmtclonários Público Civil. 
que não se inscrevem entre .os men~ o ~R. CAIADO DE CASTRO: 
cionados pela proposição, vale dizer, . fLe o seguinte parecer.): 
com exerc!cio necessí.rio···na.s Rece- , . Po1· haver recembido. Emendas em 
berlorias Federgis. Plenário, retorna, R. esta Comissão 0 

Tratando, des~rte, de manltesta Pro,iet.o de_ Lei da Câmara no 60 de 
impe:·~~nência com a matéria 'do pro- 1959, que cria :Uma Recebedoria'. de 
jeto, a Emend:l -não· pode merecer Rendas e:n~ B~lo Horizonte e_ dá ou­

tra,<;: provJdencias. 
parecer favorá_vel. São seis essas Emendas <de n.o s 

EMENDA N9 8 ao n.o 13), as. quais analisaremos a 
seguir. 

EM:ENDA N.0 8 Suprime, no. parãgraf0 69 du artigo 
89, a expressão "e aos FiSCais tle 
'Rendas", de sorte a retintr tais ser- ... Exclui dó parágrafo 6.0 do- artigo 
vidores dbs.- efeito~ visadoS no alnrl.i· s.o as P,alavras - "e aos Fiscats de 
rlo .di"nositivo que se rPlaciona· com Rendas - e acre"centa ao artigo 11m 
o regirri.e de ~-emuneração dos servi- parágr~fo, que sei:ia f! § 7.0

, mandan­
rlores .nf\1A ·declr rados , · · do. api:c.ar aos fr.scaJs de Renda do 

O parecer dPsta CÚmtt;c;§o é pela Mmtst-erw da Fa~:enda, _ após ultima­
c0nPl't1'f'.;onaUd~de. cabendo· a apre- I ~A. a~ti~~e:-3tJ~tltmaç~ ~ qu.e- se reter~ 
ciação da. conveniência à Comissão . ct' _. · desta _l~l, o ~esmo re~ 
de Serviço· Público. CiviL l~me e Iem~neraçao previsto no pa-

ragrafo anterwr" 
EMENDA· N9'· 9 ' A. Emenda· _nãO se . justifica uma 

.Acrescenta, onrle couber. artigo es- vez quf' o:> Fiseais de ·Rerida. aà con­
Ul,be~ecendo. em 100% o limite n~r.-J t-rário do que alega o seu· autor exer­
as P"'"r."''1ta:gens dos sl;":rvidores .que eem funçflo fiscalizadora. Cont~:huin­
pero~l--,~1'11 <t>Pncimento ou salário à do, portanto, para a boa arrecada-ção 
na.::e daque!a. de tJ.·jbuto.s. 

- . "'"" --~ ·J -"'·' ~-• .,~-· , •. , ',,, 

. Transforma o atual. Setor- de ~~s- pacttvo · t ã sistên.cia ·social do -Ministério da Fa~ .. _s venc11nen os- ou sal rios .. 
d . _ Paragrafo Uni co lt.ste dispositivo 

z~n a ~m ~partamento Médico So- nao ~e !lPliea aos que já se beneficiam 
CI~.l,_ diretamente subordinado ao de lumte superior, desde que e.sta-
MIIJ-IStro de &tado. · belecido e:-;pressamente em lei". . 

(\: Emenda _é _de· tódo inaceltáv'el, _A Emenda nfio deve ser aceita. pois 
po~s ~age ao Sistema do projeto e do se aprovada, permitiria a determina~ 
prÇJpno serviço ·público. Além disso C:.:.s ~ervidores perceberem de percen­
nã.o se compreenderia~ a· ,ct·iação · de tagens-,. mais de cem pai· cento dO. 
ur~ Departamento Médico Social em r~~ectn-·os vencimentos: 0· que cons­
um único Ministério, tan'to mais- que titm um C'XCesso injustiflc:ívcl. 
t~os os servidores públicos, contri- . . Pouco importa qu~ jã existam ser­
bu~ntes. obrigatórios doe IPASE, -rece- vrdor~s que gozem dês,se privilégio· () 
bem. de,st-e, a referida assistência .. fato e que o Projeto limitando a pei'• 

Parecer Conti-ário centag-em a cem pol' cento do vcnci­

EMENDA N.0 12 
Inclui, no artigo 

Arr:ort~za;ão", 
8.0, a "C:=uxa de 

A justificação da Emenda satisfaz 
parece!J-do-nos admissível· a inclusãO 
da qa:xa _çie Amortiação e-ntre as re­
partlçoe_s- mcluídas no artigo B.o. com 
a redaçao que Pt:opuzemos. 

Parecer Fat:orável 

EMENDA- N.0 13 

.Acrescenta onde couber o seguinte 
art-Igo: . , 

me~to, é moralizador e deve ser 
apowdo. 

Parecer contrário 

El\IEXDA N'9 10 

· ~ubstituição a redação do § z~,~ do 
9.rtrgo 89 pela seguinte: .. 

-.. § 2'? A quota airibuida. mensal ... 
ment~ a cada se:·vidor n:'i:o poderá sér 
superw: a 100',;, tcem por cento) do 
respectivo vencimento ou salário e 
será incluída nos corrcspondentt~s 
proventos, ficando sob o mesmo rew 
gim.~ de incorporação a percentagem 
pr~v1sta no artigo G4 da Lei n\1 3.24-4, 
de 14 de agõsto df: H! 57". 

A emenda repete. lit~ral•nente 
emenda jã apresentada por esta Co~ 
mh:são. · 

Parecer contnírio 

EME~DA ~? 11 

'.'Art.. -. Os ren•idOres eb eXer­
CÍClo nas RCC:ebe~orlas Federais, .na 
data_ ~a pubhcaçao da presente 1e1, 
~~msttados I_J-os têrmos do pa1·ágrafo 
1U1JCo do artigo 34 da Lei n." 1. 711 
~e 28 de outubro- de 1952, pas.<:-arão a 
mtegrar na mesma letra ou· símbolo 
as carreh:as. ou encai·g~ respectivos' 
vag~os em vir tu? e:· desta Lei, com lo: 
taçao nas alud1das Recebedorias". ·~ 

A E Tnmsfonna o a_t u:ll Sctrn· de A · menda é· inteiramentfl impro.:- · - ~-
cedente: valeria, se c,Ieth·ada. como sJstência. Social do :vunisth'io c!a F'a .. 
l~m.Pr?ces:':Q anti-_estatutário de trans- ztnda em Departamento M~clil:o so­
ferencla de servidor público de um cial. dierlt!.lrir~nte subordinado ao Mi-
cargo para outro. . . nistro de .. ist2,.o. 

A_d::ma.is, como se poderia aprol'ef- ~ Emen'da é de tndo lnar~H4l'c!, 
tar o servidot· requisitado sem sailer pms foge ao sistfma ào pl'OJew e d•l 
se há claro na lot-ação ou vaga nO p~óprio servi··o P'Ib ico. Altm ch.::','>, 
quari.''o. Co Minist~ri_o. I n:!o .f;.e. comJ?r~er:ct~ria n: criaç~o de 

Pmeccr Contru.rzo , ; , ~- um umco Wmsteno, tanto•.mats que 

• 

• 

-' 



• 
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unt Departamento Médico Sociai em 
todos ·os servidores· ~blicos; contrt·· 
-butntes obrigatórios cfo IPASE, re~ 
Cebem, dêste, a referida assistência. 

Parecer contrário 
··' EMENDA N9 12 

lncluo, no artigo 89, a "Caixa ·de 
Amortizf.ção". 

A justificação da Emenda satis­
faz. parecendo-nos admissivel a in­
clusão da Caixa de Amortização tU· 
tre as repartições incluidas no artigo 
89', com a redação que propu_'-3emos. 

Parecer favorável 

~fE.J.'JDA N9 13 

'Acrescenta ·onde couber o seguinte 
a!'Cgo: 

.., Art. Os servidores em exercício 
na.s Recebedorias Federais, na data 

· da. publicação da presente tei. requi­
sitartos nos têrmos do parãgra-fo úui­
co .do artigo 34 da Lei n'l 1. 711. de 
28 de outubro de 1952, passarão a 
integrar na mesma letra -ou símbolo, 
as carreiras ou cargos respecLivos, 
vagos em virtude desta Lei, com lo-

i.· taçiio' na.<:> aludidas Recebedorias". 
A Emenda- é -inteiramente proce­

dente. Valeria, se efetivada.. como um 
pro~esso anti-estatutârio de transfe­
rência de servidor público de um car­
go para outro. 

Ad-emais. como se poderia aprovei­
tar o servidor requisitado- sem saber 
se há claro ·na lotação oU . vaga no 
qu3dro do Ministério. 

Parecer; contrário . 
J~m conclusão. somes pela rejeição 

das emendaS ns. B. 9, 10, 11 e 13 e 
Sala da..'> Comissões, abril de 1960. 

pe:a aprov~::.ção da emenda n9 12. 
Daniel Kriege;-, . Presidente. 

Cciado de Castro, Relator. - Mem 
de Sá. vencido em parte. quanto à 
emenda -12. - Joaquim Parente. 

O SR.• PRE31DEJfTE: 

Sôbre a mesa, parec~r óa Comis­
são de 'Finan~as. que vai ser lido pelo 
Sr, 19 Secretário. 

'D: lido _o seguinte~ 

Parecer n. 185, ele 1960 
Da Co:nissão de FÚl•tnças, sõ­

bre Emendas da Cdnwra nfl 60, 
de 1959 (n'í' 4.412-G na Câmara) 
QUe çria uma Recebedoria de 
Rendas e:'t Belo Hori:~onte -e àá 
outars pro:,idências. 

Relator: Sr. Taeiar.o de MeDo. 
Volta a esta Comis&:lo o .f'rojeto de 

L~i da Câmara n~ 60, de 1959, que 
cna um~ Reccbedoria de R-endas em 
B3lo Horizonte, em virtude de ha­
ver recebido. em Plenário, seis emen­
d,ls, de ns. s a·l::l. · 

Essn.s emendas, exceção t~ita da.de 
nv 12. que inclui a Caixa de Amor­
tt;.ação entre as entidad~s relacio­
nada~ no rtigo 8(). mereceram pare­
cer contrário da Comissão de Sel'Vi­
ço Público Civil, que as examinou 
q11anto ao mérito. 

Pensamos, Pão meFmo .'1J.Jdo, que 
têdas devam ser rejeitadr.s, e· isso. 
erl resumo, pelas S:!guint~s razões: 

A emf'nda n~t 8 exc~ui do * 6'.1 do 
artigo R'l os Piscais de Rendas, 
ncusn.ntio-·lbes, por ora, o regime de 
rcmun"'ração, o que con.stitui uma 
e~·ercem !~mção fi,-,ca-lizad~ ·a e, con­
Qllanto sejam ext:·anumer;.rios, pas· 
srrão a efetivos. com. o Plan'o de 
C!ass~f'cação de Cargos. ~ 

A emenda .n: 9 tem em mira per­
mitir f{Ue os. servidores percebam de 
p0rcen~agem importância superior a 
c<·m p::~r cento de seu:i V~'lclmentos. 

A emenda n~ 10 e roer: repetição 
d~ em~nda . . já ofereci..- a ao pro· 
jc.to p:-la Comíssão de Serviço PUbli­
co Civ:l. 

A emenda. n<;o 11 visa a criar, no 
1-.-lir!h;tério da Fazenda; o Departa­
lllt'nto Médico Soci:l!, d!ro~~mente. {iU-

., ·: .q '_J--~ ' -.. ·• •· ' 
,. ~ l '; r{i;J • 1!':~ ·r 
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bordinado ao Ministro de Estado, o 
que · abetta dé tôdâs a.s ilOrmtis da· 
administração. 

A emende. nq, 12 inclui a Caixa de 
Amortizaçl.o no artigo 8'?, possibill .. 
tand.o a s'eus servidores participação 
has rendas. 

Finalmente, a. emenda. n9 13 tem 
por objetivo a. integração dos servi .. 
dores requisitados, nas Recebedorias 
Federais, onde estejam servindo, o· 
que não se justifica, pois, entre os 
requisitados ·poderá inclusive, figu .. 
i-ar um servidor de autarquia. 

Pelo exposto, somos pela aprovação, 
da. emenda 12 e pela ·rejeição das 
emendas 8, Q, 10,- 11 c 13, 

Sala das Comissões, em de -abril 
de 1960. - GasPar Velloso, Presi­
dente. - Taciano Mello, Relator. -
Vivaldo Lima - Daniel Krieger, ven .. 
cido - Mem de Sá, vencido - Fer­
nando Corrêa, vencido - Fernandes 
Tátwra - Jorge Maynard - Saulo 
Ramos. 

O SR. PRESIDEJfTE: 

Re,Pública. o direito de tornar extensi- clusã.o de que a redação do artig 
vas aa medi~ CODSUbstanciad.a9 no era de tal forma que éesses tuncü 
artigo anterior, 101.1 servic;torea do& mais nários não seriam atingidos. 
órgaaes que integram o aistema fazen- Sei, per!eitament~,· qu~ o .notm~ SE 
etário. Pareteu-me/ que esap, turma de nador Silvestre Pé ri eles conheço se 
o congresso Nacional legi.slar ê defe1- longo passado, sempre o adm.lrei -
tUO.'Ja.j Se- estamos eshtuctand.o um. pro- seria absolutamente· incapaz je defer 
jeto, que vai ser completa.mente mo- der qualquer coisa aqui· 'lC. Senad..;) qu 
aificaQo _pela vontade do Çbefa _ d:o importasse benefício própno. 
ExecUtivo, .seria. maís prático ~ ma;s Sei que s. Ex!:' nte . .apJia - o qu 
oarato áelxarmos ele convoow; Os Se. muito me honra - justamente pc 
naaores· _para as sessóe~ desta Casa e um· sent.imento o)e justiça. 
peair ao rresidente da República l!U6 Tivemos a preoc~tpat;f\o de s$ jw 
..::umpra a noosa -tarefa. tos, d'ando a tod<M os· funcionários nu 

o ~r. Suvestre Péricle.s - Y. EX!- mesmas condições, as mesme.s \'anta 
pei'ffilte um aparte? gens. Ainda agora, à Emendn n? 1 

O Stt. VAlADO DE ÇASTRQ_' tivemos a oportuni~ade df' rla!: pari 
Com muito prazer, cer favorável, por esse motivo. 

o sr. Silvere Péricles - Esou de Queria. dizer, também, aos no"t?!'E 
pleno acOrdo com V. Ex'!- Seu pa_.;·t:eer Srs. senadores que o pe.rece~.' q'tre 1:1\' 
e brilnante, principalmente· PJl'ijUe a prova de apresentar,- como relato; 
atende ao senttmeD.ro de just1;a.. Nao recebeu aprovaçlo unânime ãa Cc 
é possível que, para uns, se dê wn missão. Técnica, da ooniiss!i0 e;;.pecit 
eteHo e para outros, .sOluçao dif~rente, ca, a. Comissão de Serv',-o Pub:Uc 
quanO.o .sao eqUlparaào.s. Que ... ·o t~m· Civil. Indo o projeto " C•1misiJ d 
pem, pedir a arençao ao Senado para Finanças obteve Jgualmen-;;.~. paret,c 
a· qu~mo do art. ~. que diz respeito nnànime, de mane1','1\ que nós, no St: 
ao 'J.l'UJUUal de Contas' aa nUião, oi:gao nado, estamos agora em fa :1! ue pro 

Em votação o. Projeto,. sem prejui- uscauzactor, por excelência. &t-á na posição oriunda de Mensag~m do ExE 
zo d~s emendas. vonstituiçao Federal que competente cutivo, que ~o{reu apP.Jl!iS ~e~1ue~1l 

ao TrUnmal de Contas iisca.üZa.t, li. modUicações nesta Casa e que ter 
O SR. CAIADO DE CASTRO: .., Ol'l~uo nscauzaelor, por excelência. pareceres de duas Con.isl!lões· a. té_( 
(Para encaminhar .a votação) (Não Ora para. tornar náo duVlctoso o nica, específica, que é a . Com1gs1:. 

foi -1·evista pelo orador) Sr. Presi.. art. ~9 foi que o relator, o nor.J:ado de serviço Públk.o Civil, e a Gmr:.;t 
dente fui relator do Projeto de Lei ;;,enaaor Calado de Casro, elab:-Jrou são de Finanftas. 
da câmara n9 60, de 1959, na Comis- emena.a, que clare1a a quest..t.o. .Q Nestas condições. dado P<-r esctu 
são de serviço Público Civil, e t-O.. 'l'rmunal ae ·Contas, -estra mclufào, recido o projeto, peço p·ua. ~le · 
mei parte na discussão da comissão salvo se ·aceita. a. tese •à.o Deputad~ atenção do.s. Srst Senadores _e. cor 

· d' t DenJanum .t'Urah - 41ue o 'I'rib1Jnal de se<tuentement.e, sua aprovnç;\o. 
de Finanças. DeseJo pe lr a. a en.. Llomas já estava incluído Era o ue tqinn:\ a. diz~ .. Sr._. F .r! 
ção do Senado para esta proposição sidente. \1'1-Uti!l bem,· mwtJ <Jem 
que considero de .srande importân- Sabemos como são o,s int-érpretes no 
cia. . J:3r~SlL Hoje é 1nterpreta-cto · assun; O SR. DANIEJ, KRi:&GER: 

o Sr. Presidente da República, ao amannã. aJ.eg~rao que~os tuncu~nanos (Para encam.Jnhar a-vot.ação) .(Ná< 
pedir a criação da, Rei:ebcdoria de cto 'l'rlOunal ae COJ.lCa.s nao estao m- Fr 
Belo Horizon. te, ba.seou .. se nó argu- c~u1 aos no Art. 8", e e1es seraó pleJu-- /oi reviSto pelo ortldor) ...__ Sr · e 

:; sidente, srs. senadores, aca.bamas d' mento ·prúlcipal de que· essa cidade aiC:lUOS, quanao exatamente es ... "'o am- ouvir a palavra do eminente Senado 
já rende anualmente um . bilhão e paraó.oo pela Constítmçao, Lei aas Caiado de castro relator da Matérh 
quinhentos milhõeS de cruzeiros. J.~ls .. u-aí a ra~,ão po1· qu~ esto:.o ime1- na Comissão do Serviço. Pú.blicCJ dt 

Procurando estudar o Projeto, ti- r&-l .. ente ae acorao com o brUh..tme Senado, dando as razões de sua emen· 
ve a preocupação de ler as estatisti- ptu ecer do r~latOl", o eminen ,e Sena- da ao projeto _oriundo de ~en:.sagen 
cas, e não _atü;feito com· as informa- uor ua1aao de Castro. PresidenCiaf~ - · 
ções e conclusões a que havia chega.. O ti.tt. Cn.1ADU VE CASTdO - Quero declarar inicialmente - qut 
do, solicitei eo asses.o::or que comigo Mlilto agrau~1ao 4 V· L!lX' Sqa>:i pa.- ocupo a. tribtma. a_pe~ .pru·a d~fendeJ 
trabalhava a fine-~a de procurar no U\\'taS multo me honr-.tm e ta'l10r.~n ati .situação que; reputo· necescsána.. aí 
Ministério da Fazenda in!orrr.ações moaesto uwcuw 41.1.e estou pr•Jicrindo, próprio equllfbrio federativo,· porqw 
que confirmassem minhas conclusões. em uexensa elo parecer· não concebo que o Sr. Presidente d~ 
O Ministério da Fazenda·. confirmou -Aliás, êsse ~rt.tgo éJV qu'Ulc~o foi República discrimine em favor de un 
inte"Jralmente os t·esultados de meu discut10o na proprla C'ú.mara uos Estado da.. Federáção. - . 
estudo. isto é, entre outras coisas, QUe Veputaa.os, anocanws 0 seglunte. A Men.sagem Presidencial_, ·e~v~~i 
rende maior que a de Belo Horizon- '"Parece-nos que o art~C' ~'.' não de inconvenientes, põe em dlfipOlllbi 
'te· se encontrava em Pôrto Alegre, está. convemen(fmente claro, co- lidade fWlCionl't.rios que serão dispen· 
Santos e _Recife. Houve solicitações, mo ficou evHieme nas aec{.Haçoes sado..s tran.sitCriamente df\. Coletorii 
Sr Presidente, para. que se incluis- de votos ao.-. uepu~ado~ t:na:;us e manda apt·oveitar outros, imediata-
sem na Emenda- outros Estados, que .r··.L"eitas \Diana av · t-'ongres'lr.:~ ~e- mente ein cargos equivahm·tes. Con· 
se supunha tivessem grandes rendas. çâo 1 , ae ~'2-~-59, pag, 5,;_1:&lJ e tem gÍ-ave injustiça, porque priva cer4 

Dentro do ponto de vb;ta em que .deDJUJillln :to-arah ~Ata da lf'\" .eu- tos Estados de' maior renda. e qw 
me havla co!ocado, dé estudar, rigo- mau aa uomls&to ae Sel·VJÇO Ytl~ contribuem com maior poreentagen 
rosamente, o processado, sem qualquer bliCO, m jme, wcu io du t: Jnf}ro:sso, para os cofre.s _da Nação, daquilo· q_w 
preocupação ~de caráter político, ou ,:,eção .1, ue o-H-lt~óiJ, pagt~,a 4.SJ'll se dá a Minas Gerats. 
de atender a quem quer que fôsse, fui lla.:; qua.s ufmnam aa vr.:ú em cn- Já o eminente Juiz Pinto Falcão 
obrigado a recusar essas solicitações. tcndiuv, c. prl!heuo .. -t.Ue a oene· dú- Dhstrito Federal sustentava q~ 
porque a 1·evi&ão feita por mim e, ficlO' e~üpt11"ao no art1go é e "teu se está promovendo o d~equflibr:J.o d~ 
mais tarde, no Ministério da Fazenda, ::uvo u wd:o o 1 uncionulisnu do Federação ao se concentrar, inclusi 
não confirmaram as informações dos :;ewr m..::ncw-u:l..(1o "e o ;,eg·~f,Jo-- ve nos Órgãos do Poder lUdiciário 
interessados. Assim, l'enda superior a "que u rnesmu arJli'til"'e l-ori~:. ~s membros preeminentes e ilustre&, ma; 
de Bêlo Horizonte, só a dêsscs_ 'três reparqçoes i-:weuaou·!l~. 1nct.J.'::iV~ o em percentagem contrã.ria ao &.ste 
Estados.· '.i_.:~l.)unU.t de ;),-ntas' ma de diStribuiçdo de determinado, 

Se o motivo principal da Mepsa· ~-35e u vow dos dOiS nobre~ :epu- Estadc-s. 
gem consisHa em transformar a Co- tadi)S. Não sei por que, Sr. PrEBidente 
letoria .de Belo Horizonte e:n Rece- ú :>r. SUv~stle i:-'éricies - Queli<l Sr3. senadores - e SÓ nessa parte c 
bedori-a. porque· tinha renda anual de um·lJt,;:eu·o e~clan~Cinu:n~oo. Sou ~tun,s- que me insurjo - se deixa ·u. capitr. 
um bilhão e quinhent-os milhões de a·o uo 'fnbunal tte t..:ontas ·ti.a ·União; do Rio GrandE:! do sul, a de rernam 
cruzeiros. e se havia três capitais com mas nau eswu hlCiUtau 'le&;e Arl. 8"' buco e a cidade de Santos, que apor· 
rP.nda superior, a mim me pareceu nenhum illilw;;tro est->1. bumos tam para os cofres da Nação som~ 
absolutamente justo que a. situação fur.cwná.nos Que re.;;s'l.ltll.L· e!jse r~peitãvel de coritribuições, sem unu 
atnnl permanecesse. pünto: os ministru.i de Tl:thur.al de recebedoria, concedendo -o p:·evilégü 

Out-ro ponto que, também. mereceu Contas estao eXCi'Ulàus. apena.o; a B~lo Horizonte. 
muita atenção foi o Art. Sf?, ('m que A vantagem, .J.tl~ e juii.ta ub,._-. .serà Sentir-me-ia faltar aos de·;ere-::; d: 
se procurava colocar ctetermin!'!rla apLcaúa ilus ors. Ml.i.!l.;tros. :::.:.:>1 MI- meu mandato de representante d( 
c!asst> de functon..'i.rios dentro das d~s- J:?Lslro; purdmto, ~~-U!..!U t'.XC!uic.o. De- H.lo Grande do S~l ~e não ddend~­
pcs!ções legnis. clalO aha.s ao ::ienao,o_ qnc tl.l J pJe- ;,e es:;·a_.:; _prer:<ogatiY~ _decorrentes 'd_t1 

Depois de ouvir todos os ~r::n:_:os, ~endo ·regressar. ao lrt? ~na! <'e Con- equide.de. Se ~ecessarw ~-- !JUe ~e ?rH 
Procuramos corrig·ir 0 que nos o<trecia tas. Vo_u. _tcn1:1ma.r ~mnl','J -- I! trrem\l uma Rccebedorm na Capnal mme~r~ 
impei'feito e. agora. no parecer que ti- corno uuc1e~ mmha Vlr.;,a ~ol~•.l:J.. i)ara .aumen~ar fl-S. rendas, nece:=sartc 
vemos oportunidade de ler 'ló!Jre a.s o SR .. çAIAD<~_ .. u..,. , lJ~.:-'l~H~ ~~ tambem sera. _se mstalem Rec?bed?· 
Fmendas do Plenârio. confir•t amos Agradeço a_. V_. E..... Ju:st...nLL(t_ os nau em Sant:;s, em, Rectfe c_ ~ôr.~o 
nosso ponto de vista auoiandc ;;. cn-~ votos ties:3es do~s deputud?s ne .d~:;p~r- Alegre .. se dispensável a ~rovtd~ncl~ 
trada de novo classe~ ctê run. cion:drios. tanu11 a at;::nçc.o ·Jara G.Sta PG.'"{!CUH\- v. atarei contr~ todo_ o proJeto de lei, 
. outro ponto, Sr, Presidente ~ pe-:o ridnde do nrt 8'1, ,&,es votos h-~cr~m ~· ~nclusiv~ concra ffi!:~t "Est~do, o ~t' 

a aten~ão do senado . que m~"·cce'l com que eu ded!Ca.sse 'll!'l.is. te_:npo /:!rnam.mco. e a c_tdade d... Santo-. 
muito cuidado foi o relativo l'J_O •1rt 9\ dos meus estudos, Lta~·n _Dt!m e<;cmre-- t ~e se achar unpres~I?~ível !i pr.erroga­
do PrpJeto, que dá ao Presidel'ltC da. ce1·-me. C~es.uei tam~em, :\ con- 1 ~I_Y~ par::' ~elo H?~l~ont~, .c~rel<t d,ev_a 

-·-·~~ ::•. 1 .vt: •• n 'V-• .,_..;r:,. _r. ·.):: • : • "·) ' ' ' "! ~ ,.; -~-h 1~ 11 .;1' ., ao ; ·~ _ -11'- 1-i•;J r 
.-:. ( !:..,') ~) ! . ~ . .1 •. !"-1> .(• ,..,_ _,_.,:1;-~ ft 
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er estend:da t:unbt'-;11 avs Esia<lo.s do o desta-que é õesnecessário: a 1 ·votnrJm "Sim'', 1.1 s~nhores se- .l Kt:~ c procederá à votação dâ ~""" 
~io Grande do Sul, de Pernambuco e emenda a que" se 1·efere, faz parte nadares e ''Não", 2.4. 1 da n9 J, pelo processo elétrioo. _,....,.: 
te São Paulo. das que serão voktdas isoladamente. AS emendas estão rejeitadas. Os Srs. Senadreos que aprovam. t 

Precit..amc-s ter, Sr. Pr2Eidente. nE!"i- Vai ser lido pelo Sr. lQ Secretário passa-se à. votaçá() da emenda para Emenda nº 1, votaram 1'Sim.'/f ej. 
:a hora, C'ln que a!g·un.s E.':.iaüos en- o requerimento de de.daque do no~ a qual foi concedido destaque. que a rejeitam, vote.d.o "Não". 
:iquecem e outros empobrecem, um bre senadc_.r Daniel K!""ieger. E votação a Emenda· nç. 1. Em votaçio. rpama). ~ · 
Jrofunao sentido do no:ss'J dever de' É li<lo e aprova-do o seguinte· Votuam "Sím" 18 Srs. SenadOI'ff, 
·epre.sentantea ctn Federação. R . f 

293 
d 1960 O SR. MOURA ANDRADE: e "Nlo" 19 , 

Nenhum !c'otodo braüleiro pode óCr equenmen 0 O. , e IP · 1 t • ) A emen'da 'r01• r.eJ·"1·t••a. -" 
:ontrário ao progresso de ülli.l'O; ne~ . w·a encamm tar a vo açao '"' '"'"'"' .,. 
lhum Estado brasileiro p:.àe q_uerer. Requeiro destaque para a emenda (l{ão foi revisto pelo orador) - Sr. O SR. COIMBRA BUENO: 
JU de-.>eJ·ar que não progrida a Fe- n. 1, da. Comissão de Serviço Pú- Presidente·, tomo a palaTra apenas ~~:..:r~ -~-~ 1 ...,..,. 
ieração, que não Ee engrandera 0 blico Civil, que cria as Recebedoria.s para deixar bem fixado que o pro .. -Sr. Pl~ll~, peça a. pa a\!".1, r·~v 
~odo, que é a União; mas não se pode de Santos, Recife e Pôrto Alegre. jeto não rP.aliza a discriminação declaraçã-o de voto. 
~stabelecer tratamento diferente para Sala das· Sessões, em 13 de abril apontada Pelo nobre Sf::nador Daniel O SR. PRESIDENTE: 
>s Estados, porque se criará um sen- de 1960: -~ Daniel Rriel. Krleger~ ~ não reali7.a nenhuma dis- - 'rendo sido e.. votação pelo sis-rema: 
;i)n~to àe revolta e não ~abemo.s o Em vob·~ão as emendas com pare- criminação ·porque, otlde existem AI- elétrico, não cabe dedaraç:ão de voti_. 
ieo;fecho final dessa crise que av.as- eeres favo rã veis, ns. 3, 5, 6 e 7 · fândegas, a anecadaçã0 é por ela:;; V. Exa. pode falar para explicaçR 
;ala, dominará o povo brasileiro. o SR. CAIADO DE CASTRO: feita. São as Alfândegas que arre- IX&sce.l. 

Sr. Pre:lidente, faço esta ad\'ertén- cadam em s:mtos, Recife e Pôrto 0 SR. COIMBRA BUENO: 
:ia: não concordo c~m mu.ita.s ..:::nen- (Pela ordem) .,...... Sr. Presidente, V. Ale!!:re. Assim, cria-se uma Recebe- I · · El d n' 2 ~ (Par~ explicn .... ão Pessoal - Não .,..OI 
i~ que existem em relação ao Proje. EX'·' nao anunciOU a nen a · • doria nnde existem Alfa'ndegas,;.., criar -... J' , 

f · 1 d co is " revisto pelo orador) - St·. Preei~''i :o; não seria eu quem concordaria que tem Pttreeér nvorave a m ~ un1 ~::- ... 1Ço dúplice, que ira conflit..'\r 
- d s · p 'bl' · c· u da de Le, em princípio, eu et't:t fayoráve .' :om ''tréns de alegria''. Não quero sao e en•Jço u ICO lY e co1n a competéncia do servic!o •. da Al-

d · -e.prov~ção da emenda do nobre sen:1..;. 
;er maquinista imprevi ente de uma Fmanças · fândega. que il'á arrecadar aquilo q·:.Ie dor Dr.lliel Krieg-a·. Teu do, po-rém, g 
:omp()f;;ição que ameaça d&carrilar · o SR. PRESIDENTE: a Alfândega arrecada. • Criar-se, sem nobl'e Líder da Maioria explicado q1~~t'; . 

Não po.<;sG. todavia, deixar de de- .extinguir a Alfándega. uma_ Recebe- cem e. !'nta aprO"t'::'.çllo, ficariam efO: ~ 
'ender os int~rêsse.s - e mais que os Hâ diverg:~ncia nos pareceres sô~ - 1 1. · 1 · doria é impo<=sive · Ex lllglll- a e IJ..ndo duas rEpat·tições na.G cidades ( 
nte.rtiEses- a altanaria do J"neu E<>- bre a. Emenda 11° 2. ·EJ.a tem parecer j ~ t desn · 'rio po's há Pôrt-ó Aloegr~, Re<>.ife e santos, ani.. 
:ado, aprovando uma proposiç§o em tavor.ável Dpenas de duas Comissões, comp e,.:;~.men, e 1 ecc''"'1 t ' "ct J' .... i meu 1.,10, por el<tendel· ,·eolnlOllte· 
JUe éle é relegado a om plano ."'e- e a. 1\IeMt pós em votação que têm quase um secu o as o e onafi. esa- .... 

·ccer '''' em favor das Alfa' ndeeas rlescabida. s crie.. .... ão ci~ rel'"\nTtiç"'A- t:·n"Í mndário. paÍ'ecer .favorãvel de tôdas. pai · " · · ' " Y 1..-'03 
Sr. Presidetne não existe c.a.s.a do .onde exi!;tem portos de mar. duplicata, nos portOIS de rnur l'eferidos. 

::oarlamento com a responsabilidade O SR. C.AIADO DE CASTRO: Sr.' Presü.lente, ni\o vejD como t>e (Muito bem!) 
1~e tem o da R~ública na Federa- (Pela ouiem) _ Sr. Presidente, po&.~a dtzer que a .criação de umal O SR. CAIADO DE CASTRO: 
;ao. Rept·.e.senta ele os Est.adD~S. e to- meu eqmvoco decorreu da urgência J Recebcd~wt. numn. ctdade do ~~Iterlor, ,(Pala explicação pe:;soal - Não /oi. 
ias ~. Sen_adores se devem um r no urgentts.slma, que não me permltlU sem ~ande~a. co~rshtm uma discn= re 1asto p~lo or~or) - s~. Pr<€8100~.1 ... 
Jropos:to ftrme e sereno de estabele- seqner ler os pareceres. Eu me re-. nunaçao. _pmque ~quelas. ~ue pos te. oo declaraçoes que a09.oo de oUVl;'! 
!er a Igualdade. entre os E>::tados da feria às duas Comi.s.:;;ões em cujas mem Alfandegas tem mruot arreca~ no &nadQ Federal, trazem-me, 1Ufll.i 
:;oederação. reuniões tome1 p3rt.e: a de serviço d.nr:-.fo_ . Urt41. w~z. a convi<:çã.o d~ que o reglme 

J?e mim tenho dado o exemplo - Públi.co e a de Fir.anças. Não tomei Como Belo ~urizont~ não tem 1\~es.a de ll!géoci'!- ur~tí&<;inla, que estarnGS 
~ mvoco o "loestemnnho dos Senho-~ conhecimento do outra pa.recer. -de RemlaB. lia ne?ess.Idade. de enn!- •seguu.:do. e pengam. . 
·es Senadores: ~et;npre defendi ex. A sUá·lei.tura en1 Plenãrio·fOi feiia se tm18 Rece'.Jedona-de Rendas NaoJ .. o .nobre_ ~~1· Cotmbra BueH, 
.remadame.nte oo tnter~.se.; Jo.s ou- em tom muito baixo e nfro ouvi per- .e a met=:ma coisa no Rio ~·ande do-~ dJ...r;.s-e qu_-e mocUflco~ Ge~l vot.o ~r 01.1_· ... 
. r~ ~tado.s como se fo.s~e:m do meu feitaínente. Peço de!;:culpas a v. Exa. sul. Põrte Al~re. em p,..ectfe- f'!. ('Jn m !ia. 6lll1P!-e.s expl~r,:.::w do .LldU M 
1ropno Estado. . Eantos. . MaJru·w. Tn·.e&~_:n s1do ~ubhoo.dOB fa 

O Sr. Nm;aes Ftifzo: O SR. PRESJJIEN'fE: j se porventura 0 Senado ~ncluis..-se avu~~ e se .f~ po.;...l\'d à C~U·.f 
1: uma grande verdade. • Em votação as Emendas ns. 3, 5, es~a em::ncla n6 pn:;jeto cometeria medtt.a1· nm pouoo sóbr~ o ~unto, 
O SR. D-llilEL KRIEGER~ 6 .t 7, ·com parecer favorável de Lõdas j equívo::o da mai-or gravtdade, Q.U"!!.l e€tou cert~ de que S En.; íet'lS... \'0-o 

as Comissões: ,paus.a). fôssf' c de h::tvcr cnado serv1co para ~d~lea"' f~~: :oa 1~~1~1~~dJ; pôlqUtl 
~.:-;~~n:a P~~t~:_!~. q~:S;i Se~~~. ~ votaram s.im, 10 srs, senadmes e ~ervico já c:x1st~nt-e, uma Recebeci~rm Andw.~ estão pelfeltamente ~~f:~~1~ 
I.Chasse nece.s.o:;árJo, a Mensagem do não, 20 · para arr~cat~~r. ~quilo quf: a Alf~n-~ds no P\ll'COfr da Cornl.S.SGQ d~ Seni~ 
;r. Pt·-esident-e da República crian- ·o SR. }'RESIDENTE: de!>" a esta ~ll ecRdanda. ta.zendo com Público Ctvll, e tamb~ n.o da Oomis-
io lUllll Recebedoria. em Belo Hori- oue. co:-e::nsti.ssem .com a nlesma com- nã-o dl" F!l'anca~:>, no qual .~ 1itl'hnem 
;ante, m~ que também nu!n ato dé Não há número. V.ai ser fetta a nr-t~>~lCJ:l rlms olg~os ~~ua o mesmo mtei'nnncnt<'! ~s du·;1da..;:;. Quando ."'~ 
·qUJdade e justiça. a criasse em Pôrto chamada,- a.penas pata venflcação de 

1 

~erYcco. r:om 1\nlfl c:·1P;ç~o de despesas ~~-%udos fat.am fe-itm>, ii€par.auwt~.·•ó 
Uegre, Recife e Santo-;;, ufio esque- q1wrum.. tot.;~lmf"!nt-f" .<le.sneceJ<.Sana~. JU.St.am-:tJte e.~s repartiçiJ€.c; que, em-
endo aquela sublime lir..ão do grande tProcede-·se à c1wmadaJ . sr. Pre:~Id.Pnte; -des:~'av~ al?fn~.s I bor.a .rc•1do Alfândega, rendiam muitc 
mperador-filó:sofo Marco Aurédio que Respondem à chamada os Srs. i· deixar bem claro que não há, dlSCl"I· m~i.'l do dôhro da de Bekl HoriY..onte •. 
[Uase moribundo. quando penetrnram Senadores: r minacfi·o: po;·t~nto. ,o Sen~do, a qnem IN§.a haure QU!~lquer- criLé.riü polihlco: 
UL .t>U& tenda e lhe pedinun a· ~enha _Mourão. Vieira - cun1/(~ Mello -; rompete reali?:nr 0 equ1librio da Fe- não hom:.e ~- façc qU'..'6Uio. de deixar 
lo dia. respondeu: Equidad{'! (Muit.o Vwald~ L11na -:- Zac1~an~o de As-\ ('tera('.§n Brasileirll. ooder voJat: tran- bem. claro -.a menor preocupação de 
'em muito bem, Plllmas). sum1!9uo - Lobao da ~tl_V~lra - S~- 1 oüilnmente 0 Projetn sem a preo~ ·fCHlr a quem quer qu-e 6eja, .1nn1 

bastwo Archer - Eugt:1JtO Barros -
1 

runn-·:'lo dr p._star díscr·tminando on a de sg1uda1· ll· êste OU·6quele P.a.ttJ-
0 SR. PRESIDENTE: Leônidas Mello - Joaq~lim Pa_rente 1 f~;umdo iniuFLica em relação aos Es- d.o. Mo\"<'tt-r;l.Os .apenas Q 6.implas flen-
Em vota-ção Q projet.Q. sem prejuí- _ · Fau.sto Cabral - .M~nezes Pnnen- \ t:t.dos 

1 
:O.Iuito bem 11 . tanento de JUSilça. 

m das elnendas: (Pcw.sa) tel - Sérgío Marinho - Barros Car- · ' · • · · Ism 63tá perfeiOOm.ent~ esclarecido 
Votaram "sim'', 21 srs. Senador.es: valho - Freitas cavalc~mti - Ruy I o SB_ PR:E~HDENT'E: no \·oto, que diz: 

mtaram '·não''., 14 Sr.s. Sena-dores. Palmeira --Silvestre Pirfcles - Lou-' .A votacã0 d..>t Em-enda n'-' 1. não "Dentro da- própria lóg·i-ca fit.cal 
-0 projeto está ?provado. rival FOntes - Jorge .Vuyllard -~~ ~nvo1nndo prôpri:m•ent-e inter~ssP de do Govêrno, não vemcf; -como dei ... 
Pass.a~se à \•ota.ção das ~mendas. 1Jeríba1do Vieira - Ovídio T~ixeíra ftmcloná.rio~. serã feita :oimbôlica- xar d~ criar Recebedorias Federa.iG 
O SR. DANIEL KRIEGER: - Lima Ttixeira - Otávio Maug.a ... 1 mfnte_ . - . · tGf!Ib')nl em Pôrto A~-:6J·e e Rf'cife, 
(P-ela ordem) _ sr. Presidente, beira - A.UUio Vivacqua - .A.ry I Os .sr.'L Sen:1dor~ que a ngrovam. ~UJ8.6 arr.ecadat;óe6. só de rettdas 

rou enviar à Mesa requerim~nto ~t13 Vianna - Caiado ~ Castro - Gil· oneirl'lm permanecer s~nt.ados. (Pau- 1~ 1 ten1rus, fora!?, e~: !958. fE$peCt!-
:lestaque para a emenda da Comi.$- berto Marinho-..:..~ B~nedit;D Valadares saJ. · · \::Unente de tre.s_ blln_oe.s, .sett'centoe 
oão de Set·viço Público Civil que man~ - Lima Guimarães - Milt01t Cam~ I Ei:ltá r..-•jeitadil. · : -~~~nta e di?U! _nulhõets de C'l'U-
Ia criar REcebedorias em Santos, Pôr- pos - Moura Muirad~ --Coimbra · 7.-enoo e um b1lhao. ;~o\'E:-ce..nt.o.s e 
0 Alegre e Recife. (Pausa). Bueno - ~raciano de Mello _ Joãq () SR- D >\NJEL ·KR!~GER: .· ·'i€-:-;-eJlt:; e q1mtro milhões de cru .. 

Vill!ub&:ts Fernando Corrêa _ 1 (Peln ord~m) - (JI,C..t> .foi Tt!V1sio zen os. . 
O SJt PRESIDENTE: GasPar Ve1loso _ Francisco Gallotti' ~to orador) -Sr. Presidente. di-sse I. Es~OB .arreEa.dfl.ç:õe.o; s&lo de rend\ 
Sôb d · R . t - Saulo RamQs - IUmt~l Kn4!.yt:r I v Exa qut os: Sr.s Senadores que cftt-rne. e, nao deco:.tentes d-e Altlnt 

l te ,.a mesa. 015 equeumen 0.5 _ ta'l). ~provaSSf'm a Emenda no 1. perma· ~g~, ... Dat ~ OOJ]-fusao. o .reguue d( 
e destaqu~. e-wt.m. euta.dos ~ maioria assnn mgen~.la Ulg€nt..iâB.ima, em que d.ct 

, O pnme1ro. de c:'lutoria. do nobre O SR. PRESIDENTE; n~. , 1 ~ emenda foi aprovada completamente aballdo!1adcs ~ pare-
~enador ])aruel Krteger, e desneces- 0 ez,. ogo. a t . uma oeres das Comis.sõeo; Têcnic•H; tor. 
ãuo porque .a Emenda para a qual Responderam à chamadas :n SrJS. oe.s~,10. entr:t.anto lev~ ai t nando múLil 0 esfôJ ço exage;~do qu& 
:; Ex.• p.ede destaque á.z parte do I Sel"!adores. 'JlleSt.áo de oidem. Nes .:a;;s;_ul? o. o Senado exig"' doo &n:ulore::; doe 
;1upo de emendas com p~necer fa.- Vai-se repetir a votação. tnmb&:n há. 1.1\tf':J"êSSf' d_e fnnciOna.uos. AtEe.ssó1e13, 06 ~qtw..;t; ete alta~ j10 ra~ ·mãw~l. que senlo \'Otadas preferen-l Os srs. senadmes' que aprovam as 1 Tôda criação de s~rneos. confor~c ldQ. nolie re-alizam e.qtudos, d""poiS d~ 
emente. Emendas, responderão ''Sim", ocs q11e os têtmos dll. Mens:~gem do Sr. P1e- rec)l'I""{'l€m às rep~uLlcões e ;~ &;ta-

• • ':1. rejeitam, "Não". sidE:ntp da Rept'blica, .detelmm:t .0 ~icas, para chega1 à CO!lCl;;ão, 1!• 
O SR DANIEL KRIECER. I Em vot:u:;·ão. ·.(Pausa). :;tprovelt.:a.mento dP.. servidores pub~t- (lWtdo., em dois minutcs, hot:c,~> e hor~e 
(Pela ordem) _ Sr. Presidente, 0 SR.. PRESIDENTE· 1 ·cos, pco1·tanto, há mterêsse dP. seni- de ~noso trabalho. 

tã() d-esejo que minha· t!m.enda seja . . /," · dorec; públicos. lMuto Mm.') · ~f'Ja t~1uito m~i..,_ ló:lco, ent.ü-o, Sr. 
otada no grupo das que obtiveram I Votaram "Sun" 12. Sr~. Sen::tdores O SR PRESIDENTE· ~~~-dent-e, e llltl..lJ! mt(Otf'&..t:lnt~.- !'lbeu~ 
1arecer fnvor.áo,·e1, m.at:;, sim, sejn e '·Não·•, ~!O Srs. Sen:J.dm·es. - · · ~51..'i.s~mos, t;m_prin~ípi?, os pare~ .. 
precia.da sepnrndfl.mente. j As .emendas est5.o rejeitadas. o. -R~imento Inte-rno·prevê a.''?· r~ dM ~~ ~Tecmc.tE; e cs tor• 

· 1 · tação secreta quando . a . propos~o ~IAe-.<emos · mutelS toda. vez que J.j·r~. 
O SR. PRESIDENTE: O SR. PRESIDENTE: ,....,vohrc ;11tués:se de se~·vtdores pu- sen10:~ q:ne votar um. pro~to Ent f'lll'-. . ·1 .. - · - t · tanto gênc1a lll"~"€1'1..'-~t.-- .. O segundo requm1mento e do n.o- Em Yfll:t(.;';.!!J ~s emenda:<~: nq,.:; 9. 10 blicos. N'.o é o caso, en r e · 0 S b ~ ~- • 

1 ~ S-em:dor S1h·estre Páricles, que e 11, oom varece.t·es contú\rio. ~Pau~ A MP-5f'. no.,. Hberalirlade. acolhe a \T r, ~.ounbra ,Btleno - P··nn!l~ 
eàe destaque para a En:lCllda n 44 se). -o~esffi.o de ordem lE:-vnnt.ad.a. J'Or V· · - Ex2. · l<fl1 f'})el\E? 

t, 
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· q -SR. ,CAIADO .. DE. CASTRO 
Ceílu- todo' o prazer. 

O Sr,, Cotmb'ut-Bueno- Acolho in·· 
teirainen.te- o· · poht<J de vista de. V. 
~- no sentido cte que .a ··urgência. 
urg-entissirna" tiÓ 'deve- eer solicitada 
para oo fins previstos, para o.s quais 
fot-- criada, e !ÜO para; resolv-er cciso:s 
politlros ou de qualquer ordem, -como 
vim(ls, Ultllmunente, com o 'P.iano d.e 
Clili:siHcaç:lo ·de Cat·s·on e Fuuções e 
outJ .u; le.i6 de {;;T~udc rcpercuts<io na 
Yida do Pai;;. -l!:m menos de quar.;;:ut~ 
e OllQ- hOl'U6, antes, dssmo de entrai-em 
em- vigor, jã. estão· pronx:audo .r-ec:n­
.. ,~.çü~ ne tôda parte çlo .Hra.;;I. P-3Çú 
e.o· ú:ins •. 'Senaciores lcmDrarem qt;e a 
•·u:_-,g.ênCiá. urg-emllióirna"· foi ci'.i.ad!l 

•J paru ca,<.;os- de calamidade pública; e 
só ê2 ;ustifioo "em re1açcw aoq mOtH'03 
P<*r~ os qUti..:.G 101 escaoelecicte.: · 

O· Orl.. "L'AIADO DE CASTRO ~-
Agyactecido 'a V. Ex a. · 

· .br. !"rt:.siaeiite, queria tdeix:ar bem 
C!~ r<:. o meu p·roL-c-.Sí.(J cvmxa :o 6Utema, 
que no S·<:na\.10 está adoio:antio, de vo-. 
LH·- PúJPQG1Çvel:i em r€:;;,hlC dc .'·urg<:n­
Cia ·UI'l!,~ni-i~lil''. Ap(l.-;' ter-em' t'O.ó:l.{t0 
m~.x;:;. t: mt:li<.ü, ns.s \i...;Ot11!.':.5Vcõ. Tt!c­
mcaJ, sJo .suum<'éidc..S :.1.0 Plenár,o t>e1tl. 
3ecit~t:l' a:u tempo aos próprio~~> t·e!ato­
r-<!b oe_.reh:rem os p.::.r ... c..!!o€~. 
:. A. .c.;;11end:.~. n'J 1, pO:...a.nLO, foi re­

_g-eil~oo P.Jl' t..Jt;ano o vu~u \'.:!{h;2UC.. 

t01 u C.u ...,cJ.lauv,· 'V<úm~.n· ... üUeüv, que 
vo~cu t.·.t~n.a, cumu ac;wuu ue G.CC.a­
ru;, .tJOt eü"'ar.o. ::;e ~..:.;.~e vo.:J lu;.:.e 
coa1auo a 1,nror -d.o pr.:;jeto,. wria-ulo.s 
o:;; pa.·ccc<e.s uus l.A::.u5.:.u.::~; '.it:L:n.cas. 
ap1'L·t-·a.u.cs. os pa-n:cen::s, por(;anw, lO­

l.<.Ju l,j.:!n ...... ;..;;; por t:u:,;::tüO, tleviuo ao 
sistema. pedgo~u. que o_ o::oenauu C..,\'<>. 

_.-:; .::<:w~"'-in_...;, u. ... u.~.;u.:.a u .. ·g~n~ís.::-:ma. 
. ~ein saoemos o que es~,3.rno!; \'Oi..;,muo; 

e uma. 1ncvs Jú!nt:m o que CSlamo,:; 
fazen;..o-'-1. _ _,_ Ca.;a v"ul nHlU!~ria uessa 
nl~til·~uue :.em coun::c}-Ja .. o:e fol'ma 
aug:LlmiJ.., bem Ll' fi'i;~~o.u que es~a vv-

iít-:: tallau-, :::~~1 i:m.oer om1e e.r:t-a. a justip. 
l.:.:a apeu:...~ 1s·.o que eu··.quct·.a Uc .. -

X!ll', cl1n.slgnauo, n.~iH!L·llH;o que a 
erp.<!m.~<\ u ... 1 i oi viLot·103a, E' ·cvnsi.­
O.éi'il'-<U. tieao~aua pot-quc fJ n'lb~·t: .::ic­
nauo~· Co.mout, BLI~no vutou CChl~ a 
J~3r. t:ng,aw. tiJ!Jüio oem,. ' 

o ~ri • .l".;.tl;..:tt.Uta~ J.·.t.: 
1! .11 votação a Emenda nº 2. 

O SR.MOURA ANDRAD.Ii: 
(Pe!a ordem) St. · Presidthte. 

pr:x;;cc-me que a vo~a!..·~o -:.evt. s::r 
.~;im_Poüca, pot·que a emend:.C n'! .2. ni­
ç_amem;c, na o c1n uh-e intel't}l:.()e ue 
1 un<.:ion::í.-rios. 

O SR. PRESIDEN1'E: 
· A Mesa já. resOlveu, decidindo a 
--tã0 · tie ol'dem levu-uLada. pl··lll nob~·e 

. SI!H~r.:-or Daniel· Kricg·er. Q_UC:: a vo~a-
,... ç~o- seria secreta.' No casu dà Emeu­

<i:t n<:> 2, por malq-ria de razões. man­
tem· a d.ocisão. A tü.o ser que o ·F'le­
nârio delibere em contrário. (Pausa) 

P1.11 votaçüo a. Etnend~ n9 2. (Pau-
:>a;. . 

Vot:uam ... :sim'' 13 Srs. 8>na.dores; 
vot.:-'r-fam ''nã.:>" 22 Srs: .Senadores.; 
abs;;eve-se de vot;ar um Sr. Senadm·. 

OIARIO DO CONGRES!'OO NACIONAL (Seção 11) 

A Eülenda foi 1·ejeita.da • 
Em voütção a .Emenda.· n9 13. 

(Pausa) 
Votaram si1n 6. Srs. Senadores ·e 

não, 26:. 
A emenda est:í rejeitada·. 
Rejeitadas tõdas as emendas, o 

Projeto vai à sanção~ · 
Sãó as seguintes as emendas 

-rejeitadas: · 
E1\I:ENO.-\ N'? 1 CSPC 

Ao art. 11.1: 
Onde está: 
. . . é criada, em Belo -Horizonte,­

Capital do . Estã.~o de Miilas Gerais, 
1 ~uma) . Re_cebedoria Fede:-al, subor­
dinada", 

Diga-se: 
·... "são criadas, em Belo Hori­

?.onte, . Capital Uo Estado de Minas 
Gerais. Põrto, Capital do Estado do 
·Rio Grande do Sul e P..~<:ípe, -Ca­
pital do EStaao· de Pernambuco, e 
Santos. 'em S§.o Paulo, Recebedorius 
suborWbadas.'~ · 

Ko .art. 2'-': 

Onde está: 
"A Reccbeclorin. Federal de -B_elo 

Horizonte comprt~ende", 
Diga-se: 
"As Rccebedorias de Belo Horizon· 

te, Pórto Alegre; Recife e Santos 
compreender" J 

Onde está:· 
'·Eelo Holorizonte ao interior", 

Diga-se: 
''Beló Horizonte. Pôrto Alegre, Re­

cife e S'antos ao interior" 
No· ãrtigo 4\l. 

Onde está:· 
"E' cl'iada juntõ à Recebedoria 

.Federal Ue Belo f!ol'izontc uma .sub4 

comadoria .seccional'·. 
Diga-se: 

''E' criat!a. uma· subcont:J.doria Sec~ 
cional junto á cada. mila . das Rece­
iJêdorias Federais de- Belo Horizcnte, 
H.ecHc, Põrto A-legre ~ ·Santos. 

No artigo 5" 
Onde -está: 

"na Rec:ebedoria Feder<ll em Belo 
Ho1·izonte" · 

~ Diga-se: 
"Em cada uma dás Recebedoria~ 

Federai~ em ·B~lo Horizonte, Recife, 
Pôrto Alrgre e s~ntos". 

. _~ EMENDA N'i B ..!- CSPC 

~Ao .~ iº do 'a·rtigo 79 
.Exclua-se o parágrafo. 

t:Mf'.NDA. N'? 3 Ú:sPC) 

·substitua-se a redáção do § 20 do 
art. 8'.' do Projeto, pela seguinte: 

"§ 2\'1- .A quota atribuída· mensal­
a cada s~rvidor ~ão · poder . ser su~ 
perior a .100% (cem por cento) 
do respectivo venciment-o ou sal:írio 
e ·será ·incluída nos correspondentes 
prov-eritos,Gficando sob. o mesmo re­
•.rime de incorporação a uercentagem 
Prevista no art. 64 da Lei nº 3.24.4, 

çíio e. a adicional por tenipo de ser­
·EMENDA E ·(CSPC) 

Inclua-se,. onde ·convier, o seguinte· 
artigo; · 

"Não terão :direito 2s percentag-ens 
prevista., nesta Lei os servidores que 
percebem Pelo regime 'de remunera­
ção, nem aqueles que fazem jus a 
percentagem pela cobrança da Dívi­
da Atn·a. da· Uniá!1n 

EMENDA .7 (CSPC) 

'Ao 1 artigo: 12: 
Onde está: 

·-Cri;; -so.OOO.OOO,OO''. 
Diga-se: 

"CrS 200.000.000,W". 

E:LI.!ENDA NO:O 8 

Exc1ua-se "do parágrafo 6q do ar· 
tig·o B'!, as palavms: 

•·a a·os Fiscais 'de Rend-as'' 
Pm;sanào o referido parágrafo a ter 

a seguinte reda-:-ão: 
· ~- · 69 Aplica-se aos Fiscais. Auxilia_· 

res de ·Impostos Internos .do· ·M.nbt:~­
riQ d:1 Fazenda. o regln.le, de l'emune--­
raç.".o !'t que [ie refere o artigo 120. 
da Lei n9 1. 711;' de '2S de ou ubt'o de 
1952, atribuindo-se a:Js seus ocup:tn­
tes. _cbmo parte vari.;vel n imp;--rtân­
cia correspondente a cinqü"'nta por 
ce~:to (5'::":ú) da que couber aos Ageu_ 
te.s :Fiscais do lmpôsto de Consumo. 
nnde os mesmos eStive1·em loc:-tdos. 
não poderido ·e.q-~a importllqcja ultra­
passar o "quanaun" que perceberem 
·os Ag-enres· F'iscaiR da ::;::-- categ."lria. 
nl~rando-se. para ê;;;se Fro, as razões 
·percentuni.'l proporcionalm~nte à des­
pes::l d:Corrente. 

Acrescentê:._se ao artigo 89 o .::,e_ 
guinte parág;·afo: 

• § 79 'Aplicar-se-á ao sFiscais ~e 
Rendas do Ministério da Fazenda, 
auOs ult~mada a re~stru~ur::tção a que 
se. ferere o a t"tigo 3t:.l desta lei. o mes­
mo regime de rerimnerução p1·evi.sto 
no. parágrafo anterior. 

EMENDA Nl_l 9 

Acrescente-se, onde couber, 
segui.nt~: 

o 

Arf Os serVidores que · p_erce!Jem 
vencimento e percentagens. serão es­
tas' limitadas u 1ü0';ó, dos ·resp~ctívos 
vencimeiüos ou salários. 
-~·:uágrafo único._ &te dispo.sHh'o-

b:io se aplica aos q_ue jã se ·bene­
ficiam de limite Superior, desd~ que 
-s~abelecido expressamente em lei'. 

EMENDA -NQ 10 

Substitua-se a redaç5.o do ~ 211 do 
S.rtigo g~_~ do Projeto pela seguinte: 

~ 29 A quota atribuída mensafme~1te 
a cad:l servidor não poderá ser _supe­
riOr -a 100% <cem por centol· do res· 
pectívo -vencimento ou salário e será 
inclufda nos- corerspondentcs proven­
tos. ficando sob . o mesmo regime de 
incorporação ;1-- percentagem previ~ta 
no artig·o 64 da Lel-·nl_l~3.244,--de '_}.! 
de agõsto -de 1957", · 

Abril de 1960 

I 39 O c·argo de Médico Higienista 
.será' provido, em cafáter efetivo e em 
l'egime de tempo integrat, por apiO• 
veitamento de médico sanitarista dbs 
qu::tdro..<; federais que tenha sido no­
meado por concurso, portador de di­
ploma de curso de Saúde Púbhca do 
Instituto Osvaldo Cru:;; c que tenha 
mais de dez (!Ol ano!; de tirocínio1 em. 
cargo da especialidade. 

~ 49 O D.M.S. organizarã nas Rr­
cebedorb.s de Belo Horizontee de 
São Paulo os respectivos S~rvi<;os M;!~ 
dicas .destit,ados a tender aos ~ervi­
dore.~ do Ministério dá Fazenda nos 
Estados de Minas Gerais e de São 
Paulo e nos demais Estados. onde ain~ 
~a . não houver Serviço ·Medico. 'na. 
sede das Delegacias Fiscais ou das Al­
fânde~ns." a. crité_ri odo órg3o médico. 

§ 59 .Ficam criados o!to (81 funçõeS. 
ghttific:-~d~s F.a:-2. 'para p:·ee· cher 
as Chefias dos Setores· e cinco t5J 
fun'!ões ~gratifics.das F. G: -3 para pr{o· 
encher as Ch~fias doS Serviços Médi-· 
cos .nos Estados. 

~ 69 Fica autorizado o Poder Exe_­
cut-ivo a dentro de sesserita -(60) dias 
a nprovar o Regimetno do DzDparta­
mento Médico Social do Ministério 'da 
Fazenda a ser· organizido _pelo órgão 
médico daquele Ministério. 

EME-:UA N9 12. 

Acrescente-se ao art. 89, onde con~ 
vier. ' 

•·paixa'·de Amortização·•. 
Acrescente-se onde couber o seguin­

te artip;o: 

Art. - Os servidores em exerclCIOS 
nas Recebedorias ·Federais: na data 
da publicação da present_e lei, requi­
sitados nos têrmos do parágrafo úni 4 • 

co do artigo 34 da Lei n<;~ 1.711. de 23 
de outubro de 1952, Passarão a inte~ 
grar na mesma letra· O'J símbolo. a~ 
c:uerii'as ·ou cargos resp~c.t1vos, vagc~ 
eni Virtude desta Lei, com lotação nas 
aludidas Recebedoria~. 

O. SR. PRESIDENTE: 

L .. á.- esgotada a hora regimental da 
· se.ssào.- Vou encerrá4 la, convocando. 
antes. os Srs. Senadores para uma 
extraordinária. às vinte e wna horas. 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

'1- Discussão única do Projeto dr· 
Resolução nv .20. de 193), apreseutad11 
pela Comiss:lo Diretora, que conced~ 
aposentadoria, a peõido, a João Cal'~ .._ 
los da Cunha no cargo de Porteiro 
classe "0", do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

t~_ A emenda está, n~Je-ita~. de 14 ~e agôsto de 1957" 

2 - Discu.ssão·única .do Projeto de 
R-e.solu-;áo n<;~ 21, de 1960. que sús­
pende a .execução da Lei n9 1.030; de· 
16 de agôsto de 1958, do Estado .da 
Bahia, julgada inconstitucional em 
'decisão definitiva do Supremo Tri­
.bunal -Federal <Projeto de .autoria da_ 
Comissão de Constituição c Justiça,· 
a present.ado como conclusãO do seu 
Parecer ·nº 1&3, de 1960) • o SR. PRESIDEh'l'P.; EMENDA 'NI> 4 (CSPC) 

Fm ,·otação a Emmd~ no 4. (Pau- 0~ Rtual Setor de Assistência Social 3 - Discussão lm:ca do· Parecer da 
EMENDA N9 Il 

sa). . . . o art. .. 8~ passa a ter mais um · Comissão de· Constituição e Justiça. 
V ~~ . " . " S . 7" fi d ê t o ar- .dO. Ministério .d!t Fazenda·: passa:· A Comt·ssão . d• CottstituJ·ça-o. e· J"•t.]•.a, OlW::ram sun onze rs Senado~ pa.r:.grafo, o .. ; can o, s ~ e. ·constituir 0 Departamento Medico- ': ......, .,, 

·l'e.'!; ~votaram •·náo" vint-e e quat..o tigo, com a. seguinte redaça.o: -· Social tD.M.S.), diretamehtt-.:- subor~ sôbre a Mensagem n9. 448; _de 1960, 
Srs. Senadores. "Art. 81t Será atribuída ·aos sel'Vl:- na qual· o Sr. Presidente da Repú":: 

·, -A. Emenda foi re]·t·\ada. - 1 t d bedorins· e co dinado ao Ministro do -Estado, cons- bl. b t à p ovaç-o do ~eu• ~ ... dores o a os nas rece . "! tittJ!do dos oito <Sl seguintes seto- 1ca su me e n r a ..., ·~-
.' Em votação á· Emenda n° 8. (Pàu~. letoria.s fMterais, em repartições de · do o norile do Desembargador ·do Tri-
-JaJ. ...._ contabilização. beril como nos órgãos res: -~e Medicina Clfnica, de Medicina bunal de Justica do Estado da Bahia, 

V-otaram a favvr 8 Senhores Se- incumbidos de rever os .lanca.ntes Preveniva. de órgãos Auxilia_r~s;. de Aroãrilio Haraido Benjamin da Silva, 
ru:(;orrs; conta, 27. mersais 'das estações e repartições Diagnóstico-e Tratamento,·de Odoní:-o para e:tercei o cargo de Ministro do 

A .em~nda está. Tejeitada. arrecadadoras ou julgar procesSos logia. e de AdministraÇão. · -·· Tribunnl Federal de Recursos na va&a 
o SR. PRESI-DE--NTE·. 1·elativos à cobrança ·de impostos, § 1 "~ 0 D.M.S. será â!rigido -por· decorrénie do falecimento do Mi· 

mensais e em cotas proporcionais ·a um Diietor Padrão cc-2; de- .pfovl~ nistro Arthtir de SoUza Marinho. 
Eh\ vota.çiío a ·Eme1~dp. _n9 12. êstes uma. percentagem calculada mento em comissão; . borileado peto· 4 - Dil3'cussão t'nica '.do Parecer da 

- sôbr~ a arrecRdaçáo tia.~ rendas tri- Presidênte da República·. por lildica- Comissão de Constituirão e Justiça, 
O SR. SEJY ADOR GILBERTO butárias efetuadas 110 mês- antel'lor c;ão _do. Ministro dà Fazenda· e ·eseo- sôbre -a Men.sag~m. n"- 78• de 1900, pela. 

MARINO PRONUNCIA· DlSCUR- econta.bilizadr. fiscalizada, .controla~ lhido nos."(tUadi?s do M~nistér1o C~ ·qual 0 Sr.· Presidente da- República 
SO QUI-J, ENTREGUE J BV:VI- ·da" ou revista ·por aQ.uêles órgaos ou Fazrnda.. -~ · · submete à apreclà"=-o do Senado a 
s_;iO DO ORADOR, S.,f!_4 POS- ' · · d 1 "" 
TERIOltMENTE PUBLlCADO. repartições· no Distrito Fe era ·e em §. 29 ·Para atender aoS nOvos encat:-~ cséolha. do er. Izr[;.21 Pir.heiro d~ sn .. 

cada._ Estado. ~os flcam_.crtado:~- no D.M.S~.--cineo va·para o c~rgo de Pre!e!to MtuUcipal 
Q_ SR •. PRESID.ENTE:· ..................... _ ..... ~ ... :.· ...... _ ...• ~·o·•, isolado, quatro f41 de Dent.lsta de Brasílla. ... 

é. 
Vai-se proceder à .votação. .- · · . f 711 A percepçao :da van 11agem .Pre- dois ·(2)· de· Operadores de Rx. Padrãe-j .E'-st4 encerrada. ·--.- _ · 1 

·Vot-aram ·''Sini" 12 Srs. ·senadores; -vista. .neste- artigo exclui qualquer., O e seis (6) de Enfermeiros ·-Padrão (Encerra-se· a ses!t1ó lts d'!wifo 
~.atão'•. 2j.- · . outra. exceto a a-ratificação de fun.._.l "H". · . hora& e z.-t"ta õ c:o1co minutos>. 
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'Faço saber que o Senado FCderal aprovou e· eu. Filint.o Mi.Hler~ Vic~­
Presi(iente. no exercício da Pre.sidêricia, nos tênnos do :~rt. i7, Iet.ra p, do 
Regimento Inlcrno, yromulgo a seguinte _ 

RESOLUÇÃO 

N'? 15, ·de 19&J 

Artigo úmco. E nomeado, de acôrdo com a alinea. c. n!? 2, do art. 85, 
da Resolução n<:~ 2, de 1959 (RegimentO Interno), combinaçlo corri o art. ·75, 
alinea e. da Resolução n!? 6, de 1060 (Regulamento da Secretaria). Diretm. 
'"PL-2". do Quadro da, Seéretaria do Senado Federal, Rubens Pinta 
Dilarte. 

Senado Jo~ederal, em 13 de abril de 1960. 
' SENADOR ]i'JLlNTO MÜLl.ER. 

Vice-Presidente, no. exercício da Preswenc:m 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e en. Filint-o Müller, 
Pre:5ldente. no exercicio da. Presidência, nos têrmos do art. ,47, letra 
.Regimento Interno, promulgo a seguinte . 

RESOLUÇÃO 

N!? 16, de 1963 

Vice­
p, do 

•• • o o, ••• , •• Manda aaotar os níveis estabelecidos pela Resolução n'? 31, de 
1!160, da Cãmam dos Deputados, pam 'os servid~res da Secretaria 
do Senado, e dá outras providênciàs. 

Art. I" :E a comh:.são ·oheiora -do Senado F'~Tderal autori7.ada a fixar 
po.ra. oo !uncionàrios da sua Secretaria os u!'leis de vencimentos estabelr:­
cldos pela. Câmara dos Deputados na Resolução n!? 31, de 2i de m:lrço de 
1960, para os seus servidores. . 

• Art. 2~ Fica, igualmente, autorizada a Comissão Diretora a. manda:· 
apostilar os títulos dos funcionários atingidos pela presente Re.:;olução:. 

Art ~~~ Esta Resolução entrará em Yigor na data de sua. promuigaçao. Arl: i~' Ficam revoJ?;adaS a.'i Resoluções ns. 1', 4 ·e 18 de 195~; 17, .de · 
1951; 6,"de 195.2; 16·e 21,.de 1956: e demais dispo.-.içõeS ~1n eon.trario. 

Senado FNierai. em 13 de abril de 1960. 

I 

"Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

ATA DA 37.' SESSÃO DA 2.' i Expedientr 
SESSÃO LEGISLATIVA DA I OFíCIOS 

Art. 7? Os atunis cargos isoladosj Art. Q9 E' o Poder· 
e as funções gratifica(jaS passsm a torizn.dQ a: abrir ao 
ter ., rlassificrtç~o COIJstante da ta- - Justiça Eleit()ral, 
bela anexa. nal ~eitoral de :Ala.gOtts, 

• t ao ]' especial de Cl' 200.0fi0,0() 
~ r ·. ~ · .-\p .JCa~n~se, no que 00~.1- mil cruzeiros), para ~~::;~~ 

ber, aJ?::, func10na.r10s da ~ec:et~n ~a f -oJTente. exercício, às ?-. 
do T!'Jbtm9.l .Re:po~al Eleitoral "*!' correntes da presente lei$. 
Al~~oas. á.<:; d1sposiçoes constantes ut'l · · 

&statuto dos FUncionários Públicos Art. 10. Esta. lei 
Civis da União (Lei n!? 1. 711, de 28 na data. da sua P>'l~~~ca~~~Í.·~~~ 
de outubro de 1952). das M disposiç6es 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Tabela a qtie se refere est-a L'ei 

I 
Número .j 

de- 1 CARGOS 
'; Ca:·gós \ 

1 

I 
l 
1 
~ 

1 
2 
2 
2' 
l 
2 

l 
I 
l 

I , . f f, Cargo i~olc:do de provimento em 1 
{ Direor d.e c~:~~~~~i·fa ......... o •••••• , ••••••• o • 

/ Cargos isolados, de eprO'!>imento •feüvo: j 
I I 
I Porteiro ...•...... , , • o o •••• o •• o. o •• ,,. o o •• ,. o. o o.) 
Coi~~ínuo ....• , , •.••• o •• • o o ••• •• oooo•• o• o• •o•• o.·[ 

1 Set\c:nte ....... o.•o······••oooo••••••oo••••••·o· 

I .. ,...,'ft'oo!~.- . ..., I 
Cargos de carreira: I 

Oficial Judiclârio .••.•..•. o ••••• o., •• o ••• ,, o. o o.) 
Oficial Judiciário .. o o •• ,. o •• , •• o ••• o o. , , , o o o ••• oi 
Oficial Judiciário •.• o o, o. o •• , o, o o, •••• o •• o •••••• j 
Oficial Judiciário .•• ; o. o.,.,. o •• , ••••.••••• o.·· ·I 
Auxiliar Judiciário , o o o o. o.- o, ••• o o •••••••••••••. t 
Auxiliar Judiciário .... o •••••••• , o •••••••••••••• 1 

/ Fmu;ões~ gratijictfdas: I. 
l . . ~, Pr '~' .· r j Secretano l,ül, esu encia. , ................. , , , .

1 1 Secrei.ár~o da Procurado~Hl. Reg1onal o. , o ••• o •• 
1 .sr.cr~táno da cnrregedona ............... o· .. • ·1 
.I 4.' LEGISLATURA, EM 13

1

, Da Cimua 00, Deputado•, u>. 61!, 

DE ABRIL DE 1960 . . 6t2, ot6, 6<2, "'' • 6<4, encam;nh•n· f 
---·--------

AS comi;:55es de Constihüçl'!o e Justü;a, de Serviço Públlee e 
de F~n~n~~.s. ·· Extraordinária · l d~ :autÓg!"afos do5 5t>g:uintu: f 

J'NEsm:ENCJA DO. SR. FILtNTo; Projeto de lei da Câmara Projeto de Lei d_a Câmara 
Mtll-LER , n. 27; de 1960 1 n. zs. de 1960 

Àe: :a horas acham-se ~r•-~pte~ o•·. (N'1 S.MlG-A, DE 1ifti.A~~AMA.R.\ 11 1_N~ 4..Slí-B. D!!:. 1!t-59, NA CAM~"-RA 
Sr!!, Senadore!l: . . DOS DEE' • ·_ DOS DEPUTADOS) · _ ,·_ . . I Alter(l. o Qua.d~o da Secretaria . .. . _ 

Mourao VI..-u·•, Cu:nÂII Mfli.lo, V1nl- do Tribunal Rtgio1ta-l Ell"ltoral . Isenta. do 'U!lpi..Nto de mtporl~ 
. do Um., PAulo Pender, ZAc1utriu de' de Alagoas. i' ·çâo muterial ampo_rtado pela f!r-

A:IIftlmpç.i(t IAbâo da SilvtMra, Vieto-1 . ~ . ma Ali.monda: Jrmaos S. A. 
• . ' S ·- , 1 P ... ~ • o C~:•ngre~o Ni--CJ.O.Dal decref.a: · _ ,. 1 d ,_, 

11110 lí'rorre, : ebal"ttao n.rc lo!r,, _t,;,(l~tllO Art. !I? E' altt-ntdo 0 qUadro ''do. O congreSSO Na.cla_na f!(;.re\oa, 
ll«roa, Z..drud11~ M•llo~ Math:M 01pn1- pef;.SOa.[ da seereta11a ~ Trlbuna1 \rt 11? li: concedida i.&ençãa do .tm-
'6io, ]rtaquim Paumte, F/Jll!to Cabral, EJ.dtoral de Alagoas, criado pel::i Lei pÔsto · de !ll'~"''rtação p.,ra o equipa.­
Í•rtvtnd&{! Tálior•, Menez"s Pimenta/, n<:> -4.86, de l<l de novembro de 1~43, mento~con.sta.nte da licença h~ D. G. 
S.-io· Macinho, _~ditu.ldo l'tmiandes, nos t!rtnos da pre~nte lei e . .tda.. ta~ oo.-7~i'52 .. 8.6H, emitida . pel~ Car~ 

· Dii~Huit _Bo~do Arpmiro de Fi;u~i~ bela qt~e a acompanha. teira ele Comércio EXtenor. lmporta­
M R y Carneiro Novah JtilhtJ ]Ar- Parátrafo ú.nioo. Caberi _'dl.o .Pre- do pela 1'1rma. Alim.onda· Irmão.s S . .,.-\:" 

t 
0' u _ · • • sidente do Tribunal dete.l"minar a. com sede em Rec1!e. Estado de ~ei­

IMif .MManhio, Barro:t Cc,r;t~lho: Fra1~ apostib •. d.os; títulos (le- nom.ea.çáo ,dos nambuco, e' destinado à.- tndtLs.tn&ll-
t• Cav .. tcttnfi, Ruy Palmrua, Silv~tlltre I atu.rs tfm.e1ontx1os. caja &tua.ç.A-e za.;lo de óleos vegetais. . 

. f"hic/•$, Louriral J'ontl!z, ]«4# M•y~ VMba st ser-. a.lt.erada. ))C'l' •feito di'Bta .\rt, ~ O·faYor concedidO nâ.O a.bra.n~ 
naid, H•ribaldo Vi•ira, 0-vidio Te~.'%eiR lei é dn. b-bela. a-ne"a-. . ge o material eom similar na c1o-

n, Lima T&.iuira, AHllio ':'i'l"aeqr.:a, oiá~· ct~,oa:eir~ ot.r:JCi~ ~i; naÁi-t JO Eilta ai entral'á 'em vi&ol· 
hl',. Pv. la~~_, .Te!Mf•~.on, d*c:.1~z•rc'. ~:;· M, elüllllie.Aas Mlaa Mi.p..:r. . - n& t!Àia ele fi\\& publicação, ~evorsR 

· «M~ .... e«, rti-HJ o, ar .~ te, 08 a.tut.ts oet.~Mt ju . . 4"6 a.s dSalt~ em eCIIltrb·to. 
#. Oubo, Gilberto Marinho, Alonoa H. I. J t. ·a:. · · A1 t"oml~· dt Economja e de 
Atino., B.ntldito Y•ladare&~ L-._ tluf.. - . 

0 
, _ . J'in<UIÇ!U', ~ 

Projeto de Lei da Câmara 
n. 30. de 1960 

(N' 1.614-C, DE 19;;0. NA CAJ.UII.A 
DOS DEPUTADOS! 

Dispõe sóàre a Or~cmi;açdo Jfll, ... 
d.icidrlrt do Distrito Federal H 
Brasllia. e ctã ottirtt1 prot>i.Ut!.Cia.!, 

O Con~:e.s~o Nadons.l deereta: 
LIVRO I 

Tl'l'ULO Ii 
Disposições prt<:limi.ltares 

Art. 1.~? A administração da Jus• 
tica do Distrito 1'\'!deral, a. pa.r-tir da. 
transt'erl:ncia- da Capital da Uniió 
para Brasi!ia, eo.:npete aos órgãos qo 
Pcder Judiciário com a cola.bor&ção 4f 
órgãos i\uxiltares, instituídos em ltJ; 
e. pela forma nela prevista .• · ( 

At·t. 2.Q O Tribunal de Justiça, o 
Tribunal do JÚli, o Tl'ibunal de Im· 
prensa, os Juízes de Direita e os. JUi• 
zes Substitutos tê:n jurisdição- em 
todo o território do Distl'ito Federl.l. 

Art.. S,Q A com}Mtência dos JUÍ!fs,. 
em geral, fixat··se-â. ent cada pro­
ee~.so, ptla: distribuil;ão, ~alvo quando 
privativa. por fOrça de lei. :: 

,..,.._., MilidtJ Ce:npt~«, MDw• .A.ttd'l'a• Art:. 3. -"- ca.rrt'»ra "-e. d.actJ.~.a.fo, 
.._ P-' .· , ··' .• ~-'--' ,.,___ mt!bli<los 11§ &.'iU>.fS àta-lbul~· áe .,..-, _,o ~or.t«J, ~l'• -~· s•us C)til-P~=~6Wa04 f. 

''f'•eiaM d• M•11~. }aio Vil1•:rh8-., l'i· ·t;le-_~IHir jucit 
1 
~--

(lAto 'Mf:llbr, A18 <J!.tlm.tt~s; Oopet:. $~.I e ff ui\ira coru:Mnt.e s. 
l"•l!o~, Ft-.nelt«JQ CfA11oiti, :f.ulo lf~t- ~fwkfa. . 
.mo.. Ds11id Kri.l1e_r, Mern do 11, Ouklo . _.&fé. · t; P:f~V~to _da -~e 

Projeto de Lei da Câmara 
n. 29· de 1960 ·. , Ar.t. .f5' Ressalvadas a.s e:xceçQ~s 

(N9 , GO'l~)l DE 1958 NA CAMARA p.revutas em lcd, é nda-do às auto-ri• 
· t>Of:!'DEPUuuTADOS) lda~es Judiciárias delegarem a própria 

•• . . llnlclal da emm• ele otlclol jlldl· 
NoOOw . ...:... (-56) · • , · "l:h-10 .será felto W_ U6iao do..~ 

O SR. PRESIDENTE: _ . t<x:upant.!s à& ela~· tmAJ - o.trr•íra 
. i,.. lista ·ae pre~~a a~uta -o ·~a- de illi.ji--judJ®ir,f(l, critlrlo 

• . OliCi ' m .f:tl>>ndo :e.clll\•nto de !6 Sra. S.nadorat. - .m ·'o\'W O!'fl\nfn poro Trt-
re.~o n6mero tepl, ettá t-l.eri:a 1t ,.. .. bi:p· . . 

.<lo. -~~ o cl'Jados ~ ~11:0 110-Vai ser lida a ta. 1 de , ~\tO. ·ptc'b ' ;- fs ·'Upl 

0
0 Sr, 4.0 ~uretdrio, ftft'Y/tHfo 'do t: ~ . p&~A.o Jil, ~~~· 

":, pwc«l~ a l•ltura Ja .t• 41 ~ .V!. f. ·.., coá~~>~ êll...úl~Ai~l ~· 
~ . "";•nor, quo, po•ta ot>t #11-J~:: 4.0 eoM~&tiG 11 i '!fi, i)! 
~uz-QO •. sem deba~. at#Ol'Mfa. aeus f!!CUp61l.tes' aetiD artfO-~ 

O Sr. 1.0 S..toiÁI/4 41. ~· J101 _\l&<lll» Jooi.W.. lk.lli!al <18lomi-

. . atnbtl1ção.. . · . 
.HWOQ'a a Lei n9 1'.894. cie ~o 1 , 

~junho de 1~, que reg_ul<t a pro-~ TíTULO ll 
~09do de lttlo dos·asrnrarl.tts da Do TTihunal de Justiça 
~~ola N"ool. 

- Capítulo I 
O Congresso Nacionad deertta.: i 

Ad'to l~ :t revogada a. Lti n9 1.69-4 
de 20 de junho d,e 1953 _que regula 
a. pr~Oção de ano dos a.sptr~nte da. 
~la N&Val. . · 

Art# 2~ ~ta.. lei entrarâ. em l'igor 
na da.ta.. de .sua publícttÇAo. rel:_t>«fl.­
dM as disposiçôes em . contra\rjo. 

As Comi!3õe.-; de Constituiçlfô ~ 
• JU.StiÇa de Segurança Nacfmwl e._ 
~ Educaçtlc- e Ct~lt11ra. 

Da rganizat;ã.f} do Tribunal· 

Art. 5.'? O Tribunal de Justiça 4 
o órg_ão ~upremo da Justiça do Di6-­
t.l'ito Federal e .se cou1põe de 1 (t-tt.f) 
Desemba.rga.dores. ; 

Art .. er/ O Triblmal de JusiiCA ~ 
dirigido por um de seus membros 
como Pre!idente. Um outro. desem~ 
penhmá as funções de· Vice .. Pre~­
dente . éo -~uinte · · ·~ pm t'!flia li!. . 

....:..::< t :;,:., <. ,· ;: .•• ·~-- •• , ... >·~ -e-i •. ·. •·i~~-; ~~j.··Í?l:l'{~-O ·Í .:-; t ~J. ni.:.! ·, 
' t-~J~·. ·' ~ {_.·~ '~-

• '.:t~l.i '·~~·· ... 
·-·~·'Ll :) ~"1ol1 ~"J,:::·; ·J't;! :::-. •,f;·,s-~itbrtl, .lj (;J(;',2'· ,.~â,Jo:'! "'. j ;; • 
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' Art. 79 O Presidente e o Vicc-f> .. e~ ljudiclárlas e p-3.m nonMa.ção de -De- X 1\ciiinar 06 acórctã<Js do Tribil­
sldeqte serão eleitos pelo periodo çle ~~ :.:embar~acto.res, dentre 'advogados OU ria1 COffillS Juízes Relatores e Reviso-
dois -anos, admiti.dâ uma só reelei- ól'r;5.os elo Ministêrio PUbiico. re&. 
Ção. VI - o~·ganizar o concun:,-o de pro- XI - A.5siml.r as ordens de pJ.ga-

• § _19_ ~ eleição .se· proces~ará pai> \'as pa.ra nw~stidum: do.s cargos d-t: mentos df:'VIdOS em virtude d-e stnta1· 
éScruhmo secreto, -em sc~..;sao cspe- Juiz Sub<Stituto, com a colaboraçfto da ça contra a Faz.enda. do D1.su:ito Fe-
cial convocada para a pQrneira qui·.,. Ordem dos Advogo do<>. dera!, nos têrnio.s da ,Lei. 
zena do rilês de abril, com a prese11- VII - Conc-eder llce:1ça ao.s eeu6 XII - D1stnbui.r, em audiêncid pú-

. ça·~minima ·de quà.tro · Desembarga- membros. bllca, aos relatore6, mediante oone10 
•dores efetivos, iniciandc-.-;e o primei- Vlll - Eleger o seu Pr~sidH1te e o os feitos da comp~-tência do Tn-'· 
ro. biênio na data da instalação da Vice-Presidente. bunal. 
.Capital da União em Brasilia: IX - Elabornr o seu Regimento Xrii - Ord.enar a restauração de 

§ 21? Coi1siderar-se-ão eleitos os Inle.mo e resolver sõbre as dúvidas autos perdidos n.1 Secretaria do Tri-
Que obtiverem maiorta•· absoluta dos ·atin-:>ntes à .sua execução. · bunal. 
votos presentes. Se nenhum aica:J- X -01·.-;nnizar os seus serviços ad- XIV - Julgar os recut·soiS das de­
çar. ~ssa votaç:J.o, proceder-se-á a miniBLrativos, provendo-lh!:6 06 carg~ ci.só2s que mclUJrem JUrados na lista 
llOVO escrutínio entre os dois mais na fc.1·ma da lei; e bem assun propor geral ou dela os exbiuirem. · 
Votádos, considerando-se eleito,· no cxtin~ão de cargos e a fixação dos XV -Conceder licença para casa-
caso -de empate. o Desembargador respectivos vencimentos: mentos, nos caron .do artigo 183 nú-
;m.ais antigo ou, se ambos tiverem a XI - Delib-erar sôbre C6 aGsuntos, de mero' XVI do Código Civil. · 
mesma antiguidade, o mais idoso. ordem interna. quando especialmente XVI - Justificar;o ou uão, a fe.lta 
. § 3'? No caso de vaga do cargo ·tle convocado par-a b.ne fim pelo Presi- .cte compareci~ent? dos De€emixu'ga­
Presidente ou Vice-Presidente. proee- dente, ou por at-o pfõprio ou a re- ct.or€6 e dema1s autoridades judiciá­
dcr~e-á a .uo.v:a t::le_ição ... o .. ele.i~9 querim€t1to tle um ou m(li6 De.>embar- na6 e do6 funcionários da Secretaria 
completará o biênio. ge.dores. do Tt·ibunal. 

Art. 8'? O· Presidente será substi- Xll - Pnlpo.r ao Poder Legislativo. XVII - Conceder licenÇa aos jui-
tuído, no caso· de licença. férias· e por intNmédio do Presidente da Re- zes de 1õ:< instância; · 
impedimentafi, peJo Viç.e--f.residente p;lblica. se. fôr o caso, altere.çã€-s 1,13. XVIII - Informar recursos de in_... 
e êste pelo PeSaNV~iif\clQt -iftiiS. -~;: ~ Oi:gà11fzSç'âc · Judlciár.ia. e, bem assim, I dult-o ou 'de comutr..ção de pena, quan­
tigo. ······•#···~-• .... ~: .. :~: .. :: ô=~=Li~~~ôt~:ou d)nlinulção do número I do. _o, ~ror.esso fôr de. compet-ência 

Capítulo II de Jut?..es e Desembargadores. ongmana do Tribunal, 
D ··b l Pl : XIII - J!Jigar as causas ~ ~·ecurt:05 XIX - Determinar o desconto nos 
o.'!'!:.~~~~-~-.:~?-. ........ _. que, de a?o.rdo_ com os _Codigoo de vencimentos dos juizes e funcionários 

,: A~t. 99 O.T.l:.ibunal.PJ~np .. furt4io:-. PI'<lcess? C?Jvll e Penal, seJa!n. de sua. da Justiça no~ têrnlo\ da lei. . 
nara com a .prese.oça. nlUJll)"'JJ\ __ Qe. ~ .. ~tnpetencl6~ XX - Comunicar à ,Ordem dos 
(quatro) desembargadores, . .inG4WYt •. XIV - _conhecer çt-qs reqursos d~ Advogados as faltas cometidas_ por 
O Presidente, •. sem .. nece.ssidatltL P.e. _. ~~os · pra~-Jcados pelo P:estde~lte ou advogados e . solicitadores. ' 

. convocação .especial, .. enqu;mto •• é-s~~ .. \ tce-Prestdente de que n~o caiba ou- XXI - Impor penas disciplinares 
guorum e·xistir. . tro recttr_so, e das penal1dades pelos aos. funcionários da Secretari 

Parágrafo único. O Tribunal: p~ mesmos Impostas: · XXII - Promover 'nos têr~Os· da 
derá funcionar em tmmas, confor- .. XV - ConheC<'r da reclam~ção, d~ ·lei e com a a rova Ü.o do Tribunal 
me dispuser .o. Regimento .Interno. mter-essado ou do P_r~curactor Gera.. os. carl)'os da J'ecret~ria ..-~_ Tribunal' 

. • contra d~spacho a-e JULZ de. que. não · o - Y(J. • • 

A~t. 10 Ao "T1'111Unal compete: couber recurso bem como das omiS- b~m como aposentar os tespectJVos 
i - Proc;;~~;·~--j~;lg~~.: · ·· sões que come'terem por êáo de ofí- tltlJlares. . 

cio ou por ebuoo de podet' ou que un- XXIII. :- Conced~r h?enças aos 

- Abril de 1960 

IV - Qrganlzar os concurso; para 
os car~os ctrn, serventuários e fun ... 
cionários da Justiça, 

V - Designat· os serventuários de 
Justiça para as varas e serviços E:m 
que devrm ter exercício e tranferi-los 
de acõrdo com as conveniências do 
serviço . 

VI - Superintender o serviço de 
distribuição dos feitos de primeira 
instâricia baixando as necessárias ins­
truções para sua exêcução. 

Parágrafo único. Uma vez por ,ano, 
peta menos, o vice-presidente do Trt~ 
bunal ou o Juiz de Direito do Dis­
trito Federal designado pelo Presi­

dente, a seu pedir.l .~rá a ins­
peção a que l'll'! refere o item III dês­
te artigo nos serviços de Justiça do.s 
'I'erirtórios Federaib apre.seat.Jndo. no 
Tribunf\1 relatório circunstanciado, 
que será publicado no Diário de Jus-
tiça. · 

TtTULO III· .. 

Do Tribundz do Júri 

Art: 15. o Tribunal dO. Júi'i terá · 
a organização e competência estabe­
lecidas n" Código do processo Penal 
e )eis posteriores, e será , presidido · 
pelo Juiz de Direito da 1". vara Cri­
minal. 

TITULO tV 
Do Tribuiz"al de Imptei1sa 

Art. 16. O Tribunal de· Ifupr~sa 
coustitui-se nos têrmos da legislaçã• · 
vigente, s.empre que houver de julgar 
crimes· definidos como de abuso de 
liberdade de imprensa, sob a présl­
dência do Juiz da .2'-. Vara Criminal. 

·TíTULO V 

Capitulo I 
. a) Os Juizes de Direito e Subs- portarem na inve1são da ordem legal Servet~tuanos ~ funcwnán_os da Se-
titUtos, o Procurador Geral da Jus- do procesw. o relator da reclamaçao, cretana do Tn~~na!, bem como. re·.::. Dos Juizes cte Dir~ito 
tiça, o Prefeito e o Chefe de 'Poli- quando indispênsável para salvaguar- gula r-lhes as fenas. Art. 17 .' No Distrito Federal teriG 
"ela dó Distrito Federal, nos crimes dar 0 direito do re<:lamant.e, poderá XXIV -:·Decidir. re,clamações con- exercício 6 lSeis) Juízes de Dirette, · 
co~uns e, de· rêspOnsâ.bilü:ia·de, bem ordenar que eéja· suspensa. por ü-lnta tra atos dos funcionáros da s~creta- com jurisdição em tOdo 0 seu 'terii· 
como os Secretários-Gerais,·. nos: cri... dia·s improrrogáv-eiS, a execução do ria do Tribunal. tório e cOmpetência para 0 proc.sso 
mes de -responsabilidade e ·nós que desrv.ch_o re"clamado. XXV - Jul".ár aS causas e recur· · 1 t 1m · · 
t t""' ·e JU gamen o, em pr e1ra mstância, 
orem· ·conexos com os do Prefeito; · Art. 11. Os J'Ulgamentos do Tribu· sos que os Códigos de· Processo C.ivil d "d l · bl d d d e· to as as -causas c veis e cri.minail, os man a os e segurança con- nal serão proferidos como determinar e Penal atribuem à sua eompet.Ãn. 

t t d Ch f d P ]. · d """"\.. sengo um · tl) da Vara· Cível, .dolJ:. ra os a os o e e e· o tela e o o Regimento Interno. c1a ou que o Decreto-Je1· · n'? s. 527, de -
P · d G 1 d dm" l2J das varas da Fazenda Pública · rocura or- era ~- ·e, quan o • a 1-. · - 31 de dezembr·o de 1935 e le•·s. sub- · · 
nj t ti d · t 'd d • ct· 'â . Parágrafo único. Nos casos de .em- (li!-. e 2~> ,.· ll} um da ·v~u:ã, ·de -Fa-s -ra vos, as ·nu on a es JU tCl - sequentes incluem na do . Tribunal 
xias, inclusive do Tr\ibunRl, bem as- baigós, rotará sempre o Pre.~idente do Pleno ou das Câmaras Reunidas· ou milia, ói-fãos. Menores (!.SuceSsões 
sim::de seu PreSidente e Vice-Pt·e- Tribunãl, salvo impedimento, isola_ d_as da . Justi,.a do antigo Dis- e dois- 12) das varàs Criminais n 
dente· Art. 12. As se::Eões, as atiçiiências . ~ é 2J. .· , · · 

1
_ . ~ 

C) Os conflitoS de .furisdição ~~re e a ordem dos. t.rabalhos e dos julga- tr~~~d'2._alR. ·,·meter· me"•alln)nte· 0. ·Art: 18. Compete aos Juizes 'ele ni-
t ·d d · d' · • · moot-os do Tt•ibunal ·serã-O 'regule"doo u., r'e·t · ' as au ori a es · JU lCiarias. · · · reparti,·ão competente a !o' lha· de pa- 1 0· · · · · 

d) · ~ · • · · - no Rem..,.,ent& Interno. "' I ao d• Vara C•'v'el o proe·e-· .as nçoes resCisonas, as rev1soes .,..... gamento · das -autoridades judiciárias - '"' • · 
criminais, e os recursos dos · despa- CAPíTULO IH 8 .funcionários da Justiça, bem como é. julgamento de 'todoS 'o.s· leito& e· 
chos que~ as indeferirem in· limine; , dOI ~ serv_ entuári"'· . que receben• pelos causas Cíves, exceto· o& .. compreendi-

e) os embargos aos seus acórdãos pas atrib::f,QÕ;Hb~n;:residente ·co!rea~ públicm.Uó>. dos na· competência . d03 juizes: das. 
nos casos previstos em lei. -.xx~i -·velar pela'diréção,'guar- Varas· da· .. Fa.l1lenda .Pública-; Familia, 
r II-- Julgar; ·.Art. 13. Ao Presidente do TribUnal d Menores· e ·.Sucessões. adiante- def4-
: a) os recursos da.s· decisões da acei- te a, conservação e· polícia do ·Edifício' JtidOi;- . · 
f.açã.O de .qu.eix.a. ou den~ncie., nos ·cri- ~__.:: ~irigir. 01 trabalhOS' ·tio Tribu-_ do Tribunal, baixando a.s instruções 
meB de ~ua competênciA;, ., · e otderis· que ·ent~nder' necessárias a U-=- a.õs de.& Varas de Fàunde. ·Plí-

b ta naJ; presldir-lhe a.s aessõeB. observando êsse fim ' . • . . . _blica; o ·processo e jÚigamento. ; me.-
" ) .as suspeições opos s a.Desem- e fazendo cumprir o Regimento Inter-, ··~ :-__. ,;..,nre'sent•• ·an·u·alrile·nte, Jlargadores· e ao Procura_dor .. Qerat; . no.. . A.utu. n.__y ..... -dia.."\te-distriDulçãi>,·de todos ·oa lei..: 

c) os processos por CI't~e con~ a . II _ Prover 0_ cumprimento imedie- ·até· ft: .di marçô, ao ·viítist"Çriô O.a .tos e êausas ein ·que a. FAzenda ·.da 
honra.. no caso do art. 8:> do Código to das ·decisões :do Tribunal.. _. _ Justiça, e Negócios· tnteriôrêa,, o te- UUiã.o ou do Distrito Federal,. bem. 
do. ~racesso, Penal; . , _ m -~ Velar· pelo· funcionamento 're- latól:io dÕS -trabalhos dó~"Tri!,ml!_al· 'e _co~~ .t!.e.s. autarquias crtadãs~ p$ 
... d). os recursos nO< oosos a. ~ue oe gular da Justiça 6 per!eila exação dOI! o estado da admlnlstra.o!o da Justiça;. U!!laO '0,!1 pol~ DistritQ Federal, fo· 
rete~e o art. 557, parágrafo tp"llCO,_ do· e.ut-Orídadea ;udiciâriaa. no cumpriinen- m~ncionando.as .provldi!ncias-neeessó.-, riR\,- de .qualquer· forma, interessada. · 
Código de. ~~sso Penal; · to dos -Seus deveres expediudo os riu·: .. - --- ·· ·... .· --·. ~- .. · · --; li!.._..;..· aõ 'da V!\fa": de; FamUia~ .Oi--

. e) os recursos, das' decisões d.,. li\· proVimentos e reéonielldaçõês·q~e: en• •· · · .- Capitulo IV ·· -... -· . ·!i os;-: Menores· e_- Sueessõe,s.; · .-·: 
~tânc~ proferidas pela.. Jl.lizea" dos tender convenientes .. ".., •. . ·"i;.._!.._ :;Ú-ribüiÇ6~f d~ 'vi'ée;Pr'esÚent-ê' '-,«):processar. e-julgar·as·cau_su.de 
TeiT1tórl03 Fed.erais: . . . . . IY :- Dar posse à! autoridades JU- . . :. -- .... do Ti-iliünftl # • ' ... - n---. fl~lidad~. e :mulaç~O·. -~ ca.sam.ento, 
. /)·enqua~lto 0 ·-rrlbuce.l não fôr di~ diciá.rías; ·--~ • · : ~ .· . .:· · . ~ .... , ,. .. ··_i _bea~.como:.as .. ~e- cJeaqutte.~-e ,aa .de .. 
Vidido ·em Cã.Inare.s, os rccm::oS das V - llom.o!oga.r a _li.St~ ,de:a.ntigulde... ·--Art. 14-._ ·Ao-Vice-PieRidente· ~o-Tl·i-' _mai.S.. rel.ª'!iv~ _ao estado dM pessoâs, 
decisôe6 de 1• instà.nct.a pr<'lfl?ride.s :Pe· de !iaS autopl}adt#J .Judiclflnes, __ de- que- bunal -compete: .. · ·• .. . , · · · à paterrudade, ao pátrio poder. ·a 
tos Juízes do~ DIStrito Fédernl, e~eto n~.he.ja re"cla.?lação.-. ~ _. '• ·.I ~----subati~úlr~ o ·-pr~sldente· nOs adoção, à curatela e à·ausência; ~-b 
0\1 da. Faeenda _Pública, n:-o_; caUSM em .VI-:-. Prea.ldir o concur:50 para:J_uh seua· impedimentos,·lícénças· e férias, cauH~. de alimento. posse .e guarda· 
gue a Uniâ.o'fôr- tnteresG .. ::a:·... ~ubstltuto,·conhecendo dos ped!d0-o; ~ sem·: prejui2o -das··próprifls --runçôes., dos filhos ou de menores; ... 

UI - Executar as s-.•~enças que :nscrlçfi.o, ou. delegando· e&sa atrlbUl·· , ·n·-, Reeeber f'J··proc!ee:ar tuf:recla·. ·· _&) · _j)ràticar_ -todos os atos ·do· juris.;. 
proferh·, nas ce.use"i Ce süe.. Compe- çl\Q.. à_,-~ ·de .C9llCUrB?•·ÇOJl.l·rt!:· maÇ'fies"'·apres:entadas ~contra ·.Os· Juf-: diÇões·:-roiurttária- .. néc·essários i\~.proi 
tê.nclá' ·originá.t'!a' eom o poder de de· curso dt\8 -decJs~ reGJ)e-Cth: ~6 ~r~ -0 mes, serventuários .e funcionári6s -da -teçãõ dilt -pesSoa) dO.<J: menoreS ~e)nca-
.tegar·.·aos JUízes de. Dlretto' a prática Tr(bunal- de -Juat~ça.: · ·· ~ · · · · JWlt1 .... a - ~ -· · · · "'· - · .. ., • ·• pu~~ bem como .1. cruard e adn\!nls · 

VII - Encemlnhar. a-o Mlrustro dá , .'-"$ •• ·-· , • • .. - • : .: ' a. .,. a -
de· atos nã.o dec!f.ól'i~- JU6tloa e Negóelos Interiores d.ivúia.- .- _III~-., Verificar mensalmente," or-: t.r:lçao de seus bellS:· . : · · . . . . • . , 
, IV_ - CogZwcer. anualincnte-, anto- mente ~in!_ onnados. ·0!!!1 pedld~ de .. l'e-

1 
denartdo a •ime.4tata: Correcfiõ_-- .C?u:pr:_õ:- ~·~c~~ _exercer· as atrib~çõ_es definid~ 

vando ou nfod!.!icando, segundo· 11 f r,p.:. U}oc;ão doo. Juizes de. Dtreit-O. e. de .~z:- ridêncla àd~u~a.,. se- ~---:JuiZ~. e; ~: .Cóa.hro'"-d~ Menores e ~e~laçao 
(!-lemações e.PreSeutitda.'i' pelos ·intel'efi- \'entuá.rios,, quando fôt' o caso.·. ~· .. l!~en~rf:~~do D~~~--F_ t~Cfeyat ~âo '!~l?l~m~tar .. '- .. ··. , , · .. , 
aados-. da llsta·de antiguidade das au·- .. VIU_ Regular as !él1as dos Juizes assf!i.UO~.:·e.•dlllt~s· na.- adirtmistFa-. d_)_ pr?C~~s~r ... ~ JUlgar .os a:·rola­
i.oridades judiciárias or~anizad..-;~..-; ·pelo doe n~reito ~ Sub&ttttl.toa. _ ç~. ~a:Justlça.;-.vele.p.do, em estreita ~e~~~ •. myep.táriO~ ~ den1a~ causas,: 
:Vice-Pr-esidentf', coJU a colaboração _dn · ix: ·- conhecer d03· pedidos ~- re:- colabor~lo.-.oom· O .. P_r .. l_de_nte,~· __ pela_ .__._rn&Q.tie&s· à. ~ucessã.o causa-ntortb . v - Qro-anizar a lhste para promo- · !elt ' ·• '-: ç§.o por n\ereeimento c1u ·a-~tori:'!,"\(iee eurso extiaordinArio,· Jl05 têrmO!S \ta per a -exa,çft.o-~ -~oS : mes~os .. hb • 1.1 que ·.des"lll. -!orem dep&ndent"e~, ~ou. 
~!Mio do '!'r\!>ftMl, '· '.. lot, ·, ,, .. · 'O\UIIillilll~lil l!t ~~- d,~vor ... ·~, a~!oo'. . , · 



DIÁRIO DO COI~CRESSO NACIONAl . (Seção 11)' 
.• 

rv - nos da,s varas c:·iminrtis, o I forme se d<:rcrri ·no p~·imciro ou no TíTULO VIII 
pToczsso e julgamento de tôdas as .;;egun!lo qua.dro. · DA SECRETARIA 00 TRIBUNAL 
cam::1z criminais, cabendo. pwticular- § 39 Na ítpuraç~o do quinto ~a~i-
mente, ao da Primeira vara a pre- vel a advogados e membros do Mmts- Art. 37. os serviços administrativos 
sidência do Tribunal do Júri e ao tério Público, para a composição do do Tribunal de Justiça do Distrito 
da Segunda, a do Tribunal de Im- ~·ibunal, _deve ser ~amputada r: fra- Federal constituirã.o a secretaria do 
prensa. ç:w supeno~· a me1_o._ co!l-1o unldade. mesmo 'b'ibur..al e terão a organiza~ 

Parágrafo ünico. Não obstante a Art. ~7 .. A _classtftcaçao dos Ju!- ção que lhe tôr dada pelo respeCtivo 
ccmpeténcia privativa definida neste zes.e a md1-::açao de membros do M1- Regimento Interno. 
artigo, será feita a dístríbuição de nistério PU:Ilico e de_ advogados ~ão i io;J O quadro do pessoal da Se­
·cada feito pelo Di.~tribuidor, de acôr- dependerá de requerimento ou ms- cretaria e dos Serviços Auxíliares do 
do com as instruções ·que forem bai- c~if·ão. _ . Tribunal, bem assim a fixação ou au~ 
xactc..c; pelo Vice-Presidente do Tri- Art. 28. .A bst~ de merPcn11ento menta dos respectivos venclmentos e 
bunal de Justiça. para promo;ao. assu:n como ~quela ~ vantagens, dependerão de lei aprova .. 

que se retere o artigo anteriOr, sera da pelo Congresso Nacional com a. 
CapituloU organizada pelo Tribunal em escrutí· sanção do Pre.sident~ da República. 

nio secreto. - § 29 c".be ao Tribunal, por pro-Dos Juízes Sub8tiiutos 

Art. 19. Na Distrito Federal terão 
exe:·cício 5 (cinco) Juízes SubstitÜ~ 
tos, com a competência definida em 
lei e atribuições de substituir os Ju1· 
z:es de Direito, nas licenças, férias, 
impedimentos, e convocação pa.ra o 
Tribunal de Justiça., conforme provi­
mento do Presidente do TribunaL 

Art. 20. Ao J\liz Substituto, que 
fôr desfgnado pelo PÍ'esidente do Tri­
bunal de Justiça, cornr>ete·. funcionar 
como Juiz de Registro Civil e de ca­
samentos. . · 

Art: 21 Compete ainda. aoJ Juízes 
Substitutos, alf:m . da. atribuiç·ão re­
ferida nos. arts. 19 e 20. funcionar 
nos proces~os que os Juizes de -Direito 
lhes atribuírem. _ / . 

TITULO VI . 

Das Nom~ções e Promogõl!s ·dos 
Jutzes 

Art. 2a Os Desembargadores, Ju!­
zes de" Direito e Juizes- Substitutos da 

~ Justi('-a do Distrito Federal são ·no­
meados pelo Presidente da Repúbli­
ca; observados os preceitos constitu­
cionais. 

Art. 23 O ingresso na magistratu­
ra é feito no cargo-. de Juiz ·substi­
tuto; as nomeações subseqüentes,. por 
promoção, alternadamente, por anti­
guidade e pot merecimento. observa­
do, quanto a Desembargadores, . o 
quinto reservado a advogados e mem­
bro.s do Ministério Público. 

§ 19 A lista, quando se tratar do posta de seu Presidente, a iniciativa 
preenchimento de uma só v-aga,' con- 1 da. lei e· o provimento dos cargos a. 
terá apena!; 3 ttrês) nomes, sem or- que se. refere o parágrafo anterior. 
dem numérica ou de votação. Se hou· Art. 38. A Secretaria do Tribunal 
ver mais de uma vaga. essa lista será. funcionará nos dias úteis, em horá~ 
acrescid9. de dois nomes......-para cada rio fixado pelo Tribunal em seu Re-
vaia excedente. a;im.ento Interno. 

§ 29 I:' ai a organização dessa lista, L/V RO li 
Do Ministério_ Público 

TíTULO I 

cada Desembargador - efetivo vota-rã 
em 3 1 três> nomes, se houver uma 
só vaga, e, se houver número maior, 
votf\rá em maiS 2 <dois) nomes para ·DISPOSIÇÕEs P'l.ELI!liNAR.:s 
cada vaga eXcedente. Art. 39. o- Ministério Público da 

§S-9 São considerados classificados, .Justiça. do Dizt.rito Federal é consti~ 
para a for:;nação da li.sta, os que al- tuido de um Procurador.:.oeral, de 
cançaretn metade e mais · um; pelo Une nomeação e demissão do Presi­
menos, dos votos dos Desembar~ado~ ciente da República, eScolhido dentre 
res pres_~ntes, procedendo-s~ a tantc:s os bacharéis em Direito com e; (seis) 
esc1·uUmos qltantos forem necessá- '~nos, pelo menos, de Pl'ática forense, 
rios. . . . . e de uma carreira integrada por J 

§ 4.9 ~ C:Iso _de empate, reputar- <dois) Promotores Públicos, 2 fdoisl 
se~á eletto o mais antigo, em f.e tra~ Defer..sore.s Públicos, nomeados na 
lando de Juizes, e o mais ido:-;o, 5e forma da lei. 
~e t.~~t~ de ad;'ol?ados- ou membros Art. 40. o ingre;so no. carreira do 
ào Mm1stério Público. . 

1 

Ministério Público far-se~á na claJse 
Art: 29. Pa:a a formação das lli- inicial, mediante concurso público de 

tas, sao lmpedidos de vo_tar os paren- titulas e provas, organizado pelo Pro~ 
tes, c~~saguineos ou afms. até o 3'i' curador-Geral, com a colaboracâo aa 
gralt, dos Juizes promoviveis, órgios Ordem dos Advogados 
do Mínistêrío Füblíco ou ndvogado. · 

Parágrafo único. SOmente os De~ Tío:r:ULO I~ 
semb.argadores efetivos, ainda Que li- DAS ATltiBUIÇOEs 

cenciados, ou em_ férias, poderão YO- Art. 41. As atribuições ào Minis~ 
tar _na organizaça'? das li_stas. tério Público da Justiça do Distrito 
_ AI t. 30. Rem.etlda a l~sta, o Pre- Fi!deral, ressalvadas as alterações fei~ 

si;:t.ente da. Republica !ara a nomea~ tas por esta lei rea-ular-se-ão no que 
ç~o ~entn> do prazo de 30 (trint.t) couber, pelo Código nprovad~ peJa 
dms. · Lei n9 3.434:, de 20 de julho de 1951, 

'!'1TULO VII e demais disposições da legislação or~ 
diDãria aplicâvel ao Ministério Pú~ 
blico da Justiça do antigo Distrito 
Federal. 

-r 
TlTULO lli 

DA SECRETARIA 

Art. 45. o quad.-o da Secretar!& do 
Ministério Público da Justiça do Dis­
trito Federal é integrado pelos cargos 
i.'iolados, de provimer.to efetivo, e pela 
função gratificada constantes da Ta· 
Jaela n9 8, anexa, e que ora !icaDl 
eriados, · 

LIVRO lll 
Dos Serventuários da Justiça 

DISPOSIÇÕES PRILIKINAKES 

Art. 46. No serviço da Just.iça do· 
Bi1trito Federal haverá serventuár1Õs 
e funcionários, cujos cargos e tun­
Çóel são criados na. presente lel. 

Art. 47. São criados na mesma Jus .. 
tiça: 1 (um) Cartório da Vara Clvcl; 
:: (dois) Cartórios das Varas da pa, .. 
1enda Pública; 1 (um) Cartório da 
V&ra de Famllia, órfãru, Menores e 
aucessões; 2 <doi..<>) cartórios das _va­
ras Criminais; 1 (tun) Cartório de 
Distribuição; 2 (dois> Tabelionatos: 
1 (um) cartório do Registro de Imó .. 
l"eis; 2 (dOiS) Ca.rtórios do Reg.ls~CI 
Civil e de Casamento. 

Parilgra!o único. Os Cai'tórios se­
rão provido.<;, cor.forme o caso, por 
Escrh'ães, Tabellâes e Oficiais. 

Art. 48. São criados na Justiça do 
Distrito Federal os cargos isolados, .de 
]lrovlmcnto efetivo, de serventuál'io.t 

da Tabela 5, anexa. , I 
e funcionários da Justiça constante• 

Art. 49. o provimento dos car~os 

I 
de Escrivão, Tabelião, Oficial de Re­
gistro, Avaliador Judicial, A.valiadol' 
da Fazenda e Distribuidor será feitc. 

I 
mediante concurso. 

§ lQ O concurso .será. organizado 
pelo Juiz de Direito da. 1" Vara Cível 
e. proce.ssar~se-á perante bane• 

t

. examinadora O.e que fará pn.rte obrl .. 
gatõriamente um advogado ir..dícs.dc. 
pelo conselho da. Ordem dos Adva .. 
gados do Brasil. · 

I 
§ 29 Serão nomeados os candidatos 

aprovados, devendo recair &ôbre u!l\ 
dos três candidatos, segundo classlfJ .. 
cação feita pela banca. examinadora, 
para cada vaga. 

i .39 Poderão ser provido.!) interín.1 .. 
mente pelo Presidente da República. 
os cargos criados até que se realize 
concurso .válido. 

' Art. Z4 Os Juizes Substitutos .são 
nomeados dentre brasileiros natos, ba­
charéis em Direito, com 3 <três) anos, 
pelo menos, de prática na adVocacia, 
na magistratura ou no Ministério Pú~ 
blíco, e que reunam, além dêsses, os 
:seguintes requisitos: - . 

VEl>TCIMENTOS, ~'ÉRIAS,- LICENÇAS, APo~ 
SENXA.DORIAS E lNCOMPATlBILlDAll.fS 

Art. 31. Os vencimentos dos De­
sembarga.clores, Juizes de l:>ireito e 
~ufzes Substitutos são os estabele01-
dos em lei. 

TITULO 11 
Das At;·ibuições Art. 4.2. As atribuições conferidas 

ao Con.selho pelo citado Código pas~ I 
sarão a.. ser exercidas Eelo Procura~ Art. 50. Ao Escrivão da Vara Ci;·el 

I - Idoneldade moral comprovada. 
,, li - Idade maior de 25 anos e me­

nOr de 48 anos. ' 
Art._ 32. Enquanto não fôr l"Otadc; 

o Regimento de Custas da Justiça do 
Distrito F'ederal, as custas das auto­
ridades judiciárias, membros · do w. 
nJstério .PúbDco e tuncionâ-rjos de 
que se ocupa esta lei serão as cons­
tantes do Regimento de Custas da 
Justiça do antigo· Distrito Federal 
pagas em selos nas respectivos a.uto.á 
ou papéis. -

-m·- - Classíficação em concurso 
perante o Tribunal de Justiça, que o 
organizará com a colaboraçã-O da or .. 
dém dos Advogados, nos têrmos da. 
lei. o concurso será regulado no Re­
iimento Interno do Tribunal é será 
Tilido pêlo prazo de 3 (três) anos, 
5alvo se a list& dos haJJHitados iicar, 
nesse perfodo, reduzida a menos de 
1 (três) nomes. Parágrafo único, Nenhum Juiz ou 

Pt.rágrafo ünico ·Não poderão to~ membro do M.inistério ·Póblico poderá 
mar parte no concurso, ou, de qual~ receber, fiOb qualquer pretexto, per .. 
quer modo, intervir em · stu . julg.a· centagens nas causas ou feitos admi~ 
Mento, os parentes, consanguíneQs ou nistra.tivo:s suje~tos a seu despacho ou 
aJ'in.s, at-é o· 3'» grau, das candidato! julgamento. 

-inscritos. Art. 83. O! vencimentos dos Juí~ 
·Art. ·25 Os cargos .de Juizes de Di~ zes, f~clonártos, bem como dos aer­

reit-9· terão preenchidos, na f01ma -es~ ventulmo.s são pagvs mensalmente, 
tabelecida. no art. 12• da. Constitui~ mtlded!B:llte fôlha. de pagamento reme-
çio; po-r promoção dentre OIS Juizes a a repartição competente pelo 
stibatitutos. Presidente do Tribunal de Justiça. 

-Art. 26 Os Desembargadores são . Art. 34, Os Desembargadores terã<> 
aomeados. por promoção dentre os dJreito- a 2 _(doJS) -meses de ·rérJas 
Juíies de Direito ou dentre os mem- au~ais, coletivas, em dois periodo.s: o 

, bros do Ministério PúblicÓ da Jus- prnnelro, de 15 (quinze) de jur.bo a 
ti~"& do Distrito Federal ou Advoga- 15 <qu!nze) de julb~ e o segundo, de 
dos com inscrição pennanente no 15 <qm~ze) de dezembro a 15 ;.quin-
mesmo Distrito. · ze> de Jrm.e1ro). . . · 

·1 lf o advogado deverá provar que Art. 35. ·Os_ Juizes_ de Direito e os 
tea mais de 35 anos e menos de €0 J?í.zes _Substitutos terão, anualmente, 
anol'J de idade, e dez, pelo menos, de fenaa IDdividua.ia de 60 (sessenta) 
p1·ática forense, na advocacia. · d.las, conr.orme escala organizada pelo 

-1. 2' As vaga.s que .se verificarem Presidente do Tribunal de Justiça. 
ne Tribunal de Justiça serAo preen~ Art. M. 08 Juizes se ·apos~ntà.Iri 
rhidas. por Juízes ou por advogados na r~r~~ e nos casos_ p~evtstos na 
ou. érz~ os do Ministério Público, c~n~ ·Con'\htl!t•~;w Federal e leis ofdinária:s. 

dor-Geral. I ierão atribuídos os processos con .. 
§ 1~ Os Curadores funcionarão tenciosos ou administrativos, de r._a. .. 

junto à Vara Cível e à vara de Fa- 1 t~reza civll ou comercial, não p:rha• 
milia, órfãos, Mer..ores e suce.s.c;ões, t1vos das demais Varas, 
com as atribuições de curador de I Art. 51. Aos Escrivães da vara Cl. 
Massas Falidas, de Registros P.(Jbli~ Fazenda Pública serão atribuídos o.s 
cos, de Acidente do Trabalho, de Re- PI:ocessos das varas rla Fazenda p:J. .. 
sfduos, de FamUta, de órgãos, Meno~ bhca. _ 
ns e Ausentes, prevista.s na Jeatsla~· Art. 52. Ao E~crivao da Vara de 
ção vigente. Familia, órfãos, Menores e Sucessõe;~ 

§ 29 Caberá aos Cm•adores. na m·~ são at_ribuídos os processos privattYU 
dem que fôr estabelecida pelo Prol-~ da mesma Vara. 
curador~Geral, substituir a ê.ste llU ~rt. 53,-_ Aos Escri\·ães Criminah 
sua.s faltas e impedimentos. se~no atru:núdos os ·processos crimi-

§ 39 Os Promotores Públicos tull~ J nats de qualquer natureza, bem eomo­
cionarão junto .à 1" e 2" varas Cri· os da competência do Tribunal d'.l 
minais, Jliri e Tribunal de Imp•·ensa. 

I 49 Além de substituirem os Pr~- Ar.t. 54. Ao Oficial de Distrihl'l'" 
curadores Públicos, terão os P1·omoto4; ção l~cu_mb~ .todas os atos· e registrOA 
r~ sub.stit?tos a atribuição e:speet~ d~ d!itnbwçao, n~ primeira. instã.n­
fica de ofic1ar nos proce&:~os relatiYos Cia, conforme prov-Imentos do Vire• 
à celebração de casamentos. . P.~.·e.sider..te ·do Tribuna.! de Justiç:~.. 

Art. -ta. Os J Defensores PúbliCOii, Compete~lhe, ainda; nos cinco pr.im€'i• 
funcionarão, dt acôrdo com a desia-~ ro.s .anos, as funtúe.s de coní-l1dor e 
aaçã.o do Procurador-Geral, na! va- partidor do Juí~o. . . · 
ru Crim1nais, na Vara Cível e rJI. . Art. 55. Aos Tabeliães de lilotJ& 
Tara de Familia, órfãos, Menoi·es ~ , mcumbe em qun :quer dia e hora. 
Sucess_ões, com a atribUição de defen· nos Cartórios ou fora dêles, lavrar 
der os réus sem advogado e de a.dvo- os atos, ·contratos e in.strumento.o; ._ 
:ar, no cível, as causas dos benefi· que as partes dev:1m ou queiram dar 
ciários. d~ JusUça. Gratuita. forma legal ou autenticidade, C8.­

Parágrafo único. o Procurador- be-btes ainda funcionat· como ofic::Jis 
Geral baixará pr6vhilento regulant. ... : de protesto de tituJos. 
as atividades dos Defensores Públíc;at., r ~Art. 5J, Das C.õcriturns assinac:~tS 
observadas as normaS legais. :e dos te$tnm~ntos públi~os e ct'i.'l'aooa · 

Art. 4..f. Os membros do Ministcr:fo I devei·ão 'os. Tnbeli~es remetf.'i' nota ·:tO ; 
Público gozam de garantias previstas D)strilmid-or, no prazo 4ie 48 lql; 1.: 

n~ .constit~lo Federal ·e leis cüli~ 1 renta e o:to hcil'olS), p:ua !in.o; .!Je 
nanas. ' , 1 anotaç[o. 

•• 
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Art. 57. o reconheeiroerito de nr-~ vos níveis de vencimentos calculada. I Art. 81. Fica cria-da na 311. Regiie.cl t 2• Até a posse dos 'lie-m:w,)S <'a 
m<~J- 'é ato pessoal do TalJeliã_o, ou 'de de acôrdo com ,o tempo de e!etln da Justiça do Trabalho, tuna Junta Tnbunal e a. eleição do seu PresJ.­
Jeli substitüto 'Ieia1, deVétido- ser lei- exe1 cicio no cargo e ,na se<gu1•t• de Conc~liação. e Julgamento coi!l aede dente, cabera ao Jutz mais· antlg_o ou· 
to ·.o .confronto com .a firJ.na_ prCTi_a- bs.se: . .lno Distrito Federal e Jtmsdiçaa &.6- ao mais idoso, se mais de mn tive1 
meritê depoSitada· em· Caxtõrie>. 1 a---Att. 10 an~- ~ ··~ bre. todo &eu te;rn~~ic. Terá. a eom- a mesma ant1gmdàde, dentre os. De-

A.l.'t. 5&. Ao Oficial do R't:gistro-d.e > :. - p'eténcta e atnbmço~s. d.eflrudas na sembargadores Qtle o.coutporão, :ldo-
:ln:tóVeis incumbe a _ prátiéa de a toa b) De mais ele- 10 até- 30 ano. - ConspHda.ção. d:a. J..:el d-o Tra.b_alho. O I tar a. s med1das necessárias -a insta-
t"el3.tivos a. êsse regU5tl--o, obseu&da 100%. Prestdente :d-o· Tnb\!nal Regzo_nal. de Jação do Tribuna1. inclusive as--.. rela-
a lecislação_ pertine

1
nte. · .. · C) De mals de 20 anoa _ 1~-~~. Trrabal~do.dda 3a-

1
. R~g,tão, c~md pn~~- ~ tha.s.-à a-dmissão do pessoal indi1:lpen-

.._\rt. 59. l\.QS · O iciais do Registr• . - .. · . ol'mall a es. egal.!', . provt encta.ra. a. ~á 'fel- ao -funcionamento- do referido-
Civil e de Casamento incumbe- â pr·í.- · Art. 73 Enqa:wto- não fôr apro--- s.ue.. jnsta.Ia-çã_o. · _ . !·á1·po. _ . . • ~ 
tica ·de toàGS o.s atos. relatiVos a. e.ne' ndo o- Regtmentil de- cu.sta.s de.. JH:ti.:._. ~ .Art. 82 FicRm crtad~_s na.. .fu.s.ttça . !- 39. A· admissão do pessoa.! a que 
l'erristro,_ inclusive das pessoas jurí-1 tiç:l do- :Dist-rito Fedel':\1, u custa!' ! ~da Tra~ da 3~ Regtao, par& . a•- ·s.e. reteu. o parág,~·a-!o anterior .i.et'i 
dic~aa. bem como os de título!!. c do- en\olumentus t\oa .ServJnt'!-Já.rios Ua r~ _p~·ovtdos de ac.:~r~o ~-conl a Ie~~sla..., 'feita em caráter 'interino, mesmo pa--
CULnj!l')tos. . ~ mesma. Jus.ti~a. ·serã-o -os fixados .QO çao vtgente,_ os SI .,.}un~e cargos-: 1 ~~ ·o:-; cargos isatados, e ad · ;·<?f,; .... , 1 ~ ~ 

.!ât. oo. ·· A05· Oficiais do Re~!isá·• Uegim.en.to. de-· CUilit&s da. Justiça d-o {unú de_ Jmz do Trab~lho, E'resJ.deD-1 rlmn do Tribunal. 
CiYil.·cabe .ntr..da, na qualidade de. ant-igo ~striío-· Ft-d&.ral e cobrando-- te· de_ ~un~a, .e 1 1 um) de .suple~e\ Art.· ss.. São criados, no quadro ào 
~criVâe.â de casamento, proce-ssa.1' ú §e, por-énl; em. selo3 tedext.ill u te• de_ Jl-llZ ~ frab.alho, Prt"Slrltl,lte, ... ue ;\:linistério Público Federal 6 (.!leis.)­
ha.l>ilitaçõês 'de casame.1,1t08' e luar 'lel'ida.s cúsbs, percentagem! e- emo... Junta. bem como · 2 (duas) fllllÇOtiô cargos rl& ProcuradOl." ·da Re-púPllca, 
.o. respect-iYos 3ssentos. · - lumtnbs. de- Vog:a.l, sendo um repr~ent:a.Rt-fl_dll-- de 1' categoria e -i rê}uatro) de.~~ 

Ar:t. · 61. _Dos protestos de tilulas Parârratt~ único- - Nenbun1 emo-- eq1pregad04 e. outro dos- ~mprea-:ati ... -· Gate&mia., 08 qUais, serão providoa M 
• d~, a.verbaçôu de tutelas .e cura- 1tumel\t-o, ç'J5ti. ou _percentag,.em sel.-j. ·res • . . ror ma. dft legisl!lçã.o- em vig_or. 
te1:u;~. oa Tal.h!liáes e .Oficiais do· Re- devida WJ:I regj;SÜ'Qi de nuchnento • . Al't. 83. F1cam cna~o_s, pa-ra I•t•- t 1~·. os cargos a Q-Ue se- reler-t· êa­
l'istro Civil enviarão, e..m. -i8 horas, óJ)ito. beffí como na. he.bilitaçãn ·e ~ ção_ ·na. J1mt3; d~'. Conciliação • Jul... te artir.o serão lota-dos no Distrito 
ooruunieaçlo ao DistrDn:idor, para a Jebrtt-ção, de· casamenU., qul\ndo rea.• ga.mento de .Bi.'a-Síhb, os eargoa_ • ·fu•- Federat e seus titulares teria e-xerci~ 
devida. ançtação.' -- Hzada àa. sede- do Juízo. "ÇôeS c~;mstantes da t~bela :.ne-xa ,..;. cio por ·uesignaçio. elo .Procurador-

Art. --n Aos ·AvaliadO!'eti Judic'ijQ; Art. 7-i Nenhum - !nncionário ou n~ "· . _ . , . Geral dl>. Re.pública
1 

junto à- Procu~-
iR):umhe funcionar com:l peritos o!i- servent-tulrio da JllStiça poderá. per- Art. o 841. ~pli_c~~se aoa se~~--- tadori&-Oe!·al da República, • Proca­
oi.Ji.'l ..... 'da Justiça, ·plra o ·fim de- a1a- · ceber remunera"';.io- sUPl'iior à do Juiz. ·rios e Junc10nanos de· Jns~r;a. ~· radoria meitoral.. à Sullprocurador~­
lia.ç::iio de· ·ben;:. rendimentoS. direitos J)e:!_.&nt~ o qual ·esteja; servindo eac- mum, o- Estatuto d~ .FunclonánN Geral· da RepúbliCa. e. a03 Juizel' de 
e: l4.r"6-e..~ •. descrtYendo cana coisã com·

1 
ci.nter efetivo e penn:tn-eíl.te. Públicos Civb da Umão, no que to\l- 1 ~ Instancia. 

a ~p.isa individua!i:w.ção, e dando. Ttl'ULO- IV be~·. · . __ A • ~ -2'. o.s Procuradores lotad08 na_ 
•e3_, .. o?epara.damente, o resptttivo va.- - · . _Art. 85. l.·.nquanto nao-_ for a"!:MV;.t-- Justiça do Distrito Fed.r-ral,_ em. .Bra.-
Jor, com_ a ob:;ervãnciâ. em. n!IRção- a -DA Nomeação do, por- lei, oo- qu.aõxos _dos- se;:rvl.ç~ siiia ·terão os mesmoS vencimeDtoa-
*úl'éis, 'do d.Lipo:::tó na. l~isla.Ç-':\o ·s&- .•rt. 7" Comr,.:..e aó.Pre-sÚlen. te dil- adminfs.b-ativos do Tribunal de Jus- e- v~ntarrens ·a-tribuidos. aos Proettta-
ltre '·reziStro& público.s ~ " J- c-L n· t ·1 Perl -l Cl er ' a 

.., -- f'irárr!lfo único.· Nà.s _ avaliac.ões.·. Reptlblica prover OG cargo.! de-. ~er.. tiç&.· do· lS rt o. er<S->-;. por e - dores de i·•·ua.l categoria em -_exet·oí-
Íiinc1ona.r.á Co~1juntamente com . ~ \'-e"!l~Uários e flmcionários ·da JuUiça g~nizrido e enviado. ao .. Conves,;o Nt:· Cio no. anti~o Distrito Fe-deral .. 

· ~~ · · · .~_ Distrito Federal ·com· exceç:-ãu lia.. ctona.l, a Secretar.•~ .-uo mesmo· Tn- 1 3~. - são transft:ridDS do a.il-ti.-.:• 4101> .. a.vali.:.l-r1ç_n·es. ref'e>idOs neste a_r .. uv . ~ ,~,. t t d do l>e!.~O-a.l ,. 
'Wg'o, um Avaliador fia- Fezenda do .qu~les. que mteglam o qua-d~~ da- se-- bunaJ ser... cons 1_ U1 a v. 1 Distrito- Federal pata a Procuradoria: 
Distrito F!cleral. nom!ado pelo Pre- cr~t:tl'la e dos serv.~ço.s auxllmre~ do co~ante da _ta.be.l~ ·an.ex• ~(\~· n• 1 · \da. República do- Estado de São Pau-
feltn. )1'I'lbun:d de Ju.,.-tiça. CUJ03 earzo.s e .funçoe.!J ó!io ctta<-103 pe- to 2 (dois) cargas. de Proc.uradot• d.e 

"' .Art. 63 Nos 'lnventt.rios c fuTo1&-~ 'L!VRO IV l~rese~te Je-1. , . · 1" Categoria e :.l (dO~s) de 2~ Cate-
Mentos e oLngat6tia a. avahação dos .... _ _ , . . ( i r•. Até a eleição e .posse do :rre-- goria. . 
~~en..~. funcionando dois ,2). av:\Uãrio- , -~:;,posrç,oe, Geu.~,e \ aidentà e· Vice-Presidente. do--Tn'o~ Art. 89. O ca1·go de .A._sstste-nte do. 
re-a judicini..s e 1 !um) ~da Faienda. . f. i ,.,6 .0 De.>e nbrug_adotes do- nal { a-berá ao Desembargador matai ProcuradOr-Geral da Republlca, nu11.- · 
Púb~ica. , . •1 ; 1 3 _ . 1 , _ a.nt~go. ou mal& idoso~ se dois ou mal:i. tidos os respectrv:o.s venc1mentos • · 

. Art. M Os ava~1ad:.~. _quando de- J1~,t~l~,l~~~ de:.t~~f:i~~~~;~~ 0\~:~ode c~~ .. tlvere1n a mesma an~t?da~~ •. ad._\ van~ag~s, passa a ~onshtuir a. cl:l.~-· 
S!fll<:~.dos pelo Jmz, poncrao ,fu:lCIO- , .. õ ~ 'os o.Ministratl dq Trii.wnal tar as medidas uee-cssana& a. mst~ .. se mu:u.l da é!l,Prelra do M.in.tsté.no 
aar -~orno_ depo&!tá!'lOS judiciais:. ~~~~~~1 • de Recursos. a: .Juízes ·de !ação do- T~iln~nal. inclusi-ve as rela- Púbhco- Federal, sob ~ denonu~açio 

A~ w, 6a Aos : Ji?creven~es. comp~fe Direito. ~também na ordem de anti- Uvas :\ admls.o;uo d0 .pe:ssua.l md1s~n- de Procurador da Re~ubhca Ad-1uutn 
·~~lar o~ Fscnvaes, 9,hcnus e. Ta- mdadt! substituirão 01 Desembar- dvel ao tuucJonan1e-nto, do refencio.- e. se-~ pro•1do. de ac~rdo c-om :a ~-
bellt~e.s D!l.-; r,UilS funçoes. Ao EEcre- ! g ~ I' ' · . n"o . tlS\3.-çao- em 'lJlgOr:. . 

ent J t d , t . d gano e5. o.r .,o . . a! - . Far . . .,. e: _uramen :a. o_ compe e ~ am ..\ Art 77. Os Dese:nbarg_adOl't'Ei, Juí- § 2o. A aQrr.'s:;ã.o tlo pessoal\ a tl\U Paragr o_ uwco.· ~se-a o pn .. 
iiõu'l;'sti~UH'. o EScnvao, Tabelt~o o-Y zct~ de Dhelto, Juízes SullStitutos, -se refere o parágrafo anterior &el-i. mei.ro provlment~ dos cargos- a q_ue 
Oficia~. nns o:.·~uas. !n~ta..'i -GU lmp~l- ProcmadOl'-Geral, Curadores, Pl'omo- felta em caráter mtelino, até mesmo se .refere este- artlgo _mediante _o apro­
•en;tos OCadonn~s .l~eezncas ~ fe~~as. toles PÚblwos, Promotores Substitu- p:.ua os cargos isolados. de pro:nro~- vettamento do~ atua-Is ocupantn ,do 
~ t .. 66 Ao.:: .~cr1vae~. '!'abP;lia~. t Def ~ . P 'blicos da. Justiça t re-tlvo e !ld re/eri!ndum do Trt- ca.rli:o de AssiStente do Procurador~ 

Obctals de ReglStro e dem~J~ tJtula- 0~ e .. emme.s ,u . .~ 0 e ' , Geral. de.'-.de que se subme-tf.\-m e &e~ 
res. de- serventW da. Jusbça cabe 10.- 1 do DisiJ lto Fed~11 ~11 pettcefbela? 0:, buAnatl. 86 0 Tribunal H.euion"l Elei- Ja-m aprm"Udos em concurso de tí~ 
d.ire~ão do respecth-·o Cartório CY mesmos ve!leunen os, gra 1 tcaçoe! l' . . . -:o- ... t t . tulos . . 
Otíc:o, por cujos servíroi' .!'â0 dlrP.ta~ vallta;_eu.S. prevt[,tos na Lei n? 3:'!'H, t~ral da. Distnto F:deral (C011?; m- Art 90 A atulll Subprocuradori~ 
tnente responsáveis, de a.Cõrdo com de 20 de JUnho de 195a, e na legiSla.- çao,· ar!. _111), ter :l com:po.srçaoui~ Uet·Al. da Re úbliCa c.on.tinna.n\; se·: 
as I~ormas legais, o ... nrovtmento.! e ção federal --sul~equente, ~ara. • os competencta previstas na, po~stt~ - diada na ciXaãe do Rio de Janeiro 
h;sttuçõe.; d~" autoridades jndlCii.~ ntP.tnbros da J!l-Shça_ e ~o Mimsterio ç~o e nas. Ie.t.~ ·e F ~erc~ra JUlL~l~l~~ com designação de 2a- Sullpmcun •. : 
rt'l.., competente."~. Público do ant~.go DlStrno f'edt>ral. sobre o 01Str~ o e era .e oa ei daria a. Geral cabendo ao respectiTt 

Art. 64. Os 'EScreventes stdo no- Art. '11. O Juiz do rl'rabalho da! tóti95- Feden•u.. . . t l ' tes tri);) · 6 • 

ateados pelo Poder _&,:ecutivo e te~· Junta de ConeHmção e Julg-am.E'nto de §' 1'•. ',O Tr~bunal ser-a ~:;talóldO tl u ~r~~~gu~ fun \a~ ~iCJ';r'ocura· 
I'ÚO ~:Ke~íck· no~ Cartórios e Oflr.1oa Brrutília ter~ os vencuu_enttJ::i e van- a: pó_~- a. transferenp~a da CJi~al da d~ Eleitoral aJunto ça; Tribunal Re~ 
âa JU'hça dtJ acôrdo com as. neces- tag:ens previstos na leg-islaçao d. qae Up.1ao para s:asíhu, ~ . a .ser . ·1 l itoral do 'Estado da Gua· 
1udades do se-rviço e med·~nte rle~nq- se 1-erere 0 arhgo anterior pam os 1txada pelo Tr~bunal ___ SuperiOr ~leJ~o- ~o~ . E e t 
n...'l.ção ~-o Vlce~Prt;sldente do Tribunal Jutus Plestdentes dA~ Juntas de- Con~ ral: de. acôrdo conr .1S convelllWClas nali~a..! .. n~ender sérviço de. de~ 
de Justiça . - cllit..cã.o e Jul:!amento local.lZ-Bdâs nas do se .. ·vtço. - A- f · sUP-ri.' d ~ '!í -wederal • • 

A1 t. 63. Os Oftdall: de Jnstica exer- sedeS dos Tribunais Re:nonms do T1 a- i 2 ~ ~ Eri'qlmnto n5o fór uH' 1l.odo esa, _fDl JUIZO, a. . 11!. 0 '\ aa. l 
otrã.o suas· funções p:~vistu. em lei ba'h• d~ 1• Cat~ona."' o~ Trilm'nul negwn,'\1 Eleitoral ~o~O~s: ~ ~Eet.i:? raz0e~da, ~ol' que e~· :~in te~" 
11 tcl'ii.o exe1cício: 3 'três) em cada ' • . . '=' • •• l hito ll'ederai ficará a resl)€Ctlva Cl~- s a o Ha uana a a, .•. {\ 
vara Criminal e 2 fdoi6) em cada Pragrfl.fo ~~1co. 03 y~a:u; da J';!.t- cnnscncão sob a' JUnsdu~ão do 'l'ri.-, de~naçao do , Procut~dor. Geral d~,:_: 
uma das den1~1! Vara!. ta. de que tlat& êste· ruhgo pe_rcebe.aQ r b I Rei]:onal que 0 Tl'ibunal Su- f!('~Jl'hllca. em qua!4ue-1 Par!e- do ter •'I" 

Art. ~ o Porteiro dnl! Aud.HôrHJS I a. H~muneraçUo a que t-êm ~retto o.s ~~;:r Eleitoral det;l:gmtr (Código nturio. UaC!.Q:n~l: • . _ -. 
siri re5ponsRve1 nela limJ.lf!7Ãt ., a.~- Vagai~ das~ Juntas de Concilzação e 1 ~ 't aJ art. 17 ; ~:>-. , l Ul) , acon-;;panhal', Ila3 repa1 tlçoe:t _ 
'11eio do edificio da Trilmnnl de Jus- Julgamento das sedes dos Tnbunats · et or · • ~ ~ competentes. quando sohcltado. o an-
ti.f'& do 'Trabalho de P: Categorla. tambéin Art. 87. Além de atribuições. ou- da: meu to de pedidos de in!ol'lllaÇ:ÕeJ 

Art. 70 Alétn da.s obrigkCÕe6 enUMc-~prevlsta. na. mesm_a le~lslação. • tras \>t·evis.ta.s -na. C?n.stituição- e_ na~ ém: mand2(~ de segunmça: r~11-~·l_· 
rndt>.s, neste Titulo. caherá .ainQD.- aos Art. '19 O PreSidente e o_ V1ce~ leia, cabera ·:10 Tnbunal Regtona.. dos em .Bra;;-ilia. sempre que. taiS ln·· 
.sei"V.éntuúrios de .Justiça .exercer ·Ú Pre.sldente do T.ribunsl de_Justiça e ~f) Eleitor~ de &ro.sil~a organ .. iznr a_ s~ ·fo--rmações dependam de repartiçõal 
atril)uições que lhes fo-rern conrer~das Pt:ocurador Geral da ~U!itiça. do Dls-:- Semta~•<'~ ~ p:-oy.e--r o· r~·s;K·:.t,,.:> qt~~ Sõediada...- .no .Estad~ da Guana-~Jarao: . 

. por tei ou -E>!!l. provimentos d'e auto- tnto Federlll perceJJ~rao. -~ título de dro .de pessoal, na forma estabe-tec1.- !V) requerer diretamente w Tr1 .. · . 
ri~af!e .'iudtelária comnetente.. • .r~presentaçã.o, a. J~r~tl!).~açao~ de tnn- da em lei e bem asslm Pl_'opor. ao õunal Federal de .Recursos, ·.em Bra-~ ·, 

· Art. 71 os·serventuári~ e tunei ... 
1

Çtl.f! a~que tEnl da·eJ.to,-~os t~os ~a Congr~sso .Nacional :..- cri:\~ão·_ou a sili•. a, suspensão -.de-. decisões .em,. 
nários da Jmt-i~a do Dist-rttu _E; d{'1.-:a.) L~l n- 3.4.1~, de 20 df! JUn~a. de 19"J-a, 

1 

extinção de. cargo.!!: -e a fn3~:::-o on n1anda.dos _de_ .segurnnça,. concedido&· 
perc.!bcrã(.l wnC'Jlllen'tos e vantar:t:ns o Presiden.e. O Vice-P~dente e. 0 ._mntnto düJ respec~ivós ve·nc-imen~, t;:Ol' Jui3es do Esta'io ~ G;:tmaban, -~. 
dos cofre;-: públicos de· acôrdo ct.-ln.os Pt:oct~r~dor Geral da. JUS"tça do ~:.J.tlz_O ro_,. . · . ' · . · qu:>..ndo·int-e~Ssnda a Uni~o. . · . ..-; 
nív64 const-ante--, cU- tabela núm~r• DtFtnto Fed~J'al... _ _ f ~ 1 i•. Enquanto núo for : __ :\pro..,-a.dt• · A.!'t. Ql. ~o- Ct'i11:d'JS no MinistC· t~ 

·5 proibida a perC"~'pção de cust~-'. per- ~rt. BO O ~re:;taente e 0& Jwzes ;ia per --lei votada pelo Congresso_ Nacio- rio ·Público Fede1·àl a P Suilp:ocura- .1, 

cenbgens e e~l~o1t~1e11_t~s. Tribunal R;_~mnal El~itora! e ·O ~r?:' nal- com· a -:sa.nçtto. do Pfesidente .da_ ÇOl'i:\ ·Geo.ta~ da República. co-m sede- 7 
J\)·t. 72. 0.-; lu!lClCr'lf!no<; e se-..--vcn~ .c_urador R. ... gw~J:ll J!;leftora.l de .B~a_st República 0 quadro de -Jk~l orga.- no Distrito Fed~al. e um cat"g_o-. e.m ... ) 

tuái'1o.s da J~tsti{ja do Distrito 1'1• tia . bel!' como os o.?U zes .e_ Escl'l_va~s nizado. e proposto -pelo--Tribunal_ R_e- comissão,.. de Subp.rocura<lar GenU M-. 
dera1 exercer:10 stta.c; fuw;Oe,s f"_tt re- Elelto_:taa do ref:rtdo .j?Q--tr_!to, per. "'ibbal Eleitoral, 3 Secret~tia do mes- Re;1ública, a cujo t-itula.r caberá, a .. 
gime d_e te-mpo integ_ra1,) das !i àS u. ~~erao_ a l!Iesn;-a grat~ca~lo qt~re~ · ~O ·Tribuna! sefã Con~tit-nida do __ pes- rePresent~o da União JuntO ao· 'I'd~ . 
hora; dos dta,. úte4 e ~ per~e~le-r~o. ~""ls açao l'lgen -~ eo~c e Y3 - 1· ror.st:mtP dti T-fl!lJela ~nexT sob t.Jl..m'll Fed~ta!. de- Recur.sg. e a_ sub"V­
além~ dQr;dVel'!;1m~nbk;~. a gf•ratlfw~çd• ~~~};:do~o~~i!}~~~a~'i :c:~g~:,;~ ~: . ~~3 3. c"ujo; C!lrgos e .(un~ú~ 'Jicaw_

1
·tituit;J:o do Procur~dor , Geral, etti 

corre;,pon enL .. õ re a arma .e .. 1-,~ El if't • iado:: p~t,1-·pre~n!C" let. s.uas faltas l blpe-chmí:'11tos. 
acréscimo pro_pot'ciona\ ~os ~--p:"!Ctt· e>c .•. -a.e.s e. r-a.s. - ·· . 
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Art. 92. As cáusas contra a UniãO 10) Para· as vagas (Jue se nri!ica_ ::ra!os, bem 
t! 1.utarquias federais, já ajuizadas no rem na· classe -inicb.l da carreira da provendo--lhes 
fôro do antigo Distrito Federal con- .Ma::istratma e do Ministério PUOlico, 01 quadro.s. 

assim administrá-lOs., 
e· moYimentando~lhet; 

tin).larão a ser processadas e julg-ada.s • Presiden-::e do Tribunal de JuStiça I. 79 A aposentadoria dOEI sen1doi:"es 
pela Justiça. ~ o Procurador-Geral da Justiça do remunerados pela União, a que se rt: .. 

Art. 93, o provimento dos cargos Distrito Federal providenciarão, den· fere ês.te artigo, Mrá. decretada peta 
e funções criados por esta rei poderR tn ele 30 (trinta) dias da instalaçàu GoTêrno do Estado da Guan~bara, 
.ser leito ante-s da tramferência d? cio Tribunal, a abertura dos respeelil- JD.a-s julgada ·pelo Tribunal· de Con~ 
Capital da' União para Brasilia, a cri- voa concursos de provas e titulm; t..s da União. 
tério da autoridade competente. para. o aptoveita.mento das vagas ele ·1 89 Os bens móveis e Imóveis, oa 

datas a serem promovidos pelo ~l'itj., 
rio da a.ntiguidade, outra., oa daq\lt'l .. 
que· o .devem aer por merecime:ato. -

f 1~ A lista relattva.. aos tltimOI 
contará t.e,ntoe I!Oines quanto o ~ 
mero de ,-agtu! a se-rem prOTldas Jlf.ll'" 
merecime-nto, e mate dois para .. cri. 
Yat:a, · • 

J !1;9 Normalizados oe quadre!!! * 
carreira., na forml\ dêste artiro, vel· 

· Ulrá a se1· obsenadQ o ·.dJs])O.f~o -f. 
artigo_ 66 da citada. Lei .n~ 3.4.1-1, e 
20 de julho de 1958. 

·Ari. 87; -Nos cnsos omJssos e :nu Juiz Substituto e De!ensor · PUblico -ncargos, rendimentW!, obri&"açõea t 
que. couber aplic<J.m-se à Justiça de; respectivan1ente. direitos. relativos aoo serviços relt-ri ... 
Distrito. Federal as dispooições do De· lll Até a aberhtrã do concurso, as d.os neste artigo. passam a pertencer 
creto~lei n" .8.527, de 31 de d~em. ng·u de Defeçsor Público poderA.c ao patrimônio do EstâdO' 'd& 0\iã.~a-
bro de 1945, e da Lei n9 1. 301, de ser, pref!nchidas interinamente, de bara. · " .. · .. '" · · ~ .. · ~ ·~:Art. ~9. O primeirO Próvímt'nto 1!1_~ 
<JB de deze_ mbro de 1950. acôrdo com a lt!gislação vigente. ' t 1 CJ\rfto.s de Avaliador àa Fazencla. Na-• i S" Con inuam em·"f gor.·en.q_uanto· · 

. Art. 95. Os De.9embarP;adore.s,- J1Hp não modificadas no· .Jarma· -do· t··ti". cio.tial.criados po1· essa Lei ser& ft-ite 
• ', DtsPostc;~rs ~.\NSil~RIAs 1es de DireHo. Juízes SubstHuta.:s. l.S leis de Oriianizaçê.o . Judiei-ária, 0 medía.nte tránsfe:éncía dos a.tuaf1 

.Art._ g4, No_ primeiro provlmentv Curadores .. Promotores 'Públicos, P.ro- Al·aJ.iador~s privativos da Faandil 
do.s cargos ora criados na Justiça r motores S11bstitutos e Defensores P\1· Códl&:o do Ministério Público e o Re- Nacional em função; no antigo Dtt­
no Ministério Público do Distrito Fe-: blico.s da .rustü:a -do Distrito Federj,l. gimento .de Custas .da. Ju_st.iça. do- '!.n- t.rito Federal desde que 0 requeíra.* 
dttal, serão nomeados para C.ilrno: l'ttmt~ados nos térmos do disposto no tigo Distrito Federal, decr'etâdóS pela a.o Ministro da Justiça e NegóciM Jn-

d t 1:1 • utigo auterior, tomarrw pos-se peran_ União e vigentes na data· 'dã.. ti·àb.Ste~ teriores, dentro do prazo de 11 (det;) . 
canespon e~ es aos que ora ocuplt.lll te o 1.-iini:s.trO da Justiça e NegóciOll rência. da Capital para Brasíiia. · dias, a. coniar da publica-ção ãecttl. 
os . Desembargadores. Jwzes de Direi· Interiores, desde que a mesma ocor- Art. $17. Os· eleitores inscritos em Lei. 
to, Juízes Substitutos, curadores, Pro· ra antes ela ins:'alação do Tribunal. qu2.1quer zona Eleitoral do Pais· que 
motores Públicos, Promotores Substi- Art. 96 . .Na ctata da mudança O.R transferirem residencia para. 0 novo Art. 100. O disposto no J.rt. 1.2 dA 
tutos e Defensores Públicos da Jus~ CaPital.da União para Brasília e .um. Distrito J:'e~eral até .n <quarema e Lei n<? 2.8i4, .. de 19-9-56, rete.re:-~;e 
tiça do r.tnr.igo Distl'ito Federal, obser- preiuizo do disposto no att .. 94, a cinco) dias· antes do pleito de 3 ele também a.os sen-iços, obras ~ conairu~ _ 
Yadas a.s seguintes norrrías: Justiça . e. o Ministério Público "do outubro de 1960, -.serão admitidos a ções necessárh\s à j.nstala.ção dOI or~ 

1) Um cargo de Desembargador de- .antigo Distrito Federitl, bem cotri.'o Yotar nas mesmas eleições, na Stc~- gãos do Poder Judiciário de 1~ e 2! 
vei-á ser _preenchido pelo quint-o re- os respectivps serviços auxiliares, ção Itleitorsl de Bra.silia em que Io- jnstã.ncias e da. il.dministrat.ção lOtJ\1 
senado. a advog2.dos e membros do ressalTados os direitos e vanta- ·rem incluídos; desde que. requeiram do Distrito .FederaL 
Ministério PUblico. Se entre os De·. gen.S de f.eus sen•idores. ·jnclllsivP. c transferência de .seu domicilio elei~ Al't. 101. No primeiro proTimento ~ 
sen!Qa.rgadores nomeados na forma dn ·de continuarem coma contribuinte!' toral para o Distrito Federal até 30 ·dos cargos da Justiça de 1~ l~H~J;l- ~· 

~PõSto .neste artígo não houver ai- de montepio e instituições dC Pl'eYJ- (tríntã)- dias antes da, e!eição, cia, bem como das st:T\'entias da Jns-
1JUm provindo de uma dessas elas dência social a nue estiver_em filia.dm tíça do Distrito Federal, terão pre!•-

1 t . · t it .., Parágrafo único. O Tribunal Su- "' ses, o Tribuna de Jus 1ça do D1s ·f o na data da aludida. transferêncut, rência, em igualdade de condiçõeS. · · · 1 pexior Eleitoral baixará instru~óes Federal, logo instalado com a mator • passarão a iriteRrar os serviços corre~~ uos· conctU·aos que se processarem, 01 
a:JSoluta de seus membros, organiza- pendentes do Esta.do da Guan2bau. r.u·:r~g~~mpi_:imento d_o .. <!i.sp'?~~ _nc~- t,{agistrados e serventuáriO$ "que te-
rá~lista tríplice de advogados e mem- § 19 Os servidores cta. Justiça, do.- nham pr~ta.do seniço em car,cs 
bros do MinistériO Público do atuai seus ::;erviços auxiliares, beroo como Ao Art.. gg_ Na data dA transferência iguais na Comarca ~e Pla.na!tina. du,~ 

. Dhtrito ·Feder:· I. enviando'~ a ao Pre- Ministér~o PUblico do antigo DistriLr da C'-Pilal da União para Bra.!li:ia, o r ante a. vigêricia do convênio entre a 
sidente dR Renúblicfl., por interrnérl'o F'ederal. i~:clusive os inativos, qur antigo 'Tribunal Eleitoral do Disi.rno l União e o Estado de Goiás sôbre a 
o.o. Ministro da Justtçli; para o~; de- passaram a integi·ar os serviços eor. Federal pasSará a denominar-s~ Tri~· adminiStração da Justiça na í.rea n­
vidos. fins. · respondentes no :Estacto da Gli.t.ID.•· ·mmal RegionaL Eleitoral da· ·Guana-:. ·servada: M novo Distrif·o Federal, até 
2l~Escolhido um advogado ou mea1- .bara, continuarão a ser remuneradm bara e terá sua jurisdição cireurrscrita ···a.· ti·ànS!êi-ência. d_a CaJ;>itAl pa.ra .Bra­

bro do Ministério Público, a Tac• pela União, na base do.s vencimeJt.tot.. ao território do Estado_~~~_: :'?.~ann:..·~-~íli~~· · ·. 
seguint.f', a. ser preenchida pelo qu:n proventos: gratificações e demats vaa· bara. · · . · 

1 
LlV RO YI · 

to,· caberá a representante da outu tagens previstos na legisalç&o prõpru Parágrafo úllico. Uril_ ,R v~z .instalado 
classe. § 29 O;S direitos conferidcs. nl'..i:l.t . . 1 t d ...-tSPOSIÇÕ!:S .ruH.rs 

3). dentro do pi"azo de cinCO dlL': artigo e seu§ _19 são. de caráter peJ· 0 Tnbl\l1al Regtona Elet~;na.l 0 Ul.l:l.-11 
tnto Federal em Br9.siha o TrttJUl'l 1 Art. 102. As despesas que decorre.-~· contados da publicação desta te1 <K soai,. restringmdo-se aos respectiyo.s . •. . · . r•-. < d Regional Elelt01al da GuanabaJ.I rtn:r do dlsposto na. presente leJ se~ 

m~gl.strados e membros ~ Minl}i~ .tl( titulares 08 cargos t funções on meter lhe~á as fichas e processe& J"~~ · ão cl'steadas, no exercício col't'~ll:e 
P!).blico da Justiça do anhgo D1strltc existentes mas os acompanhando atê ·· :.. . . . ·,· 
Fcdêral-._que desejarem tra.n.o;.t"er 1 r-.~ 0 final d~s carreiras G.Ue ocupam· 1111 _ f~r~~tes aos el~Itores mcntos no.e Ter- út 1960, por -conta da Yel·ba de pu-
para cargos.•correspondentes no novo. ~clusive na. parte referente a proino:- ntorzos Federal.s.. soaJ do Minlstérlo da Justira e l'\e .. 

· · góci.os Interiores. aut{)l'izada e. rer. .. 
Di.<rtrito Fede!'e.l me.nifesifl,.rão .e;;,-;_ çoes. Art. 99_. Até que se complete ,_ ftl(J- necti"\'a !iuplementa"i\o do crédito atl! 
pmpó,sito enr requedmento dirigido a.c § 39 A União não pagará ao pes· vimtntação da carreira do Minis::êr'Jc 0 limite de crs 100 ooo.ooo,oo (Clm.-
Presidente da B.e:pública. soal da Justiça, de seus serv-iços a.v- Público do antigo DistL~ito Federa1. n:Yilhões de crnz~irosl. nos t'!rmas do 

f) Se· o nú!J)ero de D.e.sembargado- xiliares e do Ministério Público d.o- com o provimento das vagas d~cm·- d d t b'J'd ú 
res, candidatos à transfeTência, fõr nc· antigo Distrito Federal, que passar a. rentes da promulgação da Lel nU::- disposto no Có igo e Con a 1 1 a ,. 

j J d Pública. mínimo de dQ?.ê, o Tribuna de ust.J~&- integrar 1~erviços correspon entes •11 mero 3. 4:34, de 20 de julho de 1958. 
do'novo. Distrito Federal será 1":0!1.-'>tl· Estado da Guanabara: o Conselho do Ministério Públicn or- Art. 103. Esta -lei entrará em Yigcr · 
tuido dentre os mesmos,; mediante e5· a1 as diferenças devidas ao citado ganizará simultâneamcnte duils li~tas, n~t data de sua public::t::ão, i·cvo&ó\dil.l 

1 co:ha do P.1:esidente d~ República.. pessoal rt~munerado pela União, ln~ uma. conterido os nomes dos candi- as 'tUsposições em, contrário. 
5) CaS(l· seja inferior e. doze_.:> nú- clusiYe o inativo, correspondentes à!oo 

rriero de DesemOOrgadores que. l'êque· majorações de vencimento, de pronn~ 
. rerem sua t:'ansierêncía, o Presidentt tos e vantagens concedidas pelo •­
da República nomeará pelo menos dvi.• t~do da Guanabara: . 
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dentre cada três· candidatos à tran~ b> a remuneração devida aos no~ 
ferêncta. YOS titulares que o Estado da Gua-

6) Ca.so o número de Desembars-.- nabara vi.er a admitir nos reteridcli 
(5ecl'etàrlá 'dà · TriburiR.J .d~ Jm;tiça .. .... . " ' ... 

dotes nomeado-s pelo processo acima ,serviços da Justiça e do Minis!ério J·· J
1 ,ndícado seja ínferior a. quatro, o P~· Público· Número ! Padrão 

-ou 
SimJolo 

i.d~lte da Repúb1ica IJO:Clerá nom~~u c1 os' proventos de inetividade Qtif'l d~ 1 Cargos ou Função I' 
,-e.'jembargadores da Justiça dos ~.a- 0 Esb.do da Gunabara cm1cede1 r. n: . carç:os 1 

. .l.S, paxa completar o quorum ptev.t5tc servídores a que se refere o hem an- I !__ _____ _ 
:~ o.art. 9• d-esta Lei. _ terio!', . ~ \ -~-----------------

7) Se, ~ara_ o.s. cargos. ~a ma~J:l:tr~- § {? A União nt.o Vpsga.á aos mn- · Cargos em Comissão \ 
t~ de .Pr~e1rn ~ns:tã.n.c1a e ~o ~In.L.5- gistrados e memb;·os · do. Miníst-enn I 1 
té_no_ Púbhco. se 111c~verem Juiz~s ctr Público do antigo Dist1·ito Fede1·~; . 1 ~· tá · d ·b 1 1 
Dn·_elto, Juize~ ~ubstitutos. Cura.dort!~- Q.Ue, com a mudança da Capital, p~s~ \ ..,_eerf! no o Tn una ........ , .. - ......... \ 
Promotores Públicoo, Promotores .S'!IJ.'i~ sarem a· nervir _ao Estado da Guana- 1 cargos Isolados de Provimento ( 
tituto.s e ~fe~res Públioos e.f_!!tno.c::: bara, remuneração' infeitor à dOs ma- I Efetivo I 

. ~o .a.tual D1strr~ Fede•ral em 'numero ci.stradas e membros do Ministéric 
I~ua.J. ou ~pe~ ~I dobro~ cada Público do Distrito Federal, excetur~~ 4 1 O!icíal'"JU.diciáno ..................... _, .... ! 

. c_ a&:~, seta o ?S es Pl'OVI ?S J)()l das as vantag-ens que a éste virem ti 1 AuXil)ar_ Jud_iç_i ~·Ao .. , ............ · ......... ' ... I 
cand1da.t0s escolhidos dentre OS L-"'l.Scl"l· a ser coneédidas por exclusivo motivo 2 1 Guarda JudlClé.no ........•.... ·., ......••.... 1 
toiõ. da mudança da Capital para B:asiria. 1 f POrtei;:o ........... , ............... , ......... :. J 

!). Os oorgos de Deúmbargad(I""U e 1 5~ Se os magistrados e membr06 1 l Anxlli3i- .. de "POrtaria · 1 
te J'ui2:es de ••rimeire. instância dv do· Min1'st"1"o Público _da Justiça do 1 1 M t .. · 1· ' · · · · · · · · ·' .. · · · · ···. ·, .· •. ~. · 

.... 1:' ~ ~o orLS ~ ................ · .•................ J 
covo Distrito flederaJ que não forem antigo Distrito Federal perceber~m 1 1 Cont.inuo .................... , .· ........... ; .. j _, 
.reen<!hldos pela forma p.revista· lle.:iite ào Estado da Guanabara qualquer .:!1- 3 li_ S~:!~~~: _ ..... : .... , .. · .......... -..._...:_·, -.· .... \ 
r-tigo. ·o .~erão de acô1·do com () (J•J~ "rerença de vencimentcs por êste de:- ~ ~-

:.~abeJece o e..rt. 124, ns. ll1 e IV aa cretada, a antão apenas·. responc,c;rá J - •. • • • · ·FunçõeS a_. râtif•_·c_ adM. 
Jonsutulção Federal. pelo que !altar para atingir o mvel J - • · • • • • 

9) 'os ca.rgos do Ministério. Púb1icu de remuneração percebida no DL.>trito 1 I S~retário· do_ Presidetite · :. , .. .'." .. · .. .' .... , ..... ! 
do novo Di.~trito Federal que não to- Federal, 1 I Secretário· do V.ice-Preidente ......... , , .. · 
.:·em p:·ovidos pela forma pre7!sta I 6<? ComPete !.O Estado da Guanu- I · I 

PJ·l 

o 
L 
K 
:M 
K 
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I 
G 

;:es.t.e a.rtigo .. o serão na forme. da le· bar a· legb;lnr ol!l serviços e· o· pessoal -~--'-
~i<>!it~ão Vigente. referidos neste ~artigo· e seus pará~ JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL" DE B.RASJ.I:lA--

,J. c"·:'· ,,·,·q·r· 1· • ' '·"" 

- . 
• 

-·-



. " •• 

""' 

..... ~ .. ~ 

~-

r ·1 038 Quin_ta -feira 1:_;4~====~D;;;.;,;.IA;;.R;;.IO~D..;O=C;;.O~N~C=R~E=S;;.S~O~N=A=CI=O-N='~""L=· ~(=S=eç;..ã=o=l=l);....,=~-
. Abril de 1960 

~~=-""!:!..::.. ::- ~ ~ ~ 

I 
Número ( 

de I 
I carg·os 

Tabtla 2 

(Sectdar!a do Mi ustério Público) 

Ca-rgos ou Função 

- ' 

PadriÃo 
ou 

Símbolo \I 
~---~----------~------------~---------1 I 

' 
1 
2 
3 
1 
1 

2 

1 
1 

1\ Cargos Isolados de Provimento \1 

Efetivo 
. 

Oficial Administ.rativO ................... ··I 
AuxíliRI' Admini.stratiYO ...... , .....•. ··, · · .j 
Dactilõgrafo .............. , ................ •/ 

, Co!1tinuo . . . . . . . . . . . . . . . . . .......•...•...•. 
, ·Mot.orist.a . . . . . . • . . . . . . . . ................. ·j 

Servente ............................... , ... . 
. . I 

Funções Gratificadas I 
Secretário do Procurador Geral ........... ! 
Ch":.'.fe da· Se')Tetaria ...................... , .1 

I I 

o 
L 
J 
I 
J 
G 

FG-5 
FG-3 

THlBUNAL REGIONAL. ELEITORAL DE BRASiLlA 

Tabela. 3 

(Secretana do Tribun~n 

---~· ~~~~--~~--~------~--------
- I • I 

Número I r I 
de I cargos ou Função 

:Padrão 
ou 

Simholo cargos 1

1 

\ 

-------~--------------------------------,-.~~-----------,---
11 Cargo Isolado de Prm;!mento em 1

1 

l 

2 

• I' 
2 
3 

I 
1 

comissa o 
I I 

Diretor de Secretaria ..................... t 

Cargos Isolados ae Provimento 
Efetivo 

1 
1 Oficial Judiciário ....... : ................... f 
, Auxuiar Judiciã.io ........ , .............. · · .r

1 Port:;-iro ...................•......... , .....•. 
Contínno ...................•......... , .. , ...• \ 

; Serve·nte •.•....... .' ................... ; ... . 
Funções Gratificadas ·1 

1 ~ecret~r~o do Prcsident.e ...... , ... , , , ..... : ~-
SecretariO do Procurador R!!gional . , ..... 1 

I I 

JUSTIÇA DO TRABAI,HO 
Ju:fÍ:.! Dt: CONCILIAÇÁO E JULG.\MENTO 

Tabela 4 ' 

PJ·l 

o 
L 
M 
I 
G 

FG-~ 
FG-5 

Câmara dos Deputados, en1 13 de 
abril de 1960. 

As comissões de constitui 
~·ão e Justiça e de Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara 
. n. 31, de 1960 

'(N.0 622-B, DE 1959. NA CAMARA 
DOS DEPUTADOS) 

têrmo assinado nos Miní.s~yios com-
petentes. · 

Art. 4. 0 No dia 3 de outubt·d' 1!e 
1S60, serão eleitos o g·overnador óct ~ 
EstM\Q da. Gnanabara. e. os deputadas 
à Assemblf'ia Legisla-tiva, .a qual terá. 
inlcíalmente função constituinte. 

§ 1.0 o mandato do governador 
terá a duração de cinco anos. O man­
dato dos deputados terminará a 31 
de janeiro de 1963. 

Dita norma.~ para a convoca- ~ 29 Caberá ao Tribunal Regional 
cão da Assembléia Constituinte E!eitoral do .&tado da Guanabam, em 
(lo Estado da Guanabara e dá que se terá transformado o Distrito 
outras providências. Federal, presidir e apurar as eldções 

referidas neste artigo eexpedir diplo-
0 congresso Nacional decreta; mas aos eleitos. 
Arl. 1.0 Na data em que se efeti- § 3<:1 A eleição do governador e dos 

var a mudanca da Capital Federal, deputados à Assembléia Legislativa do 
prevista no at=t. 4.0 do Ato das Dis- E::;tado da Guanabara serà ielta tne­
posk.5es CIJnstituciona.is Transitó- d1ante cédula única de acõrdo com 
rias.~ 0 atual Distrito Federal passará, ,as instruções que vierem a. ser ba.i­
em cumprimento do que dispõe o § xadas pelo Tribunal Superior Elei-
4.u do mesmo at'tigo, a constituir o torul. 
Estado da Guanabara, com os mes- Al't. 5"' A Assembléia Legisl.üiva, 
mos Iimítes geográficos, tendo por constituida de trinta deputados, terá 
capital e sede do govêrno a cidade do o prazo de quatro meses, a contar da. 
Rio de Janeiro. sua. tn:stalaçâo, para elaborat· e pro-. 

Art. 2.0 Passam ao Estado da niulgar a Constitu!ção. 
Guanabara, a partir da. data de sua Parágrafo único. se, ésgotac!o êsse 
con~tituiçâo. independentemente de prazo, não estiver promulgada a 
qualquer ato de tran&ferêncía, os di- constituição, o Estado da Guanab~ .. · 
reitos, enca.rgos e obrig~ções do ntual rn passará a reger-se pela. do Estado 
Distrito Federal, o domanio e posse 00 Rio de Janeiro, a qual poderá ser 
dos bens móveis ou imóveis a êle per- rcrormada pelos processos nela esta .. 
tencentes, e 1)5 serviços públicos por be:ecidos. ' 
êle prestados ou mantidos. Art. 6'>l A. Assemblt~iu Legislativa~--. 

Art. 3.0 Serão traru:.feridos ao Es~ instalará por convocação e sob a pre­
tado da Guanabara, na data de sua sidência do Presidente do Tribunal 
constituição, sem qualquer indeniza- Regional Eleitoral, em local pr&Via .. 
ção. os serviços públicos de natureza mente designado, nos dez dias que se 
local prestados ou mantidos pela. · t " d' 1 • 
Uniüo; os servidores nêles lotados e seguirem a da a "'a 1p omaçao, e 

b procederá à eleição da Mesa. 
todos os eus e dil·eitos nêles aplica- 0 g-overnador eleito asswnirá 0 car-
dos c compreendidos. ~ 1 

~ l.u os serviços ora transferidos go perante o Tribunal Regiona Ele! .. 
e o pessoal nêles lotado, civil e mili- toral. 
t.ar. nrrssam vara a. jurisdição do Es- Art. 'jQ O Poder Legislativo no Es: .. 
tado da úuanabara, e ficam sujeitos ã tado da Guana-bara continuará a ser 
autoridade estadual, tanto no que se exercido, até que se promulgue a 
refere .. organização dêsses serviços, Constituição, pela Câmara dos Verea ... 
como no que respeita às leis que reM dores, eleita pelo povo em 3 de ou ... 
guiam ·as relações entre êsse Estado tubro_ de 1958, à· qual competirá, além 
e seus servidores. rlo~ podéres recorthectdos na Lei n" 

Incluem-se rresses servicos a Jus- 217, de 15 de janeiro f!e 1948. o de 

t!?essoal Administrativo> 

tiça. o Ministério Público~ a Polícia aprovar os vetos Impostos pelo gover ... 
Militar. o Corpo de Bombeiros, os Es- nadar provisório, ou rejeitâ-los po~ 
tabelecilnentos penais e os órgãoo e dois te-rcos de seus membros. ~ 
servil;os do ~partamento Federal de • I' Os membro! da Assembléia 
Segurança Pública. encarregados do Constituinte ·e os atuais vereadores 
policiamento do atual Distrito Fe~ integrarão, a partir da promulgação 

_ dera!. da éonstituição e na forma que esta 
~ 2.0 À União compete pagar: ~tabelecer, a Assembléia Legisla.tiv& 

. I 
Numero 1 

de I 
cargos 1 

Cargos ou Função 

I· I 
l
l Cargos lwlados de CfJrovimento I 

Efetivo 
I J 

I I 
0
Ch

1
ef

1
.e da s~cr_et_aria ........•••.........•• '·i 

2 1 f c al JUdiCiano ......................... . 
4 ! Auxiliar Judiciârio ................... o ..... j i I Oficial dê Justiça •. , .••.. , ..•..... , •.•••.•. 1 

I Servente ...............••........... , • · •... ~: .j 
I · I 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Funcionários e Serventuários àa Justiça 
'Tabela .5 

Padrão 
ou 

Símbolo • 

M 
H 
E 
H 
c 

·~· ~~------------------------~----t;úmel'O I 
1 

) de . Car!:ns ou F\mcão ·, Nh.eis 
i cargos l .-:. 

... --...;.:;....c._..:,-~---------'------------'-..._.,--
1 ! ~ .. ·ri- d v c· · "I 1 ~ .v~o- a ara 1ver ........................ , •.. j 
2 1 E.'iCl'~yao das Varas da Fazenda PUblica .. , ...... ·I 

l 11 E6~~:S1~)da ~~~~.~:.:.~i-~· .. ~~~·~.~~:.~~~~~~.~.~~~~ 
, ' I E:>crivão da;'! YtJas C!'lminais .................... , . ·1 

. l l ~~rt'?~idor • , .... : .. .......... , .... -; ............ ,-, .. , .. ,.,. 
2 I oeliao , ..... ~················· .................••. J 

1 1 t-Oficial de Refiistro. de lmó're;ls- •.• , •. , : . . · •. , ••••••. \ 
2 I Oficl~l de Registro Civil e cte Casamento ..•• o ••• 

2 I Avaliador Judicial .......................... · .....••••. 
<' 2 ·1 Avaliador da Fazenda , ........................•••.. 
l•2 1 Escrevente jqr:.nentado , ......................... , •. ! 
16 I Oficial do Justiça ................. '" ................ . 
1 l Porteiro do.s Auditóiros •.• , •• , ••••..••....•...••..•. 

. 25 1 Et;crevente AUJtiliar • , .•••• o •• o ••••••• ~ .............. \ 
~; lO 

1
1 Mensageiro . .. • .. • .. . • • • ................... · .... • • -1

1 

16 
16 

16 
16 
H 
16' 
16 
16. 
lõ 
15 
13 
lO 
15 
8 
3 

a 1 a remuneração do pessoal lo- do Estado da Guanabara, respeitada 
tado nos seníços transferidos, corres- a duração dos respectivo.'\ ·mandatos. 
pondente aos ca_rgos atuais e àqueles § 29 Até. a. promulgação da Cons"" 
a que os-servidores venham a ser pro~ tiva, além da função constitufda, a 
lllO\ddos, com exclusão das ma.jora- ttu!ç&o caberA à Assembléia. Legisla-­
çoes . decretadas pelo Estado da Gua- de IegJsiar sObre a organizacão acfmf., 
nabara: uistrativa e judiciál'ia do Estada da 

bl os proventos da inatividade, 'Guanabara. · 
Que v!erem a ser concedidos aos mes­
mos servidores. 

§ 3.0 E' ressalvado aos servidores 
lotados nos serviços transferidos o 
direíto qe contribuú·em para O mon­
tepio e para· as instituições fede1-ais 
de previdência. • 

§ 4.0 Ao Estado da . Guanabara 
compete pagar: 

a) a remuneração correspondente 
aos· car-gos isolados e de carreira. dos 
serviços transferidos, cujo provimenM 
to seja posterior à transferência com 
exceção das promoções a que Se reM 
fere o § lP, alínea. a; 

b) os proventos da inativida-de 
Que vier .a conceder a-as servidorés por 
êle nomeados; 

c) as diferén:;as devidas ao pes .. 
soai r~munerado pela União, inclusi­
ve o inRtivo, correspondentes às ma­
jorações de vencimentos, proventos e 
vanta·gens decretados pelo Estado. 

§ 5.0 Os serviços transteridos con­
tinuarão regídos pela legislação vi .. 
gente, enquanto não fõr moclificada 
pelos Poderes competerites . do novo 
Estado .. ao. qual incumbe sõbre êles 
legislar; inclusive sôbre o pessoa-l 
transferido, bem como administrá-los, 
proYendo-llies e movimentando-lhes 
os quadros. . 

§ 6.o A transferência dos serviços 
e do.=> bens e direito& nêies aplicados 
e compreendidos far-.se-á. me-dla.nte 

Art. ~ Até a p~e- do oovemador 
eleito em 3 de outubro de 1960, o Pp"" 
der Exem.rtivo será. exercido- Por Ulll t 
Governador Provisório, nofueado pe1o -
t'resfclente da." República, com a apro- ~ 
vacã-0 da escolha pe,o ~Federal. ~ 

Art. 9~' continuarAo . Vigentes no ',:."' ~~tado da Guanabara até que os po~ . 
i1o\1·pc; competentes õs revoguem ott 
rr,.·v"'ifiquem. as IeJs, re-iru1amentos. de­
Cl'~>.tos. port.arl:n; e . quaisquer norma.~ 
oue se Rcharéfn em vigor no atual 
DJ~tri~ Federa.! no momento em que 
éste pa]Sa.r A- constiutlr aquela unl .. 
dade fe<ier!!tfva. 

Art. fO. A pre.!ente lei ~ntrarã em 
vlgor na. data. de sua pubiicação. re· 
vogada.§' as disposições em contrário. 

As Comist6es de <. ~:il."'o e 
,de Finanças. · 

Projeto de lei da Câmara 1 
Ni~~:~~;~: 1:~;~~~v~ a .. 
abrir. pelo Ministério r;a Viação e 
Obras Públicas, o C1'êdito especial . 
de Cr$ 7. 000.000.000,00, destinado 
à pavimenta{;ão da RoeúJvia Rio .. 
Bahia, 

; ?. ) 1'. -·~ ! . 1 ~ . 

~'·"' 1r.v -
·,iJ-. ., • •• 

,\, • h>';~ ."\_, ' ':1''- . ' 

' i -,~:. ~ .: ; J' ' -'· ' • • -•''-' .} ' < 

, . '. ) ·-·: ~lÍ'''I$\0'1,:1 ','J l ,., i,:;'::; ".'1 l: f r. . !f;. 
'"'"' ; '·j•r.O ••. , 
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o CongJ'e.s.._<CQ Nac:onal decreta: 'i 
Art. 1.<:'. :f: cor;cediti.a. pl"i-o:·idade, no 

pr-o;ranla. de Obras do Plano Rodo­
-viário .Nacional, nos melhOl'amentos e 
pa\'imentação da Rodovia Rio-Bahi:.l, 
BR-4, 

pu bl.oo, no ."en lido de julga!' pro­
cedtcnte. em pal'te, e.':io':::t l"e"J,?re.sen­
tação, .::t fim de que, enqLiamo 
não fo::em eleitDs os \'er~dO!'e;; 
e o Prefdto do Mm1iciplo criado 
em mil nO\'Ccentos e cinqüenta e 
oH.o OD58!, a· adminLstmr;~o ôa.'5 
respect.ir·as ár~s caiba inte;J·:·al­
mente nos órgãc.s próprio.s cto an~ 
tigo M·Jllicipio, de que se ,xig.i.~ 
no.ra.m''. 

Art. 25'. f: o Podr-r Executivo auto­
rizado a abri, pelo Ministério dn. Via­
ção e Obras Pública:.., em favor do 
Dep~rtam-ento Nacional de Est.radas 
de Rodagem. o crêdito especial de Cr$ 
7. 000.000.000,00 (sete bilhões de cru- F. as pm1derações do Procurador à a 
zeiros) para ocorrer às despesaS co:n República. :11sür1. conChüa·: 
a pavimentação e melhorameutos da "A...<>sim a repre::entação tem 
BR-4. procedêDcia em parte, qua-':"!.:o ao 

~ 1.?. Ess·e Úêt..ito terá a validade artigo segundo d-et lei nú.met'O mll 
de 3 (três) anos e será utilizado em duzentcs e qu1nze 11.215), cl~ :;eis 
parcelas iguais de 2.333.333.333.~3 (6) (\e. fevereiro de mil novcren~ 
(dois bilhões, trezentos e trinta e tres tos e dnC]üen~a e quatro I 19M • 
mHllões. trezentOs e trinta e três mil, e decreto número .qu.imhe:-JtV.'> e 
trez€ntos P. irínta e três. cruzeiros e nove-1lt;o, e hum 1591), de VJ:lte e 
trinta e três centaYos), por ano, a cinco 125) de fe\·ereiro de m11 
partir de 1961). ,.,. 1 l"lf)\·e~entos e cinqüenta e nm'e 

~ 2.9 O Poder Executivo poderá. I o.%9) ,· e.té .<;erem eleitos u Pre-
executar as obras referid:J.s neste ar- feito e os· Vereadores dos Mum-
tigo, mediante fínanciam.ellto, desd·e: cíoios cri::~. dos em mil no-vecentcs 
que a d-espesa financeira com o mes- ~ e· cinqiienta e oito 11958). ::~ ad-
mo ni\o exceda, por ano os lnmte.s m1ni.•;traciio da.;:; resnectiv·3.3 ó.1'e.l'> 
fixados no par:í~n·afo anterior. I deverá Caber, integl·almente, •>.ns 

Art. 3.Q As obras de m:lhm:am~nt?s) órgãos próp:·:os. dos autig(Js !\-lu-

e foi então encaminhado à discussão 
e votação do Plenário da Casn. 

Em virtude da emenda apresentada 
p~lo nobre Senador Rui Palmeira vou­
tou a esta Comissão. A emenda em 
aprêço visa a conceder· os seguintes 
auxílios: 
.. a) de CrS 2.9QO.OOO,OO e.o Colêgio 
do Santíssimo Sacramento de Ma-
ctió; 

b) Cr$ 2.000.000,00 ao Colégio 
Diocesano, de Maceió. 

Fazendo um exame detido dessa 
emenda .. chegamos à conclusão de que 
nada h do ponto de vista juridico e 
constit~cional, que ímpeça sua. acei­
tação. 

Nestas condições opinamos que seja 
aprovada, 

Sala das Comissões, 10 de feverei­
ro de 1960. - Lourival Fontes, Pre­
sidente, - llfenezes Pimentel, Rela­
lator. _ Milton Campos. - Jejjer­
son de Aguiar. - Uma Guimarães. -
Benedito Valladares. 

N9 188, de 1900 

Da C01~tissão de Fi1Janças sô­
bre o Projeto d.e I.ei da Câmat a 
dos Deputados 1J!' 119, de 1959. 

Relator: Sr .• .a.ry Vianna .• f.' pl'l\'imentacãn'da Rodovm R10-B~hta I nicíp!o..~ de que :>e Drigj:ruJ.ra.m•'. 
deverã.. ser iniciadas simtlltâ.neamen- Do ex.OO.;.to se vê, que a d<'C,:süo 
te em Leopoldina. Mina5?. ~rais, e unânime~ pà.ss3da. em julgo.1.d·1~ !X' Orig·!nário da Câmara. dos Depu­
Feira de Santmm, na BahJ~, e pr<?sse- supre~mo Trib:tnal .PedemJ, de-::la.r-::m tadas (n!> ~.335-B, de 19581, o Pro­
guidas de cada lado com Igual ntmo ·1 incm1st.i::uci.cl1al o ~impugnado a.rtiP;0 \ jeto. ora em exame, corre, m:sta .C a­
e intensidade. 2? da Lei n'' 1.31-5. de 6 de te:;c- sa do Congresso sob o n9 119-59. ltlt 

Art. 4.'? F~1·:t atender às despesas reíro -de 1!159. e· o decret-o execcJt.~vol autoriza o Poder Executivo a abrir 
complementare.o; que se fizerem neces-' n··' 591. de 25 do mesno mês e a::o crédito a favor da Associacão da.!S 
sárias. a tê a terminar-ão da~~ ob1~1.s. I Ne'Jta..-.:; condições, e em r.ctrnori- Franciscanas Missionárüts de. Mar~a. 
será empre~ado o .sal~~ das u-otaço~s i mento ao art. 6·1 dit Con.s:títu.içã,, Pe-, com sede no Distlito Federal, e da 
des~in~?~~ .. a. su_b~h.tt~Jr.ao ({dos '·a~~~:\ deraJ, prcpo-mo.o; e. ndoção do ~~g-to':ltc sociedade de .. Educação_ e CuHura. 
fenovla.t.~"'.,.,. deflc~tan~s. ,. ~. que_ } 1 

\ :PR-OJETO DE R.ESOr ... UÇ.ÃO N;; 2:!. com sede. na Cidade de Sao :Paulo. 
tam OR a1 tl,...os 2 .. leha h · e <~.· d ! D..,. 1n60 Já obteve pareceres favoráveis d.a-" 
Lei n.'~ 693. de 27 de duembrn de 1 -"'• " comissôe~ dr. Constituição e JustiÇa 
1955, do artif!"o 10. letra '•b''. ~ 4." dn Su~!Y-)l1de a execução 00 ~11'Cif:O e de Fil~Ian~as foi encaminhado â 
Lei n5' 2.975. de 21 de novembro c'tet 29 da. Lei n'' 1.215, de 6. de tev~·· discussão e "vo!:ação do Plenário e, 
1956, reiro de 1:)5!) e do d:Ce:-eto !"'JV .5!"!1. agora, é de novo submetido à Comis-

Art. 5." Esta lei entrará em Vil!Ol' · de 25 do -me~nio més e ano, do da apresentada pelo. eminente Se-
1.a data de sua publicacão. reYO:J:adas ~ ~stado de M<"lto Gro.s.so. nadar Rt1i Palmeira, A emenda em 
.L.~ dis~oslções em contrãrio. A1'iigo (mico. Fica. ·"utyensa n ~·{e- tela visa 11 conceder os seguintes au-

A Comissão de Finanças. cução do an. 2'' da Lei 11 1
' 1 215, C.c xílios: 16 de fevr.reil-.., ele 1059, do' Est.:tdo de a1 CrS 2.000.(100.00 ao colégio do 

Parecer n. 186. de 1960 I Mfl.to Gro..s.~o. oue atttorizou o G'-'··:er- Santíssimo sacramento de ~·Iaceió; 
Da Comi.~são de co 11 stituir.no e nador do E'.~t~~c, a non_1e::rr prefe1to~ b) c:·S 2.{)00.000,00 ao Colégio Dio-

1 "l'"o •0-b1-c a Indi"Uf'<i"O w 2 pa.l"a os mm1ttlp!O.<; e JUIZes rle pe?- cesano. de Maceió. 
' 1 ~'' {OOó ·d0 senador j~ffo Vif.'a:;: para os distrlto.s criaf1o.s no a~1 'l de Procedendo a um exame do asslm­
~ôa.s .~olicilanrlo ao senado a 1958. bem cemo do de-creto do Go~ to, concluímos pela não existência de 
susPensão- dn. · e:rer:ur;ãb dn rJrti(lú \·.er.l!":dor elo ~~3lUO Eot.:t.do, q:.1; re- qualquer" n_wtit'o que impeça ou de­
'2..~ da .I.ei dn -Hstado ílC . • l!"ll~·J Jtulou o exe:·~Ic~o. daqueles. pre-J.e:ro.-:; saconselhe'sua aprovação. 
nrosso n~ 1.21.1. dr fi clC /~1:f:- !J?r ,~erem swo J_:11 ~a.dos _.m<.'On"'1t1t-u- Em tais condi('ões. opinamos que 
reli-o de I9fifl e do Decre!n b;!r e10~;~s pel'? /~t:Pl·.f ·0 . ',!'nbun~J .... ~. stja aprovada a. emenda. · 
xarlo pelo Got:ernador do "f..'/t.at/f) d-eci ... ao defm.tt\ :::t, de 2w ele Jfl. •. e,. ·1 salf;l. das Comissões, em 13 de abri:i 
n~ 59L de 25 de jet~erei!o â_,.. 193~! de 1

1960. . "'- ·~,,·1 de 1960. - Vivaldo Lima. Presidente 
dec.larado.'< inscOIISLliucwna•s ]JCoul Sa•1 das Oc.·mJ~.-~es. e.r:l 13 dep~'"'"'.iJ em exercícío. - .~ry V'imma, Relat.or. 
sunremn TrilJJtWtl Federal. de 1960. ·- _Lourn:ol. J.OIIRtesl.t .c;~J- -Jorge j'lfaynard. ~ S(11lio Ramos. 

dente. - I!111 Polmena, e':\"~. -j . G . .-
Relat-.J1·: S:·. Ru-i PalmeJr:L L'ma Guünanies. - Daniel Krieqer , - Llma u_muua~s. - Fausto Ca-

• 
1 

., ~· p· t 1 J - y;i1 ~ ln·at. - Dame1 Kneqer. - Fernandes 
O ~eP"dor Jo5.o Vr.l~bôa.<> 'Jllb'l'e-- 1\fene .. e. nnen e.- oao .,.n:.- ,.- F .. G 111. F 0 ·•• . - · · . . · ·- t bó _ All'l'o v···ac a 1 uvora. - ranczsco a o ti. - er-ten ~ {'011-'~Jd:.-r:>.cao do .SaJk1ao F~~ as. 1 1 z,_ qu · na.11do Conêa. 

d:eral .a r:ertidão do . .&..córdão rlo Sc1- ] 
Pl'MllO Tribnn•l l'<d"rol. de 2:1 de PaJ'eceres ns. 187 e 188, . 
ja.ne:1.'0 dD corren-te a.Jw, pro!a.t:tdo na de 1960 I 
1·epresente.çã0 n? 428, do ProcUl"ldor I 
Ge1-al d~- Repúbh'~_. declarando . in· No 187, de 1900 
constituc1one.l o arfj~;o :Z., da Let nt 
1.215, de· 6 de feYereil·o de 19M\ •:o­
ta.d"'L pela .'\s...""€·mblê!e. Legisl-ath'a do 
E.-:;tad.rJ de :Vfat<> Gros:oo e ·o re.spec<:.íYo 
d.ecreto regubri1ent.ador, baix-u.do pr:!o 
~oyernado1· do 111&<;mo. E~tado. rob o 
;, 591, de 25 de fercrelro do m-e::;rno 
!LllO. 

Da Com~ssiio de Constituição_ t f 
.Justiça, sobre e-menda o}erec1da 1 
em Plenárío ao Projeto tü Lei da. 
Câmara n!J 119. de 1959 Cn!' •..•. 
4..335-U, de 1958. na· CámaraJ. 
que au tori.~a o Poder Executivo a 
abrir crédi-to especial em favor da 
.Associo.ção das Franciscanas Mis­
sior..árias de Maria e da Socieda­
de de Educaqtío e Cullura •....• 
(CrS 6.000.000,00). 

Parecer n. 189, de 19ô0 
Redação /i11al do Prvjdo dóit Re~ 

.11o!ução n.~ 16 . .d.:: 1960. que nomeia 
para o ( argo i.soludn de ln$petor de 
5·egurtmça, pe8.w:;l lwbi!itudo. 
J 

O cargo :1 que se ref1•re o presente 
p1oido é isolado e r.iio de carreira, ca­
n:.o por engano foi redigido. Corrigindo 
o ·lapso, esla Comissão aprr-senLa a sua 
red<tí ;;o final ,nos seguintes têrmos: 

.RESOlUÇÃO 

O Senado Federal R<'"solvc; 
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Parecer n. 190, de 1960 
Redação final do Projeto de !te• 

· .solução n. 17, de 1960, que nomeia 
para o cargo de Guarda de Sflt{Jtt.J 
,·atJÇa- pessoal especializado. ,1 

O rrese11te projeto de resolução, pul! 
l!ll\ lapso se refere a cargos de Clf,. 
reii'a quando, realmente, se t·rata rlt! 
C<trgo isolado. _Nestas condições, a cq ... 
mt~J.são Diretora, retif_i'-anclo a propo~..­
ção, apresenta nos seguintes termos é . 
sua redação fh:11l: 

RESOLUÇÃO 

O Senado Federal resolve:: 

A:'tt\JO único. Sao nomeados, de 
acõrdo tom a alinea «c», itellJ. 2", d4 
arr, 8.5, do Regimento Interno, parct 
eXt'rcer '-" cargo isolado de Guarda d~ 
Segt:u:,t .. :,.a) padrão «L». do Quadro di( 
Secretar;<.! do Senado Federal, AloísiO 
Mf'nf':es Evaristo, Diiermando Loozada~ 
}oRo Arl ndo dos Santos, Josê Ferreira~ 
luvf'nal Freitas. Pimentel. Manoel Elias 
Sohrinhn1 Pedro Feliz da Costa La .. 
cerd!1, (H·ginaldo de A::evedo Gpmes~ 
Romeu Bcltramí e Waidemiro de Som:ct 
Ro{~ha. J 

Sala da Comissão Dir~~ora, em 13 
d_; abri! de 1960. J · 

O SR. PRESIDENTE: 

Es~á finda a leitura do exp<"dier..·t~.: 
Tem a palavm o nobre S('.rtador 

Cc~mrm Bueno, orador inscrito. 

O SR. PRESIDENTE: 

Estfl ficd<J :t Ieituru do ~,>x:rediente. 
Tem a palavra o uobre Senador 

C~..~imhra B•,eno, primeirv orador in* ... 
crito. í 

O SR. SENADOR COIMBRA 
BUENO PRONUNCIA DlS· 
CURSO QUE, ENTREGUE A 

. REVISAO DO OJiADOR. SER.-l 
POSTERIORMENTE PU B L(, 
CADO. ) 

O SR. PRESIDENTE: 

O S1•, Attillo Vivacqua f"J:v.iou ti~ 
MP·.'i<J discurso!> para srre:m pt:blic:adot 
de acôrdo co rno dispo.o;to no ~ 2", d01 
;:rt. 201. do Rt:gíntento Interno. Suá 
Ex;1, ::.erf1 atendido, ~ 

SÃO OS SEGUIC:TES OS 
DISCUHSOS DO SR. ATTIUO. 
VIVACQUA: 

O SR. ATTILIO VIVAGQUA: 

Sr. Presidente . .sob a internecicfa 1 

emoçao da s:mdade e ;:~s resp(>itosas 
homC'n;:~gens da sociedade bra."iJrira, ex-­
tingulu-se-. nesta cidade, no clia .3 do 
roê:; próximo findo, a edi!i.::ante uis .. 
t~ncia da veneranda Senhora D. Cc"' 
clli;i Bastos Mor.teiro, dU\·a do ihtstre 
espiritosantense Dr, J erónimo l\lonte.iro~ 
eminente homem público, e cuja noto.ivel 
trajetóna politica está assin<~lacla, ~am­
bém, por sua passagem por e.sta Casa. 
C\Jmo representante do E~plrito St~nto •• 

Vé-.~e dO ::tlHdido Acô1·Uo q11e ;t As­
;emblé.lél Leg-i.~ltlt.i\ ... l. matogro."">el!.~e. 

tendo cl'indo várius 1\luni<:i.nio.s ,. diS· 
tl'itc.s l~ r..e..?.. n:tQuéle E3t.Scto. i~·:Js-) 
lou 001 ~e?:tlida. aufm·izando o 0:,yer- \ 
nttdor d.o E!-taào .a nome:n p:·-"c~itO'' 
e t!Os ~ú.cUdos llllll1idpfo.s e juiZ{!i (\'(! 
paz no;.: 110\'0S di~.tr;to..~. aH~ q>ie se 
re:tlizf'.,:if ·~·11 to!eiçôe.s P::t.li:l p:·een~hj­
m-t"nto rf.::~.queíes renzmL . 

R.elator: Sr. Menezes Pim~utel. 

O povo vapixaba, que trmto soube 
<.Ômirar a t':xcelsa dama, a.ssol""lou-se a() 
luto pelo S\!u de-saparecimf"nto, com ~~­
pec"ais d('manstrações de carinho e· de 
p~·sar. D. Cecilia Ba$tos Motlfeiro 

!;_a.sc:_11 em São Pedro de ltahapoana, 
r.o Espirito Santo, em 3 de abril de 
IS/9. Seus progi:'Úitores, o Comendador­

Arti{}o Unko - Silo nomeado.~, de Cicero Bastos e D. Igmkia l:bstos con~­
o·PrÓjeto de L~i do Seilado nº" 119 acôrdo_çom n alínea· c, item 2, do· m- tituiram seu I<,Ir naquele. Est~cio, pa.<;­

de 1959. oriundo da. Câmara ·.sob n<' tigo 85, do Regimento Interno. para sando. depÇJis de alguns omm, ::l re-.sidil'" 
!.3~5-B, rle 1953. autoriza O Poder e~f'rcer o cargo do padrão ~:Mz. de e_m S~o Pau~o. Sua ca!"::l ~·r;J.. a1l, a 
ExecÚÜ\'0 tl at>rir crédito a !a\'Ot da Inspetor. de Segurança. do Quadro di! tncnsil.o acollu~dor<i. dos espiÍ'ito!-:":mto>nses, O decreto t·e~ulamentador e-~t.abe:e­

~p,u a fol'ma por que os pr~1eit-o.3 

Hkn:.nj~t-rar'am a.'3 're'"•peciivaS ··núltl­
:le.<:, p.:>dend<J haíx~.r dec-re-\.0-3 r. lt:-!~. 
e"ll·lu<;!n~ }Y:tra. a. fQ-rnJulaçib do orç.a-
n~1M. . · . . . . 

•· .'\cC\lho, 1-nte~M.lrnf'nt(', t\.!0- pc.n· 
.rlt>l':l.f'ô~o: do ~m.in<!"ntP. senlmr 
~1rtor h·ocuractor Geral da He-

A:s.sociadi.n das Franciscanas Mlssio..: ~· d s d F d A 
náría"s de J1:fal'ia, com sede, nc Distri, uecrd<~ria o ena o e eraJ - .·\n- : dr~ntrc i-les os estudantf".'> qrrt.' lrl'qul."n-

. ...., tô:ia Pinto Fatlaia, i. (cio Machado i! i\·am a .glorias"' Factdd<td"" de S"• to, Federal, e da Soci.etlade o e ~du~ .. ... -li~ 
lt ed C · T, .~ta e \Vilson P_e , .. nr.a. F-:'ltdo. Foi naquela tnansão "l·.·cerr.,da cação e cu nra. cem s e na atn· ... .,. ... 

tal de São Paulo. Sala da
1 

Com,ssao D1r~tora, e-n_1 13 11~ tradições ··da nobre gentf' do F.!-_ í. 
Submetido à apreciação das Conlís- d( ~bnt ue 1960. _......... Frbntn Muller. f'lmto- Sar.to, quf' se encontraram oa 

.;;ões de Constltujcão e Jusliçn e dt ) - (J,rJI!a !11ello. - Frcttas Crw,"'lcante, C(ll"<J.Çors do· at<Jdi·mict"J Terônimo l\·fon­
Finan-.:as' obte\'e pareceres !aYoràvei!> 1 ~ G:!ó;;:d oM.1n11ho. - Nor>qes Fdl.o.! tLJHJ e da !ia.!, jot'f'm çonterrfuH':'l C c-
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~iiia .Bastos, a cujo enlace matritncnialj Virgílio Vieir& de N.ezenda, venerando 
ê1z se. candidatou, logo após ter rcce- • ·Tepresentanttt de ilustre familia dos Re-
1l1dÓ a }áurea de bacryarel em Ciêucirts zendes, es~>a estirpe de desí.n _ ... ôvres.­
J~.:ridicas ~ Sociais. da gleba, de fazendeiros, .'de ho~ens 

Depo:-s de instalada a st:a banca de públicos, de judstas, de escritOres e de 
"1'-.d-..:ogudo em Cachoeira· de lt<Jpemir_lm jornalistas. O -saudOso eli:tintu, nasceu 
e~c.(:mquistada, nos aJbor{"S da mocidade, ern C:otaguazes, na bela Cidade minei­
a cad::-.ira rle Deputado Federal. }1'rô- r<l fundada na ~eba agt esle .. pelo Ma­
nilll<.? .. Monteiro regrC'ssqu a São P<mJo jo~ Vieira de Rezende, o L~ão da 
para· dêsposar aquela que. durünk -~(-. Mata que 'encarnava a ·audácia e o 
~J?OS ~Cria a suave c aniptosn consor~e espíri~o da iniciativa & de trabalho de 
dos ~cus êxitos c:. rcye::es, das. li':<IS sua dlgna progénla. Ali tran~correram 
pdejas e bonar:ças, das suas desdusocs os dias alegres · E:l trevidantes de SU:!:o 

S vitórias. juventude; e. da maior Parte de súa mcJ-
Inte-li0êiicia das ma!s claras, aliada ãs cidade, assinalados por 5ua :importantt:: 

pritUóro~as vir~uci"s de esposa e müc. figura e poi seu':! romât1ÜctJs gestos de 
•a 2ompanhou, ·com :mas inspirações.' co~n rnosqueteiros, 
0 . seu confõrto n;or<:1l c Lonl a cnergm ·Consorciou-se em \n~.dicional íamil\a. 
d~ suo firme pcrspn<:!lidadc, . a vida mineira, •:=orreligionário dedicado, 
pública de jerônimo Monteiro, nas suas aêompanhou n• política. o saudoso ·nli­
lu-tas- c nos _postos .:ji.:C i.# cxcr~cu, neiro Astolpho Dutra Nicacio. 
nu Congresso !\:aciona' c na A~mini~~ Radicon-!e no Espírito Santo, de\·0-
t, cão do .u0 sso Es~adll, r:a qual r.-uh· tando-se a terra copixaba, onde fundou 
z~~; uma obra monupJcntal, e'm · que os Ginásios d~ Altgre e São José 11e 
hmçou _ O.s hmdamcnt<üs do progn:.s~o do Calf!ado, matrizes· de dois grandes edu-
E~·pirito Santo. · candários. 
. -0.<> privilt.•gl<Jdol'i d~lcs de S\1ü ?~an~e :Distinguia-se pelo culto" da -amizade, 

ct,mp<mhcira, . seu cspirllo de ~yu:lt_br •. o. que- semprê floresceu no seu coração 
sobr\.'s.sairam, no~ momtl\to~ mals dtftccts, generoSo, e leal. Endqueceu nr1 seu 
naqueles tempos· em que o típo_ d_c cmu- lar' e na sua vida social as nobre~ tra­
p:.ni~1a pOltica _d~genC';·;wa em arou<u. c, dicões· dos Rezendl!:ro., e de quem ~oi 
não raro saugucntas b<Jtalhas. entre os um dos último~ patriarcas. ,. 
Par,Údos .' · . Traduzindo o sentimento do povo 

,Ela. que t<tl)tO :-:ouhc .compart~l~ar ~a· caph;aba e de ·~eus inúmeros ·amigos, 
\:ida -politicõl de J{"rôr.into: Muntel~O, n~o --lit"ijo 1\0 seu bd\hante filho, G2\ciS: de 
tJ,_v,·, · por.:-m. _a. confort~dor<! ale~r!<l '<?e~ende. admirado hoinem de ·letras e 
dt: Prc.!-endilr, em. nosso Estado as .. on- de imprensa e abalizado pedt~.go~ista, 
saoracõc-s n memória do saudoso cs- 1lP.m como a tod~s· O'l demais membros 
t;H~Ústã- fcit~s ·ea cl'lrbnwão do cin:.Jii_cn- de sun en!utada família, e'sta3 palavn.~ 
t( n.'l.m do quadriênig do s~u renoVo:\dm -te s:.udadc. 
e cóu~trutfvo govêrno · - · . 
. F.~:;,, con~é\graç~o. p<irtl_ quem ~~f~era 
co.n 'st't: ·l'spó~o a amargur<t cl<-tS _ n_IJUS­
t'c<!s. b; a~ conUrmaçilo, n~s ult•mos 
dia~; d-:- sua e-xistência. do JUlgame-nto 
da . n~~staidade. 

·' d 1 d te mcr.tah.:. ...... P"us::uic'ora e c anv1 cn _ 

O SR. PRESIDENTE: 

Vaj ser- lido reauedmentr. do nobrt: 
Senado.;. Freitas C:wa 1canti. \ 

É Ii.do e 8f?TOvado a· seguinte . 

Requerimento n. _ ~3-A, de 
1960 dad~. é inclinada a,:: preoC~lpt~çoes da 

Gttltura e do hem-estar colctlv_ç, í'mpre­
~ndeu, ·peSsoalmente no f!UI do _n~~so Nos têrmo~ dos srts. ·~211, letra p, e 
EsÍà.do. antes da asccpsão de lc-;onuno 315. do· Re~uliimento Interno,· requei-' 
l'Vláiltciro ao Govêmo Estadual. ~nt~n.s<~ ro dispensa de pubticaçãa pa'!"a a ime­
ah!àção em 'prol. dô en~irto pn~<lTIO: di.ata rliscu"lsão e votaçã.o d3 redação 
c-uib. reforma veio répresentar um.t _ d~s final do Projeto de Resoluçãt) ~- ct 16. 
consg-:-adorns reaH::açõr:~ do . l)eno 0 de 1960, . ,. 
administrativo T~rôr.·imo Montetr~. A~ Sala das Se!J~Ões, em ld ·d• abril de 
lado de seu tnt~rêsse l"'rla cdt:c~ç<_~;o, !o 196~, -=-- Freitas CavaiC~~nfi, 
também dos mais m<lrcante~ seu de\ o- - S N E 
bntento à assistência· socml. q?an~o -o SR. PRE, ~DB T- : 
df'semp~nhou· a .sua miss:ío de Pnmctra Em discussii~· a r"'édãeão fi~:.l. Com-
Dama do Estado.·· . _ d ta do Parecer n. 6 189, antet:ionnente 

1~ seti car11o a orgam:<tçao e lido, 
eve a v· . . nos 

nltdeos assistenciais, em ltor:<~ _e de - Não havendo 
Mt~nicípios, promove-n?o a. cnaçno ·as lavra, encerro a 

quem taça uso da pa­
diScusSão. 

ho.~pitais e centros de saude. a cu} Em -votação. 
tãrt":bis se dedicou. f Os Sn. Senadores ,que a aprovam, 

~ c) documentário c as fotc;:tgra 1 ~5 que queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Os Srs. Se~adores que aprovam a J ~olô11i~-eni torno da {idade de Sfto 
redação final, queiram conservar-!le ~c1•<1~lW.o. 
sentadm>. (Pausa) í.'o•PI a in1PI"ioriz:1(.:1lo da Capit::~l. 

·cpP.AoJdy 1\·t<:lliln~. n(~cessàriamenle; Ue fa-
0 pL·(•,ido ,:ai. ~ promu!gtitão. t.('i·' 1\!!':l \ l't'il:H(eira I'c,·oluçflo in..:;-
Sl'dH·I: a Jltc.::a düis ·requcrünen- I il!l::':1' 1:;l_ adotando di.S)WSit;Ó!'S 

los de desp('l13a dn illf.crtí,:.io. ,.,~-~~~~-,, ~h·:::tenll·nlii',êlt,:ilu gl_l,·et•Jta-
Sân tidos e a1"'0I.'Wlo:-.· us se- Iu•'•ll:tl. 

r,uiJ1fc.\· rcqur'l'illll111fOs. :\n vte:-cute Pl'njdo \rt·ei sem 
dúYidn, n[ío só oh.sCl.-\'<lCÜCS coma 

Re~uerimento .n. 294, de 1960 ol•.ir·r·õr:E a razel'. EnlclHlo Senhor 
Prc-.-;idr.nle. <!llC de,·erüm~os ter 
mn!l!fl!' r::tudado a situação· ~<16 
Ht·n."íiia llt'S.'-'a fase intE·t·medhíri:~ 
isto é. atô n inrolatac_:iio -da noYa 
r;api!al. ()na! a situação lrgat de 
Bt'a.sí!ia m•s:.;;r~ fase'! a de teiTitó. 
l'io t\.•ô(~t·<l 1. i\ tio t.urei nccessidtHle 

a!Jríl- •Jt: ahu:::c:n· nl'gllmenlos: em hcrm!~~ 
nêufiea ,lnfidiea complexa. pat·;, 
a!'irmat· cou\··inccnt.cmculc e s 3 a 
cm1r-ln~iio. 

1\'0.3 lt•r-nto:'( do :u·L ::!IJ. lé:ra n, 
dn Hr•gjmentn luhwnn," t'N[llt'iJ'o 
clispru:::a de i11l.cl'ft.íein e prh·ia 

·uüc:r;hnírjio de arulsns pnra o l'r·:J­
,inln de Hr-.:(dur~.üo r1. 0 :.'~, de 1DGO, 
a rim de que figtn·e na Ontem do 
Dia da ~cs:.::lo scgnin!e. 

S:il:~ dnS Ses.stiC'.::. ent ·t~ de 
rlr '1\liiO, - .loiíiJ Yilasboas. 

Requerimento n. 295· de 1960 
1\'o:;; fúnnÕ-.s do ru·t. 211, lí•-ll'a ti. 

rio Hf!gime-uto Interno, · requcir·a 
di.-:;!l·ihuit~ffo de antl:ws JHlea n Prü­
jeltl db Lei da CütnaL'H n.0 1·1U. de 
rli~Jlf:!tl.:a dn intCJ'sl-ício e pt'Ú\'Ül 
1 ar, o. a fim de qnc figure Jlfl 
Ordem dn Dia d.1 :;:cssão .scg11 in te. 

SJl:l rlas Sc~:::fif.'s." em 1i: d8 abril 
de 1960. - Mathias Olympio. 

O SR. PRESill'ENTE: 

As m~lél'ia5 de qne fe;;tam os 
rrqrwrimcnlos oL':l atllu·adas scrüo 
inchlídars· na urdem -(lo tiia da pri­
mrir·:l sessão. 
. O noln'o Sel)adot' Camito- Bneno 
lcrr tia tribuna rcrttJrrimcnfo_ de 
iuf<11·m3r;tics qne a l\lcsa defe1·e, 
.lU\" tlormos 1'\!giJncntni;;:, 

rrem_ n p3lann o nobre Senador 
:\Wlio Yiraequn, ,pat·a explica~;ãu 
rr.sEolll. 

O SR. ATTILIO VlVACQUA: 

( J>um c.rpUcnçtio 11essoa/.) - Se­
nltm· l'r~ident.e vamos discutir e 
yn:1lr· n rstatuto"judiciário de Bra­
sil. mnlüia ·cn,ia relr.yância não 
rwcei~tn·ei encarecer. _Todo o nosso 
empenho é no sentido de dotarmos 
n pais rla legisJat;~o ·necessária 
p;~r·a qnc fntnr·a C~pitnl possa ins­
tal:u·-sc com IJa:;e ,lurídif',as: 

A D)lHl<:mca do DhsLrito Federal 
e. . sobretudo nesta hora, uma 
f-l'an.<::p1nntação de instituições· para 
o l'lanalta Central. Dêsde o pri­
mpir·o momento. procurei, através 
do men modesto -esfôrro, cham~r 
a atenção da Casa para a necessi-
dade de elaborarmos as leis orgâ­
nicas reguladoras ·do art. - 4,0 _dae 
Dispüsi~.ões. Constitucionai~ Tran...: 
sitórias . e sustentei . mesmo . que 

A tntt..sti!uicho ·goian.n e.:;tahele­
<'~1l nas suao2- Disposiç-ües Tr:fn­
siLüt·ias 

''Lor:Jli;.-:nda 'm·ste Eslndo. na 
zona do .Planalto Centrai," a 
1'utltL':t Capital da República, 
fir<!rú na data da dccretaçi'i.o 
d:t nnHl!JlH;a. dc.:;mt:'mhrada 
aulomid-icamcnte- do tenitürio 
goiáno a 'iit·ea fl\10 prtra ésse 
fim f~J· delimitada pelo Oo­
\'êt'nn Federr\l. nté- o limita 
máximo de cinqüenta e cinco 
mil qlfilõmetros quad.ra?.os". 

A data da decretação da mudanç~ 
da capital "é a da Lei n. 0 ."3.273 que 
a fixou. Esta, portanto, à área da CU• 

pital des!le então desmembrada do ter­
ritório goia11o. 

Invoco a douta opinião qüe não pode 
deixar de merecer .O aprêço deSta G.~sa, 
a do Professor B~ndeira de Mello, _emi-. 
nente jurista, catedrático da .Faculda,. 
de, de Direito _de São Paulo. S. S.* 
estudandcf o assunto serenamente; con• 
duiu que Brasília, ,;~;té a instalação da 
Capital no Plana! Central, é um ~Ter• 
ritóri.o Fedet"al. 

Teriamos, então, que examinar eua 
situação provisória · sob os atipectoa 
adll)inistrativo e judiciária. Sob o ãa· 
pecto administrativo, como cabe à -União 
legisl:~.r .amplamente sôbre a organla:a· 

,ção dos Te'rritória.s, pode-riamos admi· 
tir o regime legal estabelecido para_ • ' 
NOVAÇAP, com determ.in9.das adapta4 

ções ou limitaçõeti, 

_ ~-- t •sua~'~euerosa A d 1w)e revemos. ates aro ., :1_ 
0 

prova a~ 
.. a·nãrnica presença nas rcur.~ocs 5 - A maiétia 

e_·. 
1 ~os d•mais ., te ... oficiais a.tinentes H' C\Cll~ e ~· '"- ' " - · Q OUtrG 

vai ~ promulgação, 
-requerimento sôbre 

era indisPensável uma reforma· 
a COnstituCional. 

Com relação Qo J udiciádo - e ~I& 
é o ponto para o· qual, ·agOra, solicita· 
va a consideração- dos ilu\ttes iud~tas 
da Casa ou daqueles que, -com senti._ 
mentO d'e responsabilidade, quelram re­
fletir. ·sôbre .a mab~ria. Os 'rerrftórios, 
se têm leis- especiais no· CQt\cernet\te l 
sua organinção 'adminiatrativt:i. estã&, 
porém, qquanto à organinçio judidáda . 
subordinados a uma lei única: -qÚe per­
mite ·a transferência de juíze!l du Co .. 
marcai de um Terf.itório·pará outro~' 

3 · ~sst:s bondosos objcti:•t;>s·. , f . mesa. · 
0 lar que o seu espínto dttmtnou, ~~ P. lidó e aprovado o seAulnte 

• ente e:xrmplo da· afehtost-
llnl perman · .. ala 
dâde da· família brasileira e ... um~ .~se. 
. . - - de. valores esptntuats. 
d~: preparaçao . que 
J)eixou uma prole , tlustr~, eul 

I , lado de outras a1tas ex· tguram, ao - -1. · ·5 ex-
CI!:uões- c-ulturais e pro tSStonat .' • . -

ppóentes da _enge:nhi.ría, d~. ~naglshmo 
, . ~ . d vida polttn~a. como 
ttniverstta1"10 e _a. M ntetro Filho, 
o· Proiessor · ]e-rommo 0 

t: x: ... Senadoi- pelo Espírito Santo; e. _ex­
! f. t d "•di.cina como Dr. Ctcero , potr~ e a ~" 1 

i M'ORttiro. hece 

!, ,. O ovo. capi;lC.:aba, que rec:on . 
· P. D Ce "l"a ·Bastos _ Montetro 

/~u11.nto · c;e-~ra e a nàssa gente, 

l 'àlllOU a u.oiH- • , d · pre­
~aode:..-lhe por intermedw e. sua re ·da 

I fi.dtaçlo no Senado. a_ homel?-<i_tJeDl 

!filais afetuo~a ven~ra~;V.lcQU.A: 
I .O SI\. J:TTIJ.IO -. \ao.M do as 

I . Sr. Pr•s•d•R~, e~_. .i .-.--c;noRel . , , ._..__..... ~ Cta.aa.e,. • 
at\1)4, nnwu-~ . -. 

Requerimento n~ 
1960 

293-B, .de 

Nos têrmos dos lilrts. 21l, letra P1 "e 
-315, do Regulamento Interno, requei· 
ró dispensa de' publicaçãO para· a ime~ 
diata dlscutsão _e' votação· da redação 
final do Projeto ~e Resoluçio n. 0 1 '1, 
de 1960. 
. ~àta dAI Senões, $m 13 de, abril de: 
lg6o • ....;. Pt"eítaa Cavalcanti. 

. O .SR. ,PRESIDENTE:' 

Em di~uasão Q -·Tada.ção final cuja 
publicação foi dispensada, Con.ti'-d_o 
Parecer n. 0 190, :!.lido \lnt.Tiorment•. 

Náo· lwvando quem fã~a uso da ~ .. 
lavni, ·encerro a ddeutrio. 

t.. votaÇlo.- -

Assim foi o meu pronuncia~ 
mcnt.o, -quando traneitou. por esta 
Casa .o projeto ·que, trangforman4 

do-s.e- í!m ·lei, -'determinou ·a mü· 
dança da .Capital da República. 
!l:lais. tarde, em· modesto parecer, 
proferido perante -a Comissã9 ES­
pecial da l\eforma Constitucional, 
Yollei- ao exame e à reafirmacão 
(legsa -tesa.. '. · 

Dizia. então~ que o problema 
jurídico da mudança do Capital 
era de ta.l natureza o que de'pen­
det'a em sua import.ância e com-
plexidade sõbre o próprio proble­
ma•maf.eriar da- construcão. de Bra­
s!lia. dada a deslocacAo ftUO se 
-Pretendia, do Centro da gravidade, 
digo· eu pois n'lio podemos esqUe­
cer que- o RrasiJ económico; o Bra­
sil Socfal,:o·Brasil politico, oBra-
sil·· administ.raUvO,· -~ g'iP&·· 'dêSde a 

A solução que tentÓi expor -e · 1~Var · 
à convicção dos colegas, serià- a -segui~· 
te: deverfamos ter, desde quando foi 
votada a Lei Q.Úe estabeleceu a data da -
niudança da Capital, criado. varaÍ cíveis 
z~• que, além do maia, enfrentarA.tn a 
e 'criminais em Brà.sflia e ·para e)at 
ti-ansÍ~trid'o ~Juízh do1 Teriitórios, juí .. 
vida das regi~•• difíceis e. ÚtÓipitg_1 
daS nollt81 fronteira1. -Desaa forma, te­
ríamo• ll primeira ·estrutur• judiciária 
de Br.siÜa,- com oa'maia cargot ·qu• ..: 
riam criados. dl) Mini~~rio PúbticC) e 
cl. sefventuário,-. Braiílht ··é, ãt& ·hoJe; 
u~ área morta , parai a · J uttiça _ ·e • 
I-catidad•. Ali íião há.· tn~issão ._ 
pr~prledad•, Um.à- :r~·~ qu:• -.... s6 te 



Quinta-f~ra .. 14 . il!ÁRW DO .CGNC.RESSO :I\IACJONAL · í:So·çie 11)' Abril de 1960 1041 --
fBz ruedmnte transcricão na. Re,g}stro 1 O SR. _.PR.ESilU::-NTE-:. de:;o: rMt~ ·cro fd~cimento 00 ]l.'fi- pujaô.ça C{)m que traballutm em prol· .. 
imo~lli.ftii.o; E! .em B~~~íli_a não há .êsse J Os .requerinwntos .r est-~o. de\'idamente :li:;tr:;~· AJ">t.IJUr- de Sotua. MarínhCJ. sua capital. No &aúl, entreíQnto, e!fl 
Regt~tro, se~do, ·por tncr.~vel ~que vare- 1-.:ap~d~ e 'S(-rilo .dU;cutidos e _ votr,aos D.::.cus~>.:;o únie& do P«rece.,._ da pressa constitui motivo de crftica. Be-
ça, utiliz~do, por dete-:minaçao fta NO-l•depa:is -da OTdem do -diQ. Cumis.são .de Co1l1sti{uiçiio e -Ju'sti- via, a.o contrário, constituir motivo· de 
VACAl:', o de Planaltma. - I S&b-re 2 .mesl! rtlquetimento de ur- ça, sôbre a /11e-nUttem n. 0 '78, diJ orgulho pa!õii todos os bratil•irois !· 

N .. d S Pre · 1960, peln · qual o S1·. Pre!Jideale t' < f tur ~- 't 1 ao comprecn o por -que, r. . . st:" -i,-ência _ em ~ sua u _a -Pl a novo VO' 
dente, CCttno se incnr,porou ffrasdl8 ai Ê li.do 0 ~uink! da Repúb 1ica submete à .aprecia~ de atenção de todo 0 mundc. Ad.nau 
jurisdicão de Pl.analtin~. . çâo do Senado a escolha do Se- ~e d~ que o. Br ... il, país jovem·, ta\a 
Q~o _à .inst"Mcia snP,erior da Jus- 1 'Requerlll'\C!ltO n.. 299, de 1960 nhor lsntt- 1 Pinheiro da Silva pari! encontrado um líder da enV"erpdura Cle 

. · · 1 · T · o cariJo de Prefeito Mr:znicipal -dcg J I' K b' -•ek _tiça, de Branli~, esta e, p.or e1, o n- Nos têtmO!; .do .a-r:t. 330, 1t;tra b, dp Brasília.. U5C& mo u ri::S~,;.~..~ para realieer ~ 
·bunal de Justiça do Distrito Feder~!, R-egimento a:11temo, 1-..queremos · urgê_o-, sa notável ob:r11 'da interiotiZJ'I.giO da 
õe ·sortt: que o -em~riã~ ~ <l~~:n~s tls- .cia ;para .0 F\r:oj-eto -de Lei da- Câm•ra O SR. PRESIDEÍiTE: Capital, a fim de ~ esta N•çió ..,_ 
sim _ da orgamzacao JUd1C1ana tif'! n. o '30, de l960, -que dispÕe só1n e a 'rratando-se de matéria 8 ·ser apre~ che de~de já pa-r8. a s~a r'ed~t~<~io oec-
Bnrsília estar-Ia 1rn,pl~mtndo e teríamos org.a.mz.ação }udinál'la do- Distrito F e· .ciada em -sessão ~ereta:, .solicito .:!WS _ nômica. · 
ali segunmca e ord1!m j_urídic~. -dera} de Br::<sília. , Srs. 'funcionários da Mesa 8~ devi~s N-ão ~e trata- apenas da"interioriaa-

Em face dessas ('"00Sid-eracoes, r~·co I Sata .ias ~~~ões, -em n de .aDnJ de proddêndas . ção, mas m: Uffiól CIIPitàl que f<J çomu-
~na. de comet'ermos umn d.tts ma1otes 1960. - Jr4oura A.:adr..i~- Ar~er_rmo ~ (A -~ss<--:0 transforma-se_ ~m ~-~ n,i(:a oom todos OS &Lados Qti'B.V.I de 
aos 1lustres colegas a-rentem b('m, 10ob de Ftgucrr~o '- :Benedu:.to Vslkda.- • ereta a:5 22 honu e 20 mu:wtos, e rodovia-s pa\-·imentadas que M~o HJido 
monstruosidade" j~rídicas, pa1a ~ ~r- f 'Tal'. .._ volta a ser.· púbüca .às ~22 !wr-l!tJ e construídas para formar a crar::de rede 
tigo 101 do ProJeto de Orgamzaçao -o 'SR. PftESlDENTE: 35 .minutos). do desenvo:tvimento nacional. 

J d. · 7 
• d B 1 e P' te-nde O Sr. -Atiilio Vivncq••• - Pe-o'te _ uu tct:ana c ra~t m. qu e . ..- _ 0 SR. PRESIDENTE: '"' 

-Ê-s9e inédito -e clarnoro~o absurdo, o re- O pre., mte reque·1mento sua '\'-ota- V. Exa. um apatt>e? 
conhl:c,mento a-e convênios, que .t.Cmun l-do depois·? -orrle-rn uo, die. JEctá -reaberta a sesEão. O SR. LOBÃO DA .SILVEfRÁ -

· ·- E~ d J Pa~-se rt Vt~.i~ proceder à di.scu~ão e· \-•ata- Com todo ~~- p•~·er. sido -celebrados pela U.rnow e o ,ia o - · .. ~, 
, _ . _ " . ,-. .. ~ãQ de r~uerhr~ntos lidos 11a hot·a do O Sr. Attítio Vivacqo•• - N,·, ,,,....r. __ 

de Goi~s para adml.ntstr.aç.ao u-P _Jus .. •-~ O::..~:OEM DO DIA ... ••vtll 
D st t e:m~i~nte · de, .o .brilhante artigO ii qlU! V, Jtzt', R 

ça na área res~rvada ao novo~ 1 n ° DL'>Cussão ún:(,.'l do Ewje-to de I 'Em d.isc'.lssão ·O R-eq•.wdmenta »Ífll"le-
Fad~rnl, :a:n? a Transierencia da üpita1 I d 96 7 d "'" f • tefeJ·e mio .sú fixou o pq~J de BrnHM 

l R~solur;.iw n. o 20, e 1 O, s.pre- 1"0 2'9 , e l:.>l.l\'. q.ue <se re ere a tr.'ms- na in.teriori:;;&ç~o como iendo fator· de 
pãr-n Br-asília· ~ st-nl.ado peill Comi.ssão Dire;.ora. <Cri,-no no§ Ana;is de um artigo· do jar-. • civiliz3çiio, É tlllla verd!!dei1"e epopiia 

-Os jurists -e Olõ homens de .bom se-n-~ ·que conced-e .ilP<Jseriütdori.a., .a _pedi-. na'./sta Sam1..-..el Wain~r. ~b o título de trabalho,_ de entusiagmo e de con-

d · d · · · t ••""'•' d~ ..... loa"o C•,·io" ·'a CUnha no L.M,.. ... ~he:~ .... -"- ·.uo•""' ~""-.-.ital: •' 'n:..il;o~ I f' 
10 não po e.narn ~par.ar mons r "" - "' .. .. " ._. ~--· ... '""'·-="'-' u.ot ..-- .._....,.. v :w.nç..a de tâd.o..; que colsbor:ar.am ....._ 

'J' · --' ta N5o · c.ar2o de Porteiro, classe UQ'~, do -.r.~ 00 Br:a:síl.ia ·=;.; é re~ilid."-de''. publi-~ d da<W jum 1ca .nuuor .uo que -es · • • - ,.- gran e obn.~, d-esde os nuri11 futmil..a- 111 

f d ~--·t't . - • I Qw·d.r:o d"t s~retaria do Senailo {'.JtÓO na ~cli.cit.-o ll"~ertin.a de bo}e. de I --é ;possível, .em ace- a ...... uu" t mcao, qn , o~rari(J'l'. AJ!. il3.la\"Tat ·dG v. l·:"a· tio 
la ·u 'udiciár.io um ac r I "Fedg;aJ. i "Ul:ti~ Hora''. (f"aasa) I 2 . . • 

";"o u~~~~~aKlt·-= JAoomali~ tii.o gri~ / O !':.R. "R~"JDFNTE•. I Ninguém pedi-ndo .a pahlvra, -encerro a ~ i~ust.as e ~l&:ni!icath·•s para fi~ 
-u •o-t:,.,... ... ""' I - ~- L->:l ~ ..a discussão. xaçao ( f!'sse &~couteclm-ento reaJ.m•te 
"t;mte ir.tÍ fiO\ur.ar no pl'Õpr.io .Estatuto s~ . . . 1 r-evolucionário, que eonstituiu ··- •o,· 

... . , 1 Õ'hl1e . .a J::Des.a re.:tuenmeato, qu~ t-al l Em vo.ta-çio. , u• u. 
Judici.ár,i..J Oue .i:rorua, nobres <C?•-€J!..fi,S. ;'Ser Ji-dCJ IJ>elo Sr.. 1 :o Secretário. \ ()a . Srs. Senrxior~s que ·.a_-provSI.m •l ~aiot"C!I capítulos- da hi"lltória. c~o-po!f. 
~~ •sendo, ore _-porv-enturr;~ .mw .p.u-~ -~ . 1 f'eCJ.Ueriment:o. •qUe.ir.suri -conser\'.tor-se 1ica do n(Jll."$0 tempo. ·. 

àrrm:as -e;ne.11d.ar -o projeto .dflv:ido ~ •::r- r:. lidú ~ :>.pruvudo o -setuurts I ~tad<-J.s. (Paw ") . O Sr. Paulo Pendar _ P .. rmit• 0 l\o-

:t~tna Uf"!êncis flnrn .q\lP .o .-pN!'r;-.iar;·O"'.I rReqUti.itl:lento n. -300 de 1960 E'Stá npi'O\'.t!.d . .!. ~~r-+? --onH.!or um 'iÕI)'I•rb!? 
-o .qu~ -~b~ .• otfu-lpre -é o "\'{",:CO 41 .P'I;:>;e· ' : ' o .documento .a .que H" ref-e-re D r~~ o sr: .J..hílio Vi-va~dmt - Cu-R\ tod-o 
-d~itivo. ! Nos .têrmos dos artS. :q2, 1etra I, e. :.qu~i~tltt"l · ~erá .tr.an~crjtf) .n~ A~ d-o i 0 pt~zer. 

~ ~ - . . , .... L"·o.-.1'27-4, 1etra õ, do :Rej!."im.ento Jntc.rno1 $'@' 'o 0 ,. 
E o.~~lo -qu: f:si~_.so no.). __ I ~.r reqll1!iro-a~iia:menlo & di~cussiio ~o ~li~R.. LÚB.i.Õ DA SILVEIRA: jl :~r. P~u.lo F~ui«- P•rm!tla: Vor-

dn !~calO !".til, c1:miran.t~t na .~u~ .:or:rm.-c,~o :Projeto de: R·e30luçiio n. a 20, de 1960, - . , - :- ' ~ E~ . .acr•sr....,.!ltar ao seu trillutm4t 
jiírià-lca . .que é da m~~~- ~b-ri~nt~. j "- fim de tJ~!- f1!its· n• ~st;.o d~ 14 do (P«r~ .(k::lztc.a<_~o de v·ottJQ - _N~ dt:;cur,;o, justifil'óltko da trantcri'Çic D. ' 
(Muito n,..m! Muito brm~) J. rt . ; lei -r.eyJ!ItO ~lo ar~ot) -Sr. Pr.eSl-1' ''A.uait."', do artl.i;o elo jornalista';.~ 

. . - : corr:er -e· _ · \ -a.~nbP, s~. S....nar!on>t;1 re..1Ueri, j!lntk~ m':el. W-ert_ ~r. ul_ientando que ·ntna _.,_., 
.. -0 Sft. P.Rl!S~D):NT.E:. . -. I ~la das .Stis'>oes. em 13 d~ .ahY;l &. , nwnte ·com ·outro-;! ·Ssrutdtl«oS, e ohti-r'f" p wo; 

. • 1g6U. - Fausto Cabral. 1 _ • • _ • noc~p!>l.s rc.aliZ41-[.ões -dêste Oct'àl!:o DOAI' 
Vão s("r littm:d.ois r-equq.entn~r.to!l ~n- 1 _: - apro\~l'l.çav 1 H tren~cnçao_. nos An.at-;, de Ielilnw-'~ Brasil~ ~" C:etançio g Cshaa 

-L'mnitJuH1o~ À M'!!'S:õl, l O Sft. P~f:SI~l:N'!'E: j editori.Ql pUblicado na -~diçio v>eSp-erti~ mado '«rodo n:~r18Ybrasü<tir-o'1 :ta _. 
. . $•o ·lidru; .cn; ~trlnfle:<> t:~'lf~ri-· Em "rir1~ ·•dá >deiÜ•fA.9áO do Pie- na de ''Úiti'!rui.Horn" de hoje, de ,.~t-o- li~ _ben~fiCQ ioterve·l~O fl&l: lllitT:~ 
.Tner..tm -.nQ:fte., c .f'rojrt-o de Re--wluçio n:o .20, rir;; do jo!"n:!tlista 'Samuel \V,;;iuer, .a prl:l· ç~ m~;rl1Jl~, -que Õt..:;loa~,·anl. anos] .. 

<de 1960, .;_, ·.retit'.ado da o~ dD Dia, J"Ô1õito de Brt.!!Íli"l. I tnenle nw::wu-o .,,U'!tlfdc>r de ~fei­
.parlll figur:nr 0:11 do 4ba _ 14 do ,corrente. É Unut 'n1et·~m que .aqu(!..le jorrut·, ro_s do .Nortt"l para 0 SW., • potrto a. 

"lif>b<, 8COlf1!Lim&do * "'íver Of: 1,r<tnrlés r Sao Pa.ulo r~ceber mais de: vinte rrnil. 
-...Jleouer.inwnill '- .... _ 

Nm; ~f.mm da ar:t. 212. il~tra ~. do 
'J«,.g1met;to· 1nterno .. n!l_qucir.o tran-Sc:r:i­
Ção tiO!! Amii~ do .:s-.~-n~Uo 'do --Bditorial 
fio jornali~ Samu<:l \\hliw....r, too:b o t1-
tulo 1 ~-t!TU!II.!Z'em dR :Nm.~.a .Capita·l: o 
mil~ de B~íH11 iii .ê':t"ealidad-e'\ ne 
e9}~ -..~~pPrttna de ·.ho}to, df:!. "'Última 

Saln das -Se~es. ~m, J 3 d~ abril ~ 
1%0. - ioNn -CÚJ- Silffln -·Gilberto 

· '-M.ttrinho - RJ.ty Cat:neim - Afti1io 
.V.~cq!.ffl ____..: ;Frarwi..«<;o Gti/Joiti - }or-

~ :F\.1-om:mrd. •· 

'R~q~rimen1o 11. 298, de 1~60 
'·Nos têrmo'i do :õJrt~. 212. letr:a·y, ·do 
~gimenÍo !nt-erno. r-equeiro trameri· 
c;.o~D.'J ~nai~ -do S~fuuJtt OoS di~eurl!Os 
j\roff:!NdO!I na !!Olenid3de r:(}~W:!~r.sthtà 
d~ J ~1.11 ~nivl!'rsárfo ao· ,Su~rioT Tr.i· 
.l;unnl M.ilitl'lr.. -nf>los eminent~s Mirli~ 

I- :1 . G' .t·w. P.ro~ir!~ntJ> dann~ !!' ""-or.Tlot:scâ!l. e-
. !~"ro'--Oe EyJróto T.ti-~tiío . d~ AhmCAt 
f,_,';'f.lT"~~- ·e P;-.-,{J>-"'L;nl' Huroldo Valadão. 
< ' 

"Sa_b, d:MJ· Se-~Ões, em Í.3 -d-e .abril de 
1.9-60. - A-ttilio l-0iv~c.Q-us - ~!trnedict.fl 
V:t/hu!m-1"15 .- Silv~sfl'e 'PP-ric"le'!J- Lhntl 
·Grr~rnarif~.'l. - ]or:ge M-aynnni - Ts_. 
âan& tm M_éllo - Ary Via;,nn _:_ Ruy 
Car-n'i,ir_o -:___ Ser:~io .. tff'Jlrityho - .. Oo-im­
brs ,.B-I{eno - F~'rrMndo Corr&~ -.Mi1-

. ton,Car}l~s: .• ;- ."- ~, ··~ ..... , .. ; ..•.. ~~ '.".~ 

Di~o Jínic.a d.o E;ro~to de prob'lerr.uos ~o<:i~is·, "huOUI.nOs, tran::;mlt.e nordestm Ri 
Re.t..Olr,zção 1:1 • 0 2l; de 19"60, .que -a·. tod-o-s. os bras!leir()!;. A rnodern<! Ca- a ·quin-.e 

0~'le ~ - , ~ de .Janeiro -de . ._,. 
. ..,.,., nde .a ~--o da . [Ai -IW-' . . . .. :UI . J:aslhlll representa, n• in~ 

l'ite.l -do B-rasil,· -con6titui inE••ftv:e1men- tf'notu:a,.._o v E · 
m-eyo 1 :·t.so, 4_,; 1.;6 d-e -&.to de ..- - ::.- ~ qu~ • u. s~ uleca 

-• t~, ll"ertt! :nom.'t'tlto, a grsnde .atJ-.çtiO rc-ahnent~, urn polo de «tuil"b · ' 
19'58, ilo E$tado .tút lh.hi•, -ju~ -oniVfl~at 'Todo• o• ~~,-, ~•·ncz'ooj~ 1aciot l t-

1 
TIO popu­

inco.a:rtitucio~l em deehio defini~' ...... '"' r· r- ~~.' pe .. me!hor di'!ltribu:çio 114-
ment• .J\Qt;êl-es "Uf! tiv•n..m també-m D'Hí""ta lCfl _..l_ "" ~ 

·fi'fla. tfo Supremo Tri'btma1 ltoi:leral ... d 0 
h • ....., ltotro cats, .E Q r~to 

(-pr.o;.~to ãe llcd-aria .Da Comiaio ~rtunid~tle de mudar "!tta'S Capitan, 1 o J:"":~tdentf! Juacelisul ·R:ubitKbtJr, 
J!-e C,mtiiuiçâo e ]uMi.ça, ,/l.preaen~ ~~ te-~ .u vmr.~ vo1tcdes para o ll0850J gcuUna '!ut:_ v. Eu., no :te_Q diacurto. 
ún:lo OOtl'lO conc!ueiO 1/Jo ~6 p~. Pins, errtmi-asmadcn; oobr.etudo pe:a r.a- o cc~·non-.nnass.. o "Poliurgo do Século'.; 

pi-d-ez com .que !e con~truiu Bt'a"BÍha. • O_ SR. LOBÃO ··DA SILV~TD.. ______:__ 
.oi!I<C 11.~ 1~3, de 196()), ..,..._'V1 -

I 
hsl!lou, portanto, aquela cidaile a ur Mmto gr..o.to .Qos a.pa~a· doa tHlbret ~-

0 -SI\. PtlES1Dt:KTE: uma espiei-e de -meca do5 destinos na- nadores Attílio Viva-.ua e p 1 F .• 
''A'"' d - I~UOeu-Em dUc.uaú.o. Cl0nA15. queiEs que -a:Ji 'f.'io, per:guntztm er, QUt' tvrroboram IU:l.Uf!~8' ttfirmativas: 

.Nib lutwÍldo "q.uem ~ a pat.l.'t'"a •as t:rabalh-a:do:res, que deutbnmram r.a.l qu_e fazemos nezte mQ.m:ento e, &i:ub: 
:eneerrarei .a_ ~\11!'!1io {l'auaa) Cl!lpaeidsde de trabalhQ" u_ Que "Mtiio b'I-MI, asiever~m Cjue a obra 'Plf 0 Prtti• 

Est ãen. Cérr.adsl. " fazendo-aqui?" E tles respondem com d~nte Jmcehno Kubz't•c'""''- ~ . 1"•:ii. esta rtuih· 
Os So. Senadores que apro•·am. o entuaie.smo: "E-stama, cotÍtitruindo ewta sando, com O& :~•uenta mil br.üil~irc:1 

pro}eto, tiJJ~il'Atll .per.r:r'lenuet sentados cid-ade.", Ent-iõ o jorna1itta comparou que trn'ba11ulbl em BrasJJia,· é pion~r.,. 
i:~-#1UB8) - ês3e entmiasmo d011 "amdanu~·, ~ e vem completar a dou bandeiretltee õcc 

E.ctá aprov:ad.u. amim. 3áo chamadoa os que trabfl{ham !t<Ículos pa3&ados que at.T.aara;m 0 Br~ ... 
Vei à Cnmisaáo Diret-or-a pR.ta r-&df!_- na grande ubr~ que é Sfat~ília, - .àque- ~? . para o Otoste. ltne oeste. ~rfln, 

çio .fina.}. le entusU!.~o dos naturais· da China Vlvta abJtndOtlHdo, attuado •, hojf:
1 
in~ 

tnscussiio • Úr.íic.a do 1'-•ucet' dB N11.cionalista. Quando um jomaliita Yi- corpO_!:.!Hif!o· ao p~tri.m&nio nacimtsl Pill .. 
Cor:nisaio de ·€or:utiiu"Jfa e Ju#i- ~it. a.quêl, ·P11.is que !IUf'ii! noa tempos Ta preencher aquile aranc!e ,.,1~~ de.­

_98- 1!!6bte ,..--M-e-~ n·. o 48, dé, atuai-s, como demonstração da n~rva er;a moarftfico com nova populacão -qu~ &F 
1960, nb q.uai ci Sr. Presidf!tlte 1ÚI que o Ori-ente '\>i.W, Qquf>la ·popuiaç-io, encontrará ot.!tros mE:i-Ot! d; ·ati,·i.b.de-; 
República M~bmet.e . 4 aprova,çio aquile-~ homens, a{Jul-les tr-abalhadores e de trabalho. 
do_ ·s~rtado 0 tJome do Dosembar- ~lamam: "- Comt.niÍl71fJS 6!ta aveni- O Sr. Ruy CanwjrlJ _ p..,rr:Jii:e Ve;3; 
..t,ad<lr do 'f'ribuntll de }UBtiça do da em três ~e"ses l" "-:::- Erguemos ê-ste s~ · E~a. llm Bpa"fte? -
E!ll-ado .da Bahis, Amarll1o Haral· ed!!ício em um ano !u. · O SR. LOBÃO DA SJI:.VEIRA ,..__ 
:do .Be-a.jamin da Silt•a, psra ezer·l s:ne .:açodamento, euoa pr~su, el>"Sa Com ro.uito pr.aur. - .. ~ 
Cftt' 0 <16~ d~ 'Ministro ÓQ Tiibu- reahuçao acelerada constitui para êle-s O Sr: Rúy Ca~rre·rQ _A · · · 

demcnst .. d d' · · .. L ~ ' . 
1 Stl.nez o U.'· 

naJ.,,Federal de- Re~utso~ •M· v-aga, _ raçeo e M> lO P~ttiohsmv,- ua . Y~f'fil1Jf>~t01i'1_~._v:·E~~:~P ~~~~\c~~~-~, 
/ . ' 

' 

·-::· 

·-· 
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• ·rêz. tJ?-Uito 'cem· e·m pedir a \.nmsáição 1 O SR. PRESIDENTE: 
1 do ,artigo. do . .jornalista Satnuel Wainer, A M~sa concede, cumulativamente, 
.·do$ mrii!dntercsSantes que se têm escri- às Comissões de Finanças e de Con>.ti-

._.to.na i:mprcns::t acêrca de Brasília., tuição e Justiça os quinze minutos re~ 
• (Cqntinv.a o;Sr. Lobão da Silveira) queridos pelo nobre relator desta Co~ 

,.. _Domingo último, na nova Capital, em missão. / 
CO'npanhia dêsse ·brilhantl!. jornalista. o sn. PRESIDENTE: 

r ·of.:;;ervei a· quantidade extraordinária de · 
~ _b(i;siJe~ros, :)Obretcdo da nossa re.;ião, Tem a palavra o narre Senador 
. Ao: E<;tado d·'! V; Exa:·, do ·Piauí. Rio Lima 'i'eixeira. 
- ..Gv.nde do Norte, Para!ba, Pernambuco, O SR. LIMA TEIXEIRA: 

Akgoas, B~hia1 Se~·gipe. Parecia que tó- • N · 
d - , r ão sei por que as cr•ticas ao Se-· 

~-_as. aquela:i regices· encontrav<J.m-se em 
nhor Presídente, estamos. nas. ·pr-.:xi­Brilsília. Fique V. Exa. certo de que, 
rr.idades da mudanç!l para BrasíJ ~a; -:pelo Ülqoérito ligeiro que .fizemos, senti- · , 
B.8sim, o asunto rnnis apropriado, ne\te 

mos o entusiasmo rla nossa gente pela instante, é o da transferência da Ca­
pava capital. Brasí•ia fará a int-cgra<;i:i.<) pital. 
nacio·tal; Br4sÍlia tr.:trá a re~ião do Nor- Na-o 

sei por que as scríticas ao Se.. 
· t~. e cio Norde'>te para o coraç.S:o do Bra- nl>or Pre.údente da República, por 
sii, no Planalto de Goiás. · I parte dos que se opõem ao seu Govêr-
.. O SR. LOBÃO DA SIJ..VEIRA - · ·d 
S . no, u1c: e·n quase !>empre. em fato 

ou mmtu [;.!ato' ao apart>=1 de Vossa qu" não te~ a 0 •0 Não foi 0 Pre-
E r · · · " P 1 

• -· -~~e ó'OCia que vem, mats uma vez, JUS- sidente da República, Sr. Juscelíno 
t!f1car as palavras que estou pronun- Kt:.bitsch-ek (!e Olh·eirr:, quem de h!'< rr.i. 

• CiandoR p nou a data da transfer~ncia da_ Cap~tal, 
. O S ; RESIDENTE -_- (FazenJo- parérn, o Congresso Nacional.' Se não 

.•"oar...os tunpa:1Ds} - Comuntco a~nobre me engano, quem mais lutou para que 
, or~aor q\le dtspoe apenas rle,um minuto a transferêucoia se verificasse nu dia 
. para concluir -su~s consider.1çõe.s. 21 de abril, foi um representante da 

O. SR. LOBAO DA SILVEIRA - l!nião. Dcmocrátka NacionaL Lo~o, 
Vou terminat;, Sr. Presidente. não- vejo razão para ésse Partido cen­
. · ·Brasília tem a função im~ortantí:ssi- surar 0 GOvêrno P.ela fixação da data, 
ma. de fixàr as populr.ções do norte 0 gesto .do atual Chefe do Execut'."lo 

~:~do: not·?e.st~ àquêla re?iâo; ~ara que o j n:."!m lhe ussiste 0 direito de cr;ti.:r~. 
,J ·:as~l SeJa ~ma venl~deua untdade eco--\ foi em cumprimento. da determínaci'ío 

n9'mtca. soctal e pohllca. 

1 

c.mstttucional, que, provementc da 

Cei-ta \'e.Z, quando penetrava a Ama~ Conshtuicão Federal d~ 18?1, :oi atf&­
zônia, Euclid~s da Cunf1a teve üportu- vessando o t~mpo, ate ha tres nnos, 

-Jtidade de re;saltar que um dia· a. Ama· qt:and?, depo1s de ter-se em,.-oc~_ss~do, 
~ônia se~ s.ep::raria do BrasiL Hoje, não. gara~ha. a_0 povo, em _praça pub~hca, 
~Sr. Presidente! Com a Qbra de Brasí~ a onentaçao que tomA na no Governo .. 
Jia e n~ -grandes estradas ab~rtas, pode· defeodendo, primeiro, "-Q trinômio 
JUOS aúrnlflr que a Amar.onia jamais se "energia. transporte c alintenta:)"ic.'', 
~apat:ará dQ Brasil; permanecerá inte· p<ua concreti=nr, ckpois, a translcrén-

d .f: ci<l (:·a Capital da Hepública. Os. que 
~:~, ~a!:a~s 1~:~~:0:~!~:. ::~rn;sm~~~~ com:1atem a ttamferência sentem que 
· 1· · · nãcr lhe podem ·ser' con_trários, mas di. a roa, cheia de- patriotismo· por êste 

zem, à guisB de m.oth·o, que o :i';oda­Brasll que deso:jamos grande e forte. 
mento em realizá-la, a 21 de abril .do 

guiado por homens da expressão mora1, coTrente am' poderá deter~·ünar !l{•fi3 
da. expressiío administrativg, do valor · crise no .prÓprio Governo e nos Pode-
de· Juscelino Kubitschek, indisc-utlve.l- r~~ .da República que 1rao mudar. 

_-m~ntt, u_m grande líder, capaz de COf!~ E:;quecem-se de que 
1 

as razões a&or6 
., tb.ú:ir ~ste pais aos seus grandes e ele· c 
. vados. destino•. ( Mu•'to invocadas contra a instalação da <~ 

].>em!) 
Muito bem f pita} na data marcada perdurariam, 

fatalmente, por dois mese1, por geis 
meses, pór um ano, caso ·não se efeti~ O SR. PRESIDENTE:,-

. vass.~ a tramferência. Com ela cer. 
do requen-.\ ta.mente, não só o .comércio, s.r:rá atrai­

da .pelo aumento da . pop!-llação de 
queira fJ.zet uso I Brasília, como a indústria-, que tam­
discussão. bém se há de i.ntere.,sar, muito em~ 

: _: Con~inua a discussítd 
'ment"o n.0 298, (Pausa) 
· "·Não haveado qu.t:m 
· da. palavr~, encerro ·a 

Em votaÇã'o. 

ría estar, não fôra sua grande exten­
são territorial, talvez a maior parte 
da área do Brai!ilil, cuj~ densidade de­
mográfica a todos IÍÓs entristece, so.. 
bretudo a da região Amazônica, que 
ta.lvez não conte um habitante por 
quilômetro quadrado. 

Não fôra a circunstância de nos eJl.. 
contrarmos entrosados num sistema, 
talvez aquê·~s que estejam desejosos 
de usurpar o que é nosso já tivessem 
os olhos voltados · para essa região 
abandonada do _nosso país. 

Todâvia, o que o Sr. Presid!i:>nte 
JuhcelinQ Kubitschek de Oliveira r~a­
lizôu não se limitou só a êsse f:~tor 
de integração nacional. Também vol­
veu os olhos para o grande rio São 
Francisco, levando a efeito uma das 
maiores obras hidráulicas, ou seja, a 
constr'...~ção da barragem de Três ·Ma­
rias. 

Surge assim Tr~s Marias como fator 
principal da regularização dêsse rio 
para a sua navegabi1idade, e fator de 
aprovllitamento do potencial enegético 

· Eu diria mesmo que o candidato que 
fôsse para praça públi.ea, no- pleito 
que se vai .ferir, e, nos comícios, com.. 
batesse o Govêrno do Sr. Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, estaria se d• 
sacreditando perante a opinião públi,... 
ca, porque o acêrvo de trabalho e ser .. 
viços apresentados pelo atual Govêr .. 
no, dãa-Ih.e inegável autoridade • 

Quando o Sr. Presidente da RepÚ­
blica aparece em praça pública é cer .. 
cado de atenções, de provas da coa.. 
sideração e de aprêço do povo. Apesar 
de S.Exa. ter elaborado plano paia 
ser cumprido em cinco anos, não de­
Federal. vemos o atêrr0 da Glória, 
curou netn esqueceu o atual Distrito 
as pistas construídas, os túrieis abertos 
e as novas avenidas. CompreenderÍa-· 
dg co mo plano de realizações levadas 
tnos, porém, se S. Esa. ~ sobrecarrega­
a •efeito, viesse a se descuidai do Rio 
de Janeiro. 

O SR. CAlADO DE CASTRO,­
Permite V. Exa. um aparte? 

da grande reprêsa, que possibiH.t:ná, O SR. LIMA TEIXEIRA - Nobre 
a irrigação. da terra antes adusta, que Senador; 'esttou de pleno ac&rdo com 
poderá ser trabalhada, dividida e eu. V.Exa. nos elogios que faz ao Presi.. 
tregue àqueles que . periodicamente dente Juscelino Kubitschek, em quem 
abandonavam suas propriedades. no todos reconhecemos· essas qualidades, 
Norte ·a no Nordeste, à procura d0 El- principalmente na . parte de rasília, 
dorndo _representado por São Paulo e onde· sua tenacidade permitiu !evar 
Pnrnná. avante a cfiação da .nova cidade,' ~ão 

Çom a fixação do home:t: ;.: tefr~t, me esqueço, porém, do trabalho · do 
irrigando-a, fazendo..a produtiva, va: Presidente Eurico Dutra que, reorga­
lorizando.a ~ dail.do possibilidades a nizando o I .B~- G .E.,· pennitht fêSse 

ao Planalto a Comissão chefiada peJo que cada QWil, ao ·se fixar e mseu sol", · . 
General Poly Coelho, Que elaborou· o pOna com a sua colaboração, com 

seu entusiaSmo, com seu amor à gl'!ba, gress0 "e transformado em lei. ~âo es­
fazê-Ia produzir, tornando-a mais forte. plano mais tarde apoiado pelo Con­
hso só será possível com a· irrig"ação cíueço, também, o trabalho de Getúlio 

Vargas, proCurando, por todos Ol meios das terras marginais do São Franci.'!C.:t, -
Presidente . J uscelinC? Kubitschek essa irrigação que se proceSliará mediante 

l · t e modoJ cumprir .a lei e facilitandc,ao 
p aneJsmen o. .. d" ~ · ' B • 

A d't S p 'd t T i-o realiz'açao extraor mana que e ras\-
. cre 1 o. que o r. ren eu e .. u r S n bri.,.ado porém _ pe}doe-

celmo Kub1hchek, com sua capacidade. 1a' VoE 0 
• • d' d d - sou 

h . · me xa. - à tscor ar o de trabal o e seu patnottsm.o tarn~ · · 1 o· tn't 
• d · 1 discurso no que se re ere ao tS o 

bém podera executar um gran e pano r . d Gl' · • b · 1 Federal. o aterro a ona e o ra 
no campo da agncu tura. , • d d' h · do ' nova, reahza a com o In e1ro 

Serão apenas êsse! dois setores i.lUe carioca. Pediinos a.o Govêrn0 Federal 
acal!.o lhe dil.o autoridade 'perante o apenas um empréstimo para 1evá~1á 
pOvo? Não! Há outros. No que tange avante. ·Realmente, ll tenacidade do 
à induo;;trialização dopaís,- graçu ao cs- Presidente ]u!celino Kubibche~-.'5!íi'""' 
tlmulo e ·iro:pulso que deu à indú5tria Ctesejo de acertar, fez com---<lu"a Sua 
automobÜística, somos· hoje o· décimo Exa'. "atuasse junto aos repreSentantes 
produtor c,le veículOs no. ·mund~, _e que 0 apoiam, a fim de completar êtse 
dentl"o em breve estaremos fabricando empreendimento, · frutto da· Lei· 89~, 
tratores, de Que~ muito . neceuii.-mos paga,· custeada com o. dinheiro ~o! qua 
par:8 o desenvolvimento d'! agricuJtura. ·Jabütam. · nesta·· cidade.· Perdoe-ma 

hora com menores razões; e aquê!es 
bs Srs. Senadores ·Qu~ o aprovam (I qu& que"rem poSsuir um pedaço de 

f"{Ueirâm pe~manecer .sentados. {Pausa)' tEm:a pat:a deserivolver cultura~. agri. 
• Está· aprovado. · ·· colas . aqueloutros, que se desejam 

o SR. _Pp:SIDENT.E: tramÍerir na espera~ça de obter meios 
aumentar a fortuna. 

Sr .. Pre'!lidente0 não foi s6 para ~.,-.te V. Exa., · repito, embora de Pleno 
p·ontO que o Presidente da ReP.úhJiê"a aeôrdo com se-us ju?.too elogio?. ao ~e­
volveu·: as vistas .• ·Deu relêvo ao Bra-. nhor . Presid~nte da Rapúb~ica, não 

· sil no carÍl.po internacional. Não. fôra pouo concordar na parte em. que ~e­
êle ., autor. daquela _cét•bro carta di- . refere no ~i!trit~. Fed~rat. ~!I ta cid_!l-/. 
rigida ao Presidente- Eisenhower, pro-- de rec·ebeu apenu promessas. No!, 
pondo auist6ncia ao1 pa{se~ 'iu"bde~ ·cariocas, 'espetamoS ·ainda_ q~e os .~ú­
senvolV"idos da Ainér.icà Latina; rião •t'l'••<•• do Chefe. do E_xecutno cutn-- Em virtude da aprovação do R<!~ e rE-cursos e alguns - quem sabe? de ... 

· · \ - fôni êle-:.o· primeiro l-Chefe. dê. EStQdO pram 0 que s.En. protneteu. _-E' o <tuenmexJto, ser:á feita a transcrição nos Hií o!l que pensam, e com razao, . . - • 
· 1 do nosso Continente a tomar a im- un' 1·c• restr•'ça"o que faço ao d1~cur~o -Anais do Senado. qu'! com a. transferência da Cf,pita .. 

Em votaçtio o requefimento. n,O 299. !•varemos um. pouco do .-progresso do ciativa de defesa do·i paíseS cjua 0 de V :E~à\ · · 
~ ·Compõem,·· não ·fôra o PreSidente Jus.. · · 

d• 1960, de :uri,êocla parã o Pro,·eto de 1i.tÓral para o interior do Busii. Entre , ·o. sR: LIMA. 'l'ElXEIRA - }'~n· 
· celiiio Kubitschek de Oliveirll que, coin , Léi d8 Câmara. n.0 30 .• ~de 1960. ette~ 3e .deVem enfileiFar Oi que aqui . quanto o nobre. S•n::~dor Caia4o _d• 

- sua atiVidade, seu di~amismo •. çonse .. :.0. Sn. Sen::tdore!l que o aprovam, repre!lentam a1. regiõe~ Norte e Nur. - Caatro,. digno r•pre!)le_ntante d'? Oiatntu , 
guiu atrair pa~·a .o_ Béas~l ~- ,vbi~ de dan , 

qu.iram. permantker ent11d~. (Pau!"a) deste. Não é. possível, realmente, que OutrÕs taUtÕI Chefes de E«tado; não Federal nesta.. Cau, .embóra..- concor :. ( 
ll:•tá· aprovadO. ~ontinuo ·a. Brasil com duu zona•. di.a- dO coni minhas palavra•, faz reparo.s 

· · · ·va, hoje tão conhecida, que· ~ Bruil ~ .. - :Pai1a~1e à d_htcus_sio do ProJ'eto de a.que o· surto industrial deu g~andeza 1 . d . • 'a atuação do S:r •. Presid_ente da· R Jpu· 
· íôÍ"a _atraVés 'de sua· obra a mimstratl~ -L•i da câmara n.O 30, d~ .1960, ·que tintM: UDUI subdesent•olvida, e outra "blica no ·nua diz respeito às obras. ·rel• • se sOtrgUe, · 5im com independência, · . ""-.dflpõe sa.bre .a organiuç-io Judiciária e prosperidade,. coíocandO~a na di.ant~:.- \ · • Jiza.d•s ·-nesta cidade, O, Presidente · . • . p·orqtie -nio·. precita -solicitar recunot • Câ 

do Dithito Federal de Bratílía; . i-a dos Estados da Federação. Juscelino ·Kubitschek é pela· fuara-
r . , . f , _n_o ·BanC0' ln_temacional. d Ih ' em a paiav"ra o_ nobre S-"!"olador Je-f- Quando se concretu:ar 11 trans e-r~n. do Distrito Fo eral, que e propor .. 

f~·.ion de Aguiar para di!:" lffltecer pel3 cia da Capital ·pará o .couçãO d~ Bra..: Com~·. pod~~~mo~. fazer opo•i\-ão, cionou magnHic• manif~~t>~.rãó de ctprê~ 
Cc;.rili.lsi<:-. dê Cotl!tituiÇão e ,Ns:liça. si!, que sei-á Br!fsilia,_ à"quêle!~ !=J.UIJ aqui com._ç. .algué~ - e agora m,e refiro aos çó: comO 'tive emejo de fl!!!li<~tir J'lel9 

0 SR J!:FFER Ó · · - ·i $e utittiza-ram da: tribunR para·_cótn· que opõoin •ao s•u. Go\'êrn~ - pode. 1 televhã_o." Na ,ocuiãt:t, for"m pa,f~ridr.'!l 
• ·• · · - S N DE AG Y"IA~ · batê-la, hão-de "por. certo -e.rrepender- t"ia • e";lf>e~~-r .quem te tnd&momtrado, palavras e-nt~shutica<i n ê~'!le ~iganlo 

1 ~. Preside11te, nos· têrnlos r~gimen- 1 !õe, dian~e. da11 po!sibilidado•. eConô~i- pela. !!~a c_â.pacida.de .d~.· trabalh~. 'tanto que _conse-guiu não só irnpu1simlar t> .-~ 
1 t•b,. ,·,queira' 111 ·V. Exa; q~ ·mirlU- J• cu ctua Í!fitmlsiona-rão·· o PaÍi, 1evau_- \ llmOI" ~I! Bratil, cmo o. ~ttuai. Chef8 do Brasil, inas ... tamb~m a Capitóll da R c· . 
i~ . tla prazo .P.'Jirllqetnitir o ~récer ... 1 I do..ó à pos!~-áó •ern 'qU6 · realll!.e-t:tlt·d~~-e.; 4 X.st~do ?:. · · pública. · •! · •: • -. 

. ' :• 
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O Sr. Car'aáo de Castro - O nobre I RepúbHc.a, é ~ste reiJponsá,•at por !'nobre amigo, Senllidor. Lim_l.'l: TQixeira, · c•nSfo a um Partido que a'poia S. liú; 
~ol;&a _-p-"ie:ce nãc. haver compreendi!lo tud_o qua1~to 2quele executa. · · que não em{lreste ao mou parte inüm~ s reconhecondô 1ua8 grand•!l qúalida~ 
bent 0 que há- poUco declarei. Afirmou Então, sat!amos levados .a conclujr ç•o que não tive. ·. . ' de», tlio me sinto obrigado, não hi 
V, E~a. que o "atêl:ro Ja G!ól'i;;~ é que o Presidente Juscelino Kubitschêk O Sr .. Lima. Tdxi!iril - N(>nt de fôrça humana que me obrigue a di~ 
obra io atual Presidente da. Repúblic:,. ê respon iáVf!'l pelos bUracos das: ruan. longe i não foi. êsse meu intuito. V. zer ame Q tudo que se di&a. 'l'enho 
~isse-lhes ent~-o qUe, embóra 1 <"C•!nh~- pela lama, pela- poeira, Pelà falta d~- Exa. ré~salta, a&ora, aco.gtecimentol o direito de racionar, de ei-am.in:u· os 
cendà tôdas as. qualidades ele· S · F,xa. transpottt!S, pela falla di.gua, L'tlfim, que i do conheciniento p_úblico. O iu- atcti do Govêrno e emitir· opinião. 
cÍh! como·· trabalhô do G(.vêrno -Fe- por tudo qu"··acontece. Todo! sabemo~ teréS!~re do Pres:id&ntB- da Rt~~pública f••- Foi para ·i"o que o povo do Distrito 
deral · é ·trabalhO -nl.'unicipal, e::>:e--,.;utai:lv que S. Ex.• ·se iuteres!la. pelo Di:'lotriLo lo Qtual Distrito Federal é. tíiO .... I<A:l._. Federal me mandou para .aqui. ·O qu~ 
com-, o dinheiro do povo c:J.rwc!l, de Federal; mas rião acredito d.ie;·a alguém de que, ao dei:tá~Io para sediar-se em ~qui tenho feito não ~ · oposição ao 
quantos vivem nesta cid_ade. O -Çiovêr que a VELl;JAéAp é esbufa.cada, se~ Brasília, se propõe. a ajudi~lo, éomo Govêrno; me.11 con-servo libfltdada para 
no Federal ·nio .nos ajud<?il, _não 00, água, st::m ha:nsport~.v. que, ..J.!l<t;lrio nao declarou,· na Câhtara dos- Vereadores, dizer 0 quê sinto e 0 que quero, 
auxiliou a ni.O ser com o estímulo que chove, infringe ao carioca um ca!or in· quando .da- homenaz:ern qu8 lhe. ioi Não pos-110 por exemplo, concordar 
o Presidente JusCelino Kubitsdu!'k m .• , si.lportávt>I, -por culpa de ·s. E:!ta · pr$st~da · Diise que autorizà.ra- a~·,.ber- com o que hoje ge pas!ou ne.~ta Cua. 
deU fa~endo com. que· seus au:.!íiares Reconhece"mos· o iriterêase dê s-. tura de ·um cnidíto de"trés-·bilhões i~ Recebi um projeto e mand ... o·w.m-m• 
éumpri:~:;em ,,uas pr~messas, A Câma- E%a estimulando seus auil:iliares, incen· cruze-iro, para~ o Di!trito Féderal, . q!J~ estudá-lo. Gastei dias 

6 
dias ne-no. 

ra" do Di~tr-ito Federal h-Jtn~n;;a;geoi.t .o tivando-os para que Ih.-. c'umpram ·.a~ V· · Exa ·· tia br~l~anternente reprasen· tarefa, e só no Ministério da l"az-cnd011:, 
Sr. Presidente da República; i:Urno uÓg determin.açõ&& • promov~m melhora- ta-- nesta Cua ·· ·pus amos g dias ;.~, examiná-lo. S~quer 
também. o hàm~nageanlos. RGc,:,.lhê~ mentos. O SR. CAIADO DE C.-\STRO- cuvi uma·pala-vra do Lider dH 1\J·~jo-.. 
cemos as. inÍ!meras qualidade-t d~ S.' Nós, ·cariocas, não dei.:oo::am\)S,· rapÍtc, Certo;· mas ihse. crttdito de tr;.s· bi- rio, do Lid-er _do meu Pf>rtido ~ ·d•~ 
E-xa . .- tnas isto não vai ao pcnt"? de de_ r-econhecer qu• .és~u!l g,ra:tdt! inter~!- lhõe~. de crÚzeiioS -não . está inc!i.tído CoxmssÕ<&s que· ;;~prova um m::m p;ar~ .. 
obscurecermos a rêalidade d_o~ fat:ea. se,- êste surto de trabalho de .íhalÍ· naquelas prorm,ssas que S. Exa. fê); ·cer, pur unJ.nimidade. Hoje, fui .;;m· .. 
Atora, o Atêrro da Glória,, 0 Túnel lia incontestàveJme~te ··upar:tos~ e que esperávamos ver cumprida,, preendjdo com 

0 
bto de a propor.ic-W.:>, 

de Copacabana, embóra com <• estimu- que só pode envaidecer a tndo3 °"' Não estou critioando, mas apenas-- ano~ unanimamante Qpto\·ada,_ pelas ·Co~ 
·lo do Chefe_ da Nação, ~ão foram rea· br~sileirC1s - apJicado no Rb de .f a- tando · missõ8 s de Constituiçà(, e Ju~th;~. d• 
~izadas com o au~ílio. fed'-!ral e, sim, neiro 811'1e trabalho intensivo, querlln~ Não_ poS-'0 concordar com· 0 nobro FinD.:-~.ças, cair esm~tga"doram·"lnle, ~em 
c_qm .. o municipal_, com dinh:a-w do po-

1 
do bzet..:se em cinco anos obr,1 que Senador "Lima Teixeir-a, quando ,apon· que oualquet: -de nú~ tives-:e recebido 

vo carioca_ e de todo~ ~qu"'lP.~ Qltt>, co- 0 Prefeito · Negrão ·de Liriia declaráu ta os melhoramentos feito!J na C apita! ~eguor ·uma satisfação sôbre .:~ impoo;4 
mb :V. E::!"a. eu e ~utr.n, vjvem e la- serem necessários nãO cif!CO. an~!l màs Federã.l, como sendo obra do Presi- ~ibilidade de se- aprovar éol matéri;t, 
butam nesta metrópole. cinquenta· ano<J, a.carretCIU consideráyel dente da República· S · Exa · pu-de por não a-tendt!r às conveniência~. d•t 

O SR. ·PRESIDENTE ---, ( F.nen. aumento de deapesas. e deve ter influído, forçosamente in~ Govêrno e Üi!. Maioria. Por que uad:.t 
do soar o_. tímpano•) Comun,· ... ,, ao 0 que ho,·e e". evidente, Sr. Pregiden- fluiu, .mas foi. o dinheiro do ·carioca, p 

1 
- f 

'" disseram? "'r que < ~1xaram O'l!>em 
nObre orador que falta ape• 1as um mi- te _ 1~ eu como repraaentante d() arrecadado que trabalham e vi~em nes~ ouvidos os membros do p. S 0 .. d() 
nuto para o término do tPmp;; de que Distrito Federal niio posso $ilendar - ta Cidade, qu-e permitiu a execução p. T. B. e da U. D. N. inte;!r.;rnte--. 
di~põe. é que a Prefeítún do Di,trito Fe- das obia11. COmo estão sa!ldo realiza~ na!l Comis~ões? Nenhum de nós foi 
~O SR. LIMA TEfXEfRA Vou 'tferai G.rrendarldo uma d;u mainrr-11 dii!S aperúu com o dinheiro normal, ;-.lcrtad.o sóbre a incoJJVenitbci}j du 

concluir, Sr. Pre-.idente. re·nda's •lo Brasil, luta com sc!ria'l (ljfi. esta~os em grandes dificuldade~. O f l'd 
~ projeto. Apenas, omos surprecn( 1 os 

Antes, porém. dsse)·o di.-tl!r ll•.l ilus- ,.uldades, est-á com as obras paraliza· que sentimos, então, é que o Di'itrito. . ~ 
'" com o pJO}eto esn1ag&"lonm1ente re-tre Senado_i Caiado -ie Ca.>.iro que 0 das,· po" falta de dinheiro, devido à Federal; uma das maiores fonte~ de 

jeitado l-.em obter ao menO'i um \'oto 
Preeiito desta Cidáde é nomeado pelo impossibilidade de atender-se .. com Olll arrecadacão pois ·são pouco-; o;;, ci.o~ Sen;;;;dores que 

0 
haviam aprovt~du 

Presidente da Repúblicll:·, potinnto, recu,_sos normais, cd!ltasas obras de~.,a Estaàos ·que o ultrap<>~lisam. nu· parti· 
obedece à orientac_:ão de S. Exa. natureza. cular ~ o Distrito Federal e~tii. lu- nas Comi:isÔes de Serviço Pú!1iicu Ci· 

vil e de FiitançaS;. 
Através do ·Prefeito. age 0 Chef~ do 0 Sr. Lima Tej:eira - Permite V. tando com enormes dificuldades:, por· -1 Cço_ntra isto, Sr. Pre,.idente, recla~ 

.., E:~:ecutivo Federal·, não pÔdPmoo; di•~ E~a. mn aparte? • · que obras dês te VQlor e --atcam·e nunca p d E 
mo e protesto. ~r oe-me V. xa. 

tinguir, neste ~f!Stante, a autori.r~ade de 0 SR. CAIADO !)E CASTR0 puderam e não acredito possam vi1 a Sr. Presidtmle, se fald mais do qc!! 
tllll ·.ou de outro. porque urri est.á na Com sati!!-fa(?ão. ser _realizadas ap_tmas pelos cofre~ lo· . d 

I devia_. Quenr., ap~na>, re:.vou er :,~o dependência de outro. 0 Sr·. Lr'ma Teireir& - Se~unro cais. 
nobre s~nocior Limw. Teixeira, mos-Conduo tninhRs c_onsiderl,~Õ<>'I, s.-. informa.-,ão dos, Economi<ltas, vai-sa lnsi!lto e repito; quandO: o Prefeito 
tramlo que continuo peur.:o;ndo qu~ o 

Presidente. nas -proximidades· rle uu!'.Slil gastar mais no atêrro da Glória ~ na!õ Ngrão de Lima apr~sentou projeto C.e Distrito FedNal não receheu do Go· 
mudança oara Brasília, · dizeqdo da obtas aqui realizada'!!, do que na com· lei para realização_, de obra~ da muni-

vikno Jusceliuo· Kuhitsc:tek &qui'o qua n!'s:sa espP.raqça, cada \•ez trHtior, num trurão <le Brasília. cipalidade, o Partido Tr..,balhista Bra-
T tinho o direito d.,. rceher, aquilo qu" Bra,i' pndero~o e forte, q· ue t>O!!Ia dar · Q. SH. CAIADO DE CAS RO - sileiro, ·sscção d,o Distrito _Federal. le- ~ . 

1 
f' 

• e lhe fora prometdo aqui o. en 1m qu-" .w-otido às raaHz$1r_ ões que se concret::. Não di:1cuti · isso, nem e!ltab'!lera com· v11ntou~~e contra, convenctdo de que 
" a VELHACAP tem direito. Cr.m o zar_íio, de maneira adrnirá\•E-1, daq'..li ~ patação entrl!l ~a obralll de Brasilia t> nãG era possível realizar empreendi-

- suor do ·seu traalho, aqueles que- vi· alguns anos, provocando tiío grande as do Distrito Federal. O que ac~ntuo, mento dena magnitude apenas com o 
vem aqui, carinc"':1 de nascimen1o • recsona._ncia que jamai!{ Pos c~quecere. e peço a V,' Ex-111 qu·e atent" para afi orcamento normal. Na ocasião, Sr. 

~ cario~a! do sentimento, o povo do 
fi'IO!f de Juscelino Kubitsr:hek. (Muito minhat palavra&. ê que, com 09 .recur-- Presidente, tive a oportuniderde _de ci-
• - t Di!itrito Fe:leral, Sflb o peso do\> im~ uem: muiot bem. patmss) IO!I normais~ 101 Prefeitura tio Dist1r o tar Paulo de Frontin, que diziu -

• A b postos ~-,corchantes- que elevaram !!O-O ~R. r. lADO DE CASTRO~ Federal não .poderia reati%ar a-t o raa e o repetiu· no discur!'o de sábado -
'"' • • d d bromodo .o c.uslo de \'ida, pag.uu p.ara (Nao foz re-visto pelo or:adM) Sr. que estií ~executando, tanto ft var a _,. ser itnpossivel, com a -'!rrecadaí:ão nor- b -

P · h k """~- rea!izlilr · e.;s~~ o ras, -Obra-·;; quao oa,. residente, - quando apatte•i o no. que o Presidente Jusçe.lino KubJt!fe e mal, a qualquer E-~tado.. re:dizar obra 
- são do Govêr:w li'ed.eral, S~o clo poo·IS bre Senad.or Lima Teixeira, nãr) tive como -tive· oportunidade de 111<'1arar de- vulto. 

.. carioca. (Murto bilm). em mira desmer-ecsr o tiabalbo do tábado, neata Casa, inó.meraq· ·venR 
Pre•idente da Rapúb1ica, de quem sou oromêtou .amüiJar o Distrito Fodent.l. 
run.ico pe:o~soal e a quem a meu par- O auxWo qu• Auer\llmos .Sra o qu>! tCI_­
tido ·apoia. do!l 01 Estados pedem. e a própria 

• Qui• anenas restabelecer 2 verdade U~ião -- o meio de levantar· ~mprés­
citando fatos do conheêimento de to- timO, .Para levar avante 81!1:1!1 ohrat 
cÍ6fl OI brasileiro• .-·. M.. s .. Eu. • pa-- extraordinária.• que ar estão: ,~!159 em­
reee-íne, níio comprundeu bem minha Préstim.Q não v:eio, · apesar de tada!l a.s 
intenção e talvez a tenha interpretado promMtaa e acontece malt: o Pceai­
CGh'la•um. intuito de oposição. dente da República, no m&s paiu.do-

0 Sr. Lima Teir.aíta - Lonte d~ declarou que h• vi• orden1 8l)J s•us 
mim. · auifliaJ·e• ,ara- que e#ecuta.-em o prn~ 
·• O SR. CAtADO DE CASTRO metido. E•qu.teMam e ai promaua~ 
:Rebateu S. 'E:ca: minha iutarvençio "nã() forAm eumptldat. No sábadn. ·O 
·~·htu.ando· • di!•r•rÍca Mtrê tn.inhn PretidMt8 ,::-tfometeu -.adiantar c~rta 
Palavra• e 111 • reeápção ct:.te o St: quarrti:~ a.o Di!ltrito F_.derâl a, pai-aee. 
Juecelino Kubitschek,_.teve n·a Câmara 11 'Mensarem .. já foi enV'i_adil.- · 
do, .Vereo.do're!!l, ·Né<~~sa · CJOlenidada o ·Ti v•. opÕri:uilidade d~ b-ibuM deate 
Partidn Trabathi~fa B~a~il!'l!r.-,, peiG 'seti Casa de-. congratulãr-tn& com· S. 'Kx•. 
Pr,•Íi.t,l~nte: nrí n-iomenttt ·nesta Cap1ta1. • com· o povó eariGea,' .abretud(.'l, do 
d•u _tnteo-r;t ap&io aO Chefe do.Exacuti~ manifestar a ni.tnha satisfaÇão ~ela re­
"To Federal. Solurão adotada. Sou daqu~!.t.<~ · ~U"' 
· .Todo• ~!ltamoa de acôido. toda! re- acredil:atn. no: l»reSide..-.tê .. 'T··~(',.1 '~~ 

eoohcêe.tnna. os t'Í-\~ritos de -8.· E .... ·, KuhistdJ~ti, e o ·{ledar~i de_.pt1hlico. ,:,i" 
. t.amento, nor.:.rn. discordar' do ilus- .-•ndo que.0 J)âra mitn · ~n 'l'to~1vn d,. 

tre. (<('1...-,."· arrt1ttdt1 su!l'tenta: qu., 1êndo al&~rb, ver. ,tJue s.~··E"""· eshYl' ('11;. 

o Prefeito nom.ndo' palo Pre,ident~t da ptiiidÕ iua pro~êssa: · ~eço assim., ao 

Queria ciue o twbr~ Senador Lima 
Teixeira me info!-masse qual fo"i o 
Estado 1do Brà-sil -que realizou grandes 
obras sem lançar mio de empr~s.timo . 
.Até São Paulo '- e!sa forjQ extraor· 
dinária, Estado que hol muito tempo 
adtniro, gtandioso e de extraordinária 

-pujança, terra abenÇoad.:t - até São 
Paulo tem que levantar empréstimos 
para realizar obra~. desta natureza, ·e 
n&s, do Distrito Fedeníl, o·; mitl:'di~ 
nhos dÕ Distrito Federal, arcamos com 
det.pesàs. forM_idá\'eÍs, não obstante· tô­
da. as promesSas C).le no!. fizeram e 
até._ ·hoje n.iÇ) foran1 ·cumprkl•~ ... 

Nada QueremOs~ O que- peâimo~ é 
um emprésHn:zO; que o Govê-r:1o Fede­
ral nog dê êste· empréstimo. 

Sr. P·n~sideÍ:Jte, éste o pedido; esta 
fi. reclama-"ção; ma~ nleu oàjetivo foi. 
apenaS ·f;;;zer f"éntir à' CaSa Ctue n no­

'brc Senador Lima Tc_ix~ira, no ~c-u grml-

O SR. PRtS!DEN'l'l:: 

.Tem a pa1avn~, o nobre Scnaclor 
JeHer::mn de Aguiar, p~ra enütir 
parecer em nome da Comissão de 
Constl~uição,e Justiça. 

O SR, JEfFERSON DE AGUIAR: 



,. 
·~ ~11'. I"'U'l!TIHN'l'E: J:eder;tt dp .T~al)aJl~o da 3•.::t. Re- 11 

&íâo; ti~a O• numero de· ~el'!elllí:tjt,t- ~l~•m .~. pala\'ra. O" nobre SetladOl" 
U,dm:e_s,, estab~iece-- o· numel'o· . .,. de: I 'tii.ci";.mo de ·Mitllp, mtca.. etnftir o »11'"" 
ju_~e-.s.;, dt~te_i·mma ... Q.Ue a··. subiitUU"' 1 ece1~ da>- douttt· Comi~não de .HiJHmÇ~.!i. 

1 a d'ifienlded'e de se Te$;llh:ar ~- mud'an~ / 0utro diep:ositlvo, Sr. Ptesidt-nte~ 

I 
ça, nesta- Q«ta, e propuz mtt:Jtna que · que se me atlgur;a• profudámtmttt· in- ..,__ 

. a dil!it~J;'temos pa.r,a'" 3'.1' d'e dezembro íriC~nt'~ dti M'f{lml' C:arhr - e· neste · 
do cornmb anQ) foi porque , eu re-· ponfo 1Umenro di~cord.ar dO' bríUiante 
cenh(jc~ru _que ~J~::- ~firm'li~ÕGS do Go- Pttf'Efcer· dó nobre Reiat'ôr -na• CGmis-çt);o,.dus· M~uistros ·cto 'J.!rl1:mna:I1 l<'e-l 

~~.r-ª1' de, Reaursos ·ser3i provJden­
CiAAa. pelos J!)esem~_;ttl&adores dO (N~o reY.i!tG yelo oradm·) Sr. Pre--· 
Tribunal· da· Jtl:$tiça, do• !DiStrito · li.ideJ)te, Gomúço agr.aJeo::tmdo ~ -~ent~­
Pederal· é e.~a uma· sê-~ie· de .P:·o-1' Ie-,u.. '(lo. nobre. Stl:lu;.dor. G~par Vel.lo.w, 
'V"idências qae· estavam· enuuClq- dig11o .. Pr•. sidJ;iinte da. Comi!Sào de· Fi· 'I 
das· em· linhas gerais- 1"a enwncta I nà.z1oaa. des-t~. c~ft'. 
constitucional elaborada~ pela· CE.f.J'" 1 o-· P,tojeto-. de· L ti ~ Cârnata n. o 30, 
IniESÜO· .MiSt.a- e, posterior-men !;e, I dej I9W, ae:abou de· ser· rei;H.a<Io, pela 
pelo· sub-stitutivo o~ei'~Cido. à- con- / Ciuni~sâo· du-' CcnltiUJ.ição ~' ]\l~;s;.a;../ 
.sideraçiio da- 8om1s.sao Espuch}.!, l !:Jl-ray~. do n~re ~et12Por J ef,fsrBon., 
que deveria' a-presenta r e· ap~esf:'~- j de.-A&,ui?-r, cuio· bt:i:lhaJJte par~tCPr nada 1 
tou ptlrecer sobre a modlfH.:açao I ciei::H.n.t a oê..-~jar'. A Comiuito de Fi· I 
do texto, constitucional. · 11..,11ç-av. tamb:élll s-ti J?ronun~~i" f~n:o· 

Estabele<;e•também o proje-to q!J-e l l".à~·elme:ntu à. ?.Wpll~-ição. (M:wto·j 
são criadoS. vári?& u.ar~;os na. A.t.~- i b-em!)· . . 

1 
ditoria; cteter.mmf;l. que· o prm.•t-1 
mento• w.rá por<. conc~urs.o~ est.ab.~-.! O' SR'. fl"R'ESi·D-EJi:'l'·E": 
lece que as ptomoçucs_, o~ar.r·era_o j Em, di~.cunii.o o. projeto~, q~w· tem I 
}}elo, critério. ~11:~_rnad~ <:le n:u:!;::r.(}l.- p:u~eçeres favorán.is da~ .Comi;.'f:lú_e.s de . 
menta. e antlqUldade, c. aflna.l, ~ Con.,.tituiQ~o e .Juatiça r: dt: Filianç~s.. 
adota a. sul)lementação da. ''erb>l 'i O• SR. ,JO;!.i(J> \HiliiASB<l<AS' 'i 
de pessoali do' Ministério· da· J-~ts­
tioa; e N.egóaios Interiores. na·b::1se (Nito re:visto p~lo oJ-ad(}:!. Sr. Pte- j 
dtl: qUfll1i;itali\t_Q 11láXi1110 QUC .-?St:.~- sideP\e, se at.: leiS que Ultlnuuue.nle) 

\:êrno sâbre _a- conclusiío !ia~; obra1t dil sio cte Constituição é- J'usti.~a, S@mt.dot" 
-No\'a C&pltal' e que- I.,•a:ram o COn'- JeffSrson de .AI:guiar - é' o A:rr. 101 
gre.e:W a fixar a dat!l dC 21' de abril; 1 do l"i'ojeto~ f:l-!!sim re-ditidO: 
não se luwia cumprido, e as~iin· não · 
est:1ria, concluidtt a constrqçâo d.a fu­
tura Capital. Ne<i:S'8 oportuuictade-, s:u­
g~i a prorrog~íi.o ._do p.r;;~,zo pa.-a 31' 
de dezembro afirmando que df!via:m.os 
inds.~a; a No.,•a CJa.pital1 ~inda dentro 
do períOdo g()'\'ernameutal" db Sr. jUs· 
ccn.no Kubiuchek porque, ~ ent devia,! 
caber a honra de inugur;u Braíli&, 
coni>truid& .gr:--~q aos seus e~o:.ços~· ~I 
sua tenacidaci ... ; ao ~eu pa.tnot1smo. 

Jamai~; _ buS.C..amos criar .embarrtç()f!., 

90 and!lhlento das medidas de- (n,..tm 
lt::g,_islativ~ qlJe gor aqui pa.~~r.;mJ., no ; 

Hmtido de- i-e!iltiZar eSse grande d~jo 1 

"No' primeiro provimento do' 
c~rg_ns da JmtÍçõl' de' priml!írlt ins· 
tfmcia;- bm11 como dli!í s.erventifls 
dlil• jultiça. do Distrito· Fe-deral, 
trio pr~JStêncil.l, ~m- igua-i.ii'ade de 
condições, no~ coucund.t que ~e 
ptOC.e.b'Wr~m; c>s M.wgisttiklth e-..~er­

Ytmtu;i.dn.s. que te-nlil:llll pre-st.acio 
slfrvico, mn c;~Jrg<l~· 'iguais, na· co-. 
maf'c;_ de PiaatilJa1 durauttt' 4;í vi~ 
gimcia· do C:o1tvknü~ arttrec· a- Uiliiio ~ 
e- o ~aG-o de Gc.iá'~ s-óhte w. ad­
ministr3Çâo da Justiça· na• ánm 
r~n·ada ao novo Di1tritO Fe­
deral; até: a. traJlde-r-éncia, d& Ca-

da Páúia. br_a!ilbir.a. 
. , pit.o; p.-ra, B'radJiai . 

Entretanto, ;>.o vot~r , ést~s pro1:· J .St. P-Tesiderlte; PhnH>itina· foi urna 
totõ, ao d!ir JmsJ;o ~P010 a s-u~. tramt- I G:amat't:a• db GoiiÍ~·. Dt!íimltad·o o Dis· 
tuç~o >Hlli-ta Ciil>&~, n;;KJ po~~o derrar _de-! trito .Feüeral futuro, p.arã>·· nêli:! ~ es· 

:o.ui!'~Jar .. o~. erros, o~ en~.~nos.. .as .~n·l tl!Oducor a' Caphal' da· RepO:::bt:ra; par~ 
constltllCUlahdades e a~· mconvenum·; te des"'a Comar<.!a• fitou abr:;u'lgidll· den­
cia-! nel~es existent-es·. Í Yro do~ limft:es 'do fllturo l)istrlto F e· 

beleae.:._ de· c:em, mUllõe:; àe r:ruze:-. temo!$- -.·o1~cio, rt!laüvameJJte· :l- organi~ I 
ros. Os quadr.os qj.le se reff!l'e~n z~,il.o a.dh\inü.truti\'a e ó\gür~ j-u.uidá· 

· .. l 0.\'o a~í.·~~dWr, Sr". P.re-.slriente, p_ara•i
1 

de.ral. De:.<>pare-ce-u, pwte 1:0~ vários- cargp:" crJados. es •. ;-!.t 
1
. ria da futura. c~piüll' da Repubiical _ 

,, 1'1exadoc, ao. ".l'OJ·et". ~.. '"c'os o~· · ·1 · J'd 'd d-1·xar T>\asmado m}s nossttll votaçoe$;. dv Estadn d.e G.nal> O 
da-· Com~1 ce 
juiz a:ii· e-m ;:., :· ~ ., ·- "'"' " '" <;,t:.1n euo:o, tem 1n-coJ~~'..1 :\lClona 1 a e~, " IY 1 

tf!xto . .:; não. calidmp com qmifqneY 1 tem iujurídiciqade.<:. EJ:tretanto, a. a re-~pon:;~bilid~e .do Congl'e!i.sU· n~'l exe.r~íciO. é pai,;. u~ juiz _do .li~tHdo d~ 
(]j}'.ço:.itiVO· cm~stitueional, ;.o .r«- j o-po:tun!ó.acie de sua dis_cu~"ão tem voti!Ç!'~O de~es· prp-Jetos. A'qUI _esta I Go:<~'i, pe-f'\ence a lllP.gt.sttiltura•. €.sta-
\~m.·.··, 111u1·ta, 8• normas d_s.se·. l.>l,_'()J~to-.'·1 · ~ .... · -~ · t em regime d~ urgênci.a. urgentÍ).nm~,, dUal . •.• ~ _ propo:·cJQn ..... o fi.l<~_;l!iHS.O "' :.~qul ~e- e,. · .., B' • - d C fui' en-
te refetCUl· e fozem 1 enus~.ao. a-; cennn as. mp.h· bF.~s laudes, 0~ m~s para G. qusl mxn,ia• . ancaua• concor· 1 Se a ~edt" a· su:;j omarca 
textos.. constitu'cianª-is per'l nen~.t'.'>·; e>.pr.,ssivos Uitir:.4ubo!> ots tiradás- au·· I re.u ~t:o~1· seu voto! atll'tl~~do à. .per~ l vol:"'i~~ no.s li~1.it:o; da íutur& ~Capital,,. 
U otgflnizar:ão1d?., J\Ú'>Í.iÇ;l. • \I lica~. mo.U-s be.la'!! à persl.lmtlidarie- da m:Jnenota· de-- tempo, o P.raJf"tP de- Let! Gi JlJiz- ou «<:ettarw Hta· remoçao para 

O' Al·t·. ]0, I do pr01et.o oefe:re· R. · bl' .. ,.<. da. Orgatliza--ção JUdiêiáril5 d~. Futura•, üUWtl Comar-ca; dentro do E~;l.adU, ou 
l) Sr·. Prtl,;'iid~-nt_e- -da- ~pu tca .. ~~.~."'.:;mq ;.. 

1 
• 

,,,·.e·for•;.·ncl·~. em. >'"'>Jaidade. de cnn- j h ,. 'd Capitlll'. \";tlendo·!e do disposttivo con~tilüiciO• H ,. ... ,... I qpe eh:O n!to no~ ten amo$ re ert o) no 1 
(Í.içoces,·. l!O primP-lr.o provil,nen.tD~ ~ F . • 1 . . • e na\ prm:etor· da· in'lnwvibllid-.ie dO· 

d a decorrer dl;.~; Ji.s-c~ot\l>O~~.. m-e~m\) q\leo m ~~aque es. qp_e J.u•gar .m. n ces= :. a . r- , ri~ri:..- co\ocar·&t! em dis· 
nos. cargos da Justif;;:t e pr.1men ."1 abordemos <~q~ti .ape!Jiu; a, rnat~ri& fria ,Qriu emenda·· toll~tttucwnal, pa-ra· trsr! m ~15~ .""~ 0 • po '1;>-

lnsh'l.nciã. ao'> ~er\'eni"·1 tário~ e íni- do~. P.n.>jdl}s :,.em n"'-m de le\'e· no) r e· I ~-~ a• wg~n~.a('~o políll.:.:o·tldministh1· r J-•lUl~Jhdàd-O · , .. . 
Zes d P. nla!u!ltinR. Q1 .. 1l! cumprÍI.'1n1 i' 1 .. 1. ,~ l' · · . d' ., . . 1. 1 't 1 ,.. ! l'vtR~ em.,.,qua.quer comarca ~ juJZ 

L:; f~~inuo;;. Y. ~er_'.IOll~-HUt( ':: "'"' tmlelfo ti\'a ~ JU t(Hlrta o a u ura.. C9Pl a . . P i ' .: , • • ~ 
os encargos da Jüsür;a. no ft!l n:(• , M~i:~l.radu d1J· Naçqo, h a tE.'m)Jre ºca~ i a~a, ao de.frontar~me· com- ês$e pro· 1 pertence se-mpre a m":,gr:>.tratura · !i(OJ.UJa. 

r.i_"'tdto. FeélernL em dP.C'OL 1~.'!ll(Pi i' 11 1 · I · 1. , 'd . , 1 I Entrf'titnto, Sr. .Presidente, o que 
J' , si~ P.<~f'a.- ll\H~ _,e. ;e teç_flnl e og_tu~; j-to, que. 1. ra(ll amente,, num a\u ~q . . C 
de convênio. flrmadn f'n~re a.\ Mo! W~Klam:. + g.r::~w.!fo,id.ade da- H:Ol· vindo dti Câmara. doli· Deput~dos, nê!e·; v~jo aqui e que .se lón:rou ~m on· 
Uniilo Feder:l.l' P o Esta.dn_, de J 1 d . ~ 0 nod'>am 1 vemo t:rntre a- Nov::.c~p e o Ks.\aúu do · · , I obr:.t I r~on teco I~PPM<:on que na .. 

1 

, . . . 
Goiás, conc;:aq;r:=~ndo. PO!'t,mt.O'I F~idio·me. Sr. Pres.d€.l:1te, de tá, e não ~odem con;tituir m;néria dtt. !e· Gola~, para .que cs~e _J~l~ d:Hnb~J~s_v 
uma P..rel;tcão nuc poder:-~- !:.!:' ,_ • d .• -~,. justita dentru do \erntono du D:stn· 

I li 0 \ por v~es, ·pronorcio11ado. e~sa- uportulll· &J~!-..~so ur lll~th._ .. , I .. . ~ 
~dotada .'i:('lll nu:"' nur.r VU lCl'f'(fO. · à.u~h: aos. meJ.!s d~&n'us colH~as; m;.~~ n~o \ HQ~ aqui, Sr.. Pre~idet1te-; um• dis• j 01 Federàl. p· . 

1 
• 

0
. 

do te-xtn r•onstitueionaL 1 I . 1 1 Ora Sr.. tes!dente o u-uro 1s-

l P .. o. ""· de.ixar piU!ar :>tl-tu reparo_ s, quan. • po~iti\"D que tramofere· para o uturo . · _ .. ' 
s(>' dú:vid"'' n,airn~:;p 11() meu· ~g- j 'I G ,,,; t»' ·' r''h• tntc Ped,·ral IJ<lO (!Jl]];l, ;lh,:olut~J)'JC'IltC, , , li · I ,1·•11 tn Uo faz~:<sn. h::ose. de!ri~~.<s ora.çoes, .aflr. Et~tQi. ~ ·< g- ·ua:ua.._,a.. l!UO•., P!i...., ~ l . "" , : _ .. 

P!.rtto, efrn 1enn :J:Q1
1e n Ol ''.- .c: I 

1 

, , . . . 
1 0 . t .

1 
,~ org-<lntza•<tu, n>1o poGet.a t"'r 1mz ~e-

'· d ,_.. mQJ.\.v~, de que a. o·P,O!.iÇ~o Cl:ln\bl>'te.u mo:J1o JUdiC~BrlO du ~tua l~_n o nt:-r ~. -. d t d 
1 

, ~:in de Bla<'t':: um OS .m .. awr~ .. ".' 1 . 1 1, · ! n:w dep01 ~ e vo B a uma et coma - e·- c"mba-te: a. t~ansferêncifl àio Ca-plt& d-a const.!tudon;1lhtaR ::unerwano~:; i ,__. "~ • • , . d d' 
1
.. esta. ds or~a.nízacào j!.Iciiciâria ... 

l - f t ;;. 0 rlh., Rt-llJ-.lb!i,_a, 1 D1a~ atra1i:. q,ua-n o a-culatnOil o. ' ~ :;~ . , • . 'OVA· cuh\ cout.r:m\. nt~.O 1<-C'' a as :'f. e n~~ 1· , . L., 
0 

• . d 
0

. 1 'tal As. s.çoei mo\.da~ q:,mtra a• N 
.-I' .-I l l ., T . ' I Rro)eto .. ·de1 el' ·r~mca-. o r~ n ' ' . . r ·.- • . ~e· apre<?~nt~ uiSp~r·uao-ue-.~' nu .r. Q. ::obre. Sl:$n.1u.ior Limg .. 'ea:etra, •

1 
. 

1
.. 'f t - do T> 1CAP ou cont1a a Umao, por .aios 

P •· , b Federa , a~!ma et' man1 es o:-coo • t- . . rtUf! Rdotpmos· ~m DO!".iW ,J~ ·- enGantG.ndo êtte.P.lc:us.rio com a.. e·! · _,. C .· 
1 

d ~ • Jpralícados dentro dflqliela an:!a·;-se--.:om· 
· · t' · · 1 diciano d(:'P.ta. ap1'la; a que nao ·!.e I , .. . - . a111t~•·l}1')1"0XC7fi•rl 101t'-l.<: 1'PJ!S07UifJ e~~ leza,, dag ~Ur.lfl• fr;:a~, enf .iwnl.~l'•>l&ltffi . -. • . _ d .

1 
. _ prtl:~ndenanp na JJ.JStl('a .uoma!. do a·tmd 

' ' t · · d 'n , · 11ubmetena. a· determtnal";w- _. e-_ ~'"' que.-
1 

, . . - . e in ... bnna- a· H160V:"1 .01'19. a~ l - ao Sr. P.re!oi.:lente· da Mepubhca; .'la-- . • J . "• E t·" da 01stnto F'eae;al, porque a.q.Ul e4ava 
· t't · l"H"ri · · ,~ d h .1. 0 lncorpQta~se ._ ... u'llça,...,.o "...,.,.'> ·; . . : _ • . 
Jnrons .. l-UC!Ol19 1. ,--.._.e,- lie.ntou ~1u~ """dl\\a de '.d e. a n, anabara,~ Varito~· en~ontr!fr,. poruu:~J a,.Jus~~Ç~· de F4u:enoa-, ~~le resOive.~!ia!l 

Em ron~eoilnd~: ~ur.oferímlo _.o j;P<~ra. a~ tr~mf~rénci~ dtt C?pitail, fora. Gu · . ~ 
1

' que~toe~> el1tl'e a Umao e- te-tce1ros, 
r~l·pr:er dSl Gonu.<:.<:~_n dp- Con!}t.I- obru. dlõ-4 OposiÇão, poj.,, que- naJIC«a to;•re&llhmC'lQ'..>da·m~n\r.atur~.!--dO atual quando h~ inlerê~se r'inancP.irQ,' tl< o 
t · - · JJJot!• d-ta ,..3-.;:-n do·! . • - · Di!tnto Fedet"al· em acettar sua· trans-1 

UlÇaO f> • - ,_a <;·· . \-. •• • •. I do proj-~o B.present<~do. a· Camara. dosl . . , E .. .-~ . \ Tnbunal de.- Recurso., como s~unda 
( • , r-r .. c'o!l I o ..... ino nela• · -form<>rao ~ Jusuça.- de· um• lit-..-a, · .onn:res."'0 .. cc 1 ::r· ~~ Deputados pelo Deputalio Hermval · ~--; . ·j i:-utâncin O que se n~,. permitir. o 
-nrOl'"""- .-~,, nt•OJ'oto oob· o- nn11t0 ' Os JUIZes qlle"' se-- o.:omudeoran1 fed1!1'a-tS · · . 
•-•.. _ : '-' -·20 '-' ~ .: . :· .. , .. . , : Caiado. · · . . . ~ _ . - i· .. que não· se pode conceber e um: <"On-
rlf' VJ<::ta.· con~td.UI'!Jonaf' e JUndv:.o, fiá. poucos dia~, tive a honra d~ re·j- _e~L_B.aslm nao PC:ni~·- tr &'lt~ 1 ./ virnio elJtre· p entid<h'l:e NOVACAF e 
pnr 11~0 r:onter cm,1n rJt.::~e e . . . déncud e-pefa+peTrepl·ao•dtll- \-"etrtlme-n·, ". . . 

· · : '·- ceher. do nobre Ltder da. Mawna desk , ' . . .- . " ' · ~ . . o Ha.dü de. Gota~· re-t!P que" um. JUIZ 
:Jf'ent,nPi, 11 1 1~ 10\lf'l' V.l:01Hn1hr~ rl~ ta;, Clhi!!· ·c;.s. mais generosas IO!l'pressões; I gàdoo ·a, Vmac. pei<~'-' nome~ç~ · prest·! em disponibilida-de exerça iurisdkâo 

· , _ uscan o !!i81.1entar. a a 1 u e a 1 • • . • • 1 num. .terntono, ntflnl"riO ::<o.Q· tpxfo<: ('Ol1"'tit,. .. ln-· b · d ,. 1.1 d d l'de' J to:.· d01> c-ofr" nacionais! Ol!~JmZf'"!'"con· \ . . . . -
J1~Í:<: oq .:'.t onr.nf'<I('"'O l;w{J<i,.,..._ d d "'- , .. · ·d I<'d -"nc• da· sideram~~e· 1mpos111l:fllJtados'- de't" a.ee1tar·

1 
· 

0 5 11 
de A'"u•·ar , , 

• • ._1 • ! ran ~-- a ..... 1-louçao, ao. e .... _ " . . 
1 

r. r. ]e erson ,.. - D&- h-
f'nl1c:tJ1n,.in'1?1 011(' deVe pre-:Iull' .f· M' . • .. \t t d ba ·j uma; tcantf&er-.cta ptltR., e-·;;,unp i!'!t let·j· I 0 ·,.. ~ · . · _11_,_ ~ · mona, e; conseq\let emen e, a. n·/ . . .. ·~ ·- . . .. _ . ~ cenr~· p.;t.ra um <!fJ.:rr e-. 
nn "<1-;; t.r<;th3. ·OS. . cada. da. União Dtnwcrática. Nacional; ta- por let. ardm~-na, pau.·q!-J~ s~cons__ O SR. lO AO VlLúASBQ!iS'~ -. 

}')· o 'l):il rcrer. ( Mllllo bem~) ' nó inl.~tis~~ demonstrado de~de h'á I ti tua~· na.- J_usH~or. d.e-u~~ &ta~o. i Corn todo o' ptusr 

'T'~m g. prã1a.vra o- nobre Senador ; 
Veiloso. pa-r;> emitir o ~re~ l 
àoutl'l Comi~~iio de Finanças. 

O· 511. G.ASBAJI, V.&LLOSO: 

• · • . ! ).;,~ uro. na o~ ~tr p-ode-rJam opo:r se-t a·~ 
tres auOli atra;s, no apre~&al· a. or&.anl~. • . . .• . ... . _ 1 OSi. J .. ifetson 11e< AgutBr -· Gmn 
:za.çà:o política-adm-i:lli!ltretiva .. daf futura mate-r-la' v:~~o~~lgnada-: numa:- Ern.en· 1 a . ht~bilidadc- que· lhe' é~ 'pecuHa.r- V .• 
Capit~l e, ao rneuno tempo,· do Es~ la Com:tltuctomli · 1 ~:xa-.. dá õii impre~são de- que<=- eu ·.tt-ría 

tado da-· Gu-anõlbara., Igu.almentt<~ o futuro E~la1lo da·! :..colh~>lo e ra.:tifi-cado o· ::onvênio-. 
.' NQo pono, porteuto-, . .a~;:~~tar, nest.a :J.L1a.na-ba.ra, ac~fote-i~du. na ~u~- a:llton()o-l lVIl:ts. o l~xl.çt e~presso do at't. 21 

, ho-ra)· que !ltl venh~. !!ltribuir à OPu~ .mia,·. ~derá. nii:l~ qyert;r receber ~s~;[ ;i~<rnonr.!n; .. ~ (J!S-u não • Vi',!m · à.> c!k;;t~b:tr, aü 
(N-ão- tt"Vi~;io p6/o acs.dor) Sr.· 1-r~· ·siçiío ehhu·. com~ieudo, ou_ hlln!r cQm~ .rus'o.iça, po:.s·_qu.e •. tem_ o dÍ<'(:t~Ot,-· dên· )debat~~ tla· rn~téria1 o con~~nia ;;ntre 

t:id•nte; a. ComiSsão de-·- Fin'!ças, por .batido, a. mudauça da Ca~p~htl pjj;ra o. tro .da Com.litu.t,;ao Vl_g1:'J;te: • .!e. oq_~-7~

1
a-. U:1120 t;l- o. Es:tado de'~Gmu O que 

rr.t-u ir:t~rmédio, ri~!!ig:na o iiÚstHl·, s~~ 1 P.Pta~i~ ... Centr~.l, r'<(~~ ,._ ~cci.\SmD5 ·üzfi'r· seu próprl:o Poder~ Jt•dil:::i.Írio.' ~~ in(er~ dO- te~to,· e- o. que~ Jê~eu- re­
lie-(kr 'T11c:ano de Mell91. p~a ~mitk de cornêç_o. Nós -a lilpoiamo$• dNde< ~ NR5Ce dai o. cwfl~t&,•. q:~€ ··~óW~ntt!1·:mHI!\ éf· ·~ poeferdncia.·, em· itulú{fl.rle 
o rar'ô!r!'?• come homena'g_-em ~ · .S1 Pii.mcl~dios; iio seu• ht·Çtnen\o pe\o Sr.; ._ diplomad~·rec~. td_Je.c .. i(j,a.. dO~Sf •· PT~ pe.· comiil!ÕI.•s;>- entre" o. j~Jiz. der P.Ia_n~ti~ 
E:s.a~, rep~·c!;e.ntal.Jl~ ne!;t~ · .. c~~; a w iPresid~te. _.JÚ~ceolino- K!lbitsc.hek-. Se ·i dente.. dBf REpubhcDJ .. p.od~fa< COJJtor~ UIJ'· e,: OO~f'Gi;; qU~~ \len·ham. &1- Polrtlclpttl" 
E!t~ de-- G-o.i~s. (1duiio·bémL)· &lgi.lma ve:z., dest~ 'tribUna, ti-z :sc:'ltir' :u;.r. 1 'üo t.<J:tc~•to- Go que:·-se· deverão .s.ubme-
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ter para provimento do cargo de juiz! O SR. PRESIDENTE: · i seria de bom alvitre integrá~lo, -pOr Naquela época, f:m que a arte ú 
àe direito. Portanto, o pr,eceito d.eter-~ Continua a discussão. (Pausa), enqu~nto, nos _Inst.HutDS de Aposeil- cotüandar era autocrata, o gra.ndtt 
Jitina a realização de concurso para o Mais r.enhum Sr. Senador desejan- tadorta e Pei~soes. . Cllefe deblaterava; já no meio sé­
cllrgo de juiz de direito, e concede do usar da .palavra, declaro encerrada! ~st,a a raza<., por que peço SCJ~ culo de .existência dêSte TribunaJ: 

inócua p"referência em iguadade a discussão. I ap101dadad a
0 
nu_n~ sub8em~nda _a "Essa _legislação qU(} se acha eut. 

uma _ emen a a mmssao de erv1ço pu- Jmmal anllC:J"Onismo c:01n as tnstz--
de condiç:ões, porque, a rigor, não po- Em vo'tas;-ao. blico Civil. (Utlito bem!) tuições que nos regem e a cuja pe ... 
derá haver igualdade de condições num Os SN. Senadore!l que aprovam J nalidade repugna 1n a racio e 0 m-
.cvncurso para ingresso na lVIagistratu- o ProjetCI, queiram permanecer sen- l reito, reclama altamente uma refor .. 
ra. Os candidatos deverão ter classi- tados (Pausa) DISCURSOS PROFERIDOS PELOS ma, de que resu1te, tiio comp!eto 

•• • SRS. GENERAL DE EXb"RCITO 
ficações. Só no cS~so de igualdade de Esta aprovado. O Projeto ni à TRISTÃO DE ALENCAR ARAR!- quanto é posshJel, - mn CóDIGO 
condiçõe<~, quando tenham obtido a sanção. 0 PENAL MILITAR que abranja em. 

. PE E PROFESSOR IiAROLD sua sal~ão os CRL"\II-c>S PROP.td.n.-
mesma nota então, se dará como cri- Convoco os senhores Senadores para VAI LA DAO NA SOLENIDADE - 0 

1 ~ ' MEN'l'E MILITARES ~ometidos por 
tério de prelPçf.o, a preferência àque. ) uma sessão extraordináTia, amanhã, às • CO.MEM0R.4.TIVA DO 152.~ A.Nl- oficiais e praças do EXércitO, tanto 
le que exerc-e-1;1 a jurisdição, que teve, 10 horas, Nada mais havendo que: VEiiSÃRlO DO SUPERIOR TRI- em serviço como fOra dêlc; e fi1wl­
competência para dirimir o~ litígios J tratar ·;ou encerrar a Sessão. Desig,no 1 BUNAl.. llllLI'l.'AR, QUE SE PU- t !FRAÇOl'S AS REG ... U\S 

\ BLICAJJf NOS TERMOS DO RE- men e as II" • ~ ·naquela Região. Não CO!lsiderei a [''"!~~ a pràxim.a a seguinte DISC'IPLINARES DO M E S M O 
competência, nã0 considerei . a juris- f . ORDEM DO :DIA QUERIMENTO N. 9 298• de 1960· EXltRCI'I'O· um CóDIGO ern que se 
pru.<iência do Juiz de Phmaltlna, ape-, DO SR. AT'l'íLIO VJVACQUA E combinem os princípios de humam-

a 
• . 1 ORDEnvl DO DIA OUTROS. APROVADO NA SES- da<le e 0 1.1·gor sa/Jtta>· rec/an 1ado pelct 

nas considerei preferencla que se SÃO DE 13-4-960. 
atnbUJ em qualqut-r concurso de títu- I· Se.::são_ de !4 ~e. aJJdl de 1960 diSciplina que co11.1.:ém à Fôrça ~!r-. 

1 5 
J 1 - Dwcussao umca do Projeto de 1152.0 ANIVERSARIO DO SUPERIOR j ma da regular· tmt CóDIGO, enflm~ 

05 e provaJÜÃO VILLASBOAS -I Resolução n"' 2~. de l9ti0, que sus-: TRIBUNAL MILITAR cuia finàlida.de não toque o ine:re ... 
~ SR. pende a execuçao do art. 2° da. Let , . . . , . . . quivel por severo, nem anime as rem-

M•"to agradeco o aparte com que V. /no 1 215 de 6 de fevereiro de 19:;9 e; (Pala\laS do P1es1dente l\ill1JSÜO. ·..1. • ., 
~- • • ' v G 1 d E · · T · 1- d AI · Ch•encta5 por suare . 

E~a. v""m ci ;- brilho às minh~s mo-
1 
d~ decreto nº 591, de 25 do mesmof ~~era_ .e xerctto __ ns.ao e en-,

1 
Já, n~ssa êpoca longuinqua, o c:a-

destas pala\·tes e no qual, m&t\l. uma mes e R:nu, do ~tado de Mato <r:~s- cr--. Alan~e, em 1 .. 4 1960). . . I ri vidente Chefe sentia- a situaçãL na. 
oder da sua inte-1 ~o (proJeto apree.sntado p::~a Cr'.lnis- 1! 152 anos de atn'ldade no BlaSII, l"d d t, r . ar a Jus-

vez, se a.:entua 0 P nt.a - são d.e Constituição e Justica c..omo em afil:mação multi-secular de vita- s~ta real a e e ta_,a\:a p ~ · ·cas 
ligência, a fbrça da sua a' gume · cao .. Conclusão do .seu Pa..recer n9 ines de! lidade e de atuação utilísSima ~ ·in-· tlça e para a ~i.S~rplma d~. ~0'' 
. PQr que v. Exa. nos leva a votar IIOOOJ ' j dispenSável! Armadas uma 1utrlante D!Ietliz .-

tal preferênófil, em • faV'or dê;te cida- 1 2 _ __:_ Vvtação, em discUssão única, A data de hoje reeorda o Alvará ~~~~ Ju:l:n:wnia ~om. 0 prg~;e~~~s aa:t 
dáo' Entrará êle em concurso come: I do Frojeto de Lei da Cá.mara n9 119, I de J.v de abril de 1808 o qual criou mst~tm('.oes tUlC10JWIS ~ 1/Hl t - ·pr· 
outr.o qunilquar pret~ndente ao •cargo ~e 1959 na 4.~55, de 195l:l, na C~a- ~o Brasil o _"Conselho' Supremo Mi~ ~r.nda. ~~- ~:ona~·qu~e ~ b;~ nf~~ 

· - Ih damos a preferência. Por la). que .a1~tonza o .. Poder Exeeutwo a lttar", tambem chamado, no mesmo i menas eca ~.s a1_ ·pu 'tPU• 
mas nos e . . · ti. abnr credito espec1al de ·cr$ .....• I Alvará de •r conselho de Justir;a Su- for2.1ll poucos 0? es o~<'_O.s e a.s · 
que·~ e:!erceu, Jlegai~ente. wc_ons. t6.QCO.COO,OD em favor da Associação premo' Militar''. . tativ2.~ da Ju.st~ç::'- Militar, por .~ua 
tucionalmeute,. a funçao de Ju.1z n~ d~s Ft·anciscanl'!.E Missionárias de Ma- Não houve com isso uma inovacãO. atuacao doutn.nana f' pel~ trabalho 
.zona do Distnto· Federal ou seJa err. na e da Sociedade de Educação e 0 govêrno ·re 1 limitou-se transpÍan- pessoal de mmtos dos . .s~us me~nbl~S 
Brasil i-a. . . CultU;ra ir:cluicio. em Ordel!J do pia tar para 0 :rasil e fltndir num só no s~ntid<:~ de urna ststetnattza<:au 

Vamos reconhe.-ce.r um d1reüo de. em vll:~ude de ths~ensa de mterstiClo, os conselhos ·á seculares em P<Jrtu- atualizada. . , . . 
~ f • a um Juiz Estadual por- 1 concedida na sessuo antenor, a re~ rral de Guerr~ do Almirantado e do Tem a Justiça Mlht~r c?labmado 

p.e crencJa I que11mento do Sr. Senador Ma tias to ·, ' , • , · I nas tentativa.<: dO leg·Jsbtn•o e do 
que exerceu atos, Ilegal:, porqw:: P~~ Ohmplo), t-endo pareceres fav01áveis Ulhamar, aquêle de 1 Secl"etana de executivo. clesde Hl2ô até hojf'. ne­
ttcou atos contumoio n C~nsbtw._..an (ns. 874 e !175. de 1959, e 188, de 1960), Est~do da ~ueiTa. . _ . . . 1 vemos :;;alientar os trab~lho.s, no T•n.­
Fe<J.~.~ral. po:rque um conv~nto _fet,t 4 1 ao ptoJeto e à emenda, daS ComisYSes T~ha., tpotta~to, Jazao 0 :warech~ 1 pério. do Visronde de cachoeira, diJ 
ct"m a NOVACAP lhe deu uma JUn'i· de Constitmçã-o e Just!Ca e de Fi· Jl ?s.~ Cae ano e Farpla, ~cf tos dmat~ Marnuês do P~raná ex-Auditor l'le 

• t • do futlllo Dtstnto nançus · ~ 
0
UCI 05 e ope_rosos res1

9
e
1
,;! c ~ MOrl't•I1a do Atl~i\"r ''1a..,.a!hã{'S C:t~-

dlção no tern ono , asa, ao constgnar, em 1 v, os q\•9.- ' · . '"'." '-' · t 
Federa!. ' Está encelirada a sessão. se três séculos de atividade provei• tr~. ~ na ~"f'P_Uhlica_. _na nos Barc~.' 0• 

. _ p j_ Levanta·:>e a sessão às 23 ho!·as e tósa. da Instituição tant(l como Tri- Martu•:;; Tel._eml., V1~na ~raRa. c~:-
0 Sr. Francisco Gallotft .. 01 o5 minutos. _ ' . doso de Castro Prtl C' filho Gan• 9. 

inS\ste V . Exa em diztr que (ol a 1 bunal d_e Apelaçao, que tem ?I~O,. so- Pires ,João 'el'sôa Vnz de Fe'~o 00-
NOVACAP quando o Convênio {ala I , . m?.orgao de con:-ulta dos mimstellos. mec; carneiro e muitos outros. . __ , I DISCURSO PRONUNCIADO PELO Mihtares. que fOI. Atualmente nestr-s dois último~ 
em Unta o. - SR. SEI'\ ADOR LIMA TEIXEIRA Nada mais útil e próprio, no dar , r~ , vceu"hl~do~ o~ esfo~·cos 

U SK. JOA~O· V~LL-:'-SBOAS -~ NA SEíSEiãO EXTRAORDINARIA ênfase à f>feméride, do que reme- ~~osm:3erni:r.ar:ü~ da .. J~lStka, proru-
Conheço o Convento, e fe~~o pel~ N«?- DAS. 15,00 HORAS, DE 9 DE ABRIL morar,_ mesm~ em râ:P1do~ .. tra~. rando, de quo.Iouer forma dar maii:ll." 
VACAP em nome da Umao. E ru:'a CORRENTE, QUE SE REPúBLICA essa vtda de seculos, na petsJstênc,a efíciêncla. à sna atua~.ão. 
entidada de União que rea!izfl o Acor· POR HAVER. sAíDO COM IN~ do seu. papel n10derador e de guarda .d. .t ser~ 
· fundamento no Art. 18 da GORREÇúES. dos princípios nortE:adores da ~~sti- . O Congresso Jun 1co. nnu:o dCJ 

aQ c~m. - , A ~ • • ça, como órª'ãO valiOso de estabthda- VlU para melhor compleens~~ 
Cqustit;.uçao _r·~deral. Preve esse ar~ O SR. LIMA TEIXEIRA: de das instituições militares na cio- funcíonnme~to da ~ust~ça- Militar, . 
tigo ~~ convemos entre ~s E~tadOll __ • (Para nais: nas :tdaptações orgânicas e Modific~çoes. d~ R.egu~en~o. _InLe~; 
a Umao para que os servtços da Umao (N- I enoatomznhelar a votação) normativas para acompanhar o sen- no, a notma.hza.çao do mgresso p 

, 1 1 · · ao ot revrs p o orador) - Sr · d cur"'"" de provas reallza-
pas~am ser exerctdos pe os uncwna· P 'd te f t· t f , • tido da evoluQão e as mutaQÕes po- melO e con .,v . . · d . 1 res1 en , e e 1vamen e, Ut pro- té d com rara honestrdade a scdm1Clt-
r10s dos Estados _ ~ os esta ~u•ns p10- os ! curado, muitas vêzes por médicos do liti~as, econômicaS, sociais e cnico- t: ão da jurisprudência,' contl'ibm~ 
servidor~s da- Umao, mas nao estcude. SAMDU e encamin!lei~os ao ilustre militares, que ocorreram no pais e r~ para que os are::;1os da Justiç3. 
ta"l d1re1to ate o ponto ~e estabelecer senadOl' Mt:m de· sa. no· mundo. . ~ Militar se impusessem, ca.da vc>S 
a ·jurisdição de urn m'-g1strado de> um Naquela ocasião, o SAMDU estava tZ-nder;e~1e_n~-e do acêrt~ de ~ni~s ~: mais pelo seu acêrto e equilíbrio. 
E~ütdo dentro da zona federal. afastado da Prel·i~ncla social, cons- ~ ·or ~~BJS,teo gran .et.:fe~ 0 

8 a coÍltudo fôrça é reconhecer-se qlie 
tituin~o órg·ã.o à parte. Entendemos, us IÇa. ar m consts 1 0 m ~: a nossa justiça Militar, ressalvad"l 
postenormente, que deveria integrar:' P:far_, pelo esf~ço prófrl~, asd de{1 ~ ra, carece de atl.talização, que atet>~ 
s~ na col!l:unidade dus serviços mé- c. rCl~ e a.sái congr~ netas liz:d e' os princípios básicos d~ _sua~ cstrutu­
dlCOS locaJ.B. g~ açoes are cas 01;1 esa u~ as da às profundas motlifiCaçoes ope­

Sr. Presidente, não des.cjo. retardar 
'por mais tempo méu discurso. Já esta­

mos votando esta nlatéria em reeime 
de urgência e fatigando o s~nado con. 
e1tta :õ~rgumentação que não teln outra 
finalidade 11enào deixar assinalado nos 
Anais lU Ca-sa o inconformimo da 
nos'ia bancada com detarminados pari­
tos do Projeto sem, entret9nto, lhe 
negar apolo e aprova\ão, no intefesse 
de que $8 estabeleça, ~;trradamente ou 
náo, uma Just\ç\,1, na tutUl'ôl CatJital, 
de forma que no dia 21 do corre:1te 
mês, quando a:i chegarmos não .cn· 
tremos numa terra omh: nUo existe lei 

Recentemente, t•oltaram os méQi­
cos a procul'ar~me e solicitaram pro. 
victências a fim de que o SAMDU 
não perdesse a ca.ractelistica de en­
tidade que atualmente ostenta, com 
efici-entes serviços prestados eni: t.odo.s 
os Estados. 

A providél!cia que achei mais opor­
tun~. fOi a apresentrtr;ão desta. sub­
emenda:: 

"A nssistência médica-dom.icl~ 
liar e de urgência continuará a 

.ser prestada pela comunidade de 
nem autoridade, set'\"i~os já, P.Xistentes e na. fOT-

Sr, Presidente, nlio qu")ro nem poo- n'l:'t estabelecida nos Decretos nú-
- -1-, d meros 411.34R e 46.349, de 3 de 

SQ me<;mo entrar na nnn t e e Olltros . ll d M9,, 
dir.po~itivos do Projeto, pot·q'.J~ os des~ JU 

10 
e 1.: · • . 

conheco. Voto 110 _ esc:1ro, certo de I A emenda. de autoria do. Senador 
que a~ falhas,, as erros, ~~ \ncoen!ncia~ Uern _di.' Sá n5.0 dive.\'ge mu~to, ·ape-

e _ ·~s Í:lc~nstitucion!iiidr~e ainda ~~- ! ~;0;m~~;~~-~~ p~~zo r:tr~~~r~~~ pa~~ 
r ao por. nos sa~adas noucras oport~m- l SAML'U. nada a expectativa, não só 
d~~es em QlJe _tivermos d-:t tratar deste j' no~ F-'>iados com_? ~O Distríto Federal 
as~unto. (Mwto bem). e dada a expertenc~a que temos, n_ão 

E interessante record~r aqw que o radas principalmente no último de­
Duque de ~as, P1'e81dente do Con- cenio.' nas estruturas l1olítica. socinl 
se1ho e Mimstro da. c;,uera se P~o~ e militar do Mundo e do Brasil, nw­
nunciava em 1~5f - .9 nosso &s- dificnções não apena..s de estn1!.tn·:1. 
tema de penalidade rrplitar (se de- ou doutrinárias mas ae ética e de 
nominacã.o de sistema m~~ece). reduz~ mentalidade. ' 
~ a.M regularoentos m111ta.res orga.- Podemos concluit' rendendo ho'n1e· 
mzados pelo ~arechal General de nagens· irrestritas a todos aqueles que 
Scha-émbur~ L1ppe, há perto de utJl' contribuíram para constn.ttr êsse. nVJ­
século, e vários outros atos de maio:; numento à majestade da Justiç:J. 
ou menos moderna data. que, pela Milita.r, na sua so1t\rania plena, U!J. 
razão de serem·instituídoS à propor- "surt. dignidade e sabWol"ia. 
cl!.o aue se davam ofrcunstâncias Q!lt! Honramos e glorificamos a.s mP.>o 
as f'eclcmz.avam. ou. que se reconhe- mór:ias de tõdas as grandes figu­
cia sua necessidade, não fornutm um ras que dip:nificaram a Ju~iça. !". 
corpo de outrfna regular e metódico em especial, êste colendo Tribnncl, 
e. por conseguinte, dificulta aos mf.. e ante suas efiges venerandas lri~~­
tita.res o conhecimento e estudo dê· mos apôr palmas simbólicas . de :t:f~ 
les: e êsse cOnlbecimento e ~sse es .. res. que materializam singela e stn~ 
tudo são tfe lnterésse vft.ai especial- cera· homena.gem. 
m.ente para os o,ticfafs. porq.ue têm . Procli:nnatúos, em alto som. t\ nO$~ 
ele aplicar as disposicões M tais atos, sa. gratidão a todos que. figuras r~ 
como juizeJ, no tMo crtminat -tnUl- presentativas do me-io naci.onat O!l 
tar, e na !"OrreCão daS infracões dOS modestos servidores. "têm emn•·e:.ta.d@ 
preceito.<? disciplinares dOI Corpos do à. Justiça Militar ajuda, a?ôio ~ e~~ \ 
Exérc!to·~. Uma, que ·s!io- o me1llor estmtulo p!.l,· 1 

/ ' 
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·lóll-linta-feira 1_4 DIARIO DO CONGRESSO NACIONI-L (Seção 11) Abril de 1~60 ~0'}7," 

c:lasse <!:M». da Diretoria das COmissõeS 9 ..._ três· exemplaTes · iguãis de foto- ·117:. o:- 119 -- 121 _:.. i23 .::.._·· 11-i- .:_ "Pelo número- !ile · erro~s não cor!1t_ià~ll 
para a da Contabilidade. ~ ) grafia re• ent~ do, candidato. tua.da :de- 125 - 127 - 129 - 130. • ou ·comttidós; 
~ · SCcr~t;arla do" Sen·ado Fede!'al, e-;z 

1 

frente e sem chapéu. (formato 3 x.i cen- . P-raio ·parâ decifração.:.._ "·dlttiS: ~(2) . c) a 2~ Parte valerá 20 !l<:lntos, ~ 
'12 de abrir de 1960,_.:__ Lwz Nalmco, timetros); trazendo no verso, a tinta,: horqs, r • ~ .!". -do l~vado" eni conta; sohretudà;.Ofi~~fiõa 
Diretor Ger;:~l_. _. I o nome do candidato. >Grat.t-ml:nimO _ cinc~ {5), ··• de pontuaç:ft(); ' : · ~ 
PORTARIA N:~ 17 DE 13 DE ABRIL ' No -mo~ento · dâ entrega dÕ. requ~- .. , ·LiÕlite dê erros _ Óito· ·(8) %". ·,. - d) ·a 3' parte vakrâ 30 pontos, ltli· 

D 
- rin:iento, o .. candidato assimlrâ o .livro · · ·. · · · -, · .do considerado~ quer_.os 'erfos· de"i!r~tfía 

E 1960 próPrio .. devendo preen"fher --iu!l· ficllas Coniplementa~eS , e. de pontuaçi5oj" quer de· sintaxe. - A 
' · O "Diretor Gúal, · de orde_m do. Se- de inscrição. ~ . 2'- _ .... Pro\·a"' ·~scrita de i~Ho 1~a pálrfo •• impre_çis~o_:da · liQQ!tagem e O dutnvoJ~ 
tihor 1." Seci--ttário, designil 'para· ter · Apf-ovad01s · 01s ínsciições, . rcceber;lo con!ltante de tfis partes:. vimtnto "défkiente de idéias acarretarlo, 
~xe:-ciciO em Brasília, a partir·. d(" l.i· as_ carid-id<~tos car(Ões de identidade-.· ~ : - _ ,- · • .. , .. - tg'ualmente, perda' ·d~ Põntos, a cdt4rlo 
do êo'rrente,' ~ · Offci'al -LCgisfat.v~; S;iJJ- AS prcvas do· cOncurso,. a forma. de 10 ) . c.orreção d~ disç!1_r~o. bu t~eclJo da Banéâ EXaminadora. Seri. considt· 
.bolo «PL·7»,. Nru:!a Rita Pen'icio _M()h· rl:'ali:áçao;· t:J critério. de- julgamento das; ~e dtscurso com 'min!m~ de 'O· linhas. rado · in~xistentt, parâ todOs -os· eiet~S. 
telr-9. ~ • .. . ; . . - provall b~m_ Como as dem<iis coniliÇces trup.re~:"33• sortf"ado ~ n:ome-nto_.- e ~o ·o t~ecbo em que o candiciatg" Be ãfastàc· 
: Secretaria do ~..:nado Fedcr<ll, em 13 dó 'cotlcurso. constam C as"- I~tru.ções qual: tenham stdo pt:opos1tadamente ut- ·daramente do -tema sorteado. De-selaS~ 

.!e -.Qril:.Oe·1960 . .:__Luiz -Niil;uco; 1J1- publicadas rm Sf.guida· a- .éMe edital. e cluidos "-'rros: · "· · · -~ sific;ar--se.-á·ta~bém;o-candidato que lriio 
l'!t~r Geràl: - distnbutêhs em ;;;vt:lso açs ... mt~reSs-adPs, ·_b? ty:n;hmÇ~~ de wn ·tr;c_bo ·co~. um_ fscrever, _n<J sUa. _g~aiia ·h_ab~ttm_I, o _:nú· 
PORTARIA N.* -iS DE. 13 DE ABRIL' imphcf!l'!do a ms.::tJção o conhe"chnento l')-utpmo d!': -50--:hnhõ!S, :sorteado.:. no ~o-.i m;:ro_ d~ lmhas _t':Xlgt~o • ·. 

- D~- '1960 1

1 

das mt!srr.a~ pe:o C<lnOid?-to e- Q càmprQ- m~cnto da prova; · · · · ·, : 1 11 - Par~ 0 contagem de erros n<l.S 
O Diretor Geral: df ordc~ do Se- !niSSo tiic ito- de' titC:tã-las ~eru todos os I Ç) composiçãO, com ·um míl1lmo ·de I provas de. sel~ção e. tc~~i:as, ·cuja _decl..-

·nhor 1.o Secretário, designa ·par-a tetcm seus. tilrmos, ·50 ·hnhas sôbre tem.._ /iottfildo no ma· fração scra fc1ta obrl~J~~onamell.te a Itá-
ç;.eroc10 em .B~asília 0 _ R_e4ator, Sim-' INSTRUÇOES .GE-V.AIS ·. -~-e-nto d~.pro:va .. - ~ . _ .. · qui_nn, usar--~e~j, a seguin~~ no,r~na: _ · 
bolo 4-PL--3:.> JOsé· BCniCio _ T<l~'are.s aa · -- ~ . · ,. Dm:ação d .. pro v~ três (3). ~or;:~s. ___ a) _c~d~ pala\:r~ omitida~ ~cr~sddiil 
CUnha Mdlo e rvlario ·r-.-tendes dá se: c:xefTUto 1 ; Gr:.úi 1!1-Ínimo-~ seiS ( 6} ' . . 011. S,lll_Js~tUldo, ~.:om altl'raç'o de .sentido 
· · ' àa lnsa.irfio ,- .. - tnn erro; · . 

Va. Auxiliar de Portada, classe dvl..-.. '1 :3'- PN\'a esciita de inglêS ou fran- . b) ~Cad~ Í><~laVra omitida, acrescida 
Secrrt;1ri<~ do_ S~nado Federalt em 13 1 - PoJerfl.o insére\:er--se brasileirOS 'lt:é~<.. sl'guit"âo a ~-pi:Ç,ferência do' c-ancH- qu sUb.StituíC!a, sem altefaç~~ de -, .. n-. 

de r.bril d.e.l960 . ......:., L!tiz.Nabuco, Di- de m:nbos os ~;e-xús, t~ndo ·.r.~ lllinJmO' dato;·co~stante dt~ ·versão 'para_o diorila tido_ meio êrro; _ . . 
retor- Gero!. "'· de:;oitÓ ·~ uo 01áxi.mo í't-int.; c cinCO :pãtrio, Sem· aüxílio -d~· dic:ioriãrió, ''(k c) erros. de portuç,uês, conform~_ a .. 
R.EPUBLJCA-.SE POR TER. SAlDO ano.~. . . t~elcho de lit:rguagcm corrente, 25 R 3Q gravidade-, "' critério dos ·examliladort! 

CO'Nt_INC_ORREÇ6ES . l ~ -:- O.s requcrim~ntos ~e inscrição hn_las. - rn.eio êrro, um êrro ou dois erro!; 

PORTAR TA. N'" -iO DE ,11 DE ABRIL 1

1 

dde\Cpr~o ""e
1 

r .. pre;;:ndtadods "
20 

Ddrretoz:~1 ~-DUt~<tÇiío d<~ J?i-ova - uma ( l) hor_h .I d) ,no·\:asC"J de con~orr2ncia. de err~5 
DE 1960 019 'd'S!-.ü<l no peno o e e-a.~.~n Grau-,mlnimo -·cinco (5)':"..: . (por exemplo: omissko de cinco pal'l· 

a e :m~110 do ... orrente ano ~m qu<Jlw i-'" ,ProÚl escrita de .. conh.cci_tnent-_;,,, b ,. · · d ) 
O D . G ' d I ' .., Vri!S, e ~u s tttuç:lo por tres ·erra as , tretor era., no uo;o e suas quer dia utll, do:;; 11 :o; 16 horCl.<>, ex- gernis, .wb a· form_a Je t_est•s. sõbre ·,,, b I d lJF Al Jr " " Co1J!ptl.tar~sc;â o número maior de 

ll.tn UJÇÕ>"~, reso ve t>Stgtl. r .cxan e ceto aos sii.b<~.~os. matérias. do curso de humanidade e erros; 
Dumas Paraguas~ú; Auxd.ar Legislatt~ 3 - Aos rc·a.úenmento~ df' mS- r,'çclo fato:- da vida· cOtidiana. · 1 • ~ '' . e) os errOs em maiR de _uma palavri 
vO, class~ dv :>, para ter excrctclO na I qur_ obedccetJti .1 !ótmula p,ôpr!a, Jtln- I?u~CIÇ~o 'J.<~ pro\'<:! :..~ do_;ai ~2) ho· cónt<~r-.'!e-IíO uma_ \·ez, desde que t:onl(e-
Dlretoria da!'l Comissões ;:; p<'~rtir. dest-a , tarao os- wter~~~ado~ os sr"u nte- flo- 1 r;u;· - - ~ 

• • -. \t ' ::; • qu~nks. 

~-·2Stae.cret.'ria do.Stnad:·Federal. .··m tll'cmn)rt!to
3
:f d 1 1 '.' : ~ I Gr<.u mmtm~- quatto (~)' TABEiA PAR.A O JU[,GAMENTC 

R cr-1 :: tCi-l o , e cone usdo de curso ']' · •. , · 
tfe. abril .clt': 1%0. L1tit Nab-,,co, secundâr:o, 110 ctc'o colegi«l. Oll eqÚt~· , '" .. _e:•ltca: , _ . ;·DAS PRO'J~)..S T.A..QUJGRAFICAS 
Dl~dor Geral. \'.-..lr-ntr-: , . _ ·~- -5~-- Apanhaincnto · taquig\"<lfico, Cu- .. P;m•~> dc •. Seb'!~·.ãÕ {1') 
--~ .b) ... elt.dAo de~ :d{l.de (reç1stro c1v:l _:!:in tê"_ d_~'cp _ mir~uto?,:dr. 11m: ~lciJdo__. fei~o_- .·N,''.J. 

'SEC-REiARtA DO- s"ENADO on ccrttdJo d(' ca:s<lmento) a yelocJdadt•. d.-~ .130 palavr;~s por' mi- '-'' r-n-os Gn~ús 
F_SOERAl / c) atrst_ado de, b_o.n~":~-~-t~::e~t"?tú p~1 (~~to. . _, . _ · ._ · _ 1· 95·· , , , • , • , •.• , •. ,, •• , ~• 5 

1 atest<ldo_ fmn<~dt) p0r ~!1~:;: P,t".~-~<?il.:\ i~~:· i ._PsaZo ele. d~~i.fr~ç;;<;· ·umá ~(I) · ·76 .•.••.•••• , •.•.•• , •••• 6 
Concun;o- para laquigrafo, J.,., ·(fnmo, "conhwdas): . -I hora . .- • _ -I 57 ,,.,,.,.,., • .,-...... 7 

. Classe "N, 11 
• d_l <>.~~~!ado médico_ .. c·nt"g:~.fivo d~ mo- 1 . (- . ·· t ·3g · , .. , , • , . , .• ;·-,., ~ ••• ~, ~ 

l lesttas mfecto~contaq.:m:a e de ·-defe:to. -'1';m· mJmmo - s~it;. { 6') · ' .. ~~O~ . , , , , , , , , • • ... , , • ".. 9 
EDITÂL DE. AB~RTURA iisic~ qu~ irn~o_sgib!lit~.O can<Hd<l:to._pt\ra. _Lim;t~ ~: er10

.;".--;--: diz-~~~~%:_,,· _ ... : ....... ._. ......... lO 
DE-~NSC~IÇAO !o t:x~rcícfo da fpnção e~de rerfelto ~s- 6"-) Apanhanlentq taquigráfico. df", diJ>··j ·prot'n Ticnin~ (5") 

Dt: c:dt•.õJ? da Comissão Diretor;1 do 1 fado do .aprtrê-Iho auditivo { Íi-tfi'!Rs. i-e- .curi!Ó$, "rw n:cintO,- num total de vinte -
Gr.ms Stn~'do Ff'deral.. faço Públi_co, P•ua ·cor.hecidas): . · . ._ . · · -~· a -trintá- minut~s; distribuídos em ·4:quon. N 4 Je, erros . 

ionhtcime"nto do.'l interessados,. que se: t:) atest;;.do de \'aéinação cu 're\;ad- tô~:t:''"d"e cinco_ ·e ~dé ÍnlnutO.~ e realizada 6f .•• :--..... .• • ......... 6 
Hchãm aberta:-; ãs ·iÕscriçõe-s para· ·o naçã_o antivariól~ca, .fÕri!,ecidq · pÕf: oúl: á:.P,:o~~~-,em dois _óu ·mais .d-ia:-;, cOmo ú ... .-1:"8 , • ;---. ;-,., •• , ••, ,; •• -~-. .7. 

O . e to em B·'sil"·... de ·-,·,nco ,,.1 toriâadc. ~auit~r:a _co1npetfn.te; -; ,. · -. tor~ar necessitrio. . 32 · •..•.•••• ,,,,.,; ;·, ......... g pr v1m n . ._., .la, . ) ·f1 · - - . · ~ · 1 · · ~ · 
.:argos lutcials da C';1rreira de Taqu~_grtl.- ·f_, C~J'l~: oC;;l~~ ~:c .serV:ÇQ m,U.ar: ·-I ·'>Pr;o.z:o· de:- dfCifra;;;ã_o" de" CO\dil. CHHOI 16 ... :.· .•• : .• :_:_: •••• ~-.~- :9 

.. fo: classe -tN», ~o .. _QU01dro d?- Secrdària 1 •hJ) '. htu!o. _t'lt"dltor~dl; ·..L d - •
1

' hniD.utds ~-·uma· (l) bói-<1. ' O' · · · · ·. • · · • .. • • •,..• • ·.. 10 
-·~ S·n·do~Feder.al. . : : . . C<lrtelf<l e 1 C:tlhu-i_<l e ou pro !$ .. 1' ..... r • • ' • I ' uJ . f . 

· _Cl"'p d~ "",, .. · ·. · b .
1 

.. d __ sionnl. que será úrvoh•1áa no. •fe--da ~ Gr•m n.Hormo- SiLs (6). 12 -- P;.~ra o i· IJiinl_elltó in<d, '-'~ 
o er•o mscaver-se--_ r_a:u_elEO$" e.<! ._1 .. . _ -Lim.iÚ~ de-erros_ dtz (10)_o;. . scr\<lr-:se.-íi O Se'luiÚte àiterio:··-

aMOOs os sexos . te-ndo no cummo 18 m~cn'-< 0
' --- , v• E t· d ·d · '~ o· b 'd' - · · · d · d 'd · . · 3~~.· · i) ·trêa .exemplares iguais de fotogr<\.-·.,- ·o· .. m·· !!e tra an o e coucurso · c.lc- .ti. a ~ ~né i01' _a .proYa ~. crednto~ 

e_ no maxln:~ J anos, :· , - , fia· recente do candidt~'to, tirnd<i de frerl-, proY_;o:; ·pari!:- primeira investidura· .. t!tn dobwr-~~~1\ esse número· adicionando-· 
O~ requt>runcntos d.e_mscnção_.de'\tm ·h é· (f ·6.,_'-'3 ~,,_- '-) cargo -~e. c01rr~ira, à~tõdt~s das se s_ub- se---lhe o total üns "notas d~:; ptó\·as"de 

d .. 'd . o· t . Ge al d Se te t ~em c 1:1p u otmil"" x .. -.:crn , . .. __ . . .. . . d . . ) . 
_tltr: ~- I_r_t(J~ O~ a?' tre Of . ! . , a ~ trnen.do ,_0 Wr~Ô, ·.._ _tinta. () tio.nle -~0 a;t_!tetií:O"·os_·_candid~os "independenttineri- : i~-2,, (.~;deç~o e técoi(i!S ; . multipHC"ll"• 
~;;retarm no p~t!odo,de 20 dt: abr11 a:l9 ndidato. .. ·.· - · . ~e·~~- fítt:tlos cu diplomas quej)ossuanl. se-á por dois f'SSi:l R"ma, •dkio!lando---
ds maio do corrente ano, em qualguer · ca () d" --. · . • · -· . · .se-lhe· por fim à mêJia· d11s provas com .. 
di~t t\til. das.l-i às"l6 horas, áceto .eog _-i ~ • c•~ 1datQ_ CUJa t.tt~~~!çi~ n.~o 1· .~~·A· cbtecçfi~ de nota inferior ~9 pk_meutares._ A· mt:-di<~; final ~rã ~:-a .. 
'h d . 1 'd · •• 5'-;~u'>n'·s· for- con&deraaa em ordem e qut, con-~mmuno · estabdeetdo para qualqurr das :t a os. t u;s rm _os com '"'' .. .., l'C'_ vidado p~r e&it&J i! conipletâ-!a, al~ "Proyá!' 'in~bilitat:á ·-deSde ·logO e· tota} .. sOJr,adividida por ."Sete (í) • 
iumtn °~:,. d i ncluaão de cur:.. o &er :ao :l'lrUo. coocedido, ttrá' tUa 

1
mentt o und(dato. . . 13 -.:.. Ap_ôs_ o jtiigamnito ·:'da Ban~ .. 

- Cfr 1 ~ 1ca 0 
• co · i.n&criçl\o cancelada - · ~- · · - · · · · c a, · ~ antt's . dt~- ü:lentiHcaÇão, urão aa 

110 ~cundifirio, . »O tido coltgial, eu ~ - ltor· oca!ill~ .da efl.trega do 'rt· - · CAPÍTULo m prCVé:\S postas ~ disp' osiçílo dos candl .. 
tq•11va1ente; - -· d · -. if d'd t. · 

1 _ certidao de "idade (regiStro etvi1 querl~ento . e_ 11\Sttlç~o. o can 1 B o Dos cri!Ct:ios de julgamento datos ptlo.prazo de -18 hOras, para que 
- . - · ) , - . as,duará. -o l1vro com~ttntt · 10 O· ·l · · · · --1~ d d recorl1!rn di!s_st -1·11J_~.ãmento, for-ula!iàa cu certtda:o de. cas&mento · ,. . fu gamento ~ · prova e i ia-. - -· - • ' · 6 - ltnearrtdas as inJtri~6t.s, orga- as t·eclamações que entendertín. "Os re...-.3 atedado de bons antecedtn~s -

1 
· . - . .. ~ 11- m"-... · pátrio· o_bedecerá ao .sfnuln!e__ crit"i-

- • · . - -· · · .nixar-.e.-jj_ uma ro a-ç,o, tm orutm a a--· " cur-.sos_ ~erão apreciados pela· llanra 
?~ ._atesta

1
dt:-- ftrmado phor .-;ua)s• pesl!oM 'béüca, dos candidatos, OS quais, JIIOr rio: Sc-':11 qu~bra. de. ~igllo t:\t~~~ecido, u .. 

1 n4õils trmas recon. ecl ~ • • • e-Ia nunletadoS. tect'b.trAo. rutdiaftt"e- 1·. a) .ti prova está dividida em trh bendo ii dE>C:iséo finl'll à Cumi~~~~o Dirc~ 
~-- ~t1estado _._m

1
éd

1
1co, negdat:~o! ~f- €xiblçli0 da certf'ir·a ·de tdtntid&.de ou partu: _n 1' consiste na correção de um. tor<.• do Sen-'Jdo Federal. 

jQQ,esrla 1n ecto-con ag osa e e e et o - 1. . 1 t• d tdentidad~ com trecho _errado; a 2$ ns pontuaçtio de 1-, 0 ·1. - - - • 
1 ftstco q"uf Úripossibilitf' o cand!d~to ·-para pu.~ l!Stona • cgr uts C: , . . , ·. di d 3• . • ~ s :nutes nummos e.::laoe t!ci· 

• • 11 indic:;~.çi~ do lif'U numero dt dumll1- um ta o, e a numa compo!IIÇIQ só- dos, quer pt~ra a ccran-osição co.nstant~ 
o ~:Ú·rcido da funçfío (" df' ptrf~1to et~ 'i d hre tema sortf':ado no momento A 1' d,, p "V• d . ·· - ., ' 

L d · "]1 ' d' · ( f• (I, • r v ~ lOtoma pa no, qUt-r 1>-ll' a 
~~LI'V o __ <~pare 10 nu tttVo mMa rf- 1 ca.pfTur.o Jt - , parte valerá 50 pontos, a 2\ 20 pon~ as d!vf'rl':os 'Jf~us terão tlijOfO • 
ccHlho?ddas): 'I . - .ttGB, e a 3~ 30 pontos. b , d ·A. ' &::Jmente 

5 - a-testado df ~·adnaç:ío an reva- 7 - Havere\ provas dt 1el~çUo. {'Om·l ·· ' · . · _ • ~) .~e 1 \a ?~ · pur~r~s~-1\:o a$ fra~Ve,. 
c:n"t;~o antivari.ólica. fornteidu p~r ~u- pl~mentarr~ f'" técnkas. Msim. dtJ!tJ it:lui-- 1"" b) o ~t~ndJd<~to ql!e- corngir todo-!>' :-t" centcsur.Oi, ~m aproxtn1lló;Õe~; cu 
. '·' d · 114. · -- ,· 1 d 

8
• · ~ ,w erros mcltudos no trecho rcfeunk .'l.rr('dondomvntos par<-1 nwnos. 

Wtl(ié! e :'i'lll arm. COnlOe f':ll v; I a ' r I' ' li ' 50 -
.. () - certificado- mÜihtt:; De Scle(4o •• ;a pat_tc, o tera ponto."; po~ ér-ro LAPilULo IV ,., 

7 
'
't 1 ]' 't 1 ' 1 •·Ap•nha-ento taqui"'ráfito duranw· não corng.do oa c:om~tido, perd~ra ... tan- , , ~ _ . : 

- : u o ~ e1 or<~ : . • 1 · •• ...,_ 11 • - , • · · 1 d : D n ,. • d 8 · f · d 'ri -1d d de .. Gli.nutos de ditado feito ã ve.t t<>s pontos ,quautos, resn tar('m d•l 1V1- , 0<1: """it.tlnçho us prov443 
-:-- Cilt e_;ra e I ent a e OU prO---Ile •.. ' f . : sÀo de -'i:Ó !)(')O númef() de efrO.S cdu·. • 1 ,,-

fi-16iÜildJ, qu~ St'~â dt:vclviJiil :no ato locidad~ tle 115 a 39 palavraa P
1
o
1
r
5 

m_ ... dos ;.0 -h:~•o multiplicado 
0 

-.n1~,ltn:t . 5 - .,f!r-il ~rig~tú:io, em t4da! I! 
Lia 1usçriçã~;- · 1nuto, Dil seguinte prQgress~o~ --' ' ' · "l' _pnu•Ja:'l, e m;o di. torto)lr~_!!~if.:a.. 

_, 
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t)Utno VocahulãriO Ortográfic-o da Lin· 
t}ue P~rtu~ue.~~~- q~ Acadr1~i~ ~r~s~~t .. 
,,." de Letras - ~dição c;\a Iru.r.r~nsa 
N0ci9n•l 1913). 

i6 - As pl'Ovàs complementares .se· 
rão manuscritas a tinta, devendo o 
candidato compnrccer mut~ido de ':ane­
ta-tillt.th·o carrcgad~ com tinta nzul· 
preta. , O emPrêgo de outras, côres. ou 
d! t'ápis~Hnta importarâ desclassi~iCO· 

c;ã_~· 
17 - O :1panhamento d<~S ·;Jrovas 

técnicas será feito cxclusivâtiu>:nte p('lo 
processo nmnual, n lápis ou tinta. Jl.o 
catldidatq, entretanto, é lícito utili::nr­
se de sistema de sua- preferência, in· 
dush..: bluco. próprio. 

18 - A cot;vers~e- :'"' apanhado ta­
'quigrâfico à escrita usual far-se-â obri­

gqtõria:m.:::nt~ a Jllâquina, fornecida T~Pla 
Secrc~taria d~ ~ ·· t-. Federal ou tr,l:d-

4~ v.dq cqt~qidab~, As f~has dq a~~-

-- .. -.-- ~.-.-.;-.-.- .. 

-------~·~----~- ... . . -- ...... -'- ... 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)' 

11hado 
~;;me~ 

taquigi'áfico serão entregues à l e os impressos respectivos, preparados 
~ av.eusadas às re~p~cti\'a::; pro· na presenÇa dos canqJdatos. 

vas, 

19_- Sempre que o número de con~ 
correntes exceder a 20, será o ditado 
taouigrâfico feito ao microfone, 

20 - Não se admitirá a entrada dos 
candidatos que n~o estiverem muni-los 
do cartão de identificação forneddo 
pda Secretaria, Outras pr9vas de 
identificação n~o terão valor pura o 
concur~o. 

21 - Adotar~se~á, para sigilo C.o 
julgamento, processo que impeça a 
identificação das provas, as qmtis de­
verão, para isso, oferec.er o mesmo <:S­
pccto materi<tl. 

22 -- Attibuir-se-ã a nota zero à 
pro'"~ que apresentar sinal expresso ou 
convenção que possibilite a t!Ua irlerl­
tificosão, 

' 

23 - Os pontos, os tema!-:, as trx­
tos- e os te.stes .serão ~eutprc :;;ort_~~q<Js, 

24 ..!.. O c:andidato que se re-tirar rlo 
recinto durante a realização da í'rova 
c.~ará automàticmuente exduido do con­
curso. Será també:n excluído por' nto 
da Banra Examinadore~. seus auxiliares 
ou qualquer autorid•d'c presente, ou 
que, duréinte a realiz~ção da prova, 
fôr colhido em flagrante de conmnka­
ção com outros candidatos oU pe.<:30<!S 

:tranhas, V<'rbalmente, por escrito cu 
Por qualquer outra forma. ou rlc uti­
lização de notas. livros on impressos, 
salvo os expressamente permitidns, A 
ata do~ trab<'llhos deverá reçristrar qcnl­
quer ocorrência dessa n<Jhtreza, 

25 - Não hav('r;1 segunda cha;nadn 
n<lra qtt<'l1ouer das provas, seja qual 
fôr Q mo-tivo alegado para justificar a 
ausência do candidato, Tal~ ausi-ncia 
imoorh'lrá rk~istênda do concurso, cml': 
siderado,c; srm eHto os exvames por­
ventura jii prest;Jdos,,. · 

' 

Abril de 1960 

26 - As provas serão realizadas se .. 
gu114o ~ ordem de nurneraÇão di!~te: 
Edital. 

27 - Os C;t.'joS omissos serãl) d~:d-­
didqs pe.a Banca ExaminndQra. 

CAPÍTULO V 

Disposições Gerais 

a nssiJwL ··a no livro compct~tllc, Jlf!~ 
plicará o conhecimento destas inst:-u4 

çõe.~ e o compromisso tácito de ac;!i~<!r 
28 ...- A 'inscrição do candidato, <:Otif 

<l~ >.)ndições do co·1,--,1r~o nos tC'nna;s 
em q!$ se :--tch;,m estabelecidas, 

29 - É de dois anos o prazo de \'<l• 

lidqdc do pr:-sentc concurso, a contat 
da datada homologação do,} classificf!"' 
ç;'io final pc-b Comi~são Diretora c!cl 
Sen<1do Federal, 

30 - As nomeações obedf'ceril~ riHO" 
ro.~amente à ord('Jll de classificaçfio. 

Send;-u·in do S('nado I' _·dera!. t>t!l 

de 1960, - Lu!'s Nabuc.oJ.; Dir.:~<Jt-•­
Gcral., . 


